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Apense - se dO PLP 92/' 96. 

CAMARA DOS DEPUTADO~ 

" • 

Em )J., / 05 / 96 

ar- PRlnRJOAnF Projeto de Lei Complementar n~de 1996. 

(do Sr. Antonio Kandir) 

Dispõe sobre o imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ICMS, nos 

~ A c-c . ~ ... ' , .. , 
termos dos ans/ 146, I1I, "a", 150, li' 7° e 155, § 2°, 
11, X, "a" e XII da Constituição. 

Art. l° - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir, para cobrança 
em seu respectivo território, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
r:rt:stações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. As leis estaduais reguladoras deste imposto observarão o 
disposto nesta lei complementar. 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias; 

JI - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal; 

III - serviços de comunicação, assim entendidas a geração, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição, a ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita 
por qualquer processo elétrico ou eletrônico . 

§ l° O imposto incide sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 
por pessoa física ou jurídica, ainda quando se trata de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço. O imposto não incide 
sobre mercadorias que integrem bagagem acompanhada ou desacompanhada, como definida pela 
autoridade competente. 

§ 2° A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da 
operação que constitua. 

Art. 3° O imposto não incide sobre: 

I - operações que destinem ao exterior produtos industrializados: 
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II - operações que destinem a outro Estado petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

IIJ - operações com livros, jornais e periódicos, inclusive o papel destinado 
à sua impressão; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

v - operações efetuadas por estabelecimento prestador de serviço de 
qualquer natureza definido em lei complementar como de competência tributária dos Municípios, 
com mercadoria a ser ou que tenha sido utilizada na prestação do serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, bem como 
operações de realização de garantia em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VII - operações de contrato de arrendamento mercantil, inclusive a venda ao 
arrendatário pelo valor residual, no término do contrato; 

vm - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie. 

Art. 4° Contribuinte do imposto é qualquer pessoa fisica ou jurídica que 
realize habitualmente no País operações relativas à circulação de mercadorias ou que preste serviços 
de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1 ° É também contríbuinte: 

I - a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, importa do 
exterior mercadorias, ainda quando o bem for importado por consumidor para uso próprio ou que se 
destine ao ativo fixo de estabelecimento do importador; 

II - a pessoa jurídica à qual se destine serviço prestado no exteríor ou cuja 
• prestação se tenha iniciado no exterior. 

§ 2° Para os efeitos desta lei, consideram-se pessoas jurídicas: 

I - as pessoas jurídicas do direito privado domiciliadas no País, bem como 
as filiais , sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

II - as firmas individuais e as pessoas físicas que, em nome individual, 
explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade de natureza comercial ou de prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

Art. 5° A lei estadual pode atribuir a terceiro que não revista a condição de 
contribuinte mas que seja vinculado ao fato gerador, a sujeição passiva na obrigação tributária, caso 
em que fica excluida a responsabilidade do contribuinte. 
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Art. 6° A lei estadual pode prever que, mediante acordo formal com 
entidades representativas de categorias econômicas de contribuintes, nas operações de determinada 
fase seja cobrado o imposto com base no preço de venda a consumidor final , fixando-se, para esse 
efeito, a estimativa deste preço ou, alternativamente, a estimativa de despesas e de margens de lucro 
das operações posteriores. 

Parágrafo único. Os acordos a que se refere este artigo podem ter prazo 
determinado ou não. Nesta última hipótese, podem ser dados como terminados por qualquer das 
partes, mediante comunicação prévia em prazo que o próprio acordo deve prever. 

Art. 7° A lei estadual pode prever os casos de responsabilidade solidária 
com o contribuinte pelo cumprimento de obrigação principal, de armazéns gerais, de leiloeiros e de 
outras pessoas físicas ou jurídicas que tenham vinculação com o fato gerador. 

Art. 8° Considera-se local da operação: 

I - nas operações relativas à circulação de mercadorias: 

a) o do estabelecimento onde se encontrem as mercadorias no momento da 
entrcga; 

b) o do estabelecimento importador ou o do domicílio do importador, se 
pessoa física não estabelecida; 

c) o da licitação, no caso de leilões ou de arrematação, em hasta pública; 

d) o do estabelecimento transmitente, no caso de entrega ou transferência de 
prioridade de mercadoria que por ele não tenha transitado; 

e) o do estabelecimento depositante, no caso de entrega a partir de armazém 
geral situado no mesmo Estado; 

Il - nas prestações de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal 
ou de serviços de comunicação; 

a) o do local onde se llliCIar a prestação do sefV1ço de transporte 
interestadual ou intermunicipal; 

b) o do local a partir do qual for prestado o serviço de comunicação; 

c) o do local do destinatário do serviço cuja prestação se iniciar no exterior. 

§ 10 Para efeito desta lei, estabelecimento é a área contínua em local 
privado ao público, edificado ou não, próprio ou de terceiros, onde pessoas físicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades, em caráter temporário ou permanente. Considera-se contínua a área onde se 
explore atividade agrícola, pecuária ou agro-industrial ou extrativa mineral ou vegetal, em que haja 
separação por estrada que a corte. 
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§ 2° O veículo usado no comércio ambulante ou na pesca considera-se 
estabelecimento. 

Art. 9° Considera ocorrido o fato gerador do imposto: 

I - na saída de mercadoria objeto da operação, de qualquer estabelecimento; 

11 - no ato da aquisição de mercadoria em leilão ou em hasta pública, 
inclusive de mercadorias importadas do exterior e apreendidas; 

III - no ato da transmissão de mercadoria que não tiver transitado pelo 
estabelecimento transmitente; 

IV - no ato do fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
incluídos entre os serviços compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

V - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes, bares, cafés, casas noturnas e similares; 

VI - no ato da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 
geral; 

VII - no início da prestação de sefV1ços de transporte interestadual ou 
intermunicipal; 

VIII - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição ou 
ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita por qualquer processo elétrico ou eletrônico; 

IX - no recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

x - no ato do despacho aduaneiro das mercadorias importadas do exterior. 

Art. 10° Nas operações relativas à circulação de mercadorias, constitui base 
de cálculo do imposto: 

I - o valor da operação, assim entendida a soma total recebida ou que deva 
ser recebida pelo sujeito passivo a qualquer título; 

11 - na falta do valor da operação, o preço corrente da mercadoria ou 
sua similar, em outras operações praticadas pelo contribuinte; 

III - na ausência das outras operações a que se refere o inciso anterior, o 
preço corrente da mercadoria ou similar, no mercado atacadista do local da operação; 

IV - na falta de valor da operação e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso III : 

a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento industrial a 
vista· , 
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b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, 
a vista, em vendas a outros comerciantes ou industriais; 

v - na hipótese do inciso IV, se o estabelecimento não efetuar vendas a 
outros comerciantes, ou industriais, 75% do preço de venda no varejo. 

§ 1° Para aplicação dos incisos 1II, IV e V, adota-se o preço mais recente. 

§ 2° O montante do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação integra a base de cálculo a que se refere este artigo, constituindo o respectivo destaque 
nos documentos fiscais, quando exigido em lei ou regulamento, mera indicação para fins de controle. 

§ 3° Não se incluem na base de cálculo: 

I - os descontos concedidos sem condição; 

II - o imposto sobre produtos industrializados quando a operação também 
for fato gerador deste imposto. 

Art. 11 . Nas prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de serviços de comunicação, a base de cálculo é o preço do serviço. 

Art. 12° Na importação de mercadorias do exterior, a base de cálculo 
consiste na soma das seguintes parcelas: 

I - preço constante dos documentos de importação, observado o disposto nos 
§ § 10 e 20 deste artigo; 

11 - imposto de importação; 

III - imposto sobre produtos industrializados; 

IV - quaisquer despesas aduaneiras; 

v - taxas ligadas à importação ou desembaraço da mercadoria. 

§ lO Quando o preço de importação estiver expresso em moeda estrangeira, 
será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 
importação, sem qualquer acréscimo posterior ainda que haja variação da taxa de câmbio até o 
pagamento do preço. 

§ 20 O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do 
imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado quando maior que 
ele. 

Art. 13° O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 
cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo 
ou por outro Estado. 

Art. 14° Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado 
ao contribuinte o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 
resultado a entrada, real ou simbólica, no estabelecimento, de mercadoria, inclusive a destinada ao 
ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de 
comunicação. 

§ 1° Não dão direito a crédito quaisquer mercadorias e serviços que sejam 
objeto de operação isenta ou não tributada ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à 
atividade do estabelecimento. 

§ 2° Deve ser estornado o crédito referente a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operação isenta ou não tributada, sendo esta circunstância não conhecida à 
época do creditamento. 

§ 3° Observado o disposto nos §§ 4° e 5°, o contribuinte deve estornar o 
imposto de que se tenha creditado. sempre que a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - venha a perecer ou ser objeto de roubo, fruto ou extravio; 

11 - seja objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta; 

III - seja utilizada ou consumida em industrialização ou na comercialização 
de mercadorias cuja saída seja isenta ou não tributada. 

§ 4° O estorno será feito em cada período de apuração do imposto na 
proporção do montante das saídas isentas ou não tributadas em relação ao total das operações e 
prestações, tributadas ou não, do período. 

§ 5° Não se estornan créditos referentes a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operaçõcs não sujeitas ao imposto por força de norma constitucional. Na 
aplicação do disposto no parágrafo anterior, o montante destas operações inclui-se no montante das 

• operações tributadas . 

§ 6° O não creditamento ou o estorno a que se referem os §§ l°, 2° e 3° deste 
artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores com a mesma 
mercadoria. 

§ 7° Os estabelecimentos agrícolas e pastoris têm um crédito fixo de 10% 
(dez por cento) do montante de suas operações, com exclusão de outro e independentemente de 
documentação ou prova. 

§ 8° O direito de crédito mencionado neste artigo não se aplica a créditos que 
resultarem de incentivos e beneficios concedidos em desacordo com a lei ou, se for o caso, não 
previstos em convênios celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal na forma da lei aplicável. 
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Art. 15° O direito de crédito nasce com a escrituração, nos livros próprios 
do destinatário da mercadoria ou do serviço, de documento idôneo relativo à operação ou prestação, 
nos termos da lei aplicável. 

Parágrafo único. O direito de constituir o crédito extingue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data do documento. 

Art. 16° A lei estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As 
obrigações nascidas dentro do período consideram-se vencidas na data em que termina o período de 
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 
artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante 
dos créditos escriturados no mesmo período; 

11 - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença 
será paga dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será 
transportada para o período seguinte. 

Art. 17 Os débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento 
do contribuinte mas, para efeito de aplicação do art. 16, cotejam-se os débitos e créditos de todos os 
estabelecimentos do contribuinte no mesmo Estado. Eventuais saldos credores podem ser imputados 
pelo contribuinte a qualquer estabelecimento seu no Estado. 

Art. 18 Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts . 16 e 
I 7, a lei estadual pode estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
dentro de determinado período; 

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
em cada operação; 

III - que, para estabelecimentos varejistas de pequeno porte como tais 
classificados pelo Estado, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado, para cada ano 
calendário, por estimativa, assegurado ao contribuinte o direito de impugná-la e instaurar processo 
contraditório. A inclusão de estabelecimento neste regime não o dispensa do cumprimento de 
obrigações acessórias . 

Art. 19° A União compensará financeiramente os Estados e o Distrito 
Federal pela perda de arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços decorrente 
da revogação da Lei Complementar nO 65/91 , prevista no art. 21 desta lei, e da concessão de crédito 
ao contribuinte que adquirir bens para seu ativo permanente, até o quinto exercício financeiro 
seguinte ao da promulgação desta lei . 

§ I ° A compensação financeira será realizada mediante a emissão e a 
entrega pelo Tesouro Nacional aos Estados e ao Distrito Federal de títulos especiais, não negociáveis 

7 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

em mercado, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas dos Estados junto á União, 
vincendos em prazo não inferior a vinte anos, com poder liberatório para efeito de pagamento, pelo 
governo receptor, em favor da União, de: 

I - imposto, taxas, e contribuições, salvo as incidentes sobre salários, 
vincendos; 

11 - prestações de empréstimos e financiamentos contraídos, a conta e risco 
do Tesouro Nacional, vencidos ou vincendos. 

§ 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir os títulos com a finalidade 
e as características mencionadas no caput e no parágrafo anterior 

Art. 20° As referências feitas aos Estados nesta lei entendem-se feitas 
também ao Distrito Federal. 

Art. 21 ° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, bem como a Lei Complementar n065 , de 15 de abril de 1991. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal prevê que lei complementar estabeleça normais gerais sobre definição 
de fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes os impostos discriminados nela (art. 146, I1I, 
"a"). O artigo 155, § 2°, XlI, da Constituição, relativo ao ICMS, determina que cabe á lei 
complementar: 

"a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento 
responsável, o local das operações relativas á circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente á remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados" . 
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No regime da Constituição anterior, a lei complementar que regia a matéria era, basicamente, 
o Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, ao qual a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal havia reconhecido o caráter de lei materialmente complementar. 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerando que haviam sido 
introduzidas no regime constitucional do ICMS várias alterações, inclusive a tributação dos 
transportes interestaduais c intermunicipais, considerando que a lei complementar existente não 
continha todas as normas gerais que derivassem do novo texto constitucional e considerando a 
exiguidade de tempo para expedi-las, deferiu aos Estados para, através de convênio, expedirem tais 
normas em caráter provisório, o que foi feito através do Convênio ICM - 66/88 . Já agora é tempo de 
ser expedida lei complementar, mesmo porque a constitucionalidade do Convênio em causa tem sido 
judicialmente contestada e em muitos casos reconhecida pelos tribunais . 

o projeto foi feito com a introdução de algumas alterações de normas que hoje regem o 
imposto para serem melhor atendidas sua natureza e seu escopo. 

Ao contrário da Constituição anterior, a atual não define o sUJelto passivo do imposto, 
deferindo a tarefa à lei complementar. Assim, no projeto, o sujeito passivo é definido com referência 
à habitualidade na prática das operações tributáveis . Esta nota característica está intimamente ligada 
à noção de mercadoria, por sua vez ligada à noção de circulação. Por sua natureza, este imposto deve 
ter como sujeitos passivos aqueles que - pessoas fisicas ou jurídicas - se inserem no processo 
econômico da produção e da circulação. A característica de habitualidade só não se requer na 
importação que pode ser esporádica. Neste caso, a sujeição passiva estende-se a pessoas físicas que 
importem bens para seu uso, com exclusão de bagagens, por motivos óbvios . Se assim não se fizesse, 
os bens importados gozariam de vantagem indevida sobre os nacionais . 

o segundo ponto de inovação do projeto é o que permite o crédito do imposto referente a 
todas as mercadorias ou serviços que entram no estabelecimento, exceto os que digam respeito a 
atividades alheias ao escopo deste. Ainda hoje se faz a distinção entre crédito fisico (concernente a 
mercadoria a serem revendidas ou que integram produto fabricado ou que se consomem no processo 
de fabricação) e crédito financeiro (que diz respeito a bens destinados ao ativo). O projeto abole a 
distinção, em primeiro lugar porque o não creditamento do imposto referente a bens do ativo 
permanente produz efeitos cumulativos que não se compadecem com imposto deste tipo, nem com o 
texto constitucional e, em segundo lugar, porque toma o imposto mais compatível com sua função 
econômica. Em linhas muito gerais, passa-se de um imposto tipo produto bruto a um imposto tipo 
consumo, que pode tomar-se poderoso indutor de novos investimentos. Ainda como consequência, 
propõe-se que seja feita de modo proporcional a apropriação de créditos referentes a mercadorias e 
serviços empregados na produção ou comercialização de produtos que darão origem a tributação e 
produtos que serão isentos . 

Se não se utilizam créditos quando os produtos ou serviços a que se referem gozam de 
isenção ou não são tributados, o mesmo não deve ocorrer com as exportações e com os casos em que 
a não tributação resulte diretamente de preceito constitucional. No primeiro caso, a medida impõe-se 
para que a não tributação dos produtos exportados seja integral e não limitada ao valor agregado na 
última operação; é esta a única forma de não se frustrar a finalidade da norma constitucional. No 
segundo caso, a não utilização dos créditos produziria um intolerável e inadmissível efeito 
cumulativo. 

9 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Constituição não manda tributar a exportação de produtos industrializados semi­
elaborados. Apenas permite que o legislador o faça se julgar conveniente. Os interesses nacionais 
requerem que esta tributação não exista e é por esta razão que o projeto faz referência apenas a 
produtos industrializados, ao mesmo tempo em que revoga a lei complementar nO 65, de 15 de abril 
de 1991. Basta que o legislador não defina o que são produtos industrializados semielaborados para 
que eles não sejam tributados quando exportados, urna vez que, na ausência de definição, subsumem­
se na categoria de produtos industrializados. 

O projeto procurou ainda atender, de modo razoável, à prática da impropriamente chamada 
substituição tributária para a frente ou para trás. Esta substituição não é senão urna tributação 
monofásica com base de cálculo em parte arbitrada pela autoridade. Este arbítrio não se compadece 
com o Estado de Direito. Procurando, contudo, atender as necessidades dos Estados propõe-se a 
possibilidade de incidência monofásica mediante acordo com as categorias afetadas abrangendo 
inclusive a base de cálculo. 

Vale ressaltar também que o projeto promove simplificação da cobrança do ICMS sobre 
operações efetuadas por estabelecimentos agrícolas e pastoris, da qual deverá resultar, em alguns 
casos, redução de carga tributária sobre essas atividades . Com efeito, o projeto estabelece um crédito 
presumido fixo de 10% do montante total das operações realizadas por estabelecimentos agrícolas e 
pastoris, excluída qualquer outra possibilidade de crédito e independentemente de documentação ou 
prova. 

Tem efeito igualmente simplificador a possibilidade que o projeto estabelece de cotejamento 
recíproco de créditos e débitos de estabelecimentos de mesmo contribuinte situados no mesmo 
Estado. Se do cotejamento resultar saldo credor, o contribuinte fica autorizado a imputá-lo a 
qualquer um de seus estabelecimentos no Estado. 

Por fim, cabe mencionar a sistemática que o projeto estabelece como forma de compensar, 
nos cinco exercícios financeiros subseqüentes à publicação desta lei, as perdas de arrecadação dos 
Estados decorrentes da revogação da Lei Complementar nO 65/91 e da concessão de crédito ao 
contribuinte na aquisição de bem para seu ativo permanente. A sistemática consiste na emissão e 
entrega, pelo Tesouro Nacional aos Estados, de título especial com poder liberatório para pagamento, 
por parte destes, em favor da União, de impostos, taxas e contribuições (excetuadas as incidentes 
sobre salários vincendos) e prestações de empréstimos e financiamentos contraídos, à conta e risco do 
Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões em 13 de maio de 1996. 

J 

- TONIO K,ANDIR 

II;!éJ0Y/: 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA.ÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIV05-CêDI" 

República Federativa ào Brasil 

. . . .. .. . . .. . . .. .. . . . .. . . . . . . . -. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . .. . .. .. . . . . .. . .. . . . - . ------.. - .. .. .. .. .. . .. 

TÍTULO VI 
DA TRIBlITAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

. .. . --- - .. --.------------ ... - --- -- --------- -- ------- ---- -- _ .. ------- - - - -- -- - -- -._--. 

CAPÍTIJLO I 

Do SISTEMA TRIBUTÁRIo NACIONAL 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

IH - estabelecer nonnas gerais em matéria de legislação tributária, es­
pecialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem c?mo, em relação aos 
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectlvos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes~ 

_ .. - - ---- - -------- - --- --- ------ - - -- ----- ----- - -- - - -- --- ------ - - - -------- - --- - - _ .. .. .... --- -_ .. 

SEÇÃO!! 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve­
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

----------------- - - - - - - -------- - - - --- - - - - _ .. .. . .. - -- - - ..... - ---- --- -- - ----- - ----- =- ------: : - -: . .. 

§ 7Q A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posterionnente, assegurada a imediata e preferencial res­
tituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

-- -.---_ ... ---------- - ----------- - - - ----------------- - -- ---- --- - - ------- - - ---- ------ - -- - ---



'LEG J SLACi~O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAGÁÓ DE ESTUDOS LEGISlJ\T1VOS-CeDI" 

SEÇÃO IV 

Dos iMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

p­
.~ ./ 
. --.,.. .. 

.... _-----.- ------ - -- - ---------------------------- - - - - ------------------ - --- -----------.-

An. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

§ 22 O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devid? em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de selVlços com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal; 

11 - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da le­
gislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes~ 

-----_ ...... .... ---_ ..... --- ----- --- ---------- - ------ ------- -- ----.- --_.- ---- -- --- ------------ -

x - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, 

..... - . - - . - - - ..................... ... - ... ... - .. - .................................... - ... - ...... - ........... - ........... -- ... .. ... - ...... .. ... .. ........... .. ............. .. ..................... .. .. .. .. '- .. -

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes~ 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto~ 

d) fIXar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento res­
ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das pres­
tações de serviços; 

. e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
selVIços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

j) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o exterior, de selViços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distri­
to Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados . 

.. .. __ __ - --- -- ... _ __ .. .. ________ .. __ ...... __ - -_ .. --- ----- -- .. -- - .... - ....... .. ... ... ..... _- .. _"444"' ''6 '''~:; ::':':3;; ; ;:.::...:.,;:;:; 
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"LEGISLACÃO CITADA ANElADA PELA 

COORDENAÇÁÓ DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR N? 65, DE 15 DE ABRIL 
de 1991 

Define, na forma da alínea a do inciso 
X do art. 155 da Constibuição, os produtos 
semi-elaborados que podem ser tributados 
pelos Estados e Distrito Federal, quando 
de sua exportação para o exterior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. I? É compreendido no campo de incidência do impos­
to sobre operações relativas à Lirculação de mercadorias e sobre 
prestação de serviço de transporte interestadual e intermunici­
pal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado semi­
elaborado destinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vege­
tal ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura. 

II cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mine­
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modifica­
ção da natureza química originária. 

II! - cujo custo da matéria-prima de origem animal, \' l: ge­
tal ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo 
do correspondente produto, apurado segundo o nível tecnológico 
disponível no País. 

Art. 2? Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz): 

I - estabelecer as regras para a apuração do custo indus­
trial conforme referido no artigo anterior; 

II - elaborar lista dos produtos industrializados semi­
elaborados segundo definidos no artigo anterior, atualizando-a 
sempre que necessário. 

§ I? É assegurado ao contribuinte reclamar, perante o Es­
tado ou o Distrito Federal, onde tiver domicílio fiscal contra a 
inclusão, entre os produtos semi-elaborados, do bem de sua fa­
bricação. 

. § 2? Julgada procedente a reclamação, o Estado ou o Dis­
trIto Federal submeterá ao Conselho Nacional de Política Fa­
zendária a exclusão do produto da lista de que trata o inciso II 
do caput deste artigo. 
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"LEG ISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENAGÁÓ DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeDI" 

'" 

§ 3? Para definição dos produtos semi-elaborados, os con­
tribuintes são obrigados a fornecer ao Conselho Nacional de 
Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal de sua 
jurisdição fiscal a respectiva planilha de custo industrial que 
lhes for requerida. 

Art. 3? Não se exigirá a anulação do crédito relativo às en­
tradas· de mercadorias para utilização como matéria-prima, ma­
terial secundário e material de embalagem, bem como o relativo 
ao fornecimento de energia e aos serviços prestados por tercei­
ros na fabricação e transporte de produtos industrializados des­
tinados ao exterior. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo , equipara-se 
a saída para o exterior a remessa, pelo respectivo fabricante, 
com o fim específico de exportação de produtos industrializados 
com destino a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings, 
ou outro estabelecimento do fabricante; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

III - outro estabelecimento, nos casos em que a lei esta­
dual indicar. 

Art. 4? Para cálculo da participação de cada Estado ou do 
Distrito Federal na repartição da receita tributária de que trata 
o inciso II do art. 159 da Constituição, somente será considera­
do o valor dos produtos industrializados exportados para o ex-

terior na proporção do ICMS que deixou de ser exigid.o em ra­
zão da não-incidência prevista no item a do inciso X e da deso­
neração prevista no item f do inciso XII, ambos do § 2? do art. 
155 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente 
aplicará o disposto neste artigo a partir do segundo cálculo da 
correspondente participação a ser realizado depois da vigência 
desta lei. 

Art. 5? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1991; 170? da Independência e 
103? da República . 

.. .. ... . - ..... . - . _- - --- - --- --- - -- -- - -- - - - ---------- --- - - - - -- ------ - ------------- -- ---- ----- .. . 
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DECRETO-LEI N? 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 (*) 

Estabelece normas gerais de direilO financeiro, aplicáveis aos im­

pOSlOS sobre operações relarivas à circulação de mercadorias e sobre 

serviços de qualquer natureza, e dá outras providências . 

• 

.... •• ~-- .. --------_ ... __________________________________________________________ ... __ ... _ .... _~ ... 44 ____ ._· ... • 
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Prazo: 

Ementa: Projeto de lei complementar que dispõe sobre o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM - e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ICMS - nos termos dos arts. 146, inciso 111 , 
alínea "a" ; 150, § 7° e 155, § 2°, incisos 11 , X, alínea "a" e XII da Constituição 
Federal. 

Despacho: Apense-se ao PLP 92/96 . 

Destino dos Originais: CCP 

I Recebi em 24 de julho de 1996. 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Determino, nos termos do artigo 142, caput, do Regimento 

Interno, a apensação do Projeto de Lei Complementar nO 92. de 1996, do 

Poder Executivo, que dispõe sobre a substituição tributária relacionada com 

o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS ao Projeto de Lei Complementar nO 89. de 1996, do Sr. 

Deputado JAIME MARTINS, que define, na forma da alínea "a" do inciso X 

do parágrafo 2° do artigo 155 da Constituição Federal, os produtos semi­

elaborados que podem ser tributados pelos Estados e Distrito Federal 

quando de sua exportação para o exterior. 

Publique-se. 

Em..2021 o 8 196. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 1996 

Aprovados: 
- o substitutivo oferecido pelo relator designado em Plenário em substituição à 

Comissão de Finanças e Tributação; 
- a expressão "ao seu uso ou consumo ou ", constante do art. 20 do substitutivo, 

objeto de destaque para votaão em separado; 

Retirados: 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda nO 03; 
- o requerimento de destaque para votação em separado do art. 3° do substitutivo; 
- o requerimento de destaque para votação em separado do art. 32 do substitutivo; 
- o requerimento de destaque para votação em separado dos incisos I e 11 do art. 33 

do substitutivo; 
- as emendas de Plenário de nOs 01, 02 e 03. 

Prejudicados: 
- a emenda de Plenário n° 04; 
- a proposição inicial do PLP 95/96; 
- o PLP 89/96; 
- o PLP 92/96 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 27.08.96 

W 
Mozart 
S cretári 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

íJ,/ 
ianna de Paiva 
-Geral da Mesa 



• 

C"'- '"l'"l<" ,I """ """ t "' \ "" 1' 1 ""' 1 """ ' " I \ .. :) .1.. I ''':. 1. . J;:I. , . ':a ::. <: U .. I::. I <;1,' L" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei 

Complementar nO 95, de 1996, do Deputado Antonio Kandir, que "dispõe sobre 

imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, nos termos dos 

Artigos 146, 111, "A", 150, parágrafo sétimo e 155, parágrafo segundo, 11, X, "A" e XII 

da Constituição Federal." 

Sala das Sessões, em} 4 de agosto' de 1996" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n~~96 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 14 de agosto de 1996. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, dos 
Senhores Líderes, ao Projeto de Lei Complementar nO 95, de 1996, que "dispõe sobre 
imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, nos termos dos 
Artigos 146, 111, "A", 150, parágrafo sétimo e 155, parágrafo segundo, li, X, "A" e XII 
da Constituição Federal" , contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

328 assinaturas válidas representadas por Líderes Partidários. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0095/96 

"Dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, nos termos dos artigos 146, 111, "a", 150, parágrafo 7° e 155, 
parágrafo 2°, 11, X, "a" e XII da Constituição Federal". 

Autor : Dep. Antonio Kandir 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR, DEP. LUIZ CARLOS HAULY. 

Acrescente-se ao artigo 10 do substitutivo do relator os seguintes parágrafos: 

"Art. 10 - ........ ...................... .. .... . 

§ - Com relação as operações com combustíveis e lubrificantes derivados do 
petróleo, comprovada a não realização do fato gerador presumido, ou, se 
realizado, o for por valor inferior, o contribuinte substituído será reembolsado pelo 
contribuinte substituto do valor correspondente ao imposto cobrado em excesso. 
O reembolso aplica-se, também, com relação ao imposto cobrado na operação 
interna, sempre que as mercadorias forem destinadas a outro Estado ou 
exportados para o exterior . 

§ - O processo de recuperação do imposto previsto no parágrafo anterior 
poderá ser substituído por qualquer outro que desonere integralmente o 
contribuinte substituído dentro do período de apuração em que tenha ocorrido o 
direito a recuperação previsto neste artigo." 



, 

, 

• 

JUSTIFICAÇÃO 

Prevê-se, aqui, processo mais ágil para a recuperação do imposto cobrado em 
excesso pelo contribuinte substituto com relação as operações com combustíveis 
e lubrificantes derivados do petróleo. A recuperação junto ao substituto reduz a 
burocracia do Estado e permite que o substituído possa se ressarcir, ainda no 
próprio período de apuração, do imposto indevido. O parágrafo proposto prevê 
procedimento idêntico ao disciplinado para a substituiçao, para o ressarcimento do 
imposto cobrado pelo substituto, relativo à sua própria operação, quando a 
mercadoria for destinada, na operação seguinte, a outro Estado, hipótese em que 
o remetente está obrigado por força da imunidade constitucional a retirar do preço 
o valor do imposto que será devido ao Estado destinatário, ou exportado para o 
exterior. 

Lembre-se que os valores a ressarcir são consideráveis, podendo atingir mais de 
quatro vezes a margem bruta de comercialização das distribuidoras . 

-----~-_ t' 

Sala das Sessões, de agosto de 1996. 



PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM ~ T( } ~ ) }~ 

'" 3Z NAO 
• 

ABST. -/f ....--- I; 

TOTAL 9(;1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço EletrOnlco de Votaçlo 

C i ;ZS) 
Votação: tpL l! Çj s 

N° DEPUTADO: 

1 

DATA: ~/ Oy /9 C. 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 
+- i 

2 I------------------------------------------------I----~----+_--_+~----~--~--~ 
3 

4 1-----------------------------------------------+---_+----~--~~----+_---+--__4 
5 

6 

7 

8 1-------------------------------------------------I---_+----~--~~----+_--_+--__4 
9 

101 _ ______________________________________________ +-__ _4----~--_4_+----+---_+--~ 

111 ________________________________________________ ~--_4----~--~-~----+_--_+--~ 

12 

SIM ABST. 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

~GM/N Ilr.leo ri p. In forrn rí l ir. él 

• 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 1996 
(DO SR. JAIME MARTINS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNlCO, DO PROJETO DE LEI CO MPLEMENT AR N° 
89, DE 1996, QUE DEFINE, NA FORMA DA ALÍNEA 'A' DO INCISO X DO PARÁGRAFO 2] DO 
ARTIGO 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OS PRODUTOS SEMI-ELABORADOS QUE 
PODEM SER TRlBUT ADOS PELOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL, QUANDO DE SUA 
EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR (APENSADOS OS DE N°S 92 E 95, DE 1996); PENDENTES 
DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUlÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... L .(//. .Z-. ...... . ~~ºJ .. . 

IfdULy 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
·········· ·:J.4·t-{lJJ·······6 ·ftíkJJ·C·\·rz..o ····················· ....................................................... .............. . 

~~ c. ;hJ<; ~ 5~~ ~ J.<'T"'''" k fw, 
~/ e mo 1 LAs \TE;UQO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 1996 

(ICMS) 

RELA ÃO DE ORADORES ONTRÁRIOS 

1. . ...... f:h.:. t0. . . . . . . ~ 'Ir ~~ . . . . . . . .............................................................. . 
CC( lS () --:J) /q /V I r::: < . 

2. ............ .... ........ .................... .......... .... ...... . ....... ............ .......................... .. ................. .... ... . 

6 .. .. ......... ...... ........................ ......................... ........ .................. ......... ....................... .............. . 

7 .................. : ............................................ ............................................................................. . 

8 ............................................................................................................................................ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

1 O ............................................................................................ .............................. ................. . 

11 ........................................................................................................................................... . 

12 ............................................................ .. ............................................................................ . 

] 3 ............................................ ........................................... ... .. .. ....... ......... ............................ . 

14 ....................... ... ................................................................................................................. . 

15 ........................................................................................................................................... . 

16 .. .. ........................ ........... .................................................................................. .................. . 

17 .................................................................................................................................... ....... . 

18 ........................................................................................................................................... . 

19 ........................................................ ................ ................................................................... . 

20 ..................................................................................... ............................................... ....... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE t 996 

(ICMS) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR 

~~~--~- ~ 1M A 

3 .............. ú. ......... .. ~ ............ º ... ............................................................................ . 
4 ............................................................................................................................................ . 

5. . .......................................................................................................................................... . 

6 ............................ ................................................................................................................ . 

7. . ... ................ .. ..... .. ...... ...... .......... ... ....... ........... .............................. ... ......................... ........ , . 

8 ............................................................................................................................................ . 

9 ................................................................. ............................. .. ............................................ . 

10 ....... ......................................................................................... ......... .. ................................ . 

11 .................................................... ....................................................................................... . 

12 .......................................................................................................... ... ....... .... .... .............. . 

13 ..... ............................. ............................ .... .......... ................ ....... .... ..................... .............. . 

14 ........................................................................................................................................... . 

1 5 .......................... .. .................................... ....... .................................................................... . 

16 .................... .... ..................................................................................... ......... ..................... . 

17 ........................................................................................................................................... . 

18 ........................................................................................................................................... . 

19 .................................................................. .......................................................... ............... . 

20 ........................ ........... .... .. ......................... ............................................................. ........... . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental , u E~4./'~/""I ~./'V'/C \) -4 /)/ .s( ""<:.>9,-, 

()o 

Sala das Sessões, ~ 1- de /) 6 t < í L de 1996 . 

.-, 

, 

r(ó - (L -

I 

plenariolreqcd.sam 
A 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 1996 

(ICMS) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

1. ~h .. ( .. I .. J.e.y. ..... t.k .P.Y2.tc ....................... .............................................................. . 
:J4~~~º .... R;.§f.4~ ...... ~ ....................................................................... . 
3 ....... ~ ............................................................................................... .......... ......... . 

4 ..................................................................... .............. ............. ............................................ . 

5 ........................... ................................................................................................................. . 

6 ............................................................................................................................................ . 

7 ....... ..................................................................................................................................... . 

8 ............................................................................................................................................ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 .......................................................... ................................................................................. . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 

1 .... .A'.«.r ti V.~ ...... ~.\.~ $. .. !.k.l.o .'-... ~ .... h ... ~ ... ~ ... ~ .... ~ ... ~ .... ;6 ... ~ ... ~ ... ~ ... ~ ... ~ ... ;;; ... ~ ... '--.... -... -=::c ..• - •.••.......•...... 

2 .................... fJ/!Yf]N.[o. ..... ÇM~~). ....... t.AN!I .Y.Z.!.9.. .................... . 
3 ...................................................................................................................... ...................... . 

4 ................... ............... ... .......... .................................................... ......................................... . 

5 ................................................................................................................. .............. ............. . 

6 ................................................ ................................... ......................................................... . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ....... .................................................................... ................................................................. . 

9 ......................................................................... ......................... , ................ , ........................ . 

1 O ............. .............................................................................................................................. . 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COt{EDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
········ ·· ······ ······Lç/f,··L ........... ~~ ............ . ... lfv.···~r ·· ·· ··· ···· ···· · ··· ······ ········· ····· ··· ·· ......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 

~~~i;~!~ CO~J~E 2!}J}fqJl/JYf~~ÇÃ~, CO~~E~~ . A .PF\L~\'RJ\ .. ~O 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



J~ . _ b~ 
RESULTA O DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM ~I 

'" !-)3 NAO 
• 

ABST. ( 

TOTAL 331 / 
/' 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de VotaçAo 

l~7G) 
Votação: f L C '3 3 96 

DATA: 2.).. I O "Z I 9 0 , 

o VOTO É: PAINEL 
N° DEPUTADO: SIM NÃO ABST. .•... SIM NÃO ABST. 

-
1 x 
2 

3 

4 

5 

6 

7 
I----------------------------------------------I----+----+----r;----+----+--~ 

8 

9 

10 
~------------------------------------------~.----+_--_+----~.----+_---+--_4 

11 
---------------------------------------------I-----t----~--~-~----r---;_--~ 

12 

SIM ABST. 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: o V O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais o adiamento da discussão do (l~ 89)9 b , constante 

da pauta da sessão de hoje, por (oZ.. ) sessões. 

Sala das Sessões, em 
,--- -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

R JE U JER liM IE N 1rO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos regimentais, o adiamento da 
votação do ~/ .96 , constante da pauta da presente 
sessão, por ( O..t) sessões. 

Sala das Sessões em-..e1-de RGo~ lO de 1996 , 

/ 

/' 

~ ~- L 
"-

Deputado MATHEUS SCHMWT 
Líder do PDT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos regimentais, o adiamento da 
discussão do 'v,r c 8.5 ( "J b , constante da pauta da presente sessão, 
por ( v)j sessões. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, em 1. ? de li G O ç -;-v de 1 996. 

Deputado MATHEUS SCHMIDT 
Líder do PDT 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFEREC O PE - , - --'C- ( 
SUBSTlTUIÇAO A COMISSAO DE .... 1-.. .. ... . 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) 

FICA PREJUDICADO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR INICIAL E O DE N° 95/96, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 136.2.50.0 SEM SUPERVI 
Hora: 16:56 Quarto: Orador: PRESIDENTE 

Taquígrafo: Gilberto Revisor: Odilon 

b 
Data: 201 I 

1-:1. ~ .' . 
.... -'01' 

, .~ O ~ >,', .. 
O SR. PRESIDENTE (LUIS Eduardo) - Com base no art. 155 do-"-~'" 

Regimento Interno é solicitado o regime de urgência para o Projeto de Lei 

Complementar nO 95 , de 1996. do Deputado Antônio kandir. que dispôe sobre o 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ICMS, nos termos 

dos arts. 146, inciso 111 , alínea "a", 150, § 7° . e 155, § 2°, inciso 11,10°, alínea "a", e 

XII da Constituição Federal. 

Tratando-se de matéria que requer maiOria absoluta , vou 

submeter à votação nominal. 

Solicito a todos os Srs. Deputados que compareçam ao plenário, 

pois iniciaremos o processo de votação nominal. 

Quero esclarecer aos Srs. Deputados que este requerimento é 

assinado pelo Líder do Governo Deputado Benito Gama, pelo Deputado Inocêncio 

Oliveira, Líder do Bloco, pelo Deputado Odelmo Leão, Líder do PPB, pelo Deputado 

Pedrinho Abrão , pelo Deputado Michel Temer, Líder do PMDB, pela Liderança do 

PSDB. 

Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 136.2.50.0 
Orador: JOSÉ THOMAZ NONÔ 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:04 Quarto: 93/ 2 

Taquígrafo: Sabá Revisor: Liz º- rD t-yData: 20/08/96 

o SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Sr. Presidente, peço a palavra 

para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V.Exa . a palavra. 

. -
O SR. JOSE THOMAZ NONO (PSDB-AL. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Sras . e Srs . Deputados, solicitei questão de ordem com 

base na Secção 11 , Capítulo 7°, art. 153 do Regimento Interno. Diz o Regimento da 

Câmara dos Deputados: 

Art. 153: "A urgência poderá ser requerida 

quando: I - tratar-se de matéria que envolva a 

defesa da sociedade democrática e das 

liberdades fundamentais ; II - tratar-se de 

providência para atender a calamidade 

pública; III - visar á prorrogaação de prazos 

legais e se findarem , ou à adoção ou alteração 

de lei para aplicar-se em época certa e 

próxima; IV - pretender-se a apreciação da 

matéria da mesma sessão. " 

Indago de V.Exa. o seguinte: o projeto de lei em questão é 

extremamente importante, mas não me parece inserir-se dentro das hipóteses aptas 

a requerimento de urgência. Parece-me que a Casa age prematuramente discutindo 

questões dessa gravidade. Apesar de Líder do PSOB, meu Partido. antes que 

PAg.1 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 136.2.50.0 
Orador: JOSÉ THOMAZ NONÔ 
Taquígrafo: Sabá Revisor: Liz 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:04 Quarto: 93/2 _ v e c; ~Data: 20/08/96 

V.Exa. faça a justa observação , haver assinado em má hora este requerimento , 

quero indagar de V.Exa. se há pertinência em minha questão de ordem de dizer 

que não pode ser apreciado esse pedido de urgência. 

s/Flávio 

Pág.2 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 136.2.50.0 
Orador: PRESIDENTE 
Taquígrafo: Flãvio Revisor: Liz 

SEM SUPERVISÃO 
Hora: 17:06 Quarto: 94/1 

Q G g-o Data: 20/08/96 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Lamentavelmente, nobre 

Deputado , não poderei atendê-lo porque V.Exa. acabou de ler o art. 153, inciso IV, 

que afirma "pretender-se a apreciação da matéria na mesma sessão". Aliás , não é 

nem isso que se pretende. já que não será apreciada nesta sessão . 

Pig.1 



r 

.. 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAlNEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM ')0 3 
-NAO 

ABST. y 
TOTAL 



p 
'. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de VotaçAo 

( (1?-) 
Votação: 

N° DEPUTADO: 

1 hr'Tt\-4A-L f( ' L- 1-1-0 
-

r 
2 A:, €~' lO t-JEVfS 

3 

4 
I I 

5 

6 

DATA: :21 , 0;1 '9~. 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

-
- MS x 

7 I------------------------------------------------.---~----~--~_+----+_--_+--~ 
8 

9 

101 ________________________________________________ ~---_+----1_----1~-----+_--_+--~ 

11 

12 

SIM 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: , () o O 

~ r,M/ Nl ldeo dp Inrorm<i tiGl 



ELA APROVAÇÃO PERMANEÇ 

I 

EM VOTAÇÃO AS EMEl'~DAS DE PLENÁRIO N"S ... 11~ " ~ '~ "" COM 
PARECER PELA REJEIÇAO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



Etiqueta 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data 27/08/96 3 Proposição: Projeto de Lei Complementar n ° 95/96 

4 Autor: Deputado Paulo Cordeiro ~ N. ° Prontuário : 

() Tipo I ( ) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 (x ) - Modificativa 4 O - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

7 Página: 1 de 1 8 Artigo : Parágrafo : Inciso : Alínea: 

9 Texto = mp 1.483-15-96 

DÊ-SE AO "CAPUT" DO ITEM 6 E SUBITENS 6.2. E 6.3. DO ANEXO DO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N° 95/96 A SEGUINTE REDAÇÃO: 

6. Alternativamente à fórmula de cálculo do fator (A) prevista no subitem 5.4., 
cada Estado terá direito, se maior, ao fator (A) calculado da seguinte forma, para os 
exercícios financeiros de 1.998 e seguintes: 

• 

A=C+E 

( .... ) 

6.2. E é O fator de estímulo apurado, no primeiro período de competência de 
• cada trimestre civil, da seguinte forma: 

E = (~ICMS/UF) - 1,75 x (~PIB/BR) 

Sujeito a: 

se ~PIB/BR < O, assume-se ~PIB/BR = O 

"--. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Etiqueta 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

z Data: 27/08/96 3 Proposição Projeto de Lei Complementar n° 95/96 

4 Autor: Deputado Paulo Cordeiro , N.o Prontuário : 

Ó Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 O - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: 2 de I 1
8 

Artigo: 1 Parágrafo: Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto = mp \.483-1 5-96 

6.3. O valor do fator de estímulo (E) apurado no primeiro período de 
competência de cada trimestre aplica aos três períodos de competência daquele 
trimestre. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa a retirar do Texto Substitutivo do Relator, o caráter de 
irretratabilidade na opção pela sistemática de compensação, além de preservar o 
princípio de estímulo à eficiência na arrecadação do ICMS, oferecendo aos Estados a 
possibilidade de se beneficiarem do mecanismo que mais contribua para redução das 
suas consideráveis perdas . 

.. -------. -
GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 95, de 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito 
Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° do Projeto o inciso VI com a 
seguinte redação: 

"VI - operações relativas à circulação de mercadorias, 
oriundas de extração de produtos não renováveis ." 

-JUSTIFICAÇAO 

A presente Emenda Aditiva visa a inserir o inciso VI 
ao artigo 2° do Projeto, para evitar que os recursos naturais não 
renováveis, que circulam como mercadoria, não sejam cada vez mais 
extraídos, com a não incidência do ICMS. 

Os recursos naturais, estão ficando com o passar dos 
tempos mais escassos, e essa não incidência vai incentivar os 
extrativistas investir cada vez mais na exploração dos produtos não 
renováveis, acabando com as riquezas naturais do País. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 95/96 (Substitutivo) 

Plenário, em de agosto de 1996. 

Dep. ~É~TEL...-.--
PMDB/PA 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nO 95 , de 
1996 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 27 : 

"Parág . Incluem-se nos favores ou benefícios a que se 
refere o inciso IV a concessão de financiamentos pelo Estado , ainda 
que através de instituição financeira por ele controlada ou de 
qualquer outro ente por ele suprido , com encargos inferiores aos 
mínimos praticados no mercado financeiro ou prazos de carência ou 
de pagamento superiores aos usuais em empréstimos bancários ." 

Sala das Sessões , 

V'v v/ 
tado Celso Daniel 

--L ____ -

( 
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Substitutivo do Relator ao Projet de Lei Complementar nO 95 , de 
1996 

EMENDA MODIFICATIVA 

o inciso 11 , do parágrafo 10
, do art. 27 passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 27 

Parág 10 

11 - a devolução total ou parcial , direta ou indireta , 
condicionada ou não , do imposto ao contribuinte , a responsável ou a 
terceiros. 

Sala das Sessões, 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS Clt 
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Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nO 95 , de 
1996 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente , 

REQUEREMOS, nos termos do Art. 161 , inciso I e 
e,arágrafo 2° d~Regimento Interno , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do artigo 3°do Substitutivo à p, opCSL a" Elu. ad 7 r , 'Fistltuelo,ull 
de 1995, com vistas à sua supressão 

Sala das Sessões , 

hLJ 
Autor: D tado Celso Daniel 

\ 



• 

Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complementar nO 95 , de 
1996 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente , 

REQUEREMOS, nos termos do Art. 161 , inCISO I e 
parágrafo 2° do Regimento Interno , -.. 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

do art. 32, com vistas à sua supressão. 

Sala das Sessões, 

Autor: Dep 
hv/l 

elso Daniel 

!--:;: L 
-
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Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei Complemen 
1996 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente , 

REQUEREMOS, nos termos do Art. 161, inCISO I e 
parágrafo 2° do Regimento Interno , 

<:: ----
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

da expressão "ao seu uso ou consumo ou"constante do art. 20. 

Sal das Sessões , 

Autor: putado Celso Daniel 
r 



.- L ' it rç • 
1> vS l~ 11 ~ tM-<J 

RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 2- ~}- -+ 1 2- 0 f 

NÃO bf - i 61 

ABST. 3 

TOTAL 33( 



lADOS 

ERAL DA MESA - SGM 
Ico de VotaçAo 

N° DEPUTADO: 

1 Fi~ { C~5 ho 
-

2 CL ~ 
-

- cf 

~ 

DATA: 

~ )/ 
U~O Cof'/Jvl-(<J OU 

C A ~T" t2-o 

o VOTO É: 

SIM NÃO ABST . •• 

+ - -
X 
;/ 

3 Me; X' 

4 
-

5 -

6 

7 -

8 -

9 

10 

11 -

12 

SIM 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: -1 C 

~r;MI Nllrleo rlf' Ill form;itil~ ,1 

PAINEL 

SIM NÃO ABST. 
-Q...-

x 
x 



Substitutivo do Relator ao Projeto de Le mentar nO 95 , de 
1996 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

])0 p~ DO 13 
Senhor Presidente , 

REQUEREMOS, nos termos do Art. 161 , inciso I e 
~~a~r~á g~r.:..a:.;.f o:.-2::..o_d;;..;o=---..:R~ 9 i m e n t o I n t e r no , 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

dos incisos I e 11, do art. 33, com vistas à sua supressão. 

Sala das Sessões , 

~, . 
Autor: Deput Iso D~ 

-------~ ~ 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR, RESSALVADO O DESTAQUE. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ..... ... ..... . 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TÉRLA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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PLP-0095/96 

Autor: ANTONIO KANDIR (PSDB/SP) 

Apresentação: 14/05/96 

Relatório de Proposições 

Página: 001 

Prazo: 

Ementa: Projeto de lei complementar que dispõe sobre o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM - e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ICMS - nos termos dos arts. 146, inciso 111 , 
alínea "a"; 150, § 7° e 155, § 2°, incisos 11 , X, alínea "a" e XII da Constituição 
Federal. 

Despacho: Apense-se ao PLP 92/96. 



I 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
92, DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE A SUBSTITUlÇÃO TRIBUTÁRIA RELACIONADA COM O 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - ICMS (APENSADO O DE N° 95/96); PENDENTES DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........................................................ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

• NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 95, de 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito 
Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° do Projeto o inciso VI com a 
seguinte redação: 

"VI - operações relativas à circulação de mercadorias, 
oriundas de extração de produtos não renováveis ." 

-JUSTIFICAÇAO 

A presente Emenda Aditiva visa a inserir o inciso VI 
ao artigo 2° do Projeto, para evitar que os recursos naturais não 
renováveis, que circulam como mercadoria, não sejam cada vez mais 
extraídos, com a não incidência do ICMS. 

Os recursos naturais, estão ficando com o passar dos 
tempos mais escassos, e essa não incidência vai incentivar os 
extrativistas investir cada vez mais na exploração dos produtos não 
renováveis, acabando com as riquezas naturais do País. 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 95/96 (Substitutivo) 

Plenário, em de agosto de 1996. 

PMDBIPA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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c A M ,JR A O O S O E P U T A O O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 95- A, DE 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados 
e do Distrito Federal sobre opera­
ções relativas à circulação de mer ­
cadorias e sobre prestações de ser­
viços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação , e 
dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° . Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

insti tuir o imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serVlços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação , ainda que 

as operações e as prestações se iniciem no exterior . 

Art . 2° . O imposto incide sobre: 

I relativas à circulação de 

mercadorias , 

operações 

inclusive o fornecimento de alimentação e 

bebidas em bares , restaurantes e estabelecimentos similares ; 

11 prestações de servlços de transporte 

interestadual e intermunicipal , por qualquer vla , de 

pessoas , bens , mercadorias ou valores ; 

111 prestações onerosas de servlços de 

comunicação , por qualquer melO , inclusive a geração, a 

emissão , a recepção , a transmissão , a retransmissão , a 

repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de 

serVlços não compreendidos na competência tributária dos 

Municípios ; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de 

serVlçcs suj ei tos ao imposto sobre serVlços , de competência 

dos Municípios , quando a lei complementar aplicável 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1°. O imposto incide também: 

I sobre a entrada de mercadoria importada do 

exterior, por pessoa física ou jurídica , ainda quando se 

tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do 

estabelecimento, aSSlm como sobre o serVlço iniciado ou 

prestado no exterior; 

11 - sobre o serVlço prestado no exterior ou cUJa 

prestação se tenha iniciado no exterior; 

111 sobre a entrada , no território do Estado 

destinatário , de petróleo , inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados , e de energia 

elétrica , quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização , decorrentes de operações interestaduais , 

cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o 

adquirente . 

§ 2° . A caracterização do fato gerador independe 

da natureza jurídica da operação que o constitua. 

Art. 3°. O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros , jornais, periódicos e o 

papel destinado a sua impressão ; 

11 operações e prestações que destinem ao 

exterior mercadorias , inclusive produtos primários e 

produtos industrializados semi-elaborados , ou serVlços ; 

111 - operações interestaduais relativas a energia 

elétrica e petróleo , inclusive lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos dele derivados , 

industrialização ou à comercialização ; 

quando destinados à 

IV operações com ouro , quando definido em lei 

como ativo financeiro ou instrumento cambial ; 

V - operações rela ti vas a mercadorias que tenham 

sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo 

próprio autor da saída , de serVlço de qualquer natureza 

definido em lei complementar como suj ei to ao imposto sobre 

servlços , de competência dos Municípios , ressalvadas as 

hipóteses previstas na mesma lei complementar ; 

í 
7117 GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra 

a transferência de propriedade de estabelecimento 

industrial , comercial ou de outra espécie ; 

VII operações decorrentes de alienação 

fiduciária em garantia , inclusive a operação efetuada pelo 

credor em decorrência do inadimplemento do devedor ; 

VIII operações de arrendamento mercantil , não 

compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operaçõ es de qualquer natureza de que decorra 

a transferência de bens móveis salvados de sinistro para 

companhias seguradoras . 

Parágrafo único . Equipara-se às operações de que 

trata o inciso 11 a saída de mercadoria realizada com o fim 

específico de exportação para o exterior , destinada a : 

I empresa comercial exportadora , inclusive 

tradings ou outro estabelecimento da mesma empresa ; 

11 - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro . 

Art. 4°. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou 

jurídica , que realize , com habitualidade ou em volume que 

caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de servlços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicaç ão, ainda que 

as operações e as prestações se iniciem no exte ri o r . 

Parágrafo único . É também contribuinte a pessoa 

física ou jurídica que , mesmo sem habitualidade : 

I - importe mercadorias do exterior , ainda que as 

destine a consumo ou ao ativo permanente do estabelecimento ; 

11 seJa destinatária de serVlço prestado no 

exterior ou cUJa prestação se tenha iniciado no exterior ; 

111 adquira em licitação de mercadorias 

apreendidas ou abandonadas ; 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos 

e gasosos derivados de petróleo o r iundos de outro Estado , 

quando não destinados à comercialização . 

Art. Lei poderá atribuir a terceiros a 

responsabilidade pelo pagamento do fIDPosto 

'i171/ 
{/ 

e acréscimos 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4 

devidos pelo contribuinte ou responsável , quando os atos ou 

omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do 

tributo . 

Art . Lei estadual poderá atribuir a 

contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título a 

responsabilidade pelo seu pagamento , hipótese em que o 

contribuinte assumirá a condição de substituto tributário . 

§ 1 0 . A responsabilidade poderá ser atribuída em 

relação ao imposto incidente sobre uma ou malS operações ou 

prestações , seJam antecedentes , concomitantes ou 

subseqüentes , inclusive ao valor decorrente da diferença 

entre alíquotas interna e interestadual nas operações e 

prestações que destinem bens e serVlços a consumidor final 

localizado 

imposto . 

em outro Estado, que contribuinte do 

§ 2° . A atribuição de responsabilidade dar - se-á e m 

relação a mercadorias ou serviços previstos em lei de cada 

Estado . 

A t 7 ° . r . Para efeito de exigência do imposto por 

substituição tributária , inclui - se , também , como fato 

gerador do imposto , a entrada de mercadoria ou bem no 

estabel e cimento do adquirente ou em outro p o r ele indicado . 

Art . 8 ° . A base de cálculo , para fins de 

substituição tributária , será : 

I em relação às operações ou prestações 

antecedentes ou concomitantes , o valor da operação ou 

prestação praticado pelo contribuinte substituído ; 

11 em relação às operações ou prestações 

subseqüentes , obtida pelo s omat ó rio das parce las seguintes : 

a) o valor da operação ou pre s tação própria 

realizada pelo substituto tributário o u pelo substituído 

intermediário ; 

b) o montante dos valores de seguro , de frete e de 

outros encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou 

tomadores de serVlço ; 

c) a margem de val o r agregad? inclusive lucro , 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 5 

relativa às operações ou prestações subseqüentes . 

§ 1 0 . Na hipótese de responsabilidade tributária 

em relação às operações ou prestações antecedentes , o 

imposto devido pelas referidas operações ou prestações será 

pago pelo responsável , quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do 

servlçoi 

11 - da saída subseqüente por ele promovida , ainda 

que isenta ou não tributadai 

111 ocorrer qualquer saída ou evento que 

impossibilite a ocorrência do fato determinant e do pagamento 

do imposto. 

§ 2° . Tratando- se de mercadoria ou serVlço cUJO 

preço final a consumidor , único ou máximo, seJa fixado por 

órgão público competente , a base de cálculo do imposto , para 

fins de substi tuição tributária , é o referido preço por ele 

estabelecido . 

§ 3° . Existindo preço final a consumidor sugerido 

pelo fabricante ou importador, poderá a lei estabelecer como 

base de cálculo este preço. 

§ 4 0 . A margem a que se refere a alínea c do 

inciso I I do caput será estabelecida com base em preços 

usualmente praticados no mercado considerado , obtidos por 

levantamento, ainda que por amostragem o u através de 

informações e outros elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores , adotando - se a média 

ponderada dos preços coletados , devendo os cri tér ios para 

sua fixação ser previstos em lei . 

§ 5°. o imposto a ser pago por substituição 

tributária , na hipótese do inciso 11 do caput , corresponderá 

à diferença entre o valor resultante da aplicação da 

alíquota prevista para as operações ou prestações internas 

do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o 

valor do imposto devido pela operação ou prestação própria 

do substituto . 

Art . 9 ° . A adoção do reglme de substituição 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 6 

tributária em operações interestaduais dependerá de acordo 

específico celebrado pelos Estados interessado s . 

§ 1° . A responsabilidade a que se refere o art . 6° 

poderá ser atribuída : 

I 

interestadual 

ao 

com 

contribuinte 

petróleo, 

que realizar operação 

inclusive lubrificantes , 

combustí veis líquidos e gas o sos dele derivado s , em relação 

às operações subseqüentes; 

11 às empresas geradoras ou distribuidoras de 

energla elétrica, nas operações internas e int e restaduais , 

na condição de contribuinte o u de substituto tributário , 

pelo pagamento do imposto , desde a produção o u importação 

até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o 

preço praticado na operação final , assegurado seu 

recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa operação . 

§ Nas operações interestaduais com as 
. . 

mercadorias de que tratam os lnClSOS I e 11 do parágrafo 

anterior , que tenham como destinatário consumidor final , o 

imposto incidente na operação será devido ao Estado onde 

estiver localizado o adquirente e será pago pelo remetente . 

Art . 10 . É assegurado ao contribuinte substituído 

o direi to à restituição do valor do imposto pago por força 

da substi tuição tributária , correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar . 

§ 1° . Formulado o pedido de restituição e não 

havendo deliberação no prazo de noventa dias , o contribuinte 

substi tuído poderá se creditar , em sua escrita fiscal , do 

valor obj eto do pedido , devidamente atuali z ado segundo os 

mesmos critérios aplicáveis a o tributo . 

§ Na hipótese do parágrafo anterior , 

sobrevindo decisão contrária irrecorrível , o contribuinte 

substituído , no prazo de qUlnze dias da respectiva 

notificação , procederá ao estorno dos créditos lançados , 

também devidamente atualizados , com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis . 

Art . 11 . O local da operação ou da prestação , para 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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os efeitos da cobrança do imposto e definição d o 

est abelecimento responsável , é : 

I - tratando- se de mercador i a ou bem : 

a) o do estabelecimento onde se encontre , n o 

momento d a ocor rênc ia do f a to gerador; 

b) onde s e encontre , quando em situação irregular 

pel a fal ta de documentação fiscal ou quando acompanhado d e 

documentação 

tributária ; 

c) 

inidônea , 

o do 

como dispuser a legislação 

estabelecimento que transfira a 

propriedade , o u o t ítu lo que a repre s ente , de mercado r ia por 

ele adqui r ida no País e que por ele não tenha transitado ; 

d) importado do exterior , o do estabelecimento 

onde ocorrer a entra da física ; 

e) i mpor t ado do exterior , o do domicílio do 

adquirente , quando não estabelecido ; 

f) aqu ele onde seja realizada a l icitação , no caso 

de arrematação de mercadoria importada do exterior e 

apreendida ; 

g) o do Estado onde estiver 

final , 

localizado o 

adqu irente , inclusive consumidor nas 

interestaduais com energla elétrica e 

lubrificantes e combustíveis dele derivados , 

operaçôe s 

petróleo , 

quando não 

des t inad os à industrialização ou à comercialização ; 

h) o do Es t ado de onde o ouro tenha sido extraído , 

quando não considerado como ativo financeiro ou instrumento 

cambial ; 

i) o de desembarque do produto , na hipótese d e 

captura de peixes , crustáceos e moluscos ; 

11 tratando - se de prestação de se r vlço d e 

transporte : 

a) onde tenha início a prestação ; 

b) onde se encontre o transportador , quando e m 

situação irregular pela falta de documentação fiscal ou 

quando acompanhada de documentação inidônea , como dispuser a 

legislação tributária ; 
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c) o do estabelecimento destinatário do serVlço , 

na hipótese do inciso XIII do art . 12 e para os efeitos do § 

3 ° do art . 13 ; 

111 - tratando-se de prestação onerosa de serVlço 

de comunicação : 

a) o da prestação do serVlço de radiodifusão 

sonora e de som e lmagem, aSSlm entendido o da geração , 

emissão , transmissão e retransmissão , repetição , ampliação e 

recepção ; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da 

permissionária que forneça ficha , cartão , ou assemelhados 

com que o serviço é pago ; 

c) o do estabelecimento destinatário do serVlço , 

na hipótese e para os efeitos do inciso XIII do art . 12 ; 

d) onde seja cobrado o serVlço , nos demais casos ; 

IV tratando- se de serVlços prestados o u 

iniciados no exterior , o do estabelecimento ou do domicílio 

do destinatário. 

o disposto na alínea c do 
. . 

I não se lnClSO 

aplica às mercadorias recebidas em reglme de depósi to de 

contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2° . Para os efeitos da alínea h do inciso I , o 

ouro , quando definido como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, deve ter sua origem identificada . 

§ Para efeito desta Lei Complementar , 

estabelecimento é o local , privado ou público , edificado o u 

não , próprio ou de terceiro , onde pessoas físicas o u 

jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou 

permanente , bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias , observado , ainda , o seguinte : 

I na impossibilidade de determinação do 

estabelecimento , considera - se como tal o local em que tenha 

sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 

mercadoria ou constatada a prestação ; 

11 é autônomo cada estabelecimento do mesmo 

titular ; 
) I 

t t ( /l) 
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111 - considera - se também estabelecimento autônomo 

o veículo usado no comércio ambulante e na captura de 

pescado ; 

IV respondem pelo crédi to tributário todos o s 

estabele cimentos do mesmo titular . 

§ 4° . Na aplicação do inciso I do parágrafo único 

do art. 158 da Constituição Federal , as operações de usinas 

hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade da área 

alagada pelas respectivas barragens , devendo metade do valo r 

adicionado ser 

estabelecimento , 

imputado 

e a outra 

ao Município da 

metade aos demais 

sede do 

Municípios , 

proporcionalmente às respectivas participações territoriai s 

na referida área . 

armazém 

§ 5° . 

geral 

contribuinte , 

considerar- se - á 

Quando a mercadoria for remetida para 

ou para 

no mesmo 

ocorrida no 

depósito fechado do próprio 

Estado , a posterior saída 

estabelecimento do deposi tante , 

salvo se para retornar ao estabelecimento remetente . 

Art. 12 . Considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto no momento : 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento d e 

contribuinte , ainda que para outro estabelecimento do mesmo 

titular ; 

11 do fornecimento de alimentação , bebidas e 

outras mercadorias por qualquer estabelecimento ; 

111 da transmissão a terceiro de mercadori a 

depositada em armazém geral ou em depósit o fechado , n o 

Estado do transmitente ; 

IV - da transmissão de p r opriedade de mercadoria , 

ou de título que a represente , quando a mercadoria não tive r 

transitado pelo estabelecimento transmitente ; 

transporte 

natureza ; 

exterior ; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

V do início da prestação de serVlços d e 

VI 

interestadual e intermunicipal , de qualquer 

do ato final do transporte iniciado no 

/ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 10 

VI I da s p restações one r osas de se r Vlços d e 

comu n i caçã o , fe ita p or qual quer meio , inclusive a geração , a 

emissão , a recepção , a t r ansmissão , a retransmissão , a 

repetição e a ampliação de comunica ção de qualquer natureza ; 

VII I - do fo r nec imento de mercado r ia com prestação 

de serVlços : 

a) não compreendidos na competência tributária do s 

Municíp ios ; 

b) compreendidos na comp e t ência tribut á r ia do s 

Municípios e com indicação expressa de incidência do impos to 

de competênc i a estadual , como defi n ido na lei complemen ta r 

aplicáve l ; 

IX do desembaraço aduaneiro das mercadoria s 

importadas do exte r ior ; 

X - do r ecebimento , pelo destinatário , de serVlço 

prestado no exterior ; 

XI da aquisição em licitação pública d e 

me r cadorias impor t adas do ex t e r ior apreendidas o u 

abandonadas ; 

XII da entrada no território do Estado d e 

lub r ificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados d e 

petróleo oriundos de outro Estado , quando não destinados à 

comercialização ; 

XIII - da utilização , por contribuinte , de serVlço 

cUJa prestação se tenha iniciado em outro Estado e não 

esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente . 

§ 1 ° . Na hipótese do inciso VII , quando o serVlço 

for prestado 

assemelhados , 

impos t o 

usuário . 

quando 

mediante pagamento em 

considera - se ocorrido o 

do fornecimento desses 

ficha , 

fato 

cartão 

gerador 

instrumentos 

o u 

d o 

a o 

§ 2° . Na hipótese do inciso IX , após o desembaraço 

aduaneiro , a entrega , pelo depositário , de mercadoria ou bem 

impor t ados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço , que somente se far á 

median te a exibição do comprovante de pagamento do imposto 
~ 
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incidente no ato do despacho aduaneiro , salvo disposição em 

contrário . 

Art . 13 . A base de cálculo do imposto é : 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I , 

111 e IV do art . 12 , o valor da operação ; 

11 - na hipótese do inciso 11 do art . 12 , o valor 

da operação , compreendendo mercadoria e servlço ; 

111 na prestação de serVlço de transport e 

interestadual e intermunicipal e de comunicação , o preço do 

servlço ; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do 

art . 12 : 

a) o valor da operação , na hipótese da alínea a ; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou 

empregada , na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art . 12 , a soma 

das seguintes parcelas : 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos 

documentos de importação , observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação ; 

c) imposto sobre produtos industrializados ; 

d) imposto sobre operações de câmbio ; 

e) quaisquer despesas aduaneiras ; 

VI - na hipótese do inciso X do art . 12 , o valor 

da prestação do serviço , acrescido , se for o caso, de todos 

os encargos relacionados com a sua utilização ; 

VII - no caso do inciso XI do art . 12 , o valor da 

operação acrescido do valor dos impostos de importação e 

sobre produtos industrializados e de todas as despesas 

cobradas ou debitadas ao adquirente ; 

VIII na hipótese do 
. . 
lnC1SO XI I do art. 12 , o 

valor da operação de que decorrer a entrada ; 

IX na hipótese do 
. . 
lnC1SO XIII do art . 12 , o 

valor da prestação no Estado de orlgem . 

§ 10 . Integra a base de cálculo do imposto: 

I - o montante do próprio imposto , constituindo o 
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respectivo destaque mera indicação para fins de controle ; 

11 - o valor correspondente a : 

a) seguros , Juros e demais importãncias pagas , 

recebidas ou debi tadas , bem como descontos concedidos sob 

condição; 

b) frete, caso o transporte seJa efetuado pelo 

próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em 

separado . 

§ 2 0 . Não integra a base de cálculo do impos to o 

montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 

a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização , 

configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3° . No caso do inciso IX , o imposto a pagar será 

o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual , sobre 

o valor ali previsto . 

§ 4° . Na saída de mercadoria para estabelecimento 

localizado em outro Estado , pertencente ao mesmo titular , a 

base de cálculo do imposto é : 

I - o valor correspondente à entrada malS recente 

da mercadoria; 

11 o custo da mercadoria produzida , aSSlm 

entendida a soma do custo da matéria-prima , material 

secundário , mão - de-obra e acondicionamento ; 

111 tratando-se de mercadorias não 

industrializadas , o seu preço corrente no mercado atacadista 

do estabelecimento remetente. 

§ 5° . Nas operações e prestações interestaduais 

entre estabelecimentos de contribuintes diferentes , caso 

haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação , a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do 

remetente ou do prestador . 

Art . 14. O preço de importação expresso em moeda 

estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma 

taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 
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impo r tação , sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se 

houver v ariação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo d o 

preço . 

Parágrafo único . O valor fixado pela autoridade 

aduaneira para base de cálculo do imposto de importação , nos 

termos da lei aplicável , substituirá o preço declarado . 

Art . 15 . Na falta do valor a que se referem os 

incisos I e VIII do art . 13 , a base de cálculo do imposto e : 

I o preço corrente da mercadoria , ou de seu 

similar , no mercado atacadista do local da operação ou , na 

sua falta , no mercado atacadista regional , caso o remetente 

seJa produtor , extrator ou gerador , inclusive de energla ; 

11 o preço FOB estabelecimento industrial à 

vista , caso o remetente seja industrial ; 

111 o preço FOB estabelecimento comercial à 

vista , na venda a outros comerciantes ou industriais , caso o 

remetente seja comerciante . 

Para aplicação dos 
. . 
lnC1SOS 11 e 111 do 

caput, adotar-se - á sucessivamente: 

I o preço efetivamente cobrado pelo 

estabelecimento remetente na operação mais recente ; 

11 - caso o remetente não tenha efetuado venda de 

mercadoria , o preço corrente da mercadoria ou de seu similar 

no mercado atacadista do local da operação ou , na falta 

deste , no mercado atacadista regional . 

§ 2 o . Na hipótese do 
. . 

111 do caput , lnC1SO se o 

estabelecimento remetente não efetue vendas a outros 

comerciantes ou industriais ou , em qualquer caso , se não 

houver mercadoria similar , a base de cálculo será 

equi valente a setenta e Clnco por cento do preço de venda 

corrente no vareJo . 

Art . 16. Nas prestações sem preço determinado , a 

base de cálculo do imposto é o valor corrente do serviço , no 

local da prestação . 

Art . 17. Quando o valor do frete , cobrado por 

estabelecimento pertencente ao mesmo ti tular da mercadoria 
l 
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ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele 

mantenha relação de interdependência , exceder os níveis 

normais de preços em v1gor , no mercado local , para serV1ço 

semelhante , constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos 

competentes , o valor excedente será havido como parte do 

preço da mercadoria . 

Parágrafo único . Considerar - se - ão interdependentes 

duas empresas quando : 

I - uma delas, por Sl , seus sócios ou acionistas , 

e respectivos cônjuges ou filhos menores , for titular de 

mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

11 uma mesma pessoa fizer parte de ambas , na 

qualidade de diretor , ou sócio com funções de gerência , 

ainda que exercidas sob outra denominação ; 

111 uma delas locar ou transferir a outra , a 

qualquer título , veículo destinado ao transporte de 

mercadorias . 

Art . 18 . Quando o cálculo do tributo tenha por 

base, ou tome em consideraç ã o , o valor o u o preço de 

mercadorias , bens , serv1ços ou direitos , a autoridade 

lançadora , mediante processo regular , arbitrará aquele valor 

ou preço , sempre que se] am om1SSOS ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarec imentos pre s tado s, ou os 

documentos expedidos pelo suj ei to pass1 vo o u pelo terceiro 

legalmente obrigado , ressalvada , em caso de contestação , 

avaliação contraditória , administrativa ou judicial . 

Art . 19 . o imposto é não-cumulativo , 

compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serv1ços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 

com o montante cobrado nas anteriores pel o mesmo ou por 

outro Estado . 

Art . 2 O • Para a compensação a que se re fere o 

artigo anterior , é assegurado ao sujeito pass1vo o direito 

de creditar- se do imposto anteriormente cobrado em operaçõe s 

de que tenha resul tado a entrada de mercadoria , real ou 

----
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simbólica , no estabelecimento , incl usi ve a destinada ao seu 

uso ou consumo ou ao ativo permanente , ou o recebimento de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de 

comunicação . 

§ 1 0 . Não dão direi to a crédi to as entradas de 

mercadorias ou utilização de serVlços resul tantes de 

operações ou prestações isentas ou não tributadas , ou que se 

refiram a mercadorias ou serVlços alheios à atividade do 

estabelecimento . 

§ 2° . Salvo prova em contrário , presumem-se 

alheios à atividade do estabelecimento os veículos de 

transporte pessoal. 

§ 3° . É vedado o crédito relativo a mercadoria 

entrada no estabelecimento ou a prestação de serviços a ele 

feita : 

I para integração ou consumo em processo de 

industrialização ou produção rural , quando a saída do 

produto resul tante não for tributada ou estiver isenta do 

imposto , exceto se tratar-se de saída para o exterior ; 

quando a 

tributadas 

11 - para comercialização ou prestação de serviço , 

saída ou a prestação subseqüente não forem 

ou estiverem isentas do imposto , exceto as 

destinadas ao exterior . 

§ 4°. Deliberação dos Estados , na forma do art . 

28 , poderá dispor que não se aplique , no todo ou em parte , a 

vedação prevista no parágrafo anterior . 

§ 5° . Além do lançamento em conjunto com os demais 

créditos , para efeito da compensação prevista neste artigo e 

no anterior , os créditos resul tantes de operações de que 

decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo 

permanente serão objeto de outro lançamento , em livro 

próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 

aplicação do disposto no art . 21 , §§ 5° , 6° e 7° . 

§ 6° . Operações tributadas , posteriores a saídas 

de que trata o § 3° , dão ao estabelecimento que as praticar 

direito a creditar- se do imposto cobrado nas operações 
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anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída 

isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários ; 

11 quando autorizado em lei estadual , outras 

mercador ias. 

Art. 21 . O sujeito paSSlVO deverá efetuar o 

es torno do imposto de que se ti ver credi tado sempre que o 

serVlço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento : 

I for obj eto de saída ou prestação de serVlço 

não tributada ou isenta , sendo esta circunstância 

imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da 

utilização do serVlço ; 

11 for integrada ou consumida 

industrialização , quando a saída do produto 

for tributada ou estiver isenta do imposto ; 

em processo de 

resul tante não 

111 Vler a ser utilizada em fim alheio à 

atividade do estabelecimento ; 

IV Vler a perecer , deteriorar- se ou 

extraviar- se . 

§ 10 . Devem ser também estornados os créditos 

referentes a bens do ativo permanente alienados antes de 

decorrido o prazo de Clnco anos contado da data da sua 

aquisiçã o , hipótese em que o estorno será de vinte por cento 

por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio . 

Não se estornam créditos referentes a 

mercadorias e serVlços que venham a ser objeto de operações 

ou prestações destinadas ao exterior . 

§ 30 . O não creditamento ou o estorno a que se 

referem o § 30 do art . 20 e o caput deste artigo , não 

impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 

posteriores , sujeitas ao imposto , com a mesma mercadoria . 

§ 4 0
• Em qualquer período de apuração do imposto, 

se bens do ativo permanente forem utilizados para produção 

de mercadorias CU] a saída resul te de operações isentas ou 

não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não 

tributados , haverá estorno dos créditos escriturados 
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conforme o § 5° do art . 20 . 

§ 5° . Em cada período , o montante do estorno 

previsto no parágrafo anterior será o que se obtiver 

multiplicando- se o respectivo crédito pelo fator igual a um 

sessenta avos da relação entre a soma das saídas e 

prestações isentas e não tributadas e o total das saídas e 

prestações no mesmo período. 

prestações com destino ao 

tributadas . 

Para este efeito , as saídas e 

exterior equlparam-se às 

§ o quociente de um sessenta avos será 

proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata dia , caso 

o período de apuração for superior ou inferior a um mês . 

§ 7°. O montante que resultar da aplicação dos §§ 

4° , 5° e 6° deste artigo será lançado no livro próprio como 

estorno de crédito . 

§ 8° . Ao fim do quinto ano contado da data do 

lançamento a que se refere o § 5° do art . 20 , o saldo 

remanescente do crédi to será cancelado de modo a não mais 

ocaSlonar estornos . 

Art . 22. Os Estados vedarão o aproveitamento de 

crédito , ainda que destacado em documento fiscal , quando em 

desacordo com o disposto nesta Lei Complementar . 

Art . 23 . O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o 

qual tenham sido prestados os serVlços , está condicionado à 

idoneidade da documentação e , se for o caso , à escrituração 

nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direi to de utili zar o crédi to 

extingue-se depois de decorridos cinco anos contados da data 

de emissão do documento . 

Art . 24 . A legislação tributária estadual disporá 

sobre o período de apuração do imposto. As obrigações 

consideram- se vencidas na data em que termina o período de 

apuração e são liquidadas por compensação ou mediante 

pagamento em dinheiro como disposto neste artigo : 
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I as obrigações consideram- se liquidadas por 

compensação até o montante dos créditos escriturados n o 

mesmo período malS o saldo credor de período ou períodos 

anteriores , se for o caso ; 

11 - se o montante dos débitos do período superar 

o dos créditos , a di ferença será 1 iquidada dentro do prazo 

fixado pelo Estado ; 

débitos , 

seguinte . 

débitos 

I I I se o montante dos créditos superar os dos 

a diferença será transportada para o período 

Art . 25 . Para efeito de aplicação do art. 24 , o s 

e créditos devem ser apurados em cada 

estabelecimento do sujeito passivo . Para este mesmo efeito , 

a lei estadual poderá determinar que se leve em conta o 

conjunto dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos 

do sujeito passivo no Estado . 

§ 1° . Saldos credores acumulados a partir da data 

de publicação desta Lei Complementar por estabelecimentos 

que realizem operações e prestações de que tratam o inciso 

11 do art . 3° e seu parágrafo único podem ser , na proporção 

que estas saídas representem do total das saídas realizadas 

pelo estabelecimento: 

I imputados pelo sujeito paSS1VO a qualque r 

estabelecimento seu no Estado ; 

11 - havendo saldo remanescente , transferidos pelo 

sujeito passlvo a outros contribuintes do mesmo Estado , 

mediante a emissão pela autoridade competente de documento 

que reconheça o crédito . 

§ 2° . Lei estadual poderá , nos demais casos de 

saldos credores acumulados a partir da vigência desta Le i 

Complementar , permitir que : 

I seJam imputados pelo sujeito paSS1VO a 

qualquer estabelecimento seu no Estado; 

11 seJam transferidos , nas condições que 

definir , a outros contribuintes do mesmo Estado . 

Art . 26 . Em substi tuição ao reglme de apuração 
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mencionado nos arts . 24 e 25 , a lei estadual poderá 

estabelecer : 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faç a 

por mercadoria ou serviço dentro de determinado período ; 

11 - que o cotejo entre créditos e débitos se faç a 

por mercadoria ou serviço em cada operação ; 

I I I - que , em função do porte ou da a ti vidade do 

estabelecimento , o imposto seja pago em parcelas periódicas 

e calculado por estimativa , para um determinado período , 

assegurado ao sujeito paSSlVO o direito de impugná-la e 

instaurar processo contraditório . 

Na hipótese do 
. . 
lnClSO 111 , ao fim do 

período , será feito o ajuste com base na escrituração 

regular do contribuinte , que pagará a diferença apurada , s e 

positiva ; caso contrário, a diferença será compensada com o 

pagamento referente ao período ou períodos imediatamente 

seguintes . 

§ 2 0 . A inclusão de estabelecimento no reglme d e 

que trata o 
. . 
lnClSO I I I não dispensa o sujeito passlvo do 

cumprimento de obrigações acessórias . 

Art . 27 . Os Estados , mediante convênio celebrado 

nos termos do art. 28 , deliberarão sobre : 

I a concessão ou revogação de isenções , 

incentivos e benefícios fiscais ; 

11 - a fixação de alíquotas internas inferiores às 

fixadas pelo Senado Federal para as operações e prestações 

interestaduais . 

§ l° . São incentivos e benefícios fiscais : 

I - a redução de base de cálculo ; 

11 a devolução total ou parcial, direta ou 

indireta , condicionada ou não , do imposto ao c ontribuinte , a 

responsável ou a terceiros ; 

111 - o crédito presumido ; 

IV qualsquer outros favores ou benefícios dos 

quals resulte redução ou eliminação, direta ou indireta , do 

ônus do imposto ; 
/71 I / 

';t/f; 
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v a anistia , a remissão , a transação , a 

moratória e o parcelamento ; 

VI - a fixação de prazo de recolhimento do imposto 

superlor ao estabelecido em convênio. 

§ 2°. Os convênios definirão as condições geral s 

em que se poderão conceder , unilateralmente , anistia , 

remissão , transação , moratória e parcelamento de débitos 

fiscais relacionados com o imposto . 

§ 3° . Os convênios, salvo para a fixação prevista 

no inc i so 11 do caput , podem dispor que a aplicação de 

qualquer de suas cláusulas seJ a limi tada a um ou alguns 

Estados . 

§ Os convênios de natureza autorizativa 

permitem a sua implementação , desistência e reimplementação , 

a qualquer tempo, independendo de novo convênio . 

Art. 28 . Os convênios serão celebrados em reuniões 

do Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ , 

composto pelo Secretário de Economia, Fazenda , Finanças o u 

Tributação de cada Estado e presidido pelo Ministro da 

Fazenda ou seu representante . 

§ 1 0 . O Conselho terá seu funcionamento regulado 

em regimento interno , aprovado por convênio. 

§ O regimento interno será aprovado o u 

alterado por , no mínimo , 

Conselho . 

quatro quintos dos membros do 

§ 3°. As reuniões serão instaladas com a presença 
. . 

da malorla absoluta dos membros do Conselho, ressalvado o 

disposto no parágrafo anterior , CUJO quorum será de quatro 

quintos dos membros . 

§ 4° . As deliberações do Conselho dependerão : 

I para concessão de isenções , incentivos e 

benefícios fiscais , bem como para redução de alíquotas , de 

decisão unânime dos membros presentes ; 

11 - para revogação , total ou parcial , de redu ção 

de alíquotas , bem como de isenções , incentivos e benefícios 

fiscais , de aprovação de quatro quintos dos membros 
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presentes . 

§ 5° . Dentro de dez dias , contados da data final 

da reunião , serão publicados no Diário Oficial da União os 

convênios celebrados . 

§ 6° . O Poder Executivo de cada Estado, dentro de 

qUlnze dias , contados da publicação no Diário Oficial da 

União , publicará no respectivo Diário Oficial o ato d a 

ratificação ou não desses convênios , vedada sua alteração o u 

aprovação parcial . 

§ 7° . Consideram- se ratificados os convênios para 

os quals não houver manifestação do Estado na forma e n o 

prazo previstos no parágrafo anterior . 

§ 8° . O disposto nos §§ 6° e 7° aplica- se também 

aos Estados cUJos respectivos membros do Conselho não tenham 

comparecido à reunião em que foram celebrados os convênios . 

§ 9° . Considerar- se - á rejeitado o convênio que não 

for ratificado : 

I - por todos os Estados ; ou 

I I - nos casos de revogação , total ou parcial , de 

redução de alíquotas , bem como de isenções , benefícios e 

incentivos fiscais , 

Estados . 

por , no mínimo , quatro quintos do s 

§ 10 . Até dez dias após findo o prazo previsto no 

§ 6° promover - se - á a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição nacional dos convênios no Diário Oficial da União . 

§ 11 . Os convênios entrarão em vlgor no trigésimo 

dia após a publicação a que se refere o parágrafo anterior , 

salvo se neles houver disposição em contrário . 

§ 12 . Os convênios ratificados obrigam todos o s 

Estados , inclusive os que , regularmente convocados , não s e 

tenham feito presentes na reunião . 

Art . 29 . A inobservância das disposições previstas 

nos arts . 27 e 28 acarretará , imediata e cumulativamente : 

I a nulidade do ato e a ineficácia do crédi to 

fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor da mercadoria 

ou do serviço ; 
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11 a exigibilidade do imposto não pago ou 

devolvido e a ineficácia de lei o u ato de que conste a 

dispensa do débito correspondente . 

Art . 30 . Fica instituída a Comissão de Ética do 

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ , que terá 

como atribuição precípua analisar , julgar e encaminhar , se 

for o caso , representação aos Tribunais de Contas Estaduais 

e à Procuradoria- Geral da República , quando caracterizado o 

descumprimento do disposto nos arts . 27 , 28 e 29 , sem 

prejuízo de outras sanções sugeridas ao plenário do Conselho 

pela Comissão . 

Parágrafo único A Comissão será composta por 

dois representantes de cada macror r egião do País indicados 

pelo Conselho , que disciplinará o seu funcionamento atravé s 

do regimento interno a que se refere o § 1° do art . 28 . 

Art . 31 . Até o exercício financeiro de 2 . 002 , 

inclusive , a União entregará mensalmente recursos aos 

Estados e seus Municípios, obedecidos os limites , os 

critérios , os prazos e as demais condições fixados no Anexo 

desta Lei Complementar , com base no produto da arrecadação 

estadual efetivamente realizada do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serVlços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação no período julho de 1995 a junho de 1996 , 

inclusive . 

§ 1 0 . Do montante de recursos que couber a cada 

Estado , a União entregará , diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

11 vinte e Clnco por cento aos respectivos 

Municípios, de acordo com os critérios previstos no 

parágrafo único do art . 158 da Constituição Federal . 

Para atender ao disposto no caput, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes : 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade , 

ficando autorizada , desde já, a inclusão nas leis 

orçamentárias anualS de estimativa de receita decorrente 
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dessas emissões , bem como de dotação até os montantes anual S 

previstos no Anexo , não se aplicando neste caso , desde qu e 

atendidas as condições e os limites globais fixados pelo 

Senado Federal , qualsquer restrições ao acréscimo que 

acarretará no endividamento da União ; 

11 - de outras fontes de recursos . 

§ 3° . A entrega dos recursos a cada Unidade 

Federada, na forma e condições detalhadas no Anexo , 

especialmente no seu item 9 , será satisfeita, primeiro , para 

efei to de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 

Unidade , inclusive de sua administração indireta , vencida e 

não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que fo r 

efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais 

entes da administração federal . O saldo remanescente, se 

houver , será creditado em moeda corrente . 

O prazo definido no caput poderá ser 

estendido até o exercício financeiro de 2006, inclusive , 

nas situações excepcionais previstas no subitem 2 . 1. do 

Anexo . 

§ 5° . Para efeito da apuração de que trata o art . 

4° da Lei Complementar nO 65 , de 15 de abril de 1991 , será 

considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados , inclusive de semi-elaborados, não 

submetidas a incidência do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestaçõ es de serVlços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação em 31 de julho de 1996 . 

Art. 32 . A partir da data de publicação desta Lei 

Complementar: 

I o imposto não incidirá sobre operações que 

destinem ao exterior mercadorias , inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi - elaborados , bem 

como sobre prestações de serviços para o exterior ; 

11 - darão direito de crédito , que não será objeto 

de estorno , as mercadorias entradas no estabelecimento para 

integração ou consumo em processo de P~UÇãO de mercadorias 
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industrializadas , inclusive semi-elaboradas , destinadas ao 

exterior ; 

111 entra em vlgor o disposto no Anexo 

integrante desta Lei Complementar . 

Art . 33. Na aplicação do art. 20 observar-se- á o 

seguinte: 

I somente darão direito de crédito as 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento , 

nele entradas a partir de 1° de janeiro de 1998; 

11 a energla elétrica usada ou consumida no 

estabelecimento dará direito de crédito a partir da data da 

entrada desta Lei Complementar em vlgor ; 

111 darão de crédito as 

mercadorias 

somente 

destinadas ao 

direito 

ativo permanente do 

estabel e cimento , nele entradas a partir da data da entrada 

desta Lei Complementar em vlgor . 

Art . 34 . Até o exercício financeiro de 2013 , 

inclusive , o disposto nos arts . 22 e 27 a 29 desta Lei 

Complementar não se aplica às indústrias instaladas ou que 

vierem a instalar-se na Zona Franca de Manaus , sendo vedado 

aos demais Estados determinar a exclusão de incentivo 

fiscal , prêmio ou estímulo concedido pelo Estado do 

Amazonas . 

Art . 35 . As referências fei tas aos Estados nesta 

Lei Complementar entendem-se feitas também ao Distrito 

Federal . 

Art . 36 . Esta Lei Complementar entra em vlgor n o 

primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação , 

observado o disposto nos arts . 32 e 33 e no Anexo integrante 

desta Lei Complementar . 

Sala das Sessões , 27 de agosto de 1996 . 

%/); 
Relator / 
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ANEXO 

(LEI COMPLEMENTAR N° , DE DE DE 199 ) 

1 . A União entregará recursos aos Estados e seus 

Municípios , atendidos limites , critérios , prazos e demais 

condições fixados neste Anexo , com base no produto d a 

arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 

(ICMS) , efetivamente realizada no período julho de 1995 a 

junho de 1996 , inclusive . 

1 . 1 . Do montante dos recursos que cabe a cada 

Estado , a União entregará , diretamente : 

1 . 1 . 1 . ao próprio Estado , 75 % (setenta e Clnco po r 

cento) ; 

1 . 1 . 2 . aos seus Municípios , 25 % (vinte e Clnco por 

cento) , distribuídos segundo os mesmos cri térios de rateio 

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS . 

2 . A entrega dos recursos , apurada nos termos 

deste Anexo , será efetuada até o exercício financeiro d e 

2 . 002 , inclusive . 

2 . 1 . Excepcionalmente , o prazo poderá ser 

estendido no caso de Estado cUJ a razão entre o respectivo 

valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) , aplicado 

a partir do exercício de 1998, fixado no subi tem 5 . 8 . 2. e 

sujeito a revisão nos termos do subitem 5 . 8 . 3 . , e o produto 

de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 

1996 , ambos expressos a preços médios deste período , seJa: 

2 . 1 . 1 . superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior 

ou igual a O, 12 (doze cen tés imos) , até o exercício 

financeiro de 2 . 003 , inclusive ; 

2 . 1.2 . superlor a O, 12 (doze centésimos) e 

inferior ou igual a 0 , 14 (quatorze centésimos) , até o 

exercício financeiro de 2 . 004, inclusive; ___ 
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2 . 1 . 3 . superlor a 0 , 14 (quatorze centésimos) e 

infe rior ou igual a 0 , 16 (dezesseis centésimos) , até o 

exercício financeiro de 2 . 005 , inclusive ; 

2.1 . 4 . superlor a 0 , 16 (dezesseis centésimos) , até 

o exercício financeiro de 2 . 006 , inclusive . 

2 . 2 . Fica autorizada , de s de já , a adequação do 

disposto nas leis das diretrizes orçamentárias da União para 

os exercícios financeiros de 1996 e de 1997 , no que couber , 

para que seJam financiadas e atendidas as despesas da União 

necessá r ias ao atendimento do disposto no art. 31 desta Lei 

Complementar , 

neste Anexo. 

2 . 3 . 

observados os limites e condições fixados 

o Poder Executivo Federal enviará 

Congresso Nacional , no prazo de até Clnco dias 

ao 

após 

publicada esta Lei Complementar , projeto de lei de abertura 

de crédito especial para atender as despesas com o 

adiantamento de que trata o i tem 4 e os demais recursos a 

serem entregues ainda no exercício financeiro de 1996 . 

3 . A periodicidade da entrega dos recursos é 

mensal . 

3.1 . A apuração do montante dos recursos a serem 

entregues será feita mensalmente. Período de competência é o 

mês da apuração . 

3.2 . A entrega de recursos a cada Unidade Federada 

será efetuada até o final do segundo mês subseqüente ao 

período de competência . 

3.3 . O primeiro período de competência é o mês em 

que for publicada esta Lei Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta 

Lei Complementar , a União entregará ao conjunto dos Estados , 

a título de adiantamento , o montante de R$ 500.000 . 000,00 

(quinhentos milhões de reais) , proporcionalmente aos 

respectivos valores previstos da entrega anual de recursos 

(VPE) , fixados no subitem 5 . 8 . 1 . para aplicação no exercício 

financeiro de 1996. 

4 . 1. Do valor do adiantame~que cabe a cada 
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Estado , a União entregará, diretamente , 75 % (setenta e clnco 

por cento) ao próprio Estado e 25 % (vinte e clnco por cento) 

aos seus Municípios , nos termos do subitem 1 . 1 . 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência , 

será descontado dos recursos a serem entregues mensalmente a 

cada Estado e a cada Município , antes de aplicado o disposto 

no item 9 , um doze avos do respectivo valor do adiantamento , 

atualizado pela variação do Índice Geral de Preços , conceito 

Disponibilidade Interna, até o mês do período de 

competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 

integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade 

Federada no período ou períodos de competência imediatamente 

seguintes , até que seja anulado. 

entregue 

5 . A cada período de 

ao Estado (VE) , que 

competência , o valor a ser 

inclui a parcela de seus 

Municípios , será apurado da seguinte forma : 

VE - (ICMS b x P x A) - ICMS r 

N 

sujeito a : VE < VME, 

sendo: VME = VPE x P x A x T 
12 

5 .1. VE é o valor apurado da entrega , referente a 

cada período de competência . 

5 . 2. ICMS b é o produto da arrecadação do ICMS no 

período base , este indicado pelo subscrito b ' observado que: 

5 . 2 .1. nos primeiros doze períodos de competência , 

o período base é : 

5 . 2 .1.1. no primeiro período de competência , o 

mesmo mês do período julho de 1995 a junho de 1996 ; 

5 . 2 .1. 2 . a partir do segundo período de 

competência , igual ao período base anterior acrescido do mês 

seguinte do período julho de 1995 a ).uuho de 1996 , sendo 
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que , no período de competência imediatamente seguinte àquele 

em que o mês de junho de 1996 estiver contido no período 

base , será incluído o mês de julho de 1995 ; 

5 . 2 . 2 . a partir do décimo terceiro período de 

competência , o período base é julho de 1995 a junho de 1996 . 

5 . 3 . P é o fator de atualização , igual à razão 

entre o índice de preços médio do período de referência e o 

índice de preços médio do período base , adotando-se o Índice 

Geral de Preços , concei to Disponibi 1 idade Interna (IGP- DI) , 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas , ou , na sua ausência , 

outro índice de preços de caráter nacional . 

5.4 . A é o fator de ampliação, que será igual a 

1 , 03 (um inteiro e três centésimos) nos exercício s 

financeiros de 1996 e 1997 e , nos exercícios financeiro s 

seguinte s , igual ao valor apurado da seguinte forma : 

A = C x E 

5 . 4 . 1 . C é o fator de crescimento , igual a: 

5.4 . 1 . 1. no exercício financeiro de 1998 , 1 , 0506 

(um inteiro e quinhentos e seis décimos de milésimo) ; 

5 . 4 . 1 . 2 . nos exercícios financeiros de 1999 e 

seguintes , 1 , 0716 (um inteiro e setecentos e dezesseis 

décimos de milésimo) ; 

5.4 . 2 . E é o fator de eficiência relativa , igual a 

E - 1 + ~R 

ou 

E = 1 + ~U , 

o que for malor 

5.4 . 2 . 1. é uma medida do desempenho da 

arrecadação relativamente ao dos demais Estados, cUJo valor 

será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 
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ICMS/UFv 

ICMS/UFp 

ICMS/BRv 

ICMS/BRp 
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5 . 4 . 2 . 2 . /). U é uma medida do desempenho da 

arrecadação relativamente ao da União , cUJo valor será o 

resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS/UFv 

ICMS/UFp 

ATU/UFv 

ATU/UFp 

5 . 4 . 2 . 3 . ICMS/UF é o produto da arrecadação de 

ICMS do Estado ; 

5 . 4 . 2.4. ICMS/BR é o produto da arrecadação de 

ICMS do conjunto dos demais Estados; 

5 . 4 . 2 . 5. ATU/UF é o produto da arrecadação da 

União no Estado , abrangendo as receitas tributária e de 

contribuições , incl usi ve as vinculadas à seguridade social , 

e excluídas as receitas do imposto sobre operações de 

crédito, câmbio e seguro e , quando incidentes sobre 

insti tuições financeiras, do imposto de renda sobre pessoas 

jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido , 

bem como do imposto de renda retido na fonte sobre 

rendimentos de capital e remessas para o exterior, da 

contribuição provisória sobre movimentação financeira e de 

outros tributos de caráter provisório que venham a ser 

instituídos; 

5 . 4 . 2 . 6 . o período de avaliação , indicado pelo 

subscrito v' é : 

5 . 4 . 2 . 6 . 1. no período de competência 
. . 
Janelro de 

1998, o próprio mês ; 

5 . 4 . 2 . 6 . 2 . nos demais períodos de competência d o 

exercício de 1998 , igual ao período de referência 

imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente ; 

5 . 4 . 2 . 6 . 3 . a partir do exercício de 1999 , igual ao 

período de competência acrescido dos onze meses 

imediatamente anteriores ; ~ 

5 . 4 . 2 . 7 . o período padrão para a comparação , 
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indicado pelo subscrito p ' é aquele formado pelos mesmos 

meses que compõem o período de referência , um ano antes 

deste último ; 

5 . 4.2 . 8 . os valores relativos ao período padrão 

para comparação ( ICMS/UFp ' ICMS/BRp e serão 

atualizados para preços médios do período de avaliação , pela 

variação do Índice Geral de Preços , conceito Disponibilidade 

Interna , da Fundação Getúli o Vargas , ou , na sua ausência , 

por outro índice de preços de caráter nacional. 

5 . 5 . ICMS r é o produto da arrecadação do ICMS no 

período de referência , indicado pelo subscri to r ' observado 

que : 

5 . 5 . 1. nos primeiros doze períodos de competência , 

o período de referência é : 

5 . 5 . 1.1. . . 
período de competência , no prlmelro o 

mesmo mês ; 

5 . 5.1.2 . a partir do segundo período de 

competência , igual ao período de referência imediatamente 

anterior acrescido do mês seguinte ; 

5 . 5 . 2 . a partir do décimo terceiro período d e 

competência , o período de referência é igual ao período d e 

competência 

anteriores . 

acrescido dos onze meses imediatamente 

5 . 6 . T é o fator de transição , cUJo valor é igual : 

5 . 6 . 1. a 1 

1996 , 1997 e 1998 ; 

5 . 6 . 2 . a 

(um) nos exercícios financeiros d e 

0 , 900 (novecentos milésimos) , 0 , 775 

(setecentos e setenta e cinco milésimos) , O, 625 (seiscentos 

e vinte e cinco milésimos) , 0 , 450 (quatrocentos e cinqüenta 

milésimos) , respectivamente , nos exercícios financeiros d e 

1999 , 2000 , 2001 e 2002 , ressalvados os casos dos Estados 

enquadrados no disposto : 

5.6 . 2 . 1 . no subitem 2 . 1 . 1 ., em que o valor é igual 

a 0 , 900 (novecentos milésimos) , 0 , 775 (setecentos e setenta 

e Clnco milésimos) , 0 , 625 (seiscentos e vinte e Clnco 

milésimos) , 0 , 450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 
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(um sexto) , respectivamente , nos exercícios de 1999 , 2000 , 

2001 , 2002 e 2003 ; 

5 . 6 . 2 . 2 . no subitem 2 . 1 . 2 ., em que o valor é igual 

a 0 , 900 (novecentos milésimos) , 0 , 775 (setecentos e setenta 

e Clnco milésimos) , 0 , 625 (seiscentos e vinte e Clnco 

milésimos) , 0 , 450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) , 2/ 7 

(do i s sétimos) e 1/7 (um sétimo) , respectivamente , no s 

exe r cícios de 1999 , 2000 , 2001 , 2002 , 2003 e 2004 ; 

5.6 . 2 . 3 . no subitem 2 . 1 . 3 ., em que o valor é igual 

a 0 , 900 (novecentos milésimos) , 0 , 775 (setecentos e setenta 

e clnco milésimos) , 5/8 (cinco oi tavos) , 4/8 (quatro 

oita vos) , 3/8 (três oitavos) , 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um 

oi tavo) , respectivamente , nos exercícios de 1999 , 2000 , 

2001 , 2002 , 2003 , 2004 e 2005 ; 

5 . 6 . 2 . 4. no subitem 2 . 1 . 4 ., caso em que o valor é 

igual a O, 90 O (novecentos mi lésimos) , 7/9 (sete nonos) , 6/9 

( s e i s no nos) , 5/ 9 ( c i n c o no nos) , 4 / 9 ( qu a t r o no nos) , 3 / 9 

(três nonos) , 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono) , 

respectivamente , nos exercícios de 1999 , 2000 , 2001 , 2002 , 

2003 , 2004 , 2005 e 2006 . 

5 . 7. N é o número de meses que compõem o período 

de referência . 

5 . 8 . VME 

recursos a cada 

é o valor máximo 

Estado , incluída 

da entrega 

a parcela 

anual de 

de seus 

Municípios , resultante da multiplicação do valor previsto da 

entrega anual de cada Estado (VPE) pelos valores dos fatores 

de atualização (P) , ampliação (A) e transição (T), atendido 

o seguinte: 

5 . 8.1 . nos exercícios financeiros de 1996 e 1997 , 

o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) , 

expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho de 

1996 , ao conjunto das Unidades Federadas , é igual a R$ 

3 . 600 . 000.000 , 00 (três bilhões e seiscentos milhões de 

reais) , e o de cada Estado , incluídas as parcelas de seus 

Municípios, é : 
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Acre R$ 5 . 331 . 274 , 73 

Alagoas R$ 48.598.880,81 

Amapá R$ 20 . 719 . 213 , 10 

Amazonas R$ 34 . 023 . 345 , 57 

Bahia R$ 129 . 014 . 673 , 83 

Ceará R$ 66 . 400 . 645 , 01 

Distrito Federal R$ 47 . 432 . 892 , 61 

Espírito Santo R$ 148.862.799,1 5 

Goiás R$ 73 . 335 . 579 , 92 

Maranhão R$ 59 .7 83 . 744 , 19 

Mato Grosso R$ 82 . 804 . 150 , 57 

Mato Grosso do Sul R$ 62 . 528 . 891 , 22 

Minas Gerais R$ 432.956 . 072 , 19 

Pará R$ 158 . 924 . 710 , 50 

Paraíba R$ 16 . 818 . 496 , 99 

Paraná R$ 352 . 141 . 201 , 59 

Pernambuco R$ 81. 223 . 637 , 38 

Piauí R$ 14 . 593 . 845 , 83 

Rio Grande do Norte R$ 21 . 213 . 050 , 05 

Rio Grande do Sul R$ 313.652 . 856 , 27 

Rio de Janeiro R$ 291. 799.979 , 19 

Rondônia R$ 14 . 608.957 , 22 

Roraima R$ 2 . 237 .7 72 , 73 

Santa Catarina R$ 116.297.61 8 ,94 

São Paulo R$ 985 . 414 . 322,57 

Sergipe R$ 14 . 670 . 108 , 64 

Tocantins R$ 4 . 611 . 279 , 20 ; 

5 . 8 . 2 . nos exercícios financeiros de 1998 e 

seguintes , o valor previsto da entrega anual de recursos 

(VPE) , expresso a preços médios do período julho de 1995 a 

junho de 1996 , ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a 

R$ 4 . 400.000 . 000 , 00 (quatros bilhões e quatrocentos milhões 

de reais) , e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios , é 

Acre 

Alagoas 

Amapá 

Amazonas 
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Bahia 

Cear á 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Pará 

Paraíba 

Paraná 

Pernambuco 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

Rio Grande do Sul 

Rio de Janeiro 

Rondônia 

Roraima 

Santa Catarina 

São Paulo 

Sergipe 

Tocantins 

R$ 165 . 826 . 967 , 44 

R$ 82 . 950 . 622 , 96 

R$ 58 . 559 . 486 , 64 

R$ 169 . 650 . 089 , 02 

R$ 93 . 108 . 148 , 77 

R$ 65 . 646 . 646 , 51 

R$ 93 . 328 . 929 , 22 

R$ 71.501.907 , 89 

R$ 509 . 553 . 128 , 12 

R$ 169 . 977 . 837 , 01 

R$ 23 . 041 . 487 , 41 

R$ 394 . 411 . 651 , 45 

R$ 101 . 621 . 401 , 92 

R$ 18 . 568 . 105 , 75 

R$ 26 . 396 . 605 , 37 

R$ 372 . 052 . 391 , 48 

R$ 368 . 969 . 789 , 87 

R$ 17 . 881.807 , 93 

R$ 2 . 872 . 885 , 44 

R$ 144 . 198 . 422 , 18 

R$ 1 . 293.240 . 592,06 

R$ 19 . 101 . 069 , 13 

R$ 6 . 402 . 775 , 60; 

33 

5 . 8 . 3 . o valor previsto da entrega anual de 

recursos (VPE) de cada Estado , fixado no subitem anterior , 

será revisto com base nos resultados de apuração especial a 

ser realizada pelo CONFAZ , conjuntamente com os Ministérios 

da Fazenda e do Planej amento e Orçamento , que avaliará o 

impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e 

consumo próprio do estabelecimento , concedidos a partir 

daquele exercício , sobre o produto da arrecadação do ICMS n o 

primeiro semestre de 1998 , observado o seguinte : 

5 . 8 . 3 . 1 . para efei to da apuração nos períodos de 

competência de fevereiro a agosto de 1998 , o VPE 

correspondente ao exercício f i nanceiro de 1998 será 

temporariamente elevado em 30 % (trinta por cento) ; 

5 . 8 . 3 . 2 . as reduções de receitas verificadas pela 

apuração especial serão comparadas ao produto da arrecadação 
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efetiva de ICMS do mesmo período e os percentuais de redução 

aplicados à receita do imposto no período julho de 1995 a 

junho de 1996 , obtendo- se valores que serão acrescidos ao 

VPE de cada Estado, relativo aos exercícios financeiros de 

1996 e 1997 , fixado no subitem 5 . 8 . 1 .; 

5 . 8 . 3 . 3 . o resultado do cálculo previsto no 

subi tem anterior substi tuirá o VPE de cada Estado e o VPE 

global , de que trata o subitem 5.8.2. , e será utilizado nas 

apurações relativas aos exercícios financeiros de 1998 e 

seguintes , inclusive aplicado retroativamente desde o 

período de competência fevereiro de 1998 , sendo as 

di ferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a 

serem entregues no período ou períodos imediatamente 

seguintes ao final do processo de revisão. 

5 . 9 . Respeitados os limites globais e condições 

estabelecidos pelo Senado Federal , fica autorizada , desde 

já , a emissão de títulos de responsab i lidade do Tesouro 

Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da 

União até o montante anual equivalente ao valor máximo da 

entrega anual de recursos (VME) para o conjunto das Unidades 

Federadas , apurado nos termos deste item para cada exercício 

financeiro . 

6 . Até trinta dias publicação desta Lei 

Complementar , cada Estado 

após a 

poderá optar , em caráter 

irretratável , pela seguinte modalidade de cálculo do valor 

do fator de ampliação (A) , relativo aos exercícios 

financeiros de 1998 e seguintes: 

A - C + F 

6.1 . C é o fator de crescimento , fixado no subitem 

5 . 4.1. 

6 . 2 . F é o fator de estímulo ao esforço d e 

arrecadação , apurado no primeiro período de competência de 

"'7// / 
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cada trimestre civil da seguinte forma : 

se ~PIB/BR < O ou ~ICMS < (1 , 75 x ~PIB/BR) , 

F = O (zero) ; 

caso contrário , 

F ( ~ ICMS/UF) - 1 , 75 x (~PIB/BR) 

6 . 2 . 1 . ~PIB/BR é a taxa de variação real do Produto 

Interno Bruto do País , estimada e divulgada trimestralmente 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística , comparando-se com igual período um ano antes: 

6 . 2 .1. 1. em janeiro de 1998 , o valor referente ao 

quarto trimestre de 1997 ; 

6.2.1.2. em abril de 1998 , o valor referente ao 
. . 

trimestre de 1998 ; prlmelro 

6 . 2 . 1.3 . em julho de 1998 , o valor referente ao 
. . 

semestre de 1998 ; prlmelro 

6 . 2 . 1.4. em outubro de 1998 , o valor referente aos 

três primeiros trimestres de 1998 ; 

6 . 2 .1. 5 . em janeiro de 1999 , o valor referente ao 

ano de 1998 ; 

6 . 2 . 1 . 6 . a partir de abril de 1999 , o valo r 

referente ao período de doze meses imediatamente anterior ao 

período de competência considerado ; 

6 . 2 . 2 . ~I CMS/UF é a taxa de variação do produto da 

arrecadação do ICMS do Estado entre o período de avaliação e 

igual período um ano antes , este expresso a preços médios do 

período de avaliação , mediante atualização pela variação do 

Índice Geral de Preços , conceito Disponibilidade Interna , da 

Fundação Getúlio Vargas , ou , na sua ausência , por outro 

índice de caráter nacional; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

6 . 2 . 2 . 2 . o período de avaliação é : 

6 . 2 . 2 . 2 . 1. em janeiro de 1998 , o mesmo mês ; 

6 . 2 . 2 . 2 . 2 . em abril de 1998 , o período fevereiro a 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 36 

abril de 1998; 

6 . 2 . 2 . 2 . 3 . em julho de 1998, o período fevereiro a 

julho de 1998; 

6 . 2 . 2 . 2 . 4 . em outubro de 1998 , o período fevereir o 

a outubro de 1998; 

6 . 2 . 2 . 2 . 5 . em janeiro de 1999, o período fevereiro 

de 1 . 988 a janeiro de 1999 ; 

6 . 2 . 2 . 2 . 6 . a partir de abril de 1999 , o período de 

competência considerado acrescido dos onze meses 

imediatamente anteriores ; 

6 . 3 . o valor do fator de estímulo (F) apurado no 

primeiro período de competência de cada trimestre aplica - s e 

aos três períodos de competência daquele trimestre; 

6 . 4 . A opção de que trata este item será 

comunicada pelo Poder Executivo Estadual , no devido prazo , 

ao Ministério da Fazenda , que a fará publicar no Diário 

Oficial da União . 

7. A cada período de competência , se o montante de 

recursos a ser entregue ao conjunto dos Estados , incluídas 

as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 

previsto da entrega anual (VPE) global do País , fixado nos 

subitens 5.8 . 1 . e 5 . 8 . 2 . e sujeito à revisão de que trata o 

subi tem 5 . 8 . 3 ., dividido por 12 (doze) e muI tiplicado pelos 

valores dos fatores de atualização (P) e de transição (T) , a 

diferença poderá ser utilizada para elevar o valor máximo de 

entrega de recursos (VME) no caso de Estados cujos valores 

que serlam entregues (VE) , apurados pela fórmula de cálculo 

prevista no item 5 , superarem o seu VME . 

7 . 1 . O valor global a ser utilizado na elevação 

dos VME dos Estados será distribuído proporcionalmente à 

diferença a maior em cada Estado , entre o VE , apurado pela 

fórmula de cálculo , e o seu VME . Fica limitado o montante de 

recurso a ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos 

seguintes valores : 

7 . 1 . 1 . 30 % (trinta por cento) do correspondente 

VPE , fixado nos subi tens 5 . 8 . 1 . e 5 . 8 . 2 ., .-HT· vidido por 12 
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(doze) e multiplicado pelo fator P ; ou 

7 . 1 . 2 . a diferença a maior entre VE e VME. 

7.2 . Após definido o rateio entre os Estados do 

valor global a ser utilizado na elevação dos respectivos 

VME , a entrega dos recursos adicionais ao Estado , inclusive 

da parcela de seus Municípios , só ocorrerá se atendidas , 

cumulativamente , as seguintes condições : 

7 . 2 . 1 . o Estado esteja enquadrado em uma das 

situações excepcionais previstas no subitem 2 . 1 ; e 

7 . 2.2 . o Estado apresente fator de eficiência 

relativa (E) igualou superlo r a 1 (um) n o período de 

competência considerado , ainda que tenha optado pela 

aplicação da modalidade de cálculo prevista no item 6 . 

8 . Caberá ao Ministério da Fazenda processar as 

informações recebidas e apurar, nos termos deste Anexo , ° 
montante a ser entregue a cada Estado , bem como os recursos 

a serem destinados , respectivamente , ao Governo do Estado e 

aos Governos dos Municípios do mesmo . 

8 . 1 . Antes do início de cada exercício financeiro, 

o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os índices de 

participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela 

do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício , 

observado, ainda , o seguinte : 

8 . 1 . 1 . os coeficientes de participação dos 

Municípios a serem respeitados no exercício de 1996 , 

inclusive para efeito da destinação de parcela do 

adiantamento , serão comunicados pelo Estado até dez dias 

após a data da publicação desta Lei Complementar ; 

8 . 1 . 2 . o atraso na comunicação dos coeficientes 

acarretará a suspensão da entrega dos recursos ao Estado e 

aos respectivos Municípios , até que seJa regularizada a 

entrega das informações . 

8 . 2 . Para apuração dos valores a serem entregues a 

cada período de competência , o Estado enviará ao Ministério 

da Fazenda , 

período de 
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relatório resumido 

devidamente publicado , 

arrecadação do ICMS , 

municipal . 

da execução orçamentária mensal , 

que deverá especificar o produto da 

incluindo o da respectiva cota- parte 

8 . 3 . Os valores entregues pela União ao Estado , 

bem como aos seus Municípios , a cada exercício financeiro , 

serão revistos e compatibilizados com base no respectivo 

balanço anual , a ser enviado no prazo de até dez dias após 

sua publicação. Eventual diferença , após divulgada no Diário 

Oficial da União, será acrescida ou descontada dos recursos 

a serem entregues no período , ou períodos , de competência 

imediatamente seguintes . 

8 . 4 . O atraso na apresentação pelo Estado dos seus 

balancet es ou relatórios mensais , bem como do balanço anual , 

acarretará postecipação da entrega dos recursos para a data 

em que for efetuada a entrega do período de competência 

seguinte , desde que regularizado o fluxo de informações . 

8 . 5 . Exclusivamente para efeito de apuração d o 

valor a ser entregue aos outros Estados , fica o Ministério 

da Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação do 

ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu 

balancete ou relatório mensal , inclusive com base em 

informaç ões levantadas pelo CONFAZ . 

8 . 6 . Respei tados os mesmos prazos concedidos aos 

Estados , o Ministério da Fazenda deverá apurar e publicar no 

Diário Oficial da União a arrecadação tributária da União 

realizada em cada Estado , que deverá ser compatível e 

consistente com a arrecadação global no País constante de 

seus balancetes periódicos e do balanço anual . 

8 . 7 . Fica o Ministério da Fazenda obrigado a 

publicar no Diário Oficial da União , até Clnco dias úteis 

antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos , 

o resul tado do cálculo do montante a ser entregue a cada 

Estado e os procedimentos utilizados na sua apuração , os 

quals , juntamente com o detalhamento da memória de cálculo , 

serão remetidos , no mesmo prazo , ao Tribunal de Contas da 
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União , para seu conhecimento e controle . 

9 . A forma de entrega dos recursos a cada Estado e 

a cada Município observará o disposto neste item . 

9 . 1 . O Ministério da Fazenda informará , no mesmo 

prazo e condição previstos no subitem 8 . 7 , o respectivo 

montante da dívida da administração direta e indireta d a 

Unidade Federada , apurado de acordo com o definido no s 

subitens 9 . 2 . e 9 . 3 ., que será deduzido do valor a se r 

entregue à respectiva Unidade em uma das duas 

previstas no subitem 9 . 4 . 

formas 

9 . 2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade 

Federada, em cada período de competência e por uma das duas 

formas previstas no subitem 9 . 4 ., serão obrigatoriamente 

considerados , pela o r dem e até o montante total da entrega 

apurada no respectivo período , os valores das seguintes 

dívidas : 

9 . 2 . 1 . contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada , vencidas e não pagas , computadas primeiro 

as da administração direta e depois as da administração 

indireta ; 

9 . 2 . 2 . contraídas junto ao Tesouro Nacional pel a 

Unidade Federada , vincendas no mês seguinte àquele em que 

serão entregues os recurso s , computadas 
. . 

prlmelro as da 

administração direta e depois as da administração indireta ; 

9.2 . 3 . contraídas pela Unidade Federada com 

garantia da União , inclusi ve dívida externa , 
. . prlmelro , as 

vencidas e não pagas e , depois , as vincendas no mês seguinte 

àquele em que serão entregues os recursos , sempre computadas 

inicialmente as da administração direta e posteriormente as 

da administração indireta ; 

9 . 2 . 4 . contraídas pela Unidade Federada junto aos 

demais entes da administração federal , direta e indireta , 

primeiro , as vencidas e não pagas e , depois , as vincendas no 

mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos , 

sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 
~ 
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9 . 3 . Para efei to do disposto no subi tem 9 . 2 . 4 ., 

ato do Poder Execu tivo Federal pode r á autorizar : 

9 . 3 . 1 . a inclusão , como mais uma opção para efeito 

da entrega dos recursos , e na ordem que determinar , do valor 

corresp ondente a título da respectiva Unidade Federada n a 

carteira da União, inclusive entes de sua administração 

indireta , primeiro relativamente aos valores vencidos e não 

pagos e , depois , aos vincendos no mês seguinte àquele em que 

serão entregues os recursos ; 

9 . 3 . 2 . a suspensão temporária da dedução de dívida 

compreendida pelo dispositivo , quando não estiverem 

disponíveis , no prazo devido , as necessárias informações . 

9 . 4 . Os recursos a serem entregues à Unidade 

Federada , em cada período de competência , equivalentes a o 

montante das dívidas apurado na forma do subi tem 9 . 2 . e do 

anterior , serão satisfeitos pela União por uma das seguintes 

formas : 

9 . 4 . 1 . entrega de obrigações do Tesouro Nacional , 

de séri e especial , inalienáveis, com vencimento não inferior 

a dez anos , remunerados por taxa igual ao custo médio das 

dívidas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro 

Nacional , com poder liberatório para pagamento das referidas 

dívidas ; ou 

9 . 4 . 2 . correspondente compensação . 

9.5 . Os recursos a serem entregues à Unidade 

Federada , em cada período de competência , equivalentes a 

di ferença posi ti va entre o valor total que lhe cabe e o 

valor d a dívida apurada nos termos dos subitens 9 . 2 . e 9 . 3 . 

e liquidada na forma do subi tem anterior , serão satisfei tos 

através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 

beneficiário . 

10 . Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega 

dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão 

considerados , no que couber , para efeito da renegociação ou 

do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional . 

11 . As referências feitas aos Est os neste Anexo 
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entendem- se também feitas ao Distrito Federal . 

Sala das Sessões , em 2 7 de agosto de 1996 . 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR n° 95, de 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências . 

Art. 1°. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Art. 2°. O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 
fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

11 prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

111 - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer 
meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 
retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer 
natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos 
ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei 
complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto 
estadual . 

§ 1°. O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa 
física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou 
ativo permanente do estabelecimento, assim como sobre o serviço inicia o 
ou prestado no exterior; 
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II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

111 - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e 
de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o 
imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente. 

§ 2°·. A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica 
da operação que o constitua . 

Art. 3°. O imposto não incide sobre : 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão ; 

11 - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou 
serviços; 

111 - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, 
quando destinados à industrialização ou à comercialização ; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial ; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se 
destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de 
serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeita ao 
imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as 
hipóteses previstas na mesma lei complementar ; 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência 
de propriedade de estabelecimento industrial , comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, 
inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do 
inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil , não compreendida a 
venda do bem arrendado ao arrendatário ; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência 
de bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso 11 a \y 
saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o \/1'; _ 
exterior, destinada a: W 

~\)J 
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I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro 
estabelecimento da mesma empresa; 

11 - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art. 4°. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, 
com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial , 
operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior . 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica 
que, mesmo sem habitualidade: 

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo 
ou ao ativo permanente do estabelecimento; 

11 - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação 
se tenha iniciado no exterior; 

111 - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou 
abandonadas; 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados 
de petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à 
comercialização. 

Art. 5°. Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou 
responsável , quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não 
recolhimento do tributo. 

Art. 6°. Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a 
depositário a qualquer título a responsabilidade pelo seu pagamento, 
hipótese em que o contribuinte assumirá a condição de substituto tributário. 

§ 1°. A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto 
incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, 
concomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor decorrente da diferença 
entre alíquotas interna e interestadual nas operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que 
seja contribuinte do imposto. 

§ 2°. A atribuição de responsabilidade dar-se-á em 
mercadorias ou serviços previstos em lei de cada Estado. 
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Art. 7°. Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, 
incluem-se, também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria 
ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado. 

Art. 8°. A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou 
concomitantes, o valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte 
substituído; 

" - em relação às operações ou prestações subsequentes, obtida pelo 
somatório das parcelas seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto 
tributário ou pelo substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos 
cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações 
ou prestações subsequentes. 

§ 1°. Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às 
operações ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas 
operações ou prestações será pago pelo responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço; 

" - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não 
tributada; 

111 - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do 
fato determinante do pagamento do imposto. 

§ 2 0 . Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a 
consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público competente, a 
base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é o referido 
preço por ele estabelecido. 

§ 3°. Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4°. A margem a que se refere a alínea "c" do inciso 11 do caput será 
estabelecida com base em preços usualmente praticados no mercado 
considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou 
através de informações e outros elementos fornecidos por entidades 
representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada 
dos preços cOletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em .-
lei . )-r 

, ~r} 

~ 
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§ 5°. O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do 
inciso 11 do caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da 
aplicação da alíquota prevista para as operações ou prestações internas do 
Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o valor do imposto 
devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

Art. 9°. A adoção do regime de substituição tributária em operações 
interestaduais dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados 
interessados. 

§ 1°. A responsabilidade a que se refere o art. 6° poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em 
relação às operações subsequentes; 

11 - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas 
operações internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de 
substituto tributário, pelo pagamento do imposto, desde a produção ou 
importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço 
praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde 
deva ocorrer essa operação. 

§ 2°. Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam 
os incisos I e 11 do parágrafo anterior, que tenham como destinatário 
consumidor final , o imposto incidente na operação será devido ao Estado 
onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição 
do valor do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente 
ao fato gerador presumido que não se realizar. 

§ 1°. Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no 
prazo de 90 (noventa) dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em 
sua escrita fiscal , do valor objeto do pedido, devidamente atualizado 
segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2°. Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária 
irrecorrível , o contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva 
notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, também 
devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

Art. 11 . O local da operação ou da prestação, para os efeitos da y'\ 
cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável , é: \CY 

\VP 
V 
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I - tratando-se de mercadoria ou bem : 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência 
do fato gerador ; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de 
documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, 
como dispuser a legislação tributária ; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a 
represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha 
transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada 
física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não 
estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de 
mercadoria importada do exterior e apreendida; 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive 
consumidor final, nas operações interestaduais com energia elétrica e 
petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados 
à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não 
considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, 
crustáceos e moluscos; 

/I - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular 
pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada de 
documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso 
XIII do art. 12 e para os efeitos do § 30 do art. 13 ; 

111 - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação : 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e 
imagem, assim entendido o da geração, emissão, transmissão e 
retransmissão, repetição, ampliação e recepção ; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que 
forneça ficha, cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 
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c) O do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os 
efeitos do inciso XIII do art. 12 ; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos ; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 
estabelecimento ou do domicílio do destinatário . 

§ 1°. O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias 
recebidas em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do 
depositário. 

§ 2°. Para os efeitos da alínea "h" do inciso I, o ouro, quando definido 
como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem 
identificada. 

§ 3°. Para efeito desta lei , estabelecimento é o local , privado ou 
público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou 
jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, 
bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, 
o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera­
se como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, 
encontrada a mercadoria ou constatada a prestação ; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

111 - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado 
no comércio ambulante e na captura de pescado ; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do 
mesmo titular. 

§ 4°. Na aplicação do artigo 158, parágrafo único, I, da Constituição 
Federal , as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na 
totalidade da área alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do 
valor adicionado ser imputado ao Município da sede do estabelecimento, e a 
outra metade aos demais Municípios proporcionalmente às respectivas 
participações territoriais na referida área. 

§ 5°. Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para 
depósito fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior 
saída considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se 
para retornar ao estabelecimento remetente. 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda , )-
que para outro estabelecimento do mesmo titular; cY 
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11 - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por 
qualquer estabelecimento; 

111 - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 
geral ou em depósito fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a 
represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento 
transmitente ; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, de qualquer natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por 
qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 
retransmissão, a repetição, a ampliação de comunicação de qualquer 
natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios ; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com 
indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual, como 
definido na lei complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do 
exterior; 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do 
exterior apreendidas ou abandonadas ; 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando 
não destinados à comercialização ; 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação 
subsequente . 

§ 1°. Na hipótese do inciso VII , quando o serviço for prestado 
mediante pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se 
ocorrido o fato gerador do imposto quando do fornecimento desses 
instrumentos ao usuário. 

§ 2°. Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a 
entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior 
deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo seu desembaraço, que Yl 
somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do cf 
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imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 
contrário. 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, 111 e IV do art. 12, o 
valor da operação; 

11 - na hipótese do inciso 11 do art. 12, o valor da operação, 
compreendendo mercadoria e serviço; 

111 - na prestação de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art.12 : 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea "a" ; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na 
hipótese da alínea "b" ; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de 
importação, observado o disposto no artigo 14; 

b) imposto de importação; 

c)imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer despesas aduaneiras; 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do 
serviço, acrescido, ser for o caso, de todos os encargos relacionados com a 
sua utilização ; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do 
valor dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de 
todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente ; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que 
decorrer a entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no 
Estado de origem . 

§ 1°. Integra a base de cálculo do imposto: 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque 
mera indicação para fins de controle; \ 

II - o valor correspondente a : 
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a - seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou 
debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; 

b - frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por 
sua conta e ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2°. Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre 
contribuintes e relativa a produto destinado a industrialização ou a 
comercialização, configurar fato gerador de ambos impostos. 

§ 3°. No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante 
da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e 
a interestadual, sobre o valor ali previsto. 

§ 4°. Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em 
outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

1/ - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo 
da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

1/1 - em se, tratando de mercadorias não industrializadas, o seu preço 
corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5°. Nas operações e prestações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor 
depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no 
estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será 
convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no 
cálculo do imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução 
posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do 
preço. 

Parágrafo único . O valor fixado pela autoridade aduaneira para base 
de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei aplicável , substituirá 
o preço declarado. 

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art.13, 
a base de cálculo do imposto é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado 
atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista r 
regio~al , caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de 
energia ; 
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11 - O preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente 
seja industrial ; 

111 - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros 
comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comerciante. 

§ 1°. Para aplicação dos incisos 11 e 111 do caput, adotar-se-á 
sucessivamente: 

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na 
operação mais recente ; 

11- caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço 
corrente da mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da 
operação ou, na falta deste, no mercado atacadista regional . 

§ 2°. Na hipótese do inciso 111 do caput, se o estabelecimento 
remetente não efetue vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em 
qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a base de cálculo será 
equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda corrente no 
vareJo. 

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do 
imposto é o valor corrente do serviço, no local da prestação. 

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento 
pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de 
empresa que com aquele mantenha relação de interdependência, exceder 
os níveis normais de preços em vigor, no mercado local , para serviço 
semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o 
valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo Único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas 
quando: 

I - uma delas, por si , seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges 
ou filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital 
da outra; 

11 - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, 
ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra 
denominação; 

111 - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo 
destinado ao transporte de mercadorias. 
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Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 
consideração, o valor ou o preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, 
a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou 
preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo 
ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, 
avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto 
anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de 
mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao 
seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1°. Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou 
utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou 
não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à 
atividade do estabelecimento. 

§ 2°. Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

• § 3°. É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou 
estiver isenta do imposto, exceto se tratar de saída para o exterior; 

11 - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou 
a prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do 
imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4°. Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que 
não se aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no § 3°. 

§ 5°. Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos 
resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas 
ao ativo permanente serão objeto de outro lançamento, em livro próprio ou 
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de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto no 
art. 21 , §§ 5°, 6° e 7°. 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, 
dão ao estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto 
cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a 
saída isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 

" - quando autorizado em lei estadual , outras mercadorias. 

Art. 21 . O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que 
se tiver creditado, sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no 
estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, 
sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou 
da utilização do serviço; 

li - for integrada ou consumida em processo de industrialização, 
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto; 

111 - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se . 

§ 1°. Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do 
ativo permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos 
contado da data da sua aquisição, hipótese em que o estorno será de 20% 
(vinte por cento) por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio. 

§ 2°. Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços 
que venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3°. O não creditamento ou o estorno a que se referem o art. 20, § 3°, 
e o capuf deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em 
operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4° . Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída 
resulte de operações isentas ou não tributadas ou para prestação de 
serviços isentos ou não tributados, haverá estorno dos créditos escriturados 
conforme o § 5° do art. 20. 

§ 5°. Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo 
anterior será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator 
igual a 1/60 (um sessenta avos) da relação entre a soma das saídas e 
prestações isentas e não tributadas e o total das saídas e prestações no 
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mesmo período. Para este efeito, as saídas e prestações com destino ao 
exterior equiparam-se às tributadas. 

§ 6°. O quociente de 1/60 (um sessenta avos) será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata dia, caso o período de apuração for 
superior ou inferior a um mês. 

§ 7°. O montante que resultar da aplicação dos §§ 4°, 5° e 6° deste 
artigo será lançado no livro próprio como estorno de crédito. 

§ 8°. Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se 
refere o § 5° do art. 20, o saldo remanescente do crédito será cancelado de 
modo a não mais ocasionar estornos. 

Art. 22. Os Estados vedarão o aproveitamento de crédito, ainda que 
destacado em documento fiscal, quando em desacordo com o disposto nesta 
lei. 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito 
do imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as 
mercadorias ou para o qual tenham sido prestados os serviços, está 
condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à escrituração 
nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data de emissão do documento 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de 
apuração do imposto. As obrigações consideram-se vencidas na data em 
que termina o período de apuração e são liquidadas por compensação ou 
mediante pagamento em dinheiro como disposto neste artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o 
montante dos créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor 
de período ou períodos anteriores, se for o caso; 

11 - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a 
diferença será liquidada dentro do prazo fixado pelo Estado; 

111 - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença 
será transportada para o período seguinte. 

Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os débitos e créditos 
devem ser apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. Para este 
mesmo efeito, a lei estadual poderá determinar que se leve em conta o 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



15 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

conjunto dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos do sujeito 
passivo no Estado. 

§ 1°. Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta 
lei por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam 
o art. 3°, inciso li , e seu parágrafo único, podem ser, na proporção que estas 
saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no 
Estado; 

11 - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a 
outros contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade 
competente de documento que reconheça o crédito. 

§ 2°. Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores 
acumulados a partir da vigência desta lei, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento 
seu no Estado; 

11 - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros 
contribuintes do mesmo Estado. 

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 
24 e 25, a lei estadual poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou 
serviço dentro de determinado período; 

11 - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou 
• serviço em cada operação; 

111 - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o 
imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para 
um determinado período, assegurado ao sujeito passivo o direito de 
impugná-Ia e instaurar processo contraditório. 

§ 1°. Na hipótese do inciso 111 , ao fim do período, será feito o ajuste 
com base na escrituração regular do contribuinte que pagará a diferença 
apurada, se positiva; caso contrário, a diferença será compensada com o 
pagamento referente ao período ou períodos imediatamente seguintes. 

§ 2°. A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso 111 
não dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. Os Estados, mediante convênio celebrado nos termos do art. 
28, deliberarão sobre: 
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- a concessão ou revogação de isenções, incentivos e benefícios 
fiscais; 

11 - a fixação de alíquotas internas inferiores às fixadas pelo Senado 
Federal para as operações e prestações interestaduais. 

§ 1°. São incentivos e benefícios fiscais: 

I - a redução de base de cálculo; 

11 - a devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou 
não, do imposto ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

111 - o crédito presumido; 

• IV - quaisquer outros favores ou benefícios dos quais resulte redução 
ou eliminação, direta ou indireta, do ônus do imposto; 

• 

V - a anistia, a remissão, a transação, a moratória e o parcelamento; 

VI - a fixação de prazo de recolhimento do imposto superior ao 
estabelecido em convênio. 

§ 2°. Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão 
conceder, unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória e 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o imposto. 

§ 3°. Os convênios, salvo para a fixação prevista no inciso 11 do caput, 
podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a 
um ou alguns Estados. 

§ 4°. Os convênios de natureza autorizativa permitem a sua 
implementação, desistência e reimplementação, a qualquer tempo, 
independendo de novo convênio . 

Art. 28. Os convênios serão celebrados em reunloes do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, composto pelo Secretário de 
Economia, Fazenda, Finanças ou Tributação de cada Estado e presidido 
pelo Ministro da Fazenda ou seu representante. 

§ 1°. O Conselho terá seu funcionamento regulado em regimento 
interno, aprovado por convênio. 

§ 2°. O regimento interno será aprovado ou alterado por, no mínimo, 
quatro quintos dos membros do Conselho. 

§ 3°. As reuniões serão instaladas com a presença da maioria 
absoluta dos membros do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo "I 
anterior, cujo quorum será de quatro quintos dos membros. / 

§ 4°. As deliberações do Conselho dependerão: 
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I - para concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, bem 
como para redução de alíquotas, de decisão unânime dos membros 
presentes; 

11 - para revogação, total ou parcial , de redução de alíquotas, bem 
como de isenções, incentivos e benefícios fiscais, de aprovação de quatro 
quintos dos membros presentes. 

§ 5°. Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião, serão 
publicados no Diário Oficial da União os convênios celebrados. 

§ 6°. O Poder Executivo de cada Estado, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação no Diário Oficial da União, publicará no respectivo 
Diário Oficial o ato da ratificação ou não desses convênios, vedada sua 
alteração ou aprovação parcial. 

§ 7°. Consideram-se ratificados os convênios para os quais não 
houver manifestação do Estado na forma e no prazo previstos no parágrafo 
anterior. 

§ 8°. O disposto nos §§ 6° e 7° aplica-se também aos Estados cujos 
respectivos membros do Conselho não tenham comparecido à reunião em 
que foram celebrados os convênios. 

§ 9°. Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for ratificado: 

I - por todos os Estados, ou 

" - nos casos de revogação, total ou parcial, de redução de alíquotas, 
bem como de isenções, benefícios e incentivos fiscais, por, no mínimo, 
quatro quintos dos Estados. 

§ 10. Até 10 (dez) dias após findo o prazo previsto no § 6° promover­
se-á a publicação relativa a ratificação ou a rejeição nacional dos convênios 
no Diário Oficial da União. 

§ 11. Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a 
publicação a que se refere o parágrafo anterior, salvo se neles houver 
disposição em contrário. 

§ 12. Os convênios ratificados obrigam todos os Estados, inclusive os 
que, regularmente convocados, não se tenham feito presentes na reunião. 

Art. 29. A inobservância das disposições previstas nos arts. 27 e 28 
acarretará, imediata e cumulativamente: 

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria ou do serviço; 

" - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia de 
lei ou ato de que conste a dispensa do débito correspondente. 
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Art. 30. Fica instituída a Comissão de Ética do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, que terá como atribuição precípua analisar, 
julgar e encaminhar, se for o caso, representação aos Tribunais de Contas 
Estaduais e à Procuradoria-Geral da República, quando caracterizado o 
descumprimento do disposto nos arts. 27, 28 e 29, sem prejuízo de outras 
sanções sugeridas ao plenário do Conselho pela Comissão. 

Parágrafo único - A Comissão será composta por dois representantes 
de cada macroregião do País indicados pelo Conselho, que disciplinará o 
seu funcionamento através do regimento interno a que se refere o § 1 ° do 
art. 28 . 

Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002, inclusive, a União 
entregará mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos 
os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo 
desta lei , com base no produto da arrecadação estadual efetivamente 
realizada do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. 

§ 1°. Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União 
entregará, diretamente: 

1- 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado; e 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) aos respectivos Municípios, de 
acordo com os critérios previstos no parágrafo único do art. 158, da 
Constituição Federal. 

§ 2°. Para atender ao disposto no "caput", os recursos do Tesouro 
Nacional serão provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, 
desde já, a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita 
decorrente dessas emissões, bem como de dotação até os montantes anuais 
previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde que atendidas as 
condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal , quaisquer 
restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

11 - de outras fontes de recursos. 

§ 3°. A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e 
condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será 
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da 
respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não 
paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, 
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junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O 
saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4°. O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício 
financeiro de 2.006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no 
subitem 2.1. do Anexo. 

§ 5°. Para efeito da apuração de que trata o art. 40 da Lei 
Complementar nO 65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados, inclusive de semi­
elaborados, não submetidas a incidência do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 
1996. 

Art. 32. A partir da data de publicação desta lei : 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior 
mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi­
elaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exterior; 

11 - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as 
mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em 
processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive seml­
elaboradas, destinadas ao exterior; 

111 - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta lei . 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso 
ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 10 de janeiro de 
1998; 

11 - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento, dará 
direito de crédito a partir da data da entrada desta lei em vigor; 

111 - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 
ativo permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da 
entrada desta lei em vigor. 

Art. 34. Até o exercício financeiro de 2.013, inclusive, o disposto nos 
arts. 22 e 27 a 29 desta lei não se aplica às indústrias instaladas ou que 
vierem a instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado aos demais 
Estados determinar a exclusão de incentivo fiscal , prêmio ou estímulo 
concedido pelo Estado do Amazonas. 
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Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta lei, entendem-se feitas 
também ao Distrito Federal. 

Art. 36. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês 
seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts. 32 e 33 e no 
Anexo integrante desta lei. 

Sala das Sessões, de agosto de 1996. 

Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
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DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 95, de 1996 
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1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos 
limites, critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo, com base no produto 
da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação ( ICMS ), efetivamente realizada no período julho de 1995 a junho 
de 1996, inclusive. 

1.1 . Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento); 

1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos segundo 
os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do 
ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até o 
exercício financeiro de 2.002, inclusive. 

2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja 
razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de recursos ( VPE ), aplicado 
a partir do exercício de 1998, fixado no subitem 5.8.2. e sujeito à revisão nos termos 
do subitem 5.8.3., e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a 
junho de 1996, ambos expressos a preços médios deste período, seja: 

2.1.1. superior a 0, 10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,12 (doze 
centésimos), até o exercício financeiro de 2.003 , inclusive; 

2.1.2. superior a 0,12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0,14 (quatorze 
centésimos), até o exercício financeiro de 2.004, inclusive; 

2.1.3 . superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0,16 
(dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 2.005, inclusive; 

2.1 .4. superior a 0, 16 (dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 
2.006, inclusive. 
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2.2. Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das diretrizes 
orçamentárias da União para os exercícios financeiros de 1996 e de 1997, no que 
couber, para que sejam financiadas e atendidas as despesas da União necessárias ao 
atendimento do disposto no art. 31 desta lei, observados os limites e condições fixados 
neste Anexo .. 

2.3 . O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de 
até cinco após publicada esta lei, projeto de lei de abertura de crédito especial para 
atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os demais recursos a 
serem entregues ainda no exercício financeiro de 1.996 . 

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 

3. 1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita 
mensalmente. Período de competência é o mês da apuração. 

3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o final do 
segundo mês subseqüente ao período de competência. 

3.3. O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta lei. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta lei, a União entregará ao 
conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais), proporcionalmente aos respectivos valores previstos da 
entrega anual de recursos ( VPE ), fixados no subitem 5.8.1. para aplicação no 
exercício financeiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco 
por cento) aos seus Municípios, nos termos do subitem 1. 1. 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos 
recursos a serem entregues mensalmente a cada Estado e a cada Município, antes de 
aplicado o disposto no item 9, um doze avos do respectivo valor do adiantamento, , 
atualizado pela variação do Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
até o mês do período de competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 
integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no período ou 
períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

) 
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5. A cada período de competência, o valor a ser entregue ao Estado ( VE ) , 
que inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da seguinte forma: 

VE = (ICMSb X P x A) - ICMS, 
N 

sujeito a: VE < VME - , 

sendo: VME = VPE x P x A x T 
12 

5. 1. VE é o valor apurado da entrega, referente a cada período de competência. 

5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base, este 

indicado pelo subscrito b , observado que: 

5.2.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período base é: 

5.2.1 .1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho de 
1995 a junho de 1996 ~ 

5.2.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período base 
anterior acrescido do mês seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo 
que, no período de competência imediatamente seguinte àquele em que o mês de junho 
de 1996 estiver contido no período base, será incluído o mês de julho de 1995 ~ 

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é 
julho de 1995 a junho de 1996. 

5.3. P é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio 
do período de referência e o índice de preços médio do período base, adotando-se o , 
Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.4 . A é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (hum inteiro e três 
centésimos) nos exercícios financeiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios financeiros \ 
seguintes, igual ao valor apurado da seguinte forma: 
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A= C X E 

5.4. 1. C é o fator de crescimento, igual a: 

5.4 .l.1. no exercício financeiro de 1998, 1,0506 (hum inteiro e quinhentos e 
seis décimos de milésimo); 

• 5.4.1.2. nos exercícios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (hum inteiro e 

• 

setecentos e dezesseis décimos de milésimo); 

5.4.2. E é o fator de eficiência relativa, igual a 

E=l+AR 
ou 

E = 1 + AV, 

o que for maior 

5.4 .2.1. AR é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao 
dos demais Estados, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS/UF v 

ICMSIUF p 

ICMS/BR v 

ICMS/BR p 

5.4.2.2. A V é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao da 
União, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 
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5.4.2.3. ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado ; 

5.4.2.4. ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos 
demais Estados ; 

5.4.2.5. A TUIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo 
as receitas tributária e de contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e 
excluídas as receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e, 
quando incidentes sobre instituições financeiras, do imposto de renda sobre pessoas 
jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do imposto de renda 
retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas para o exterior, da 
contribuição provisória sobre movimentação financeira e de outros tributos de caráter 
provisório que venham a ser instituídos ; 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo subscrito v, é: 

5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês; 

5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao 
período de referência imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente; 

5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência 
acrescido dos onze meses imediatamente anteriores; 

5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscrito p , é 
aquele formado pelos mesmos meses que compõem o período de referência, um ano 
antes deste último; 

5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação ( ICMSlUFp , 

ICMSIBRp e A TU/UFp ) serão atualizados para preços médios do período de 
avaliação, pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de preços de 
caráter nacional. 

5.5 . ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência, 

indicado pelo subscrito r , observado que: 

5.5.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período de referência é: 

5.5. 1. 1. no primeiro período de competência, o mesmo mês; 

5.5 .1.2. a partir do segundo período de competência, igual 
referência imediatamente anterior acrescido do mês seguinte; 
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5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de 
referência é igual ao período de competência acrescido dos onze meses imediatamente 
anteriores. 

5.6. T é o fator de transição, cujo valor é igual: 

5.6.1. a 1 (hum) nos exercícios financeiros de 1.996, 1.997 e 1.998; 

5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e 
cinqüenta milésimos), respectivamente, nos exercícios financeiros de 1.999, 2.000, 
2.001 e 2.002, ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto: 

5.6.2.1. no subitem 2.1.1., em que o valor é igual a 0,900 (noventos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), 
respectivamente, nos exercícios de 1.999,2.000,2.001,2.002 e 2.003; 

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (noventos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) e 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1.999, 2.000, 2.001, 2.002, 2.003 e 
2.004; 

5.6.2.3. no subitem 2.1.3 ., em que o valor é igual a 0,900 (noventos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 
(quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), 
respectivamente, nos exercícios de 1.999,2.000,2.001,2.002,2.003,2.004 e 2.005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4., caso em que o valor é igual a 0,900 (noventos 
milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 
3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos exercícios de 
1.999,2.000,2.001,2.002,2.003,2.004,2.005 e 2.006. 

5.7. N é o número de meses que compõem o período de referência . 

5.8. VME é o valor máximo da entrega anual de recursos a cada Estado, 
incluída a parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da 
entrega anual de cada Estado (VPE) pelos valores dos fatores de atualização (P), 
ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 
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5.8.1. nos exercícios financeiros de 1.996 e 1.997, o valor previsto da entrega 
anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho 
de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três 
bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, é: 

Acre R$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá R$ 20.719.213 , 10 
Amazonas R$ 34.023 .345,57 
Bahia R$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645, 01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,15 
Goiás R$ 73.335 .579,92 
Maranhão R$ 59.783 .744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 
Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891 ,22 
Minas Gerais R$ 432.956.072,19 
Pará R$ 158.924.710,50 
Paraíba R$ 16.818.496,99 
Paraná R$ 352.141.201,59 
Pernambuco R$ 81.223.637,38 
Piauí R$ 14.593 .845,83 
Rio Grande do Norte R$ 21.213 .050,05 
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27 
Rio de Janeiro R$ 291.799.979,19 
Rondônia R$ 14.608.957,22 
Roraima R$ 2.237.772,73 
Santa Catarina R$ 116.297.618,94 
São Paulo R$ 985.414 .322,57 
Sergipe R$ 14.670.108,64 
Tocantins R$ 4 .611 .279,20; 

5.8.2. nos exercícios financeiros de 1.998 e seguintes, o valor previsto da 
entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 
a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 4.400.000 .000,00 
(quatros bilhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios, é 
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Amazonas R$ 50.234.403,21 
Barna R$ 165.826.967,44 
Ceará R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal R$ 58.559.486,64 
Espírito Santo R$ 169.650.089,02 
Goiás R$ 93 .108.148,77 
Maranhão R$ 65.646.646,51 
Mato Grosso R$ 93 .328.929,22 
Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89 
Minas Gerais R$ 509.553 .128,12 
Pará R$ 169.977.837,01 
Paraíba R$ 23 .041.487,41 
Paraná R$ 394.411.651,45 
Pernambuco R$ 101.621.401,92 
Piauí R$ 18 .568.105,75 
Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37 
Rio Grande do Sul R$ 372.052 .391,48 
Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87 
Rondônia R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 
Santa Catarina R$ 144.198.422,18 
São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 1 9. 1 01 .069,13 
Tocantins R$ 6.402.775,60 ; 

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, 
fixado no subitem anterior, será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
ser realizada pelo CONF AZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a bens 
de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, 
sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro semestre de 1998, observado o 
seguinte: 

5.8.3. 1. para efeito da apuração nos períodos de competência de fevereiro a 
agosto de 1.998, o VPE correspondente ao exercício financeiro de 1.998 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); 

5.8.3.2 . as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão 
comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os 
percentuais de redução aplicados à receita do imposto no período julho de 1.995 a 
junho de 1.996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, 
relativo aos exercícios financeiros de 1.996 e 1.997, fixado no subitem 5.8.1. ; 
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5.8 .3.3. o resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE 
de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas 
apurações relativas aos exercícios financeiros de 1.998 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1.998, sendo as 
diferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período 
ou períodos imediatamente seguintes ao final do processo de revisão. 

5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado 
Federal, fica autorizada, desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o montante anual 
equivalente ao valor máximo da entrega anual de recursos ( VME ) para o conjunto 
das Unidades Federadas, apurado nos termos deste item para cada exercício financeiro . 

6. Até trinta dias após a publicação desta lei, cada Estado poderá optar, em 
caráter irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor do fator de ampliação 
( A ), relativo aos exercícios financeiros de 1.998 e seguintes: 

A= C + F 

6. 1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 5.4. 1. 

6.2. F é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro 
período de competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

se i\ Pffi/BR ~ O ou i\ ICMS ~ ( 1,75 x i\ Pffi/BR), 

F = O (zero) ; 

caso contrário, 

F = (i\ ICMS/DF) - 1,75 x (i\ Pffi/BR) 

6.2 .1. i\ Pffi/BR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do País, 
estimada e divulgada trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e; '\ 
Estatística, comparando-se com igual período um ano antes: . 
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6.2.1.1. em janeiro de 1.998, o valor referente ao quarto trimestre de 1.997; 

6.2 .1.2. em abril de 1.998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1.998; 

6.2. 1.3. em julho de 1.998, o valor referente ao primeiro semestre de 1.998; 

6.2 .1.4. em outubro de 1.998, o valor referente aos três primeiros trimestres de 
1.998; 

6.2.1.5 . em janeiro de 1.999, o valor referente ao ano de l.998; 

6.2.1.6. a partir de abril de 1.999, o valor referente ao período de doze meses 
imediatamente anterior ao período de competência considerado; 

6.2.2. L\ ICMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do 
ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual período um ano antes, este 
expresso a preços médios do período de avaliação, mediante atualização pela variação , 
do Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de caráter nacional; 

6.2.2 .2. o período de avaliação é: 

6.2.2 .2.1. em janeiro de 1.998, o mesmo mês; 

6.2.2.2.2 . em abril de 1.998, o período fevereiro a abril de 1.998; 

6.2.2.2.3. em julho de 1.998, o período fevereiro a julho de 1.998; 

6.2.2.2.4. em outubro de 1.998, o período fevereiro a outubro de 1.998; 

6.2.2.2 .5. em janeiro de 1.999, o período fevereiro de 1.988 a janeiro de l.999; 

6.2.2.2.6. a partir de abril de 1.999, o período de competência considerado 
acrescido dos onze meses imediatamente anteriores; 

6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de 
competência de cada trimestre aplica-se aos três períodos de competência daquele 
trimestre; 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo 
Estadual, no devido prazo, ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no Diário 
Oficial da União . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



31 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7. A cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue ao 
conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 
previsto da entrega anual (VPE) global do País, fixado nos subitens 5.8.1. e 5.8.2. e 
sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3., dividido por 12 (doze) e multiplicado 
pelos valores dos fatores de atualização (P) e de transição (T), a diferença poderá ser 
utilizada para elevar o valor máximo de entrega de recursos (VME) no caso de 
Estados cujos valores que seriam entregues (VE), apurados pela fórmula de cálculo 
prevista no item 5, superarem o seu VME. 

7. 1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VMEs dos Estados será 
distribuído proporcionalmente à diferença a maior em cada Estado, entre o VE, 
apurado pela fórmula de cálculo, e o seu VME. Fica limitado o montante de recurso a 
ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes valores: 

7.1.1. 30% (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 
5.8.1. e 5.8.2., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator P ; ou 

7.1.2. a diferença a maior entre VE e VME . 

7.2. Após definido o rateio entre os Estados do valor global a ser utilizado na 
elevação dos respectivos VMEs ., a entrega dos recursos adicionais ao Estado, 
inclusive da parcela de seus Municípios, só ocorrerá se atendidas, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

7.2.1. o Estado esteja enquadrado em uma das situações excepcionais previstas 
no subitem 2.1; e 

7.2.2 . o Estado apresente fator de eficiência relativa ( E ) igualou superior a 1 
(hum) no período de competência considerado, ainda que tenha optado pela aplicação 
da modalidade de cálculo prevista no item 6. 

8. Caberá ao Ministério da Fazenda processar as informações recebidas e 
apurar, nos termos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado, bem como 
os recursos a serem destinados, respectivamente, ao Governo do Estado e aos 
Governos dos Municípios do mesmo. 

8.1. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 
Ministério da Fazenda os índices de participação dos respectivos Municípios no rateio 
da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado, ainda, 
o seguinte: 
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8.1.1. os coeficientes de participação dos Municípios a serem respeitados no 
exercício de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantamento, 
serão comunicados pelo Estado até dez dias após a data da publicação desta lei ~ 

8.1.2 . o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
entrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios, até que seja regularizada 
a entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada período de 
competência, o Estado enviará ao Ministério da Fazenda, até o décimo dia útil do 
segundo mês seguinte ao período de competência, balancete contábil mensal ou 
relatório resumido da execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que 
deverá especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota­
parte municipal. 

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus 
Municípios, a cada exercício financeiro, serão revistos e compatibilizados com base no 
respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. 
Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência 
imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios 
mensais, bem como do balanço anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos 
para a data em que for efetuada a entrega do período de competência seguinte, desde 
que regularizado o fluxo de informações. 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos outros 
Estados, fica o Ministério da Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação 
do ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu balancete ou relatório 
mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministério da 
Fazenda deverá apurar e publicar no Diário Oficial da União a arrecadação tributária 
da União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a 
arrecadação global no País constante de seus balancetes periódicos e do balanço anual . 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 
União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos 
utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de 
cálculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, para seu~ 
conhecimento e controle. . 

~ 
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9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará 
o disposto neste item. 

9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição prevista 
no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da 
Unidade Federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 9.2. e 9.3., que será 
deduzido do valor a ser entregue à respectiva Unidade em urna das duas formas 
previstas no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada, em cada período 
de competência e por urna das duas formas previstas no subitem 9.4., serão 
obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurada 
no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

9 .2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas e 
não pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da 
administração indireta; 

9.2.2 . contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vincendas 
no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as 
da administração direta e depois as da administração indireta; 

9.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente 
as da administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

9.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da 
administração federal, direta e indireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

9.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.4 ., ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

9.3.1. a inclusão, corno mais urna opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade 
Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro 
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês . "\ 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos; 
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9.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias 
informações. 

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e 
do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas: 

9.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, 
inalienáveis, com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao 
custo médio das dívidas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, 
com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou 

9.4.2. correspondente compensação. 

9.5. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 
competência, equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor 
da dívida apurada nos termos dos subitens 9.2. e 9.3 . e liquidada na forma do subitem 
anterior, serão satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiário. 

10. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado 
de que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da 
renegociação ou do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional . 

11. As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também feitas 
ao Distrito Federal. 

Sala das Sessões, de agosto de 1996. 

) 
Deputado L IZ CARLOS HAUL Y 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Define, na forma da alínea "a" do inciso X 
do parágrafo 2° do artigo 155 da Constituição 
Federal, os produtos semi-elaborados que podem 
ser tributados pelos Estados e Distrito Federal , 
quando de sua exportação para o exterior. 

Autor: Deputado JAIME MARTINS 

Relator: Deputado LUlZ CARLOS HAUL Y 

O ilustre Deputado Jaime Martins apresenta projeto de lei 

complementar que define produtos industrializados semi-elaborados para efeito de 

tributação, quando exportados, pelo ICMS. O projeto tem amparo no art. 155, § 2°, X, "a", 

da Constituição Federal. 

A esse projeto foram apensados dois outros. 

O Projeto de Lei Complementar n° 92 , de 1996, de autoria do 

Poder Executivo regulamenta a transferência da responsabilidade pelo pagamento do 

ICMS, sistemática essa comumente conhecida como substituição tributária. 

Pela substituição tributária, a responsabilidade pelo pagamento do 

imposto é transferida de uma pessoa para outra, quer por fato gerador ocorrido numa etapa 

anterior da circulação da mercadoria ou serviço, quer por fato gerador que deva ocorrer 

numa etapa posterior. 
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o projeto de lei complementar - elaborado com a colaboração de 

técnicos das Fazendas estaduais - está embasado em dispositivos constitucionais, 

principalmente nos arts. 150, § 7° e 155, § 2°, XII, "b", e regulamenta, minuciosamente, 

tanto a chamada substituição "para trás", como a substituição "para a frente" . 

o Projeto de Lei Complementar nO 95 , de 1996, de autoria do 

ilustre Deputado, e hoje também Ministro, Antonio Kandir, "dispõe sobre o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, nos termos dos arts. 

146, III , "a", 150, § 7° e 155, § 2°, lI, "a" e XII da Constituição Federal". Esse projeto, 

além de constituir-se num verdadeiro estatuto do ICMS, prevê a isenção dos produtos 

industrializados semi-elaborados exportados, o creditamento do ICMS incidente sobre os 

bens adquiridos para o ativo permanente do contribuinte e o crédito presumido fixo de 

10% do montante das operações promovidas pelos estabelecimentos agrícolas e pastoris. 

As perdas dos Estados decorrentes dos beneficios fiscais citados, exceto o último, serão 

ressarcidas pela União, pelo prazo de 5 anos, com títulos especiais do Tesouro Nacional , 

não negociáveis, mas com poder liberatório contra a União. 

A única determinação constitucional, relativa à regulamentação do 

ICMS, não cumprida pelo projeto diz respeito às normas referentes à celebração de 

acordos, entre os Estados e o Distrito Federal, para a concessão e a revogação de 

beneficios fiscais, inseridas no art. 155, § 2°, XII, "g" , da Lei Maior. 

Após assumir o Ministério do Planejamento e Orçamento, o 

Ministro Kandir manifestou o desejo de rediscutir seu projeto com os Estados, para 

aperfeiçoar a parte técnica e, principalmente, para encontrar uma fórmula de consenso 

relativa ao ressarcimento pela perda de receita dos Estados e também, é bom que se diga, 

dos Municipios. Para tanto, solicitou-me que aguardasse alguns dias para apresentar meu 

relatório. 

Neste momento, de posse do trabalho realizado em conjunto e 

com unânime aprovação pelo Ministério do Planejamento e Orçamento e pelas Fazendas 

dos Estados e do Distrito Federal, encontro-me em condições de apresentar meu parecer. 

Devo acrescentar que o trabalho recebeu também o apoio das lideranças e dos partidos 

que dão sustentação ao Governo nesta Casa, corno prova a solicitação de urgência 

urgentíssima para a tramitação. 
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n -VOTO DO RELATOR 

Primeiramente gostaria de chamar a atenção para a importância da 
, 

matéria. E a primeira vez, desde a introdução do imposto, em 1967, que esta Casa vota um 

projeto de lei complementar que, cumprindo a Constituição, regulamenta o ICMS. Deve 

ser lembrado que após 1988 esse imposto vem sendo disciplinado por convênios 

celebrados entre os Estados, em decorrência de expressa autorização contida nas 

Disposições Transitórias da Carta Magna e, antes disso, por decreto-lei. Agora, temos a 

oportunidade de cumprir o mandamento constitucional que determina a regulamentação 

do ICMS através de lei complementar. 

Tenho a convicção de que este é o mais importante projeto que me 

coube relatar em minha vida parlamentar. 

Em primeiro lugar, o projeto engloba num único diploma legal 

todas as normas que regem o ICMS, de longe o mais importante imposto do sistema 

tributário nacional. Basta dizer que sua receita atinge aproximadamente o dobro da receita 

do Imposto sobre a Renda, o mais importante para a arrecadação da União .. Além disso, o 

ICMS é importantíssimo para as finanças dos Municípios mais desenvolvidos, em 

decorrência do sistema de transferências de receita previsto na Constituição. 

Por tudo isso, faz-se necessário o aprimoramento da legislação, 

pelo qual luto desde que cheguei a esta Casa. Fui o primeiro parlamentar a apresentar 

projeto fundindo o ICMS, o IPI e o ISS; e também propondo o princípio de que, nas 

operações interestaduais, o imposto deve pertencer ao Estado de destino: a solução lógica, 

definitiva e natural para os graves problemas que conturbam a operacionalização do 

imposto. No momento em que o País abre suas fronteiras para a circulação de mercadorias 

entre seus pares do Mercosul, por que não retirar as barreiras fiscais das unidades 

federadas, facilitando o fluxo de mercadorias, via desoneração das operações 

interestaduais? Embora esses aperfeiçoamentos do ICMS não constem do projeto que 

relato, vejo com satisfação que o imposto caminha irreversivelmente para a consagração 

da tributação no destino. 1 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A minuta de projeto que recebi do Ministro Kandir, que, volto a 

repetir, obteve o apoio de todos os Estados e Distrito Federal, aprimora substancialmente 

o Projeto de Lei Complementar nO 95, de 1996, ao mesmo tempo que incorpora as normas 

referentes à substituição tributária contidas no Projeto de Lei Complementar nO 92, de 

1996. E, ainda, esgotando o cumprimento das determinações constitucionais, incluiu 

disposições que tratam da forma de concessão e revogação, mediante deliberação dos 

Estados e Distrito Federal, de isenções, incentivos e beneficios fiscais . Além de tudo isso, 

a minuta abre caminho para a inserção definitiva do País no contexto da moderna 

economia globalizada, ao desonerar, total e imediatamente, as exportações e os 

investimentos. 

Para atingir esses objetivos a minuta primeiramente dispõe sobre 

os fatos geradores do imposto, o local e o momento de sua ocorrência, os casos de não 

incidência, os contribuintes, o disciplinamento da substituição tributária, tanto "para a 

frente" como "para trás", as bases de cálculo, as formas de compensação do imposto e a 

sistemática de celebração de convênios para conceder ou revogar isenções, incentivos e 

beneficios fiscais. 

Em segundo lugar, com o intuito de incrementar as exportações e 

incentivar o investimento interno, a minuta apresenta duas significativas inovações: isenta 

do ICMS as exportações de serviços e de produtos primários (estes não beneficiados pelo 

PLC nO 95/96) e industrializados semi-elaborados, e permite o creditamento das 

mercadorias destinadas a uso ou consumo (não constantes do PLC nO 95/96) e ao ativo 

permanente do adquirente; também permite o creditamento do imposto incidente sobre os 

serviços de transporte e comunicação recebidos. Deixa de fora, por sua evidente 

inconstitucionalidade, o crédito presumido concedido aos produtos agropecuários, 

previsto no Projeto de Lei Complementar nO 95 , de 1996. 

A adoção do crédito financeiro (isto é, o aproveitamento do 

montante do ICMS incidente sobre qualquer mercadoria adquirida por contribuinte para o 

exercício de suas atividades) será gradual. Em 1997 será concedido o crédito da energia 

elétrica (hoje, esse aproveitamento não é uniforme, havendo Estados mais liberais que 

outros); em 1998, dos demais produtos de uso e consumo. 

As perdas dos Estados e Municípios, em decorrência dos novos 

beneficios fiscais , serão ressarcidos até 31 de dezembro de 2002 (em determinadas 

situações, até 2006). Face às reconhecidas incertezas a respeito do montante global das 
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perdas, será feito um acompanhamento mensal da arrecadação estadual do ICMS, com 

base na qual a União repassará, aos Estados, 75% da diferença entre a arrecadação do 

penodo e a do mesmo penodo anterior à vigência da nova lei ; os 25% devidos aos 

Municípios serão a eles repassados diretamente, em dinheiro, pela União, observados os 

critérios vigentes de distribuição do ICMS. O repasse aos Estados será efetuado sob a 

forma de títulos da dívida pública federal que poderão ser utilizados para pagamento de 

dividas para com o Tesouro Nacional ; se a dívida for inferior ao montante a ser ressarcido, 

a diferença será paga em dinheiro. 

Tomando por base as estimativas das perdas e as disponibilidades 

da União, foi acordado, entre o Ministério do Planejamento e Orçamento e os Estados, 

um limite máximo de ressarcimento da ordem de R$4,4 bilhões (R$1,5 bilhões referentes 

às exportações, R$1 ,3 bilhões relativos aos créditos proporcionados pelos bens de capital , 

e R$1 ,6 bilhões pelos créditos relativos aos bens de uso e consumo). 

Por considerar que cumpre perfeitamente as determinações 

constitucionais e que insere alterações da mais alta importância para a economia nacional , 

aceitei a minuta oferecida pelo Poder Executivo, e a adoto como Substitutivo aos projetos 

aqui apreciados. 

E a adoto não apenas porque incentiva as exportações e os 

investimentos, e reduz os atritos entre os Estados e os contribuintes ao introduzir, através 

do diploma legal exigido pela Constituição, regras claras sobre todos os pontos da 

legislação do ICMS. O Substitutivo, uma vez transformado em lei complementar, 

beneficiará muito mais os consumidores e, principalmente, os desempregados. 

A enorme redução do custo Brasil proporcionada pelo Substitutivo 

é a mmor arma que se poderia colocar, neste momento, à disposição da economia 

brasileira para enfrentar o desafio supremo deste final de século: a geração de empregos. 

Contida a inflação que massacrava o Pais, nada mais urgente, nada mais inadiável do que 

gerar empregos. E o caminho para isso é um só: o crescimento econômico. 

Os incentivos ao desenvolvimento da economia que consagro em 

meu Substitutivo, e respectivas compensações, resultaram de intensa negociação entre o 

Minsitério do Planejamento e os Estados. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Ministro Kandir, com sua iniciativa, sua perseverança e sua 

competência iniciou, sem dúvida, a Reforma Tributária tão ansiosamente aguardada por 

todos os brasileiros. Devem ser felicitados também os técnicos do IPEA e dos Estados 

pelo esforço e competência demonstrados na montagem do acordo e do projeto. 

Os aplausos ao Ministro devem ser estendidos aos Governadores e 

Secretários das Fazendas estaduais, que em nenhum momento discutiram ou puseram em 

dúvida a importância dos incentivos; esforçaram-se, isto sim, e com inteira razão, para 

minimizar os efeitos negativos imediatos sobre as finanças estaduais, dos beneficios 

fiscais concedidos . 

O Substitutivo apresenta implicações de ordem orçamentária e 

financeira que soluciona corretamente. 

O Projeto de Lei Complementar nO 89, de 1996, tem objetivos 

antagônicos aos dos contidos no Substitutivo que adotei ; enquanto o primeiro regulamenta 

a incidência do ICMS na exportação, o último propõe a desoneração total dessas 

operações. 

, 
A vista de todo o exposto, manifesto-me pela adequação 

financeira e orçamentária dos Projetos de Lei Complementar nOs 89, 92 e 95 , todos de 

1996, e, no mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nO 89, de 1996 e 

pela aprovação dos dois últimos, na forma do Substitutivo anexo, que os engloba e 

apnmora . 

60647713 .101 
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(2~ ~) 
Deputado LUIZ CARLOS HA UL V 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 95, DE 1996 

(Do Sr. Antonio Kandir) 

Dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, nos termos dos artigos 146, 111 , "a", 150, parágrafo 7° e 155, 
parágrafo 2°, 11 , X, "a" e XII da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 1996) 

o CONGRESSO NAC I 0~AL uecre t a ; 

Art . 1° - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir. para cobrança 
em seu respectivo território, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. As leis estaduais reguladoras deste imposto observarão o 
disposto nesta lei complementar. 

Art . 2° O imposto inCide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias ; 

11 - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal; 

III - serviços de comunicação. assim entendidas a geração, a emissão. a 
transmissão. a retransmissão. a repetição. a ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita 
por qualquer processo elétrico ou eletrônico. 

§ I ° O imposto ineide sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 
por pessoa fisica ou juridica., ainda quando se trata de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço. O imposto nào incide 
sobre mercadorias que integrem bagagem acompanhada ou desacompanhada, como definida pela 
autoridade competente. 

§ 2° A caracterização do fato gerador independe da natureza juridica da 
operação que constitua. 

Art . 3° O imposto não incide sobre: 

I - operaçõcs que destinem ao exterior produtos industrializados: 

11 - operações que destinem a outro Estado petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

III - operações com livros, jornais e periódieos, inclusive o papel destinado 
à sua Impressão; 

rv - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento eambial ; 
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v - operaçãcs efetuadas por estabelecimento prestador de serviço de 
qualquer natureza definido em lei complementar como de competência tributária dos Municípios, 
com mercadoria a ser ou que tenha sido utilizada na prestação do serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, bem como 
operações de realização de garantia em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VII - operaçãcs de contrato de arrendamento mercantil, inclusive a venda ao 
arrendatário pelo valor residual. no término do contrato: 

vm - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial , comercial ou de outra espécie . 

Ar! 4° Contribuinte do imposto é qualquer pessoa fisica ou juridica que 
realize habitualmente no País operaçõcs relativas à circulação de mercadorias ou que preste serviços 
de transporte interestadual ou interrmmicipal ou de comunicação. 

§ 10 É também contribuinte: 

I - a pessoa fisica ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, importa do 
exterior mercadorias. ainda quando o bem for importado por consumidor para uso próprio ou que se 
destine ao ativo fixo de estabelecimento do importador: 

11 - a pessoa juridica à qual se destine seT\~ço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no e:l.1erior. 

§ 2° Para os efeitos desta lei . consideram-se pessoas juridicas: 

I - as pessoas juridicas do direito privado domiciliadas no País, bem como 
as filiais , sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

11 - as firmas individuais e as pessoas fisicas que, em nome individual, 
explorem. habitual e profissionalmente, qualquer atividade de natureza comercial ou de prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

Art . 50 A lei estadual pode atribuir a terceiro que não revista a condição de 
contribuinte mas que seja vinculado ao fato gerador, a sujeição passiva na obrigação tributária, caso 
em que fica excluída a responsabilidade do contribuinte. 

Art . 6° A lei estadual pode prever que, mediante acordo formal com 
entidades representativas de categorias econômicas de contribuintes, nas operações de determinada 
fase seja cobrado o imposto com base no preço de venda a consumidor final , fixando-se, para esse 
efeito, a estimativa deste preço ou, alternativamente, a estimativa de despesas e de margens de lucro 
das operações posteriores. 

Parágrafo único. Os acordos a que se refere este artigo podem ter prazo 
determinado ou não. Nesta última hipótese, podem ser dados como terminados por qualquer das 
partes, mediante comunicação prévia em prazo que o próprio acordo deve prever. 

Art . 7° A lei estadual pode prever os casos de responsabilidade solidária 
com o contribuinte pelo cumprimento de obrigação principal, de armazéns gerais, de leiloeiros e de 
outras pessoas fisicas ou jurídicas que tenham vinculação com o fato gerador. 

Art. 8° Considera-se local da operação 

I - nas operações relativas á circulação de mercadorias : 

a) o do estabelecimento onde se encontrem as mercadorias no momento da 
entrega; 

b) o do estabelecimento importador ou o do domicilio do importador, se 
pessoa fisica não estabelecida: 

c) o da licitação, no caso de leilões ou de arrematação, em hasta pública: 

d) o do estabelecimento transmitente, no caso de entrega ou transferência de 
prioridade de mercadoria que por ele não tenha transitado; 

e) o do estabelecimento depositante, no caso de entrega a partir de armazém 
geral situado no mesmo Estado; 



11 - nas prestações de servIço de transporte mterestadual ou mtermuniclpal 
ou de serviços de comunicação: 

a) o do local onde se InlClar a prestação do serviço de transporte 
mterestadual ou intermunicipal: 

b) o do local a partir do qual for prestado o serviço de comunicação; 

c) o do local do destinatário do serviço cuja prestação se iniciar no exterior. 

§ I n Para efeito desta lei. cstabelecimento é a área contínua cm local 
pnvado ao público. edificado ou não. próprio ou de terceiros, onde pessoas fisicas ou jurídicas 
cxerçam suas atIvIdades. em caráter temporário ou permanente. Considera-se continua a árca onde se 
explore atividade agrícola. pecuária ou agro-mdustnal ou extrativa mmeral ou vegetal, em que haja 
separação por estrada que a corte. 

§ 2" O veículo usado no comérCIO ambulante ou na pesca considera-se 
estabelecimento. 

Art. 9" Considera ocorrido o fato gerador do ímposto: 

I - na saída de mercadoria objeto da operação. de qualquer estabelecimento: 

11 - no ato da aquIsIção de mercadoria em leilão ou em hasta pública, 
mclusive de mercadorias importadas do exterior e aDreendidas: 

111 - no ato da transmissão de mercadoria que não tIver transItado pelo 
estabelecimento transmitente; 

I V - no ato do forneCImento de mercadorias com prestação de scrviços não 
incluídos entre os serviços compreendidos na competência tributária dos Mlmlcipios: 

V - no fornecimento de alImentação. bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes, bares, cafés, casas noturnas e simIlares; 

VI - no ato da transmIssão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 
geral: 

VII - no míclO da prestação de servIços de transporte Interestadual ou 
intermunicipal; 

VIII - na geração, emIssão, transmIssão. retransmISSão. repetIção ou 
ampliação de comurucação de qualquer natureza, feita por qualquer processo elétrico ou eletrônico: 

IX - no recebimento. pelo destmatáno. de servIço prestado no extenor; 

X - no ato do despacho aduaneiro das mercadorias importadas do exterior. 

Art. 10° Nas operaçõcs relatIvas a circulação de mercadorias . constitui base 
de cálculo do imposto: 

[ - o valor da operação. aSSIm cntendida a soma total recebida ou que deva 
ser recebida pelo sujeito passivo a qualquer título: 

11 - na falta do valor da operação. o preço corrcnte da mercadona ou 
sua simIlar, em outras operaÇÕC5 praticadas pclo contnbu1l1te: 

111 - na ausência das outras operações a que se refere o 1l1ciso anterior, o 
preço oorrentc da mercadoria ou similar, no mercado atacadista do local da operação: 

IV - na falta de valor da operação e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso 111 : 

a) se o remetente for industrial , o preço FOB estabeleCImento Industrial a 
vista; 

b) se o remetente for comerctante, O preço FOB estabelecimento comercial. 
a vista, em vendas a outros comercIantes ou mdustriais; 

v - na hipótese do inciso IV, se o estabelecimento nào efetuar vendas a 
outros comerciantes, ou industriais, 75% do preço de venda no varejo. 
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§ 1° Para aplicação dos incIsos llI. IV e V, adota-se o preço mais recente. 

§ 2° O montante do Imposto sobre operaçõcs relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal c de 
comunicação integra a base de cálculo a que se refere este artigo, constituindo o respectivo destaque 
nos documentos fiscais, quando exigido em lei ou regulamento, mera indicação para fins de controle. 

§ 3° Não se incluem na base de cálculo' 

[- os descontos concedidos sem condição: 

li - o imposto sobre produtos Industnallzados quando a operação também 
for fato gerador deste unposto. 

Art . 11 . as prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de serviços de comunicação. a base de cálculo é o preço do serviço. 

Art . 12° Na importação de mercadonas do exterior, a base de calculo 
consiste na soma das seguintes parcelas: 

[ - preço constante dos documentos de Importação. observado o disposto nos 
§§ I ° c 2" deste artigo: 

li - Imposto de importação: 

I[[ - Imposto sobre produtos Industnalizados. 

I V - quaisquer despesas aduaneiras: 

V - taxas ligadas à Importação ou desembaraço da mercadoria . 

§ I ° Quando o preço de Importação estiver expresso em moeda estrangeira. 
será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de eàmbio utilizada no cálculo do imposto de 
importação. sem qualquer acréscimo posterior alllda que haja vanação da taxa de càmbio até o 
pagamento do preço. 

§ 2° O valor fixado pela autondade aduaneira para base de cálculo do 
imposto de Importação. nos termos da lei aplicável . substituirá o preço declarado quando maIOr que 
ele. 

Art . 13° O imposto é não-cumulatl\ o. compensando-se o que for deVido em 
cada operação relativa a Circulação de mercadonas ou prestação de semços de transporte 
IIlterestaduaJ e IIltermuruelpal c de comunicação com o montante cobrado nas antenores pelo mesmo 
ou por outro Estado. 

Art 14° Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado 
ao contnbumte o dueito de crcrutar-se do imposto antenormente cobrado em operações de que tenha 
resultado a entrada. real ou simbólica, no estabelcclmento. de mercadona. inclusive a destlllada ao 
ativo permanente, ou o rcccbunento de serviços de transporte IIlterestadual c mtermuruclpal ou de 
comunicação. 

§ 1° Não dão direito a crédito quaisquer mercadorias e serviços que sejam 
objeto de operação Isenta ou não tnbutada ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheiOS à 
atividade do estabelecimento. 

§ 2° Deve ser estornado o cnxuto referente a mercadorias e semços que 
venham a ser objeto de operação isenta ou não tributada. sendo esta circunstância não conhecida á 
época do credltamento. 

§ 3° Observado o disposto nos §§ 4° e 5°. o contribuintc deve cstornar o 
imposto de que se tenha creditado. sempre que a mercadoria entrada no estabelecimento: 

[ - venha a perecer ou ser objeto de roubo. fruto ou extravIo: 

li - seja objeto de saída ou prestação de serviço nào tnbutada ou Isenta: 

li! - seja utilizada ou consumida em IIldustriaJuação ou na comerCialização 
de mercadonas cUJa saída seja Isenta ou não tributada. 

§ 4° O estorno ~erá feito em cada penodo de apuração do Imposto na 
proporção do montante das saídas Isentas ou não tributadas em relação ao total das operaçõcs c 
prestações, tributadas ou não, do período. 



§ 5° Não se estornan créditos referentes a mercadonas e serviços que 
venham a ser objeto de operações não sUjeitas ao Imposto por força de norma constitucional Na 
aplicação do disposto no parágrafo antenor, o montante destas operações mclui-se no montante das 
operações tn butadas. 

§ 6° O não creditamento ou o estorno a que se referem os §§ 1°.2° e 3° deste 
artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores com a mesma 
mercadoria. 

§ 7" Os estabelectmentos agricolas e pastoris tem um crédito fixo de 10% 
(dez por cento) do montante de suas operações, com exclusão de outro e independentemente de 
documentação ou prova. 

§ 8° O direIto de crédito mencionado neste artigo não se apllea a créditos que 
resultarem de incenúvos e benefieios concedidos em desacordo com a lei ou, se for O caso. não 
previstos em converuos celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal na forma da lei aplicável 

Art . 15° O direito de crédito nasce com a escrituração, nos livros própnos 
do destinatário da mercadoria ou do serviço, de documento idôneo relativo à operação ou prestação, 
nos termos da lei aplicável. 

Parágrafo único. O direito de constituir O crédito extmgue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data do documento. 

Art. 16° A Ici estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As 
obrigações nascidas dentro do período consideram-se vencidas na data em que termina o período de 
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 
artigo: 

I - as obrígações consideram-se liquidadas por compensação até o montante 
dos créditos escriturados no mesmo período: 

11 - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença 
será paga dentro do prazo fixado pelo Estado; 

111 - se o montante dos créditos superar os dos débItos. a diferença será 
transportada para o período seguinte. 

Art . 17 Os débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento 
do contribuinte mas. para efeito de aplicação do art . 16, cotejam-se os débitos e créditos de todos os 
estabeleCImentos do contribuinte no mesmo Estado Eventuais saldos credores podem ser imputados 
pelo contribuinte a qualquer estabelecimento seu no Estado. 

Art . 18 Em substituIção ao regIme de apuração mencionado nos arts . 16 e 
17, a lei estadual pode estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadona ou serviço 
dentro de determinado periodo: 

11 - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou servIço 
em cada operação: 

III - que, para estabelecimentos varejistas de pequeno porte como taIS 
classificados pelo Estado, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado, para cada ano 
calendário, por estimativa. assegurado ao contribuinte o direito de impugná-Ia e instaurar processo 
contraditório. A inclusão de estabelecimento neste regime não o dispensa do cumprímento de 
obngações acessónas. 

Art. 19" A União compensará financeiramente os Estados e o Distnto 
Federal pela perda de arrecadação do imposto sobre circulação de mcrcadorias c serviços decorrente 
da revogação da Lei Complementar nO n5/91, prevista no ano 21 desta lei , e da concessão de credito 
ao contribuinte que adquirir bens para seu ativo permanente, até o quinto exercício financeIro 
seguinte ao da promulgação desta lei 

§ I ° A compensação financei ra será realizada mediante a emlssao e a 
entrega pelo Tesouro Nacional aos Estados e ao Distrito Federal de títulos especiais, nào negOCIáveis 
em mercado, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas dos Estados junto à União. 
vincendos em prazo não inferior a vinte anos, com poder liberatório para efeito de pagamento, pelo 
governo receptor, em favor da União, de: 

imposto, taxas, e contribuições, salvo as incidentes sobre salários, 
vincendos: 
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11 - prestações de empréstimos e financiamentos contraídos. a conta e risco 
do Tesouro Nacional. vencidos ou vincendos. 

§ 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir os títulos com a finalidade 
e as caraeterísticas mencionadas no caput e no parágrafo anterior 

Art . 20° As referências feitas aos Estados nesta lei entendem-se feitas 
também ao Distrito Federal. 

Art . 21 ° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. revogadas as 
dispOSições em contrário. bem como a Lei Complementar n065 , de 15 de abril de 1991 . 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal prevê que lei complementar estabeleça normais gerais sobre definição 
de fatos geradores. bases de cálculo e contribuintes os tmpostos discriminados nela (art . 146. lll , 
"a") . O artigo 155, § 2°, Xli , da ConstitUIção, relativo ao ICMS. determina que cabe á lei 
complementar: 

"a) definir seus contrIbuintes: 

b) dispor sobre substituição trIbutárIa: 

c) disciplinar o regime de compensação do Imposto. 

d) fixar. para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento 
responsável. o local das operações relatIVas a CIrculação de 
mercadorias e das prestaçõcs de serviços: 

e) excluir da incidência do Imposto. nas exportações para o exterior, 
sefV1ços e outros produtos além dos mencionados no inciso X , a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias: 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distnto Federal , 
Isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados" . 

No regime da Constituição antenor, a lei complementar que regIa a materIa era. basicamente, 
o Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 196&, ao qual a JUrIsprudência do Supremo Tribunal 
Federal havia reconheCido o caráter de lei matenalmente complementar 

Ato das Disposições ConstitucionaiS Transitórias, considerando que haviam sido 
introduzidas no regime constitucional do ICMS várias alteraçõcs, inclUSive a tributação dos 
transportes interestadu3ls e intermurucipais, considerando que a lei complementar eXistente nào 
continha todas as normas gerais que derivassem do novo texto constitucional e considerando a 
exiguidade de tempo para expedi-Ias. deferiu aos Estados para. atraves de convênio, expedirem tais 
normas em caráter provisório, o que foi feito através do Convênio ICM - 66/88 . Já agora é tempo de 
ser expedida lei complementar, mesmo porque a constitUCIOnalidade do Convênio em causa tem sido 
judicialmente contestada e cm muitos casos reconhecida pelos tribunais . 

O projeto foi feito com a introdução de algumas alterações de normas que hoje regem o 
imposto para serem melhor atendidas sua natureza e seu escopo. 

Ao contrário da Constituição anterior. a atual não define o sujeito passivo do imposto, 
deferindo a tarefa à lei complementar. Assim, no projeto, o sUjeito passivo é definido com referência 
à habitualidade na prática das operações trIbutáveis. Esta nota característica está intlmamentc ligada 
à noção de mercadOrIa. por sua vez ligada à noção dc circulação. Por sua natureza, cste imposto deve 
ter como SUjeitos pasSIVOS aqueles que - pessoas físicas ou JurídiCas - se inserem no processo 
econômico da produção e da circulaçào. A característica de habitualidade so não se requer na 
importação que pode ser esporádica. Neste caso. a sujeição passiva estende-se a pessoas fisicas que 
importem bens para seu uso, com exclusão de bagagens. por motivos obvios . Se aSSIm não se fizesse, 
os bens tmportados gozariam de vantagem mdevida sobre os nacionais . 

O segundo ponto de inovação do projeto é o que permite o crédito do imposto referente a 
todas as mercadonas ou sefV1ços que entram no estabeleCimento, exceto os que digam respeito a 
atividades alheias ao escopo deste . Ainda hoje se faz a distinção entre crédito fisico (concernente a 



mercadona a serem revendidas ou que integram produto fabricado ou que se consomem no processo 
de fabricação) e erédito fmanceiro (que diz respeito a bens destinados ao ativo) O projeto abole a 
distinção, em primeiro lugar porque o não crcditamento do imposto referente a bens do ativo 
permanente produz efeitos cumulativos que não se compadecem com imposto deste tipo, nem com o 
texto constitucional e. em segundo lugar. porque toma o imposto mais compatível com sua função 
econômica. Em linhas muito gerais, passa-se de um imposto tipo produto bruto a um imposto tipo 
consumo, que pode tomar-se poderoso indutor de novos investimentos. Ainda como consequência, 
propõe-se que seja feita de modo proporcional a apropriação de créditos referentes a mercadorias e 
serviços empregados na produção ou comercialização de produtos que darão origem a tributação e 
produtos que serão isentos . 

Se não se utilizam créditos quando os produtos ou serviços a que se referem gozam de 
isenção ou não são tributados, O mesmo não deve ocorrer com as exportações e com os casos em que 
a não tributação resulte diretamente de preceito constitucional. No primeiro caso, a medida impõe-se 
para que a não tributação dos produtos exportados seja integral e não limitada ao valor agregado na 
última operação: é esta a única forma de não se frustrar a finalidade da norma constitucional. No 
segundo caso, a não utilização dos créditos produziria um intolerável e inadmissível efeito 
cumulativo. 

A Constituição não manda tributar a exportação de produtos industrializados semi­
elaborados. Apenas permite que o legislador O faça se julgar conveniente. Os interesses nacionais 
requerem que esta tributação não exista e é por esta razão que o projeto faz referência apenas a 
produtos industrializados. ao mesmo tempo em que revoga a lci complementar nO 65, de 15 de abril 
de 1991. Basta que o legislador não defma o que são produtos industrializados semiclaborados para 
que eles não sejam tributados quando exportados, uma vez que, na ausência de definição, subsumem­
se na categona de produtos mdustrializados. 

O projeto procurou ainda atender. de modo razoávcl. à prática da impropriamente chamada 
substItuição tributária para a frente ou para trás. Esta substituição não é senão uma tributação 
monofásica com base de cálculo em parte arbitrada pela autoridade. Este arbítrio não se compadece 
com o Estado de Direito. Procurando. contudo. atender as necessidades dos Estados propõe-se a 
possibilidade de incidência monofásica mediante acordo com as categorias afetadas abrangcndo 
ineluslve a base de cálculo. 

Vale ressaltar também que o projeto promove simplificação da cobrança do ICMS sobre 
operações efetuadas por estabelecimentos agrícolas e pastoris. da qual dcverá resultar, cm alguns 
casos, redução de carga tnbutária sobre essas atividades . Com efeito, o projeto estabelece um crédito 
presumido fixo de 10% do montante total das operações realizadas por estabelecimentos agrícolas c 
pastons, excluida qualquer outra possibilidade de crédito e mdependentemcnte de documentação ou 
prova. 

Tem efeito Igualmente simplificador a possibilidade que o projeto cstabelece de coteJamento 
reciproco de créditos c débitos de estabelecimentos de mesmo contnbuinte situados no mesmo 
Estado. Se do coteJamento resultar saldo credor. O contribull1te fica autorizado a imputá-lo a 
qualquer um de seus estabelecimentos no Estado. 

Por fim. cabe mencionar a sistemática que o projeto estabelece como forma de compensar, 
nos cmco exerclcios financeiros subseqüentes á publicação desta lei. as perdas de arrecadação dos 
Estados decorrentes da revogação da Lei Complementar nO 65/91 e da concessão de crédito ao 
contribuinte na aquisição de bem para seu ativo permanente. A sistemática consiste na emissão e 
entrega. pelo Tesouro Nacional aos Estados, de título especial com poder liberatório para pagamento. 
por parte destes. em favor da União. de impostos. taxas e contnbUlções (excetuadas as mCldentes 
sobre saláríos vincendos) e prestações de empréstimos e financiamentos contraidos, à conta e riSCO do 
Tesouro NaCional. 

Sala das Sessões em 13 de maiO de 1996. 

/1 / l --i~~-­
/ I f"-'" '!/--, ' ",li... . , I 
-::Deputado ANiONIO KANDlR 

/ 

7 



co 

'" " ';; 
u 

8 

'LEG ISLAC;'O CITADA ANEXADA PELA , 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATrIi05 -CeDI 

República Federativa ào Brasil -CONSTITUIÇAO 
............ . ........................................... __ .................... -- .. -_ .. . 

TITULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPITIJLO I 

Do SISTEM.o\ TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇA-oI 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III - estabelecer nonnas gerais em matéria de legislação tributária, es­
pecialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuintes; 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve­
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

§ 7Q A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posterionnente, assegurada a imediata e preferencial res­
tituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido . 

. - ....... - - ................ ...... ...... -"' .... - ........... .. ........... .. .. - - - _ .. - -_ .. - .. _ .. .. .. .. . 

SEç..fo IV 

Dos iMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

. -. ' § '2Q Ó ;~~~t~ 'p~~~~' ~~ 'i~~i's'~ Ú ãie~derá- ao se'~ntC~-:' ... . , . ' .. .. -' _. --... .. 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de servIçoS com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal; 



II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da le­
gislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes; 

x - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, 

" .--- .... ---- -- ---------- -- ---- --._ ._- --- -______ --0- _________ . _____ . __ .. __ .. _. _". _____ . . 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento res­
ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das pres­
tações de serviços; 

. e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
servIços e outros produtos além dos mencionados no inciso X a' , , 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distri­
to Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados. 

LEI COMPLEMENTAR N? 65, DE 15 DE ABRIL 
de 1991 

Define. na forma da alinea a do inciso 
X do art. 155 da Constituiç/io. os produtos 
semi·elaborados que podem ser tributados 
pelos Estados e Distrito Federal. quando 
de sua exportaç/io para o exterior. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. 1? E compreendido no campo de incidência do impos­
to sobre operações relativas à c:irculação de mercadorias e sobre 
prestação de serviço de transporte intp.restadual e intermunici­
pal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado semi­
elaborado destinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vege­
tal ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura. 

II cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mine­
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modifica­
ção da natureza química originária. 

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, y , ge­
tal ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo 
do correspondente produto, apurado segundo o nível tecnológico 
disponível no País . 

Art. 2? Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz): 

I - estabelecer as regras para a apuração do custo indus­
trial conforme referido no artigo anterior; 

II - elaborar lista dos produtos industrializados semi­
el aborados segundo definidos no artigo anterior, atualizando-a 
sempre que necessário. 

9 



10 

o S N' 96/08944 

§ I? E assegurado ao contribuinte reclamar, perante o E s ­
tado ou o Distrito Federal, onde tiver domicílio fiscal, contra a 
inclusão, entre os produtos semi-elaborados, do bem de sua fa ­
bricação. 

§ 2? Julgada procedente a reclamação, o Estado ou o Di s­
trito Federal submeterá ao Conselho Nacional de Política Fa­
zendária a exclusão do produto da lista de que trata o inciso 11 
do caput deste artigo . 

§ 3? Para definição dos produtos semi-elaborados , os con­
tribuintes são obrigados a fornecer ao Conselho Nacional de 
Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal de sua 
jurisdição fiscal a respeCtiva planilha de custo industrial que 
lhes for requerida . 

Art. 3? Não se exigirá a anulação do crédito relativo às en­
tradas de mercadorias para utilização como matéria-prima, ma­
terial secundário e material de embalagem, bem como o relativo 
ao fornecimento de energia e aos serviços prestados por tercei­
ros na fabricação e transporte de produtos industrializados des­
tinados ao exterior. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, equipara-se 
a saída para o exterior a remessa, pelo respectivo fabricante, 
com o fim específico de exportação de produtos industrializados 
com destino a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings, 
ou outro estabelecimento do fabricante; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

111 - outro estabelecimento, nos casos em que a lei esta­
dual indicar. 

Art. 4? Para cálculo da participação de cada Estado ou do 
Distrito Federal na repartição da receita tributária de que trata 
o inciso II do art. 159 da Constituição, somente será considera­
do o valor dos produtos industrializados exportados para o ex ­
terior na proporção do ICMS que deixou de ser exigid.o em ra­
zão da não-incidência prevista no item a do inciso X e da deso­
neração prevista no item f do inciso XII, ambos do § 2? do art. 
155 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente 
aplicará o disposto neste artigo a partir do segundo cálculo da 
correspondente participação a ser realizado depois da vigência 
desta lei. 

Art. 5? Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1991; 170? da Independência e 
103? da República . 

... ................. _-- -_ .. _--- ..... _--- .... -_ ... _--------._------_._-------------- --- --- -

DECRETO-LEI N? 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 (*) 

ESlabelece normas gerais de direiro financeiro, aplical'eis aos im­
postos sobre operações relati\'Os a circulação de mercadorias e sobre 
serviços de qualquer nalUreza, e da outras pro l'idênc/Os. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasm. - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 95, DE 1996 

(Do Sr. Antonio Kandir) 

Dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, nos termos dos artigos 146, 111 , "a", 150, parágrafo 7° e 155, 
parágrafo 2°, 11 , X, "a" e XII da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR W 92, DE 1996) 

o CONGRESSO NACIONAL dec,eta: 

Art. l° - Compete aos Estados c ao Distrito Federal instituir, para cobrança 
em seu respectivo território, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. As leis estaduais reguladoras deste imposto observarão o 
disposto nesta lei complementar. 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

[- operações relativas à circulação de mercadorias; 

li - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ; 

III - serviços de comunicação, assim entendidas a geração, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição, a ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita 
por qualquer processo elétrico Ou e1etrõnico . 

§ [0 O imposto incide sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 
por pessoa fisica ou jurídica, ainda quando se trata de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço. O imposto não incide 
sobre mercadorias que integrem bagagem acompanhada ou desacompanhada, como definida pela 
autoridade competente. 

§ 2° A caracterização do fato ge rador independe da natureza jurídica da 
operação que constitua. 

Art. 3° O imposto não incide sobre: 

[ - operações que destinem ao exterior produtos industrializados; 

li - operações que destinem a outro Estado petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

m - operações com livros , jornais e periódicos, inclusive o papel destinado 
à sua impressão; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial ; 
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v - operações efetuadas por estabelecimento prestador de serviço de 
qualquer natureza definido em lei complementar como de competência tributária dos Municípios, 
com mercadoria a ser ou que tenha sido utilizada na prestação do serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, bem como 
operações de realizaçào de garantia em decorrência do inadimplemento do devedor; 

Vil - operações de contrato de arrendamento mercantil, inclusive a venda ao 
arrendatário pelo valor residual, no término do contrato; 

vm - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial , comercial ou de outra espécie. 

Art. 4° Contribuinte do imposto é qualquer pessoa fisica ou juridica que 
realize habitualmente no País operações relativas á circulação de mercadorias ou que preste serviços 
de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação. 

§ I ° É também contribuinte: 

I - a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, importa do 
exterior mercadorias, ainda quando o bem for importado por consumidor para uso próprio ou que se 
destine ao ativo fíxo de estabelecimento do importador: 

11 - a pessoa jurídica à qual se destine serviço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior. 

§ 2° Para os efeitos desta lei, consideram-se pessoas jurídicas: 

I - as pessoas juridicas do direito privado domiciliadas no País , bem como 
as fíliais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

11 - as firmas individuais e as pessoas físicas que, em nome individual, 
explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade de natureza comercial ou de prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

Art . 5° A lei estadual pode atribuir a terceiro que não revista a condição de 
contribuinte mas que seja vinculado ao fato gerador, a sujeição passiva na obrigação tributária, caso 
em que fíca excluída a responsabilidade do contribuinte. 

Art . 6° A lei estadual pode prever que, mediante acordo formal com 
entidades representativas de categorias econômicas de contribuintes, nas operações de determinada 
fase seja cobrado o imposto com base no preço de venda a consumidor final, fixando-se, para esse 
efeito, a estimativa deste preço ou, alternativamente, a estimativa de despesas e de margens de lucro 
das operações posteriores . 

Parágrafo único. Os acordos a que se refere este artigo podem ter prazo 
determinado ou não. Nesta última hipótese, podem ser dados como terminados por qualquer das 
partes, mediante comunicação prévia em prazo que o próprio acordo deve prever. 

Art. 7° A lei estadual pode prever os casos de responsabilidade solidária 
com o contribuinte pelo cumprimento de obrigação principal , de armazéns gerais , de leiloeiros e de 
outras pessoas físicas ou jurídicas que tenham vinculação com o fato gerador. 

Art. 8° Considera-se local da operação: 

I - nas operações relativas à circulação de mercadorias: 

a) o do estabelecimento onde se encontrem as mercadorias no momento da 
entrega; 

b) o do estabelecimento importador ou o do domicilio do importador, se 
pessoa física nào estabelecida; 

c) o da licitação, no caso de leilões ou de arrematação, em hasta pública; 

d) o do estabelecimento transmitente, no caso de entrega ou transferência de 
prioridade de mercadoria que por ele não tenha transitado; 

e) o do estabelecimento depositante, no caso de entrega a partir de armazém 
geral situado no mesmo Estado; 



J[ - nas prestações de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal 
ou de serviços de comunicação; 

a) o do local onde se U1JClar a prestação do serviço de transporte 
interestadual ou intermunicipal ; 

b) o do local a partir do qual for prestado o serviço de comunicação; 

c) o do local do destinatário do serviço cuja prestação se iniciar no exterior. 

§ 10 Para efeito desta lei, estabelecimento é a área continua em local 
privado ao público, edificado ou não, próprio ou de terceiros , onde pessoas fisicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades, em caráter temporário ou permanente. Considera-se continua a área onde se 
explore atividade agrícola, pecuária ou agro-industrial ou extrativa mineral ou vegetal, em que haja 
separação por estrada que a corte. 

§ 2° O veiculo usado no comércIo ambulante ou na pesca considera-se 
estabelecimento. 

Art. 9" Considera ocorrido o fato gerador do imposto: 

I - na saída de mercadoria objeto da operação, de qualquer estabelecimento; 

,,- no ato da aquisição de mercadoria em leilão ou em hasta pública, 
inclusive de mercadorias importadas do exterior e aoreendidas; 

1Il - no ato da transmissão de mercadoria que não tiver transitado pelo 
estabelecimento transmitente; 

I V - no ato do fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
incluidos entre os serviços compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

v - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes , bares, cafés, casas noturnas e similares; 

VI - no ato da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 
geral; 

VII - no IníCIO da prestação de serviços de transporte interestadual ou 
intermunicipal ; 

VIII - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição ou 
ampliação dc comunicação de qualquer natureza, feita por qualquer processo elétrico ou eletrônico; 

IX - no recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

x - no ato do despacho aduaneiro das mercadorias importadas do exterior. 

Art. 10° Nas operações relativas à circulação de mercadorias, constitui base 
de cálculo do imposto: 

I - o valor da operação, assim entendida a soma total recebida ou que deva 
ser recebida pelo sujeito passivo a qualquer título; 

11 - na falta do valor da operação, o preço corrente da mercadoria ou 
sua similar, em outras operações praticadas pelo contribuinte; 

m - na ausência das outras operações a que se refere o inciso anterior, o 
preço corrente da mercadoria ou similar, no mercado atacadista do local da operação; 

IV - na falta de valor da operação e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso IIl : 

a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento industrial a 
vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, 
a vista, em vendas a outros comerciantes ou industriais; 

V - na hipótese do inciso rv, se o estabelecimento nào efetuar vendas a 
outros comerciantes, ou industriais , 75% do preço de venda no varejo. 
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§ l° Para aplicação dos incisos 1II, rv e V, adota-se o preço mais recente . 

§ 2° O montante do imposto sobre operações relativas á circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação integra a base de cálculo a que se refere este artigo, constituindo o respectivo destaque 
nos documentos fiscais , quando exigido em lei ou regulamento, mera indicação para fins de controle. 

§ 3° Não se incluem na base de cálculo: 

I - os descontos concedidos sem condição; 

11 - o imposto sobre produtos industrializados quando a operação também 
for fato gerador deste imposto. 

Art. 11 . Nas prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de serviços de comunicação, a base de cálculo é o preço do serviço. 

Art . 12° Na importação de mercadorias do exterior, a base de cálculo 
consiste na soma das seguintes parcelas : 

I - preço constante dos documentos de importação, observado o disposto nos 
§§ 1° e 2° deste artigo; 

li - imposto de importação: 

111 - imposto sobre produtos industrializados : 

IV - quaisquer despesas aduaneiras: 

V - taxas ligadas á importação ou desembaraço da mercadoria. 

§ I ° Quando o preço de importação estiver e'lJresso em moeda estrangeira, 
será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de càmbio utilizada no cálculo do imposto de 
importação, sem qualquer acréscimo posterior ainda que haja variação da taxa de cámbio até o 
pagamento do preço. 

§ 2° O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do 
imposto de importação, nos ternlOS da lei aplicável , substituirá o preço declarado quando maior que 
ele. 

Art . 13° O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 
cada operação relativa á circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo 
ou por outro Estado. 

Art . 14° Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado 
ao contribuinte o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 
resultado a entrada, real ou simbólica, no estabelecimento, de mercadoria, inclusive a destinada ao 
ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de 
comurucação. 

§ l° Não dão direito a crédito quaisquer mercadorias e serviços que sejam 
objeto de operação isenta ou não tributada ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios á 
atividade do estabelecimento. 

§ 2° Deve ser estornado o crédito referente a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operação isenta ou não tributada, sendo esta circunstância não conhecida á 
época do creditamento. 

§ 3° Observado o disposto nos §§ 4° e 5°, o contribuinte deve estornar o 
imposto de que se tenha creditado, sempre que a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - venha a perecer ou ser objeto de roubo, fruto ou extravio; 

li - seja objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta: 

III - seja utilizada ou consumida em industrialização ou na comercialização 
de mercadorias cuja saída seja isenta ou não tributada. 

§ 4" O estorno ~erá feíto em cada periodo de apuração do imposto na 
proporção do montante das saldas isentas ou não tributadas em relação ao total das operações e 
prestações, tributadas ou não, do periodo. 



§ 5° Não se estoman créditos referentes a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operaçõcs não sujeitas ao imposto por força de norma constitucional. Na 
aplicação do disposto no parágrafo anterior, o montante destas operações inclui-se no montante das 
operações tributadas. 

§ 6° O não creditamento ou o estorno a que se referem os §§ 1°, 2° e 3° deste 
artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores com a mesma 
mercadoria. 

§ 7° Os estabelecimentos agricolas e pastoris têm um crédito fLxo de 10% 
(dez por cento) do montante de suas operações, com exclusão de outro e independentemente de 
documentação ou prova. 

§ 8° O direito de crédito mencionado neste artigo não se aplica a créditos que 
resultarem de incentivos e beneficios concedidos em desacordo com a lei ou, se for o caso, não 
previstos em convênios celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal na forma da lei aplicável. 

Art . 15° O direito de crédito nasce com a escrituração, nos livros próprios 
do destinatário da mercadoria ou do serviço, de documento idôneo relativo à operação ou prestação, 
nos termos da lei aplicável. 

Parágrafo ÚIUCO . O direito de constituir o crédito extingue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data do documento. 

Art. 16° A lei estadual disporá sobre o periodo de apuração do imposto. As 
obrigações nascidas dentro do período consideram-se vencidas na data em que termina o periodo de 
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 
artigo: 

[- as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante 
dos créditos escriturados no mesmo periodo; 

11 - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença 
será paga dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos , a diferença será 
transportada para o periodo seguinte. 

Art. 17 Os débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento 
do contribuinte mas. para efeito de aplicação do art. 16, cotejam-se os débitos e créditos de todos os 
estabelecimentos do contribuinte no mesmo Estado. Eventuais saldos credores podem ser imputados 
pelo contribuinte a qualquer estabelecimento seu no Estado. 

Art . 18 Em substituição ao rcgime de apuração mencionado nos arts . 16 e 
17, a lei estadual pode estabelecer: 

[- que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
dentro de determinado periodo; 

Il - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
em cada operação; 

1Il - que, para estabelecimentos varejistas de pequeno porte como tais 
classificados pelo Estado, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado, para cada ano 
calendário, por estimativa, assegurado ao contribuinte o direito de impugná-la e instaurar processo 
contraditório. A inclusão de estabelecimento neste regime não o dispensa do cumprimento de 
obrigações acessórias. 

Art. 19° A União compensará financeiramente os Estados e o Distrito 
Federal pela perda de arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e serviç{)s decorrente 
da revogação da Lei Complementar nO 65/91, prevista no art . 21 desta lei, e da concessão de crédito 
ao contribuinte que adquirir bens para seu ativo permanente, até o quinto exercício financeiro 
seguinte ao da promulgação desta lei . 

§ I ° A compensação financeira será realizada mediante a emlssao e a 
entrega pelo Tesouro Nacional aos Estados e ao Distrito Federal de titulos especiais, não negociáveis 
em mercado, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas dos Estados junto á União, 
vincendos em prazo não inferior a vinte anos, com poder liberatório para efeito de pagamento, pelo 
governo receptor, em favor da União, de: 

vincendos; 
I imposto, taxas, e contribuições, salvo as incidentes sobre salários, 
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II - prestações de empréstimos e financiamentos contraídos, a conta e risco 
do Tesouro Nacional, vencidos ou vincendos. 

§ 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir os títulos com a finalidade 
e as características mencionadas no caput e no parágrafo anterior 

Art. 20° As referências feitas aos Estados nesta lei entendem-se feitas 
também ao Distrito Federal. 

disposições 
Art. 21 ° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

em contrário, bem como a Lei Complementar n065, de 15 de abril de 1991 . 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal prevê que Ici complementar estabeleça normais gerais sobre definição 
de fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes os impostos discriminados nela (art. 146, IH, 
"a") O artigo 155, § 2°, Xli , da Constituição, relativo ao ICMS, determina que cabe á lei 
complementar: 

"a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto: 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabclecimento 
responsável , o local das operações relativas à circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias ; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções , incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados" . 

No regime da Constituição anterior, a lei complementar que regia a matéria era, basicamente, 
o Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, ao qual a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal havia reconhecido o caráter de lei materialmente complementar 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerando que haviam sido 
introduzidas no regime constitucional do ICMS várias alterações, inclusive a tributação dos 
transportes interestaduaís e intermunicipais , considerando que a lei complementar existcnte não 
continha todas as normas gerais que derivassem do novo texto constitucional e considerando a 
exiguidade de tempo para expedi-Ias, deferiu aos Estados para, através de convênio, expedirem tais 
normas em caráter provisório, o que foi feito através do Convênio [CM - 66/88 . Já agora é tempo de 
ser expedida lei complementar, mesmo porque a constitucionalidade do Convênio em causa tem sido 
judicialmente contestada e em muitos casos reconhccida pelos tribunais . 

O projeto foi feito com a introdução de algumas alterações de normas que hoje regem o 
imposto para serem melhor atendidas sua natureza e seu escopo. 

Ao contrário da Constituição anterior, a atual não define o sujeito passivo do imposto, 
deferindo a tarefa á lei complementar. Assim, no projeto, o sujeito passivo é definido com referência 
à habitualidade na prática das operações tributáveis . Esta nota característica está intimamente ligada 
á noção de mercadoria, por sua vez ligada á noção de circulação. Por sua natureza, este imposto deve 
ter como sujeitos passivos aqueles que - pessoas fisicas ou jurídicas - se inserem no processo 
econômico da produção e da circulação. A caracteristica de habitualidade só não se requer na 
importação que pode ser esporádica. Neste caso, a sujeição passiva estende-se a pessoas fisicas que 
importem bens para seu uso, com exclusão de bagagens, por motivos óbvios. Se assim não se fizesse, 
os bens importados gozariam de vantagem indevida sobre os nacionais. 

O segundo ponto de inovação do projeto é o que permite o crédito do imposto referente a 
todas as mercadorias ou serviços que cntram no estabelecimento, exceto os que digam respeito a 
atividades alheias ao escopo deste . Ainda hoje se faz a distinção entre crédito fisico (concernente a 



mercadoria a serem revendidas ou que integram produto fabricado ou que se consomem no processo 
de fabricação) e crédito financeiro (que diz respeito a bens destinados ao ativo) . O projeto abole a 
distinção, em primeiro lugar porque o não creditamento do imposto referente a bens do ativo 
permanente produz efeitos cumulativos que não se compadecem com imposto deste tipo, nem com o 
texto constitucional e, em segundo lugar, porque toma o imposto mais compatível com sua função 
econômica. Em linhas muito gerais, passa-se de um imposto tipo produto bruto a um imposto tipo 
conswno, que pode tomar-se poderoso indutor de novos investimentos. Ainda como consequência, 
propõe-se que seja feita de modo proporcional a apropriação de créditos referentes a mercadorias e 
serviços empregados na produção ou comercialização de produtos que darão origem a tributação e 
produtos que serão isentos. 

Se não se utilizam créditos quando os produtos ou serviços a que se referem gozam de 
isenção ou não são tributados, o mesmo não deve occrrer com as exportações e com os casos em que 
a não tributação resulte diretamente de preceito constitucional. No primeiro caso, a medida impõe-se 
para que a não tributação dos produtos exportados seja integral e não limitada ao valor agregado na 
última operação; é esta a única forma de não se frustrar a finalidade da norma constitucional . No 
segundo caso, a não utilização dos 'créditos produziria um intolerável e inadmissível efeito 
cumulativo. 

A Constituição não manda tributar a exportação de produtos industrializados semi­
elaborados . Apenas permite que o legislador o faça se julgar conveniente. Os interesses nacionais 
requerem que esta tributação não exista e é por esta razão que o projeto faz referência apenas a 
produtos industrializados , ao mesmo tempo em que revoga a lei complementar nO 65, de 15 de abril 
de 199 1. Basta que o legislador não defma o que são produtos industrializados semielaborados para 
que eles não sejam tributados quando e;>'lJortados , uma vez que, na ausência de definição, subsumem­
sc na categoria de produtos industrializados. 

O projeto procurou ainda atender, de modo razoável , à prática da impropriamente chamada 
substituição tributária para a frente ou para trás . Esta substituição não é senão wna tributação 
monofás ica com base de cálculo em parte arbitrada pela autoridade. Este arbítrio não se compadece 
com o Estado de Direito. Procurando, contudo, atender as necessidades dos Estados propõe-se a 
possibilidade de incidência monofásica mediante acordo com as categorias afetadas abrangendo 
inclus ive a base de cálculo. 

Vale ressaltar também que o projeto promove s implificação da cobrança do ICMS sobre 
operaçõcs efetuadas por estabelecimentos agricolas e pastoris. da qual deverá resultar, em alguns 
casos , redução de carga tributária sobre essas atividades . Com efeito, o projeto estabelece um crédito 
presumido fixo de 10% do montante total das operações realizadas por estabelecimentos agricolas c 
pastoris, excluída qualquer outra possibilidade de c rédito e independentemente de documentação ou 
prova. 

Tem efeito igualmente simplificador a poss ibilidade que o projeto estabelece de cotejamento 
recíproco de créditos e débitos de estabe lec imentos de mesmo contribuinte s ituados no mesmo 
Estado . Se do cotejamento resultar saldo credor, o contribuinte fica autorizado a imputá-lo a 
qualquer um de seus estabelecimentos no Estado. 

Por fim , cabe mencionar a sistemática que o projeto estabelece como forma de compensar, 
nos cinco exercíc ios fmanceiros subseqüentes à publicação desta lei, as perdas de arrecadação dos 
Estados decorrentes da revogação da Lei Complementar nO 65/91 e da concessão de crédito ao 
contribuinte na aquisição de bem para seu ativo permanente. A sistemática consiste na emissão e 
entrega, pelo Tesouro Nacional aos Estados , de título especial com poder liberatório para pagamento, 
por parte destes , em favor da União, de impostos, taxas e contribuições (excetuadas as incidentes 
sobre salários vincendos) e prestações de empréstimos e financiamentos contraidos, à conta e risco do 
Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões em 13 de maio de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 92-A, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 345/96 

Dispõe sobre a substituição tributária relacionada com 

o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans­

portes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

ICMS. Pendente de pareceres das Comissões de Finan­

ças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Reda 

çao. 

(PROJETO DE LEI 

APENSADO O DE 

COMPLEMENTAR NC? 

NC? 95/96) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

92, DE 1996, TENDO 

An. 1 ° .-\ atribuIção a terceIros de resoonsabilidade DelO oalZamentO do Imoosto 
SODre Ooeracões Relativas a Circulação de Mercadonas e soõre ' Presiaç-ões de SelVlços de 
Transoorte Interestadual e IntermuruclOal e de Comurucação - ICMS DOr subsmuu;:ão tnbutana 
reger-'se-a oelas normas desta Lei Complementar 

Art :0 .-\ resoonsabilidade orev1Sta no artigo antenor sera atribUlda. nos termos oe 
iel de cada urudade da Feoeracão. a contnoulnte ao ICvlS ou a aeoosltano a aualQuer tlrulC. 
ruootese em aue assurrura a condicão ae SUOStltuto tnoutano 

Paragraio uruco .-\ resoonsabtiidaae oodera ser atnoUlda em relacão ao Imoosto 
Incidente soore uma ou mais ooerações ou orestacões. selam anteceoentes. ~oncomltantes OC! 

suoseouentes. inclUSIve ao Qecorrente oa diferença entre as al1ouotas Interna e Interestaoual ae aue 
:rata o inCISO 'vlII do ~ :0 do art ! 55 da Constlrulção 
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.-\n . ,0 :\ atribUi cão de resoonsabilidaoe oar-se-a em relacão a mercaoonas ou 

seTVlCOS ore\~stOs em lei oe caoa urudade oa F ederacão 

.-\n .10 .-\ base de caicuio. para rins de supslltUlcão tnbutana. sera 

í - em reíacão as ooeracões ou orestações antecedentes ou concomnantes. o vaior da 
ooeracão ou orestacão orallcaoo pelO contnoulnte SUPSlllUlOC. 

11 - em relacão as ooeracões ou orestacões subseouentes. oOlloa oelo somatOno das 
parcelas segumtes ' 

a) valor oa operacão ou orestação oroona reailzaoa oelo SUOSlllUtO tnbutano ou oeio 
5UOSllrUldo Intermediano. 

b ) montante aos valores oe se~uro. oe rre:e ~ ue outros encargos cooraoos ou 
:ranstenvels aos aooUlrentes ou tOmaoores oe seTVlC O. 

~ . 2 do ::lrOleto de te: comDlementar aue "DIsoõe sopre <1 SU OSlllUlCào tnoutana 
,elaClOnaoa ~om' o imooslO ,oore Uperacões Relat ivas J \ ' IrcUlacào ae \1ercaaonas e soore 
"restacões de Servlcos oe í ransoone Interestaoual e I mermUnlCIPal e oe (' omumcação ' ICMS" . 

.: I maruem Je ':a lor ~H! re1! aoc . nC:~SI\ e ~ ucro . :-e!atlva as oneracões ou orestacões 
,uoseouemes 

~ -;-,:Hanoo"e oe mercaoona ou ser.1CO cUia oreco nnal a consumlaor. uni co ou 
~axlmo. 5e:a lixaao :co. ·] rl!ão r.UD IICO (omoetente . ..! C'ase L1e calCUlO ao 1C:\1 S. "ara rins ae 
<JCstitu!cao ::1Dutan i1 . -! n re lenao (lreco r:'f'r e!e eStaoeleCIOO 

::: ~Istlnao ~ re~:' :: "a l , ~~nsum l ao r :ixaoo '.lU <u llenoo DelO j'abncame ou 
":TIoonaaor. :oae:"3 é! !e! estaoetece:- C:1mc rJase ~e C.J. ICL!IO ~Sle ~reCG 

A.rt .; .' :.. ~a ruem d due .. e- rere re :1 Jllnea :lO InCISO II ao anH!O antenor sera 
estaoeleCIGa com .~ase ~m ~reco, jsu alm~nIe ~rallcaoos ;'leiO SUDSlllUldo ,i nal. " DtIOOS :lor 
.evamamemc. alnoa \tue :lor amostral!em. ,lU ..! traves Ge ln lormacões e OU trOS elememos ló rneclOos 
:lor enlloaoes reo resemat l\'as aos resoecll vos <etOres. aeveDoo os cmenos oara sua rixacão ser 
vreV1StOS em lei 

Paragraio 'JnlCO i1ave~oo aoocão JO re~!1me oe SUOSlllU I C~O ;ributana oara 
,'oeracões ou :Jrestacões ImerestaOualS . ..! margem nxaoa oara est~s sera aooraoa tamoem Daca as 
:mernas 

-\n .,,:' r) IC\ IS a ser Dal!0 cor 5UOSlltUICào tnourana. na nlDotese ao inCISO 11 ao 
~" '0 ~o rresoonoera a Ulfúenca ~mre '.1 \ alor reS Ult ante oa aOllcacão oa al lOUOla ore~sta oara a, 
lDeracões nu nrestacões Internas -:la Ul110aoe oa Feoeracão oe oestlno soore a resoectlva oase oe 
~alcUlo c :> "alor ao Imoosto -:l e\'loo !1t!13 "r:e~Jcao (~u :-restacão oroona 00 <;U OSlltu tO 

.-\r. [)ara ;!Ie:to lle ~, I\!e!1Cla JO Imoosto Dor SUDSlIlUlcào tnoutana. InClue-se 
·.amoem como ratO \!e raoor ao IC\ IS J ~ ntraoa oe mercaoona OU nem no eStabeleCimento ao 
100Ulrente ou em outro Dor ele InOlcaot> 

-\n QO "as noeracões :nte:-!l2S com enen!la eiernca. as emnresas ~eraooras OL: 
JIStnoulooras oooera ser atn ouloa J resnonsaOllloaoe. ~a conolC~o cle ~ontnDulnte ,~U oe SUOStlrut O 
::lOutano. ::elO ~al!amento ao Imnoste ::esoe:: Nooucào "li Imnonacào. ate 3 ultima ooeracão . 
, enoo seu calCUlO eretuaoo ,ODre " oreco rratlcaoo r.a oneracão rinal. JssellUrao C' <eu recoln lmem o 
1 unloaoe reoeraoa onoe aeva ocorrer essa ooeracào 

:: asse~'lJraoo :'<' contnDUl me SUOStltUl OO (l direito 3 reslllulcão ao valor OC' 
'mOOSi: C Da~o Dor :o rC l:i ..:~ :-'UOSlItUlC=! () !:lOUIJnl! (OrreSDonOente ao ralO ~eraoor nresumlo o Que 

1ao se reJllZaí 

ronnUlaao \' aeoJUo . J~ ~estllu!cào ~ ílão navenoo uei ineracào n0 orazo De 
10vema 0125. o cont nOUlnte SUOSlllUIOO ;lOOe,J 'e c ~ealta r. em sua ~scm2 nscal. :elo valor oOlew 
;::0 DeOloo. "evloameme atuallzaoo 'iel!unoo os mesmos cmenos aOllcavel s ao trloute 

. : " "-a nlOOleSe ao Daral:r?t(\ anten or. ,oorevlnoo oecls~o contrana Irrecomve l. . 
~:J ntnDUlnte SUOSlllUIO C. "r [)fJZO oe '.I Uln7e (lI as "J resnectl\'a nOl1Ticacac. :1roceoera JO estOrno 

.lOS G edllOS lancaoos. tambem oeVloament e JJuallzaoos. com () oa!!amenro aos ac reSCI mos lel!als 
~a D1 VeI S 

-" 
... J ao IJrOleTa ae :e! comDle:nenwr Qu e 'Dlsoõe soore c 5UOStllUIÇào :nbutana 
~e laclo n.aoa cO,m ,. imoostO SO Dre Uoeracõe, Ke:allvas " (,I rculacào oe \1ercaoonas e soore 
I restacoes oe ~ervlC'JS oe Transoone !merestaoual ~ IntermUnl CIOal e oe Comunlcacão ' lC :--'15 ". 
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Art . 10 .-\ aoocão do reg1 me oe suost1lU1cão tributaria em oDerações interestaduai s 
oeoenoera de acordo especll;co celeoraoo Delas unldaoes da Feoeração Interessaoas. 

Art . ;, =esta Lei ComOlementar entra em vigor na data oe sua Dublicacão 

Braslila. 

" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBI,ICA fEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . ... . ...... .. .. __ .......... ... ....... ..... ........ . ...... ...... ..... -.. 

TtruLOIV 

DA ORGANIZAÇÁO DOS PODERES 

C,\piruLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 

.- _. _ • • _ •••• '.0 0 . 0. _. _ •••••••••• •• -o • • _ o • ••• 0 _ _ . _ •• • • 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 

• • ••• _ • •••••••• __ • """0 _o __ - o . . __ . .. . " ... _o .. • . ... . 

S UBSEÇÃO m 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1 Q São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico. pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferen­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública. 
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§ 2Q A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no núnimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-CONSTITUIÇãO 
REPÚl3LlCA I'EDERATIV.A DO BRASIL 

1988 
•• •••• • - - _ •• _ •• • - ___ •••• 0.0.' '_0 •• _ .... ... _ ••••• _. 0'0" • •• ___ __ . _. ____ .... . . 

TtruLO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAME~TO 

CAPÍTIJLo I 

Do SISTEMA TRIBUTÁRIo NACIO:-<AL 
• --- -- ••• -- - - - -" •••• _. ____ •• o_o ___ •• _ •• _ •• _ 

Dos IMpoSTos DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

§ 211 O imposto !,revisto no inciso II atenderá ao seguinte: 
• •••• • •••••• _ •• ___ ••• _ ••••• _ ••••• _ ••• _ •• __ • _____ ._ •••• 0_0_' ••••• ____ ._ •• 0. _ •• _ _ •••••• • 

vm - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da 
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alí­
quota interna e a interestadual; . . _ . .... _. 0-- ........ __ .............. _ .. _ .. _ ....... _ .... .o .o _._ .o .o ___ • _ .o _. __ •• _. __ .o .o .o ....... _._ 

" , ·'e 23 de abril de 1996 :V1ensagem n _' _ ; u 

Senhores Membros do Congresso NaCIOnal. 

Nos tennos do anigo 61 da Consutuição Federal. submeto à eievada deliberação de 

Vossas ExcelênCIas. acomoanhado de ExposIção de Motivos do Senhor MinisU"o de Estado da 

Fazenda. o texto do proleto de lei complementar que "DISpõe sobre a substituição tributária 

relacionada com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intennumcipal e de Comunicação - ICMS" . 

Brasília. ~ J de .. " r i 1 de 199h 



EXPOSICli.O DE MOTIVOS N9 005 DO SR. MINISTRO DE ESTADO Df, FAZUWA. 

ExceientlsSlmo Senhor Preslaente ua ReOUDiIcJ. 

Diri.io-me J \ 'ossa Excelencla para aoresentar Droooslção de Lei Comoiementar. 
Duscando modiricar a alual sItuação Cle aesconIono que exoenmentam as Lnidades da F eaeração em 
atrIbUIr resoonsabilidade tributaria Dor substitUIção aos contnbumtes CIO ICvlS 

A. pratica corrente de atrIbUIção ae resoonsaiJiiidade tributana por substItUlcão tem 
sIdo Dor via ue lei oraInana 1I0S Estados. remetenao as· aemals fases a slstematlca ue convemos 

__ celebraaos no CONr.AZ. desae a mCldencla ate a rormação da oase de caicuio ao Inmosto. ú aue 
ú'agiiiza esse InStituto. em vIsta de ausencla de lei comoiementar esoecIiica 

~ 

.1 . C01110 e sabido. os Estados se derrontam. a tOdo instante. com ações de contribuIntes 
do ICMS .iunto ao Judiciario. em todas as instâncIas posslveis. pondo em rISCO o InStItuto aa 
substituição tributaria deste impostO. nos moldes hOle praticados 

-t Por outro lado. o Suoerior Tribunal de Justiça. em recente decisão em "embargos de 
divergencla . posicionou-se contrario a cobrança do ICMS antecipaao ate a promulgação de iel 
esoeCItica sobre substituição tributana . Naauela deCIsão. o ST J resolveu. tambem. VInCUlar todos 0 5 

recursos de contnbuIntes llue cnegarem aauele tribunai. unirorrruzanao as deCIsões c' cnanao 
lurisonldencla contrana a aolicacão da substituicão tributana . 

. 
~ :\ mInuta do Ame-orOJeto ae Lei ComOlememar. anexa. rol. oDieto de detIda alscussão 
a canw das Secretanas de Fazenda dos EstadOs e ao Distnto Feaeral e receoeu a aorovacão Ui: 

Douta Procuradoria-Gerai da Fazenda NaCIOnaL na rorma do Parecer PGFN/PGII\'° 1 I :9 /9~ . de 
26 I O 9 ~. anexo . eSDoçando. assim. ~, consenso do tlue se deve Insenr no oraenamento lunalCC. 
pondo rim ao estado de r"ragiiidade aos entes tributantes estaaualS 

, , ~essas condicões. oeco sela o textO DroOOStO oatrOCInaao Dor Vossa Exceiencla ;:: 
levado ao exame ao C on~resso 01acIOnai 

ResoeltOsameme. 

PEDRO SAJ\IPAIO \IA.LA\ 
\íInlstro ae Estaao da Fazenaa 

, 

\ 

5 



6 

.-\ viso n° - SUPARJC. Civii. 

Em oe 
. '. 

ao r 11 de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário. 

EnCamtnfl n J essa Secreta n a Mensagem lio Excelcmísslmo Senhor Presidente da 

Reoliblica relativa :1 r.roieto ue lei complementar uue "Dispõe sobre a substituição tnbutária 

relacIOnada com () Imposto sobre Opernções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de ServIços de Transpone Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS" . __ 

Atenciosamente. 

(~=-
~-----~:~~(_:_~~ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro ae Estaao Cheie da Ca.sa Civil 

da PresidêncIa da República 

.-\ Sua Excelêncin () Scnnor 
Depuraao WILSON CAMPOS 
Primel~o Secretário da Câmara dos DcoUlados 
BRASILIA·DF. 

'" 
'" >< 
o;;; 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 95, DE 1996 

(Do Sr. Antonio Kandir) 

Dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ICMS, nos termos dos artigos 146, 111, "a", 150, parágrafo 7° e 155, 
parágrafo ;20, li, X, "a" e XII da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 1996) 



o CONGRESSO NACIONAL dec,eta: 

Art . 1° - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir. para cobrança 
em seu respectivo território, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de servjços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. As leis estaduais reguladoras deste imposto observarão o 
disposto nesta lei complementar. 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias; 

11 - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal; 

III - serviços de comunicação, assim entendidas a geração, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição, a ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita 
por qualquer processo elétrico ou eletrônico. 

§ 1° O imposto incide sobre a entrada de mercadoria importada dQ_ exterior, 
por pessoa fisica ou juridica, ainda quando se trata de bem destinado a consumo ou ativo fiXo' do­
estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do serviço. O imposto não incide 
sobre mercadorias que integrem bagagem acompanhada ou desacompanhada, como definida pela 
autoridade competente. 

§ 2° A caracterização do fato gerador independe da natureza juridica da 

operação que constitua. 

Art . 3° O imposto não incide sobre: 

I - operações que destinem ao exterior produtos industrializados; 

11 - operações que destinem a outro Estado petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

111 - operações com livros, jornais e periódicos, inclusive o papel destinado 
à sua impressão; 

rv - operações com ouro, quando definido em lei como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial; 

v - operações efetuadas por estabelecimento prestador de serviço de 
qualquer natureza definido em lei complementar como de competência tributària dos MunicípIOS, 
com mercadoria a ser ou que tenha sido utilizada na prestação do serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, bem como 
operações de realização de garantia em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VII - operações de contrato de arrendamento mercantil, inclusive a venda ao 
arrendatário pelo valor residual. no término do contrato; 

VIII - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie. 

Art. 4° Contribuinte do imposto é qualquer pessoa fisica ou jundica que 
realize habitualmente no País operações relativas à circulação de mercadorias ou que preste serviços 
de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação. 

§ I ° É também contribuinte: 

I - a pessoa fisica ou jurídica que, mesmo sem habitualidade. importa do 
exteríor mercadorias, ainda quando o bem for importado por consumidor para uso próprio ou que se 
destine ao ativo fixo de estabelecimento do importador; 

11 - a pessoa jurídica à qual se destine serviço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior. 

§ 2° Para os efeitos desta lei, consideram-se pessoas jurídicas: 
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I - as pessoas jurídicas do direito privado domiciliadas no País, bem como 

as filiaís, sucursais ou representações de pessoas juridicas com sede no exterior; 

11 - as firmas individuaís e as pessoas fisicas que, em nome individual, 
explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade de natureza comercial ou de prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

An. 5' A lei estadual pode atribuir a terceiro que não revista a condição de 
contribuinte mas que seja vinculado ao fato gerador, a sujeição passiva na obrigação tributária, caso 
em que fica excluída a responsabilidade do contribuinte. 

An. 6' A lei estadual pode prever que, mediante acordo formal com 
entidades representativas de categorias econômicas de contribuintes, nas operações de determinada 
fase seja cobrado o imposto com base no preço de venda a consumidor final, fixando-se, para esse 
efeito, a estimativa deste preço ou, altemativameote, a estimativa de despesas e de margens de lucro 
das operações posteriores. 

Parágrafo único. Os acordos a que se refere este artigo podem ter prazo 
detenninado ou não. Nesta última hipótese, podem ser dados como tenninados por qualquer das 
panes, mediante comunicação prévia em prazo que o próprio acordo deve prever. 

An. 7" A lei estadual pode prever os casos de responsabilidade solidária 
com o contribuinte pelo cumprimento de obrigação principal, de armazéns gerais, de leiloeiros e de 
outras pessoas fisicas ou juridicas que tenham vinculação com o fato gerador. 

An. 8' Considera-se local da operação: 

I - nas operações relativas à circulação de mercadorias: 

a) o do estabelecimento onde se encontrem as mercadorias no momento da 
entrega; 

b) o do estabelecimento importador ou o do domicilio do importador, se 
pessoa fisica não estabelecida; 

c) o da licitação, no caso de leilões ou de arrematação, em hasta pública; 

d) o do estabelecimento transmitente, no caso de entrega ou transferência de 
prioridade de mercadoria que por ele não tenha transitado; 

e) o do estabelecimento depositante, no caso de entrega a partir de armazém 
geral situado no mesmo Estado; 

11 - nas prestações de serviço de transporte interestadual ou mtermunicipal 
ou de serviços de comunicação; 

a) o do local onde se UlIClar a prestação do selVlço de transporte 
interestadual ou intermunicipal; 

b) o do local a partir do qual for prestado o serviço de comunicação; 

c) o do local do destinatàrio do serviço cuja prestação se iniciar no exterior. 

§ I' Para efeito desta lei, estabelecunento é a área continua em local 
pnvado ao público. edificado ou não. próprio ou de terceiros, onde pessoas fisicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades, em caráter temporário ou permanente. Considera-se cominua a àrea onde se 
explore atividade agrícola, pecuària ou agro-industrial ou extrativa mineral ou vegetal. em que haja 
separação por estrada que a corte. 

§ 2' O veiculo usado no comércio ambulante ou na pesca considera-se 
estabelecimento. 

Art. 9" ConSidera ocorrido o fato gerador do imposto: 

I - na saida de mercadoria objeto da operação, de qualquer estabelecimento; 

11 - no ato da aquisiçào de mercadoria em lei lào ou em hasta pública; 
inclusive de mercadorias importadas do exteríor e apreendidas: 

In - no ato da transmissão de mercadoria que não tiver transitado pelo 
estabelecimento transmitente; 



IV - no ato do fornecimento de mercadorias com prestação de serviços nio 
incluídos entre os serviços compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

V - no fornecimento de alimentação, bebidas e outJU rnm:adorias an 
restaurantes, bares, cafés, casas noturnas e similares; 

VI - no ato da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém 
geral; 

VII - no início da prestação de serviços de transporte interestadual ou 
intermunicipal; 

VII1 - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetiçio ou 
ampliação de comunicação de qualquer natureza, feita por qualquer processo elétrico ou eletrônico; 

IX - no recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

x - no ato do dcspacbo aduaneiro das mercadorias inqlortadas do exterior. 

Art. 10" Nas operações relativas à circulação de mercadorias, constitui base 
de calculo do imposto: 

I - o valor da operação, assim entendida a sorna total recebida ou que deva 
ser rec:ebida pelo sujeito passivo a qualquer titulo: 

11 - na falta do valor da operação, o preço corrente da mercadoria ou 
sua similar, em outras operações praticadas pelo contribuinte; 

m - na ausência das outras operações a que se refere o inciso anterior, o 
preço CO! ieutc da mercadoria ou similar, no mercado atacadista do local da operação; 

IV - na falta de valor da operação e na impossibilidade de determinar o 
preço aludido no inciso lU: 

a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento industrial a 
vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, 
a vista, em vendas a outros comerciantes ou industriais; 

V - na hipótese do inciso IV, se o estabelecimento nio efetuar vendas a 
outros comerciantes, ou industriais, 75% do preço de venda no varejo. 

§ 1° Para aplicação dos incisos m, IV e V, adota-se o preço mais recente. 

§ 2° O montante do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação integra a base de calculo a que se refere este artigO, constituindo o respectivo destaque 
nos documentos fiscais, quando exigido em lei ou regulamento, mera indicação para fins de controle. 

§ 3° Nào se incluem na base de calculo: 

I - os descontos concedidos sem condição: 

/I - o imposto sobre produtos industnalizados quando a operação também 
for fato gerador deste unposto . 

Art. I I . Nas prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de sefV1ços de comunicação, a base de calculo é o preço do serviço. 

Art . 12° Na importação de mercadorias do exterior, a base de calculo 
consiste na soma das seguintes parcelas: 

I - preço constante dos documentos de importação. observado o disposto nos 
§§ 1° e 2° deste amgo: 

I[ - imposto de Importação. 

111 - Imposto sobre produtos industrializados: 

IV - quaisquer despesas aduaneiras: 

9 
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v - taxas ligadas á importação ou desembaraço da mercadoria . 

§ I ° Quando o preço de importação estIver expresso em moeda estrangeira, 
serà convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 
importação, sem qualquer acréscimo posterior amda que haja variação da taxa de càmbio até o 
pagamento do preço. 

§ 2° O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do 
imposto de importação, nos termos da lei aplicável , substituirá o preço declarado quando maior que 
ele. 

Art. 13" O imposto é não<umulativo, compensando-se o que for devido em 
cada operação relativa á circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intennunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriorCli pelo mesmo 
ou por outro Estado. 

Art . 14° Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado 
ao contribuinte o direito de creditar-se do imposto anterionnente cobrado em operações de que tenha 
resultado a entrada, real ou simbólica, no estabelecimento. de mercadoria, mclusive a destinada ao 
ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e intennunicipal ou de 
comunicação. 

§ 1° Não dão direito a crédito quaisquer mercadorias e serviços que sejam 
objeto de operação isenta ou nào tributada ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios á 
atividade do estabelecimento. 

§ 2° Deve ser estornado o crédito referente a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operação isenta ou não tributada, sendo esta circunstância não conhecida à 
época do creditarnento. 

§ 3° Observado o disposto nos §§ 4° e 5°, o contribuinte deve estornar o 
imposto de que se tenha creditado, sempre que a mercadoria entrada no estabelecimento: 

[ - venha a perecer (lU ser objeto de roubo, fruto ou extravio; 

" - seja objeto de saida ou prestação de serviço não tributada ou isenta: 

[J( - seja utilizada ou consurruda em industrialização ou na comercialização 
de mercadorias cuja saída seja isenta ou não tributada. 

§ 4" O estorno ~erà feito em cada periodo de apuração do imposto na 
proporção do montante das saídas isentas ou não tributadas em relação ao total das operações e 
prestações, tributadas ou não, do periodo. 

§ 5° Não se estOrna0 créditos referentes a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operações não sujeitas ao imposto por força de norma constitucional. Na 
aplicação do disposto 110 parágrafo anterior, o montante destas operações inclui-se no montante das 
operações tributadas. 

§ 6° O não creditamento ou o estorno a que se referem os §§ 1°, 2° e 3° deste 
artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores com a mesma 
mercadoria. 

§ 7" Os estabelecimentos agricolas e pastoris têm um crédito fixo de 10% 
(dez por cento) do montante de suas operações, com exclusão de outro e independentemente de 
documentação ou prova. 

§ 8° O direito de crédito mencionado neste artigo não se aplica a créditos que 
resultarem de incentivos e beneficios concedidos em desacordo com a lei ou, se for o caso, não 
previstos em convênios celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal na forma da lei aplicável. 

Art. 15° O direito de crédito nasce com a escrituração, nos livros próprios 
do destinatário da mercadoria ou do serviço, de documento idôneo relativo à operação ou prestação, 
nos tennos da lei aplicável. 

Paràgrafo único. O direito de constituir o crédito extingue-se depois de 
decorridos cinco anos contados da data do documento. 

Art. 16° A lei estadual disporà sobre o periodo de apuração do imposto. As 
obrigações nascidas dentro do periodo consideram-se vencidas na data em que tennina o periodo de 
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste 
artigo: . ' . 



I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante 
dos créditos escriturados no mesmo periodo: 

,,- se o montante dos débitos do periodo superar o dos créditos, a diferença 
será paga dentro do prazo fixado pelo Estado: 

III - se o montante dos creditos superar os dos débitos, a diferença será 
transportada para o periodo segu inte . 

Art . 17 Os débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento 
do contribuinte mas. para efeito de aplicação do art . 16, cotejam-se os débitos C créditos de todos os 
estabeleçimentos do contribuinte no mesmo Estado. Eventuais saldos credores podem ser imputados 
pelo contribuinte a qualquer estabelecimento seu no Estado. 

Art . 18 Em substituição ao regime de apuração mencionado DOS arts. 16 e 
17, a lei estadual pode estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
dentro de detenninado periodo; 

11 - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
em cada operação; 

OI - que, para estabelecimentos varejistas de pequeno porte como tais 
classificados pelo Estado, o imposto seja pago em parcelas periódicas e calculado, para cada ano 
calendário, por estimativa, assegurado ao contribuinte o direito de impugná-Ia e instaurar processo 
contraditório. A inclusão de estabelecimento neste regime não o dispensa do cumprimento de 
obrigações acessórias. . 

Art. 1'1' A União compensará financeiramente os Estados e o Distrito 
Federal pela perda de arrecadação do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços decorrente 
da revogação da Lei Complementar nO 65/91 , prevista no art. 21 desta lei, e da concessão de crédito 
ao contribuinte que adquirir bens para seu ativo permanente, até o quinto exercício financeiro 
seguinte ao da promulgação desta lei . 

§ I ° A compensação financeira será realizada mediante a emissão e a 
eubega pelo Tesouro NaciooaI aos Estados e ao Distrito Federal de títulos especiais, não negociáveis 
em mercado, remunerados por taxa igual ao custo médio das dividas dos Estados junto à União, 
vincendos em prazo não inferior a vinte anos, com poder Iiberatório para efeito de pagamento, pelo 
governo receptor, em favor da União, de: 

I - imposto, taxas, e contribuições, salvo as incidentes sobre salários, 
vincendos; 

11 - prestações de empréstimos e financiamentos contraídos, a conta e risco 
do Tesouro Nacional, vencidos ou vincendos. 

§ 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir os títulos com a finalidade 
e as caracteristicas mencionadas no caput e no parágrafo anterior 

Art. 20" As referências feitas aos Estados nesta lei entendem-se feitas 
também ao Distrito Federal. 

Art. 21° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, bem como a Lei Complementar n065, de 15 de abril de 1991 . 

JUSTIFICA T/VA 

A Constituição Federal prevê que lei complementar estabeleça normais gerais sobre definição 
de fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes os impostos discriminados nela (art. 146, m, 
"a"). O artigo 155, § 2°, XII, da Constituição, relativo ao ICMS, determina que cabe à lei 
complementar: 

"a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) discipIinar o regime de compensação do imposto; 

11 
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d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento 

rcspOOsável, o local das operações relativas á circulação de 
mercadorias e das prestações de sernços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente á remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados" . 

No regime da Constituição anterior, a lei complementar que regia a matéria era, basicamente, 
o Decreto-Iei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, ao qual a jurisprudência do Supremo TribWlal 
Federal havia reconhecido o caráter de lei materialmente complementar. 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerando que haviam sido 
introduzidas no regime constitucional do ICMS várias alterações, inclusive a tributação dos 
transportes interestaduais e intennunicipais, considerando que a lei complementar existente não 
continha todas as normas gerais que derivassem do novo texto constitucional e considerando a 
exiguidade de tempo para expedi-Ias, deferiu aos Estados para, através de convênio, expedirem tais 
normas em caráter provisório, o que foi feito através do Convênio ICM - 66/88. Já agora é tempo de 
ser expedida lei complementar, mesmo porque a constitucionalidade do Convênio em causa tem sido 
judiciaIrnentc contestada e em muitos casos reconhecida pelos tribunais. 

o projeto foi feito com a introdução de algumas alterações de normas que hoje regem o 
imposto para serem melhor atendidas sua natu reza e seu escopo. 

Ao contrário da Constituição anterior, a atual não define o sujeito passivo do imposto, 
deferindo a tarefa à lei complementar. Assim, no projeto, o sujeito passivo é definido com referência 
à habitualidade na prática das operações tributaveis. Esta nota característica está intimamente ligada 
à noção de mercadoria, por sua vez ligada á noção de circulação. Por sua natureza, este imposto deve 
ter corno sujeitos passivos aqueles que - pessoas fisicas ou juridicas - se inserem no processo 
econômico da produção e da circulação. A caracteristica de habitualidade só não se requer na 
importação que pode ser esporádica. Neste caso, a sujeição passiva estende-se a pessoas fisicas que 
importem bens para seu uso, com exclusão de bagagens, por motivos óbvios. Se assim não se fizesse, 
os bens importados gozariam de vantagem indevida sobre os nacionais. 

o segundo ponto de inovação do projeto é o que pennite o crédito do imposto referente a 
todas as mercadorias ou serviços que entram no estabelecunento, exceto os que digam respeito a 
atividades alheias ao escopo deste. Ainda hoje se faz a distinção entre crédito fisico (concernente a 

mercadona a serem revendidas ou que integram produto fabricado ou que se consomem no processo 
de fabricação) e crédito finalieeiro (que diz respeito a bens destinados ao ativo). O projeto abole a 
distinção, em primeiro lugar porque o não creditamento do imposto referente a bens do ativo 
permanente produz efeitos cumulativos que não se compadecem com imposto deste tipo, nem com o 
texto constitucional e, em segundo lugar, porque torna o imposto mais compativel com sua função 
econômica. Em tinhas muito gerais, passa-se de um imposto tipo produto bruto a um imposto tipo 
consumo, que pode tomar-se poderoso indutor de novos investimentos. Ainda corno consequênc:ia, 
propõe-se que seja feita de modo proporcional a apropriação de créditos referentes a mercadorias e 
serviços empregados na produção ou comercialização de produtos que darão origem a tributação e 
produtos que serão isentos. 

Se não se utilizam créditos quando os produtos ou serviços a que se referem gozam de 
isenção ou não são tributados, o mesmo não deve ocorrer com as exportações e com os casos em que 
a não tributação resulte diretamente de preceito constitucional. No primeiro caso, a medida imJ'ÕC-se 
para que a não tributação dos produtos exportados seja integral e não limitada ao valor agregado na 
última operação; é esta a única forma de não se frustrar a finalidade da norma constitucional. No 
segundo caso, a não utilização dos ·créditos produziria um intolerável e inadmissível efeito 
cumulativo. 

A Constituição não manda tributar a exportação de produtos industrializados serni­
elaborados. Apenas permite que o legislador o faça se julgar conveniente. Os interesses nacionais 
requerem que esta tributação não exista e é por esta razão que o projeto faz referência apenas a 
produtos industrializados, ao mesmo tempo em que revoga a lei complementar nO 65, de 15 de abril 
de 1991 . Basta que o legislador não defina o que são produtos industrializados sernielaborados para 
que eles não sejam tributados quando exportados, urna vez que, na ausência de definição, subsurnem­
se na categoria de produtos industrializados. 

O projeto procurou ainda atender, de modo razoável, à prática da impropriamente chamada 



substituição tributária para a frente ou para trás. Esta subsutulção não é senão uma tributação 
monofásica com base: de cálculo em parte arbitrada pela autoridade. Este arbítrio não se compadece 
com o Estado de Direito. Procurando, contudo, atender as necessidades dos Estados propõe-se a 
possibilidade de incidência monofásica mediante acordo com as categorias afetadas abrangendo 
inclusive a base: de cálculo. 

Vale ressaltar também que o projeto promove simplificação da cobrança do [CMS sobre 
operações efetuadas por estabelecimentos agrícolas e pastoris. da qual deverá resultar, em alguns 
casos, redução de carga tributária sobre essas atividades. Com efeito, o projeto estabelece um crédito 
presumido fixo de 10% do montante total das operações realizadas por estabelecimentos agrícolas e 
pastoris, excluída qualquer outra possibilidade de crédito e mdependentemente de documentação ou 
prova. 

Tem efeito igualmente simplificador a possibilidade que o projeto estabelece de coteJarnento 
reciproco de créditos c débitos de estabelecimentos de mesmo contribuinte situados no mesmo 
Estado. Se do cotejarnento resultar saldo credor, o contribuinte fica autorizado a imputá-lo a 
qualquer um de seus estabelecimentos no Estado. 

Por fim. cabe mencionar a sistemática que o projeto estabelece como forma de compensar, 
nos cinco exercícios financeiros subseqüentes à publicação desta lei, as perdas de arrecadação dos 
Estados decorrentes da revogação da Lei Complementar nO 65/91 e da concessão de crédito ao 
contribuinte na aquisição de bem para seu ativo permanente. A sisternàtica consiste na emissão e 
entrega, pelo Tesouro Naciooa1 aos Estados. de título especial com poder liberatório para pagamento, 
por parte destes, em favor da União. de impostos, taxas e contribuições (excetuadas as incidentes 
sobre salários vincendos) e prestações de empréstunos e financiamentos contraídos, à conta e risco do 
Tesouro Naciooa1. 

Sala das Sessões em 13 de maio de 1996. 

/I~ .I~ ·· - -- '\, / 

/1 -~ , , ~tl . / 
--.,'1)ej:mtado ANTONIO KANDlR 

' lEG ISLACÁO CITADA ANEXADA PELA 
COOROE~lAÇÁÓ DE E~ruDOS LEGISLArrllOS-CeDI' 

República FederatIva do Brasil -CONSTITUIÇAO 
.......................................................................... .. .... .... ...................................................................... .... ............ .. 

TiTuLo VI 

DA TRlBUTAÇÁO E DO ORÇAMENTO 

.. . . - . . .. .. . .. . . . .. __ ........ . .... . .. . . - . ... -_ . . .. ... -. . .. - ..... _----_.-._ . . _ . . _ . . . 

CAPíTULO I 

Do SISTEMA TRIBlJTÁRIo NACIONAL 

SEÇA-o! 

Dos PRINciPlOS GERAIS 

.. . ... --_ . .. _. __ . " .. . . . . . . .. . .. . __ . . _- - _ .. _ .. - . . _--------_ ._. _- .. . -............ . 
Art. 146. Cabe à lei complementar: 

. ... --_._-_ .. ------_. _--_ .... -._-- -- ---- _._----_ . . . --- -_._-------- ---- --- ---_. __ ... . 
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III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária. es­
pecialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem C?mo, em relação aos 
impostos discrimínados .n~ta Constituição, a dos respecUvos fatos geradores, 
bases de cálculo e contnbumtes; 

. ...... -- --- ----- -_ . .. ---- -... ,_ . __ _ - --_ o _o. " ______ .0' _ --_ . •• - - -- - . ... .. .... ....... .. - .... - •• 

SECioll 

Da LDtllTAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. l~O. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve­
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

... . .. . _--_ ... --- -----.. . - _ ... ------ -_ .... . . - _ .. - . .. . • • •••••••• • •• '0' 0 ' -9 ",, ' .. r '-r'-: • • --: - :-::= . :: 

§ -,e A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 
condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial res­
tituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido . 

... . .. ... _._--------_ ... _-- ----- ---_.-.-------._ --- -- --. --- --_ . . . ..... . - . . .. . -- ----_ . . . . . ... .. . 
SEÇÃo IV 

Dos IMPoSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

"' __ 0 • _ •• • • __ • _____ • _ _ _ _ _ • ____ • _____ __ ____ • _____ • _ • _ • _ • _ •• _____ • _ •• __ ••• __ • __ _ ______ • _ __ " • __ _ 

Art. l~S. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

§ 211 O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte: 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito 
Federal; 

11 - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da le­
gislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido MS 
operações ou prestações seguintes; 

x - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, 

-"' - .. - .... - .. - ---- - - - -. - ---.. --- --- -. -----. ---- - --------- -.... -.... -. -.. .. . .. -.... -. . --..... _ ... .... .. --. 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fIXar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento res­
ponsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das pres­
tações de serviços; 

. e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
sel'VlÇOS e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

j) prever casos de manutenção d~ crédito, r~lativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o extenor, de sel'VlÇOS e de mercadorias; 



• 

g) regular a f~rma como, mediante deliberação dos Estados e do Distri­
to Federal, Isenções, mcentivos e beneficios fiscais serão concedidos e revogados . 

-- __ .... _ .. _. _o. ____ . _ ... w __ _ _ _ • _____ •• __ ...... __ .. ___ ............ __ ....................... ,. " ,._ .... '. 

LEI COMPLEMENTAR N? 65, DE 15 DE ABRIL 
de 1991 

DeFine. na Forma da alínea a do inciso 
X do art. 155 da Constituiç40. os produtos 
semi·elaborados que podem ser tributados 
pelos Estados e Distrito Federal. quando 
de sua exportac40 para o exterior. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. I? E compreendido no campo de incidência do impos­
to sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestação de serviço de transporte interestadual e intermunici­
pal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado semi­
elaborado destinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vege­
tal ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura. 

II cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mine­
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modifica­
ção da natureza química originária. 

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, ",",ge­
tal ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo 
do correspondente produto, apurado segundo o nível tecnológico 
disponível no País. 

Art. 2? Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz) : 

I - estabelecer as regras para a apuração do custo indus­
trial conforme referido no artigo anterior; 

II - elaborar lista dos produtos industrializados semi­
elaborados segundo definidos no artigo anterior. atualizando-a 
sempre que necessário. 

§ 1? E assegurado ao contribuinte reclamar. perante o Es­
tado ou o Distrito Federal. onde tiver domicílio fiscal. contra a 
inclusão. entre os produtos semi-elaborados, do bem de sua fa­
bricação. 

§ 2? Julgada procedente a reclamação. o Estado ou o Dis­
trito Federal submeterá ao Conselho Nacional de Política Fa­
zendária a exclusão do produto da lista de que trata o inCISO II 
do caput deste artigo. 

§ 3? Para definição dos produtos semi-elaborados, os con­
tribuintes são obrigados a fornecer ao Conselho Nacional de 
Política Fazendária e ao Estado ou ao Distrito Federal de sua 
jurisdição fiscal a respectiva planilha de custo industrial que 
lhes for requerida. 

Art. 3? Não se exigirá a anulação do crédito relativo às en­
tradas de mercadorias para utilização como matéria-prima, ma­
terial secundário e material de embalagem, bem como o relativo 
ao fornecimento de energia e aos serviços prestados por tercei­
ros na fabricação e transporte de produtos industrializados des­
tinados ao exterior. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, equipara-se 
a saída para o exterior a remessa, pelo respectivo fabricante, 
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com o fim específico de exportaçãó de produtos industrializados 
com destino a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings , 
ou outro estabelecimento do fabricante; 

11 - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 
111 - outro estabelecimento, nos casos em que a lei esta­

dual indicar. 
Art. 4~ Para cálculo da participação de cada Estado ou do 

Distrito Federal na repartição da receita tributária de que trata 
o inciso 11 do art. 159 da Constituição, somente será considera­
do o valor dos produtos industrializados exportados para o ex­
terior na proporção do ICMS que deixou de ser exigid~ em ra­
zão da não-incidência prevista no item a do inciso X e da deso­
neração prevista no item f do inciso XII, ambos do § 2~ do art. 
155 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente 
aplicará o disposto neste artigo a partir do segundo cálculo da 
correspondente participação a ser realizado depois da vigência 
desta lei. 

Art. 5~ Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 15 de abril de 1991; 170~ da Independência e 

l03! da República. 
& .. .. . . 0._ .. .. .... .. ....... .. ...... .. .. .. ........ .. .... .. .. .... .. .. _ ..... _ . ..... . __ . _. ___ _ ... .. .. _. ' .0_ ...... 0 . ••• ___ ..... .. ... . 

DECRETO-LEI N? 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 (*) 

Estabelece normas gerais de direito financeiro. aplicaveis aos im­
postos sobre operações relati~'as à circulação de mercadorias e sobre 
serviços de qualquer natureza. e da outras providências. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SGM-P- 1- '-lO Brasília, 2... & de agosto de 1996. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 

Complementar nO 95, de 1996, o qual "Dispõe sobre o imposto 

dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de servl.ços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 

dá outras providências.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

/ .. 
I I I '[ til , 
~ 

, ,/ 
I . 

, , ./ 

Deputado hUÍS E UARDO 

presidentJ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD . Presidente do Senado Federal 

I 
I 
I , 
i 

, 
I 

I 
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Dispõe sobre o imposto dos Estados 
e do Distri to Federal sobre opera­
ções relativas à circulação de mer­
cadorias e sobre prestações de ser­
viços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação , e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

insti tuir o imposto sobre operações 
, 
a circulação relativas 

de mercadorias e sobre prestações de serVlços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de . -comunlcaçao , ainda que 

as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Art. 2°. O imposto incide sobre: 

I operações 
, 
a relativas 

mercadorias, inclusive o fornecimento de 

circulação 

alimentação 

de 

e 

bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

11 prestações de serVlços de transporte 

interestadual e intermunicipal, por qualquer Vla , de 

pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

111 prestações onerosas de serVlços de 
. -comunlcaçao, inclusive a geração , a por qualquer melO, 

. -emlssao, a retransmissão, a a recepção, a transmissão, 

repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza ; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de 

serVlços nao compreendidos na competência tributária dos 

Municípios; 

V fornecimento de mercadorias com prestação de 

serVlços sujeitos ao i mposto sobre serVlços , de competência 

dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 
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expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1°. O imposto incide também: 

-, 

I sobre a entrada de mercadoria importada do 

exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda quando se 

tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do 

estabelecimento, aSSlm como sobre o servlço iniciado ou 

prestado no exterior; 

11 - sobre o serVlço prestado no exterior ou cUJa 

prestação se tenha iniciado no exterior; 

111 sobre a entrada, no território do Estado 

destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia 

elétrica, quando não destinados à comercialização ou 
, 
a 

industrialização, decorrentes de operaçoes interestaduais, 

cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o 

adquirente. 

§ 2°. A caracterização do fato gerador independe 

da natureza jurídica da operação que o constitua . 

Art. 3°. O imposto nao incide sobre: 

I - operaçoes com livros, jornais, periódicos e o 

papel destinado a sua impressão; 

11 operações e prestações que destinem ao 

exterior mercadorias, inclusive produtos primários e 

produtos industrializados semi-elaborados, ou servlços; 

111 - operações interestaduais relativas a energia 

elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos dele derivados, 

industrialização ou à comercialização; 

quando destinados 

IV operações com ouro, quando definido em 

como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

, 
a 

lei 
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V operaçoes rela ti vas a mercadorias que tenham 

sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo 

próprio autor da saída, de serVlço de qualquer natureza 

definido em lei complementar corno sujei to ao imposto sobre 

serVlços, de competência dos Municípios, ressalvadas as 

hipóteses previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra 

a transferência de propriedade de estabelecimento 

industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII operações decorrentes de alienação 

fiduciária em garantia, incl usi ve a operaçao efetuada pelo 

credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII operações de arrendamen to mercan ti 1 , não 

compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra 

a transferência de bens 
, . 

movelS salvados de sinistro para 

companhias seguradoras. 
, . , -Parágrafo unlCO . Equipara-se as operaçoes de que 

trata o inciso 11 a saída de mercadoria realizada com o fim 

específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I empresa comercial exportadora, inclusive 

tradings ou outro estabelecimento da mesma empresa; 

11 - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art. 4°. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou 

jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que 

caracterize intui to comercial, operaçoes de circulação de 

mercadoria ou prestações de serVlços de 

interestadual e intermunicipal e de . -comunlcaçao, 

transporte 

ainda que 

as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. E também contribuinte a pessoa 
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física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade: 

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as 

destine a consumo ou ao ativo permanente do estabelecimento; 

11 seJa destinatária de serVlço prestado no 

exterior ou cUJa prestação se tenha iniciado no exterior; 

111 adquira em licitação de mercadorias 

apreendidas ou abandonadas; 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos 

e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, 

quando nao destinados à comercialização. 

Art. Lei poderá atribuir a terceiros a 
, . 

responsabilidade pelo pagamento do imposto e acreSClmos 

devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou 

omissões daqueles concorrerem para o não recolhimento do 

tributo. 

Art. Lei estadual poderá atribuir a 

contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título a 

responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que o 

contribuinte assumirá a condição de substituto tributário. 

§ 1 0. A responsabilidade poderá ser atribuída em 

relação ao imposto incidente sobre uma ou malS operaçoes ou 

prestações, seJam antecedentes, concomitantes ou 

subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença 

entre alíquotas interna e interestadual nas operaçoes e 

prestações que destinem bens e servlços a consumidor final 

localizado em outro Estado, que contribuinte do 

imposto. 

§ 2°. A atribuição de responsabilidade dar-se-á em 

relação a mercadorias ou serviços previstos em lei de cada 

Estado. 
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Art. 7 o Para efei to de exigência do impos to por 

substituição tributária, inclui-se, também, como fato 

gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no 

estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado. 

Art. A base de cálculo, para fins de 

substituição tributária, 
, 

sera: 

r em relação 
, 
as operaçoes ou prestações 

antecedentes ou concomitantes, o valor da operaçao ou 

prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

rr em relação 
, 
as -operaçoes ou pres tações 

subseqüentes, obtida pelo somatório das parcelas seguintes: 

a) o valor da operaçao ou prestação 
, . 

proprla 

realizada pelo substituto tributário ou pelo substituído 

intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de 

outros encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou 

tomadores de servlço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, 

relativa às operações ou prestações subseqüentes. 

§ 10. Na hipótese de responsabilidade tributária 

em relação 
, 
as operações ou prestações antecedentes, o 

imposto devido pelas referidas operações ou prestações será 

pago pelo responsável, quando: 

r - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do 

servlço; 

rr - da saída subseqüente por ele promovida, ainda 

que isenta ou não tributada; 

rrr ocorrer qualquer saída ou evento que 

impossibilite a ocorrência do fato determinante do pagamento 

do imposto. 
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§ 2 0. Tratando-se de mercadoria ou servlço CU] o 

preço final a consumidor, 
, , . 
unl co ou maXlmo, seja fixado por 

órgão público competente, a base de cálculo do imposto , para 

fins de substituição tributária, é o referido preço por ele 

estabelecido. 

§ 3° . Existindo preço final a consumidor sugerido 

pelo fabricante ou importador, poderá a lei estabelecer como 

base de cálculo este preço. 

§ 4 0. A margem a que se refere a alínea c do 
. . 
lnClSO 11 do caput 

, 
sera estabelecida com base em preços 

usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por 

levantamento, ainda que por amostragem ou através de 

informações e outros elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores, adotando-se a média 

ponderada dos preços coletados, devendo os cri térios para 

sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5°. O imposto a ser pago por substituição 

tributária, na hipótese do inciso 11 do caput , corresponderá 

à diferença entre o valor resultante da aplicação da 

alíquota prevista para as operaçoes ou prestações internas 

do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o 

valor do imposto devido pela operação ou prestação própria 

do substituto. 

Art. 9°. A adoção do reglme de substituição 

tributária em operações interestaduais dependerá de acordo 

específico celebrado pelos Estados interessados . 

§ 1°. A responsabilidade a que se refere o art . 6 ° 

poderá ser atribuída: 

I ao contribuinte que realizar operaçao 

interestadual com petróleo, inclusive lubrificantes, 
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combustí veis líquidos e gasosos dele derivados, em relação 

às operaçoes subseqüentes; 

II às empresas geradoras ou distribuidoras de 

energl.a elétrica, nas operaçoes internas e interestaduais, 

na condição de contribuinte ou de substituto tributário , 

pelo pagamento do imposto, desde a produção ou importação 

a té a úl tima operação , sendo seu cálculo efetuado sobre o 

preço praticado na operação final , assegurado seu 

recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ Nas operações interestaduais com as 

mercadorias de que tratam os e II do parágrafo 
. . 
l.ncl.SOS I 

anterior, que tenham corno destinatário consumidor final, o 

imposto incidente na operação será devido ao Estado onde 

estiver localizado o adquirente e será pago pelo remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído 

o direito à restituição do valor do imposto pago por força 

da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar . 

§ l°. Formulado o pedido de restituição e não 

havendo deliberação no prazo de noventa dias, o contribuinte 

substi tuído poderá se credi tar, em sua escri ta fiscal, do 

valor objeto do pedido , devidamente atualizado segundo os 

mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ Na hipótese do parágrafo anterior, 

sobrevindo decisão contrária irrecorrível , o contribuinte 

substituído, 

notificação, 

no prazo de qUl.nze dias da respectiva 

lançados, procederá ao estorno dos créditos 

também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

Art. 11. O local da operação ou da prestação , para 
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os efeitos da cobrança do imposto e definição do 

estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no 

momento da ocorrência do fato gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular 

pela fal ta de documentação fiscal ou quando acompanhado de 

documentação 

tributária; 

c) 

inidônea, como dispuser 

o do estabelecimento que 

a legislação 

transfira a 

propriedade, ou o título que a represente, de mercadoria por 

ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento 

onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do 

adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso 

de arrematação 

apreendida; 

de mercadoria importada 

g) o do Estado onde estiver 

adquirente, inclusive consumidor final, 

interestaduais com energla elétrica 

do exterior e 

localizado o 

nas 

e 

lubrificantes e combustíveis dele derivados, 

operações 

petróleo, 

quando não 

destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, 

quando não considerado como ativo financeiro ou instrumento 

cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de 

captura de peixes, crustáceos e moluscos; 

II tratando-se de prestação de serVlço de 
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transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em 

situação irregular pela falta de documentação fiscal ou 

quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do es tabelecimen to des tina tário do serV1.ço, 

na hipótese do inciso XIII do art. 12 e para os efeitos do § 

3 0 do t ar . 13; 

111 tratando-se de prestação onerosa de serV1.ço 

de comunicação: 

a) o da prestação do serv1.ço de radiodifusão 

sonora e de som e l.magem, aSS1.m entendido o da geração, 

emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 

-recepçao; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da 

permissionária que forneça ficha, cartão, ou assemelhados 

com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serV1.ço, 

na hipótese e para os efeitos do inciso XIII do art. 12; 

d) onde seja cobrado o serv1.ço, nos demais casos; 

IV tratando-se de serV1.ços prestados ou 

iniciados no exterior, o do estabelecimento ou do domicílio 

do destinatário. 

§ 10. o disposto na alínea c do " " l.nc1.SO I nao se 

aplica às mercadorias recebidas em reg1.me de depósi to de 

I" I contribuinte de Estado que não o do depositário. 

Para os efeitos da alínea h do " " l.nc1.SO I , o 

ouro, quando definido como a ti vo financeiro ou instrumento 

cambial, deve ter sua origem identificada. 
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§ Para efeito desta Lei Complementar, 

estabelecimento é o local, privado ou público, edificado ou 

nao, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou 

jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou 

permanente, bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

I na impossibilidade de determinação do 

estabelecimento, considera-se como tal o local em que tenha 

sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 

mercadoria ou constatada a prestação; 

II é autônomo cada estabelecimento do mesmo 

titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo 

o veículo usado no comércio ambulante e na captura de 

pescado; 

IV respondem pelo crédi to tributário todos os 

estabelecimentos do mesmo titular. 

Na aplicação do inciso I do parágrafo 
, . 
un1.CO 

do art. 158 da Constituição Federal, as operações de usinas 

hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade da área 

alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor 

adicionado ser imputado ao Município da sede do 

estabelecimento, e a outra metade aos demais Municípios, 

proporcionalmente às respectivas participações terri toriais 

na referida área . 

§ 

armazém geral 

contribuinte, 

Quando a mercadoria 

ou 

no 

para 

mesmo 

depósito 

Estado, 

for remetida para 

fechado do 

a posterior 

próprio 

saída 

considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do depositante, 

salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 
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Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do 

imposto no momento: 

I da saída de mercadoria de estabelecimento de 

contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo 

titular; 

11 do fornecimento de alimentação, bebidas e 

outras mercadorias por qualquer estabelecimento; 

111 da transmissão a terceiro de mercadoria 

depositada em armazém geral ou em depósito fechado, no 

Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, 

ou de título que a represente, quando a mercadoria não tiver 

transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V do início da prestação de servl.ços de 

transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer 

natureza; 

VI do ato final do transporte iniciado no 

exterior; 

VII das prestações onerosas de serVl.ços de 

comunicação, feita por qualquer meio, inclusive a geração, a 
. -eml.ssao, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a 

repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação 

de serVl.ços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos 

Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos 

I Municípios e com indicação expressa de incidência do imposto 

;f de competência estadual, como definido na lei complementar 

/ 1 aplicável; 
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IX do desembaraço aduaneiro das mercadorias 

importadas do exterior; 

X - do recebimento, pelo destinatário, de servlço 

prestado no exterior; 

XI da . . -aqulslçao em licitação pública de 

mercadorias importadas do exterior apreendidas ou 

abandonadas; 

XII da entrada no território do Estado de 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à 

comercialização; 

XIII - da utilização, por contribuinte, de servlço 

cUJa prestação se tenha iniciado em outro Estado e nao 

esteja vinculada a operação ou prestação subsequente. 

§ 1°. Na hipótese do inciso VII, quando o servlço 

for prestado mediante pagamento em ficha, cartão ou 

assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 

impos to quando do fornecimento desses instrumentos ao 
, . 

usuarlO. 

§ 2°. Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço 

aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem 

importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará 

mediante a exibição do comprovante de pagamento do imposto 

incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em 

contrário. 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, 

111 e IV do art. 12, o valor da operação; 

11 - na hipótese do inciso 11 do art. 12, o valor 
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da operação, compreendendo mercadoria e servlço; 

111 na prestação de servlço de transporte 

interestadual e intermunicipal e de . -comunlcaçao, o preço do 

serVlço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do 

art. 12: 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou 

empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma 

das seguintes parcelas: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos 

documentos de importação, observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer despesas aduaneiras; 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor 

da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos 

os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da 

operação acrescido do valor dos impostos de importação e 

sobre produtos industrializados e de todas as despesas 

cobradas ou debitadas ao adquirente; 

VIII na hipótese do inciso XII do art. 12, o 

valor da operação de que decorrer a entrada; 

IX na hipótese do inciso XIII do art. 12, o 

valor da prestação no Estado de orlgem. 

§ 1°. Integra a base de cálculo do imposto: 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o 
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respectivo destaque mera indicação para fins de controle; 

11 - o valor correspondente a: 

l-l 

a) seguros, Juros e demais importãncias pagas, 

recebidas ou debi tadas, bem como descontos concedidos sob 

condição; 

b) frete, caso o transporte seJa efetuado pelo 

próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em 

separado. 

§ 2°. Não integra a base de cálculo do imposto o 

montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 

a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produ to des ti nado 
, 
a industrialização ou à comercialização, 

configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3°. No caso do inciso IX, o imposto a pagar será 

o valor resultante da aplicação do percentual equivalente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre 

o valor ali previsto. 

§ 4°. Na saída de mercadoria para estabelecimento 

localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a 

base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada ma1S recente 

da mercadoria; 

11 o custo da mercadoria produzida, ass1m 

entendida a soma do custo da matéria-prima, material 

secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

111 tratando-se de mercadorias não 

industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista 

do estabelecimento remetente. 

§ 5°. Nas operações e prestações interestaduais 

entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso 
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haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do 

remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expres so em moeda 

estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma 

taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de 

importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se 

houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do 

preço. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. O valor fixado pela autoridade 

aduaneira para base de cálculo do imposto de importação, nos 

termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

Art. 15. Na fal ta do valor a que se referem os 

incisos I e VIII do art. 13, a base de cálculo do imposto é: 

I o preço corrente da mercadoria, ou de seu 

similar, no mercado atacadista do local da operação ou, na 

sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente 

seJa produtor, extrator ou gerador, inclusive de energla; 

II o preço FOB estabelecimento industrial à 

vista, caso o remetente seja industrial; 

III o preço FOB estabelecimento comercial 
, 
a 

vista, na venda a outros comerciantes ou industriais, caso o 

remetente seja comerciante. 

Para aplicação dos 
. . 
lnC1SOS II e III do 

caput, adotar-se-á sucessivamente: 

I o preço efetivamente cobrado pelo 

estabelecimento remetente na operação mais recente; 

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de 

mercadoria, o preço corrente da mercadoria ou de seu similar 

no mercado atacadista do local da operaçao ou, na falta 
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deste, no mercado atacadista regional. 

Na hipótese do 
. . 
lnclso do 111 caput, se o 

estabelecimento remetente nao efetue vendas a outros 

comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso , se nao 

houver base de cálculo 
, 

sera mercadoria similar, a 

equivalente a setenta e clnco por cento do preço de venda 

corrente no vareJo. 

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado , a 

base de cálculo do imposto é o valor corrente do serviço , no 

local da prestação. 

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por 

estabelecimento pertencente ao mesmo ti tular da mercadoria 

ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele 

mantenha relação de interdependência, exceder os níveis 

normais de preços em vlgor, no mercado local, para serVlço 

semelhante, , -orgaos constantes de tabelas elaboradas pelos 

competentes, o valor excedente será havido como parte do 

preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes 

duas empresas quando: 

I uma delas, por Sl, seus sócios ou acionistas, 

e respectivos 
~ . 

conJuges ou filhos menores, for ti tular de 

mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

11 uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na 

qualidade de 
, . 

SOC10 
~ . 

gerencla , com funções diretor, de ou 

ainda que exercidas sob outra denominação; 

111 uma delas locar ou transferir a outra, a 

qualquer título, veículo destinado ao transporte de 

mercadorias . 

Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por 
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base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de 

mercadorias, bens, serv1.ços ou direitos, a autoridade 

lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor 

ou preço, sempre que seJam om1.ssos ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os 

documentos expedidos pelo sujei to pass1. vo ou pelo terceiro 

legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, 

avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 19. o imposto é não-cumulativo, 

compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serv1.ços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de . -comun1.caçao 

com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por 

outro Estado. 

Art. 20. Para a compensaçao a que se refere o 

artigo anterior, é assegurado ao sujei to pass1. vo o direi to 

de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operaçoes 

de que tenha resul tado a entrada de mercadoria, real ou 

simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu 

uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de 

comunicação. 

§ 10. Não dão direi to a crédi to as entradas de 

mercadorias ou utilização de serv1.ços resultantes de 

operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se 

refiram a mercadorias ou serv1.ços alheios à a ti vidade do 

estabelecimento. 

§ Salvo prova em contrário, presumem-se 

alheios à atividade do estabelecimento os veículos de 

transporte pessoal. 
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, 
§ 3°. E vedado o crédito relativo a mercadoria 

entrada no estabelecimento ou a prestação de serviços a ele 

feita: 

I para integração ou consumo em processo de 

industrialização ou produção rural, quando a saída do 

produto resultante nao for tributada ou estiver isenta do 

imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, 

quando a saída ou a prestação subseqüente não forem 

tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as 

destinadas ao exterior. 

§ 4 0. Deliberação dos Estados, na forma do art. 

28, poderá dispor que não se aplique, no todo ou em parte, a 

vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5°. Além do lançamento em conjunto com os demais 

créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e 

no anterior, os crédi tos resul tantes de operaçoes de que 

decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo 

permanente serão objeto de outro lançamento, em livro 

próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 

aplicação do disposto no art. 21, §§ 5°, 6° e 7°. 

§ 6°. Operações tributadas, posteriores a saídas 

de que trata o § 3°, dão ao estabelecimento que as praticar 

direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 

anteriores 
, 
as isentas ou não tributadas sempre que a saída 

isenta ou nao tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 

II quando autorizado em lei estadual, outras 

mercadorias. 

Art. 21. O sujeito paSSlVO deverá efetuar o 
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es torno do impos to de que se ti ver credi tado sempre que o 

servlço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I for objeto de saída ou prestação de servlço 

não tributada ou isenta, sendo esta circunstância 

imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da 

utilização do servlço; 

11 for integrada ou consumida em processo de 

industrialização, quando a saída do produto resul tante nao 

for tributada ou estiver isenta do imposto; 

111 Vler a ser utilizada em fim alheio 
, 
a 

atividade do estabelecimento; 

IV Vler a perecer, deteriorar-se ou 

extraviar-se. 

§ 1°. Devem ser também estornados os créditos 

referentes a bens do ativo permanente alienados antes de 

decorrido o prazo de Clnco anos contado da data da sua 

aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento 

por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio . 

Não se estornam créditos referentes a 

mercadorias e servlços que venham a ser objeto de operações 

ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3 0. O nao credi tamen to ou o es torno a que se 

referem o § 3° do art. 20 e o caput deste artigo, não 

impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 

posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4°. Em qualquer período de apuração do imposto, 

se bens do ativo permanente forem utilizados para produção 

de mercadorias cUJa saída resul te de operaçoes isentas ou 

não tributadas ou para prestação de serVlços isentos ou não 

tributados, haverá estorno dos créditos escriturados 
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conforme o § 5° do art. 20. 

§ 5°. Em cada período, o montante do estorno 

previsto no parágrafo anterior 
, 

sera o que se obtiver 

multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um 

sessenta avos da relação entre a soma das saídas e 

prestações isentas e não tributadas e o total das saídas e 

prestações no mesmo período. Para este efeito, as saídas e 

prestações 

tributadas. 

com destino ao exterior equlparam-se às 

§ o quociente de um sessenta avos 
, 

sera 

proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro rata dia, caso 

o período de apuração for superior ou inferior a um mês. 

§ 7°. O montante que resultar da aplicação dos § § 

4°, 5° e 6° deste artigo será lançado no livro próprio como 

estorno de crédito. 

§ 8°. Ao fim do quinto ano contado da data do 

lançamento a que se refere o § 5° do art. 20 , o saldo 
, 

remanescente do crédito sera cancelado de modo a não mais 

ocaslonar estornos. 

Art. 22. Os Estados vedarão o aprovei tamento de 

crédito, ainda que destacado em documento fiscal, quando em 

desacordo com o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 23. O direi to de crédi to, para efei to de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o 

qual tenham sido prestados os serVlços, está condicionado à 

idoneidade da documentação e, se for o caso, à escrituração 

nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. O direi to de utilizar o crédito 

extingue-se depois de decorridos cinco anos contados da data 
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de emissão do documento . 

Art . 24. A legislação tributária estadual disporá 

sobre o período de apuraçao do imposto. As obrigações 

consideram-se vencidas na da ta em que termina o período de 

apuração e são liquidadas por compensaçao ou mediante 

pagamento em dinheiro como disposto neste artigo: 

I as obrigações consideram-se liquidadas por 

compensação até o montante dos créditos escriturados no 

mesmo período malS o saldo credor de período ou períodos 

anteriores, se for o caso; 

11 - se o montante dos débitos do perí odo superar 

o dos créditos, a diferença será liquidada dentro do prazo 

fixado pelo Estado; 

débitos, 

seguinte. 

débitos 

I I I se o mon tan te dos crédi tos superar os dos 

a diferença 
, 

sera transportada para o período 

Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os 

e créditos devem ser apurados em cada 

estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, 

a lei estadual poderá determlnar que se leve em conta o 

conjunto dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos 

do sujeito passivo no Estado. 

§ 1°. Saldos credores acumulados a partir da data 

de publicação desta Lei Complementar por estabelecimentos 

que realizem operações e prestações de que tratam o inciso 

11 do art. 3° e seu parágrafo único podem ser, na proporção 

que estas saídas representem do total das saídas realizadas 

pelo estabelecimento: 

I imputados pelo sujeito passlvo a qualquer 

estabelecimento seu no Estado; 
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11 - havendo saldo remanescente, transferidos pelo 

sujeito passlvo a outros contribuintes do mesmo Estado, 

mediante a emissão pela autoridade competente de documento 

que reconheça o crédito. 

§ 2 0. Lei es tadual poderá, nos demai s casos de 

saldos credores acumulados a partir da 
. ~ . 

vlgencla desta Lei 

Complementar, permitir que: 

I seJam imputados pelo sujeito passlvo a 

qualquer estabelecimento seu no Estado; 

11 seJam transferidos, nas condições que 

definir, a outros contribuintes do mesmo Estado. 

Art. 26. Em substi tuição ao reglme de apuraçao 

mencionado nos arts. 24 e 25, a lei estadual poderá 

estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça 

por mercadoria ou serviço dentro de determinado período; 

11 - que o cotejo entre créditos e débitos se faça 

por mercadoria ou serviço em cada operação; 

111 - que, em função do porte ou da atividade do 

estabelecimento, o imposto seja pago em parcelas periódicas 

e calculado por estima ti va, para um determinado período, 

assegurado ao sujeito passlvo o direito de impugná-la e 

instaurar processo contraditório. 

§ l°. Na hipótese do 
. . 
lnC1SO 111, ao fim do 

período, sera feito o ajuste com base na escrituração 

regular do contribuinte, que pagara a diferença apurada, se 

positiva; caso contrário, a diferença será compensada com o 

pagamento referente ao período ou períodos imediatamente 

seguintes. 

§ 2°. A inclusão de estabelecimento no reglme de 
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que trata o 
. . 
lnclso 111 nao di spensa o suj ei to passl vo do 

cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. Os Estados, mediante convenlO celebrado 

nos termos do art. 28, deliberarão sobre: 

I a concessao ou revogaçao de . -lsençoes, 

incentivos e benefícios fiscais; 

11 - a fixação de alíquotas internas inferiores às 

fixadas pelo Senado Federal para as operaçoes e prestações 

interestaduais. 

§ 1°. São incentivos e benefícios fiscais: 

I - a redução de base de cálculo; 

11 a devolução total ou parcial, direta ou 

indireta, condicionada ou não, do imposto ao contribuinte, a 

responsável ou a terceiros; 

111 - o crédito presumido; 

IV qualsquer outros favores ou benefícios dos 

quals resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do 

ônus do imposto; 

V a anistia, a . -remlssao, a transação, a 

moratória e o parcelamento; 

VI - a fixação de prazo de recolhimento do imposto 

superl0r ao estabelecido em convenlO. 

§ 2 0. Os convenlOS definirão as condições gerals 

em que se poderão conceder, unilateralmente, anistia, 
. -remlssao, transação, moratória e parcelamento de débitos 

fiscais relacionados com o imposto. 

§ 3°. Os convênios, salvo para a fixação prevista 

no inciso 11 do caput, podem dispor que a aplicação de 

qualquer de suas cláusulas seJa limi tada a um ou alguns 

Estados. 
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§ Os convenlos de natureza autorizativa 

permitem a sua implementação, desistência e reimplementação, 

a qualquer tempo, independendo de novo convênio . 

Art. 28. Os convênios serão celebrados em reuniões 

do Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, 

composto pelo Secretário de Economia, Fazenda, Finanças ou 

Tributação de cada Estado e presidido pelo Ministro da 

Fazenda ou seu representante. 

§ 1 0 . O Conselho terá seu funcionamento regulado 

em regimento interno, aprovado por convênio. 

§ O regimento interno 
, 

sera aprovado ou 

alterado por, 

Conselho. 

, . 
no mlnlmo, quatro quintos dos membros do 

§ 3 ° . As reunloes serao instaladas com a presença 
. . 

da malorla absoluta dos membros do Conselho, ressalvado o 

disposto no parágrafo anterior , cUJo quorum será de quatro 

quintos dos membros . 

§ 4 ° . As deliberações do Conselho dependerão: 

I para concessao de isenções, incentivos e 

benefícios fiscais, bem como para redução de alíquotas, de 

decisão unânime dos membros presentes; 

11 -- para revogaçao, total ou parcial, de redução 

de alíquotas, bem como de isenções, incentivos e benefícios 

fiscais, de aprovaçao de quatro quintos dos membros 

presentes . 

§ 5 ° . Dentro de dez dias, contados da data final 

da reunião, serão publicados no Diário Oficial da União os 

convenlOS celebrados. 

§ 6 ° . O Poder Executivo de cada Estado, dentro de 

qUlnze dias, contados da publicação no Diário Oficial da 
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União, publicará no respectivo Diário Oficial o ato da 

ratificação ou não desses convênios, vedada sua alteração ou 

aprovaçao parcial. 

Consideram-se ratificados ~ . os convenlOS para 

os quals nao houver manifestação do Estado na forma e no 

prazo previstos no parágrafo anterior. 

§ 8 ° . O disposto nos §§ 6 ° e 7 ° aplica-se também 

aos Estados cUJos respectivos membros do Conselho não tenham 

comparecido à reunião em que foram celebrados os convênios. 

§ 9 ° . Considerar-se-á rejeitado o convênio que não 

for ratificado: 

I - por todos os Estados; ou 

11 - nos casos de revogaçao, total ou parcial, de 

redução de alíquotas, bem como de . -lsençoes, benefícios e 

incentivos fiscais, por, 
, 

no mlnlmo, quatro quintos dos 

Estados. 

§ 10. Até dez dias após findo o prazo previsto no 

§ 6° promover-se-a a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição nacional dos convênios no Diário Oficial da União. 

§ 11. Os convênios entrarão em vlgor no trigésimo 

dia após a publicação a que se refere o parágrafo anterior, 

salvo se neles houver disposição em contrário. 

§ 12. Os convenlOS ratificados obrigam todos os 

Estados, inclusive os que, regularmente convocados , nao se 

tenham feito presentes na reunlao. 

Art. 29. A inobservância das disposições previstas 

nos arts. 27 e 28 acarretará, imediata e cumulativamente: 

I a nulidade do ato e a ineficácia do crédi to 

fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor da mercadoria 

ou do serviço; 
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11 a exigibilidade do imposto nao pago ou 

devolvido e a ineficácia de lei ou ato de que conste a 

dispensa do débito correspondente. 

Art. 30. Fica instituída a Comissão de Etica do 

Conselho Nacional de Polí tica Fazendária - CONFAZ, que terá 

como atribuição precípua analisar, julgar e encaminhar, se 

for o caso, representação aos Tribunais de Contas Estaduais 

e à Procuradoria-Geral da República, quando caracterizado o 

descumprimento do disposto nos arts. 27, 28 e 29, sem 

prejuízo de outras sanções sugeridas ao plenário do Conselho 

pela Comissão. 

Parágrafo 
, . 
unJ.co A Comissão 

, 
sera composta por 

dois representantes de cada macrorregJ.ao do País indicados 

pelo Conselho, que disciplinará o seu funcionamento através 

do regimento interno a que se refere o § 1 0 do art. 28. 

Art. 31. Até o 
, . 

exercJ.cJ.o financeiro de 2.002, 

inclusive, a União entregará mensalmente recursos aos 

Estados e seus Municípios , obedecidos os limites, os 

critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo 

desta Lei Complementar, com base no produto da arrecadação 

estadual efetivamente realizada do imposto sobre operaçoes 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

servJ.ços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação no período j ulho de 1995 a j unho de 1996, 

inclusive. 

§ 1 0 . Do montante de recursos que couber a cada 

Estado, a União entregará, diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado ; e 

11 vinte e cJ.nco por cento aos respectivos 
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Municípios, de acordo com os critérios previstos no 

parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

Para atender ao disposto no caput, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, 

ficando autorizada , desde já, a inclusão nas leis 

orçamentárias anualS de estimativa de receita decorrente 

dessas emissões , bem como de dotação até os montantes anuais 

previstos no Anexo, nao se aplicando neste caso, desde que 

atendidas as condições e os limi tes globais fixados pelo 

Senado Federal, qualsquer restrições ao 
, . 

acreSClmo que 

acarretará no endividamento da União; 

11 - de outras fontes de recursos. 

A entrega dos recursos a cada Unidade 

Federada , na forma e condições detalhadas no Anexo, 

especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para 

efei to de pagamento ou compensação da dívida da respectiva 

Unidade, inclusive de sua administração i ndireta, vencida e 

nao paga ou vincenda no mes seguinte àquele em que for 

efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais 

entes da administração federal. O saldo remanescente, se 

houver, sera creditado em moeda corrente. 

§ O prazo definido no caput poderá ser 

estendido até o exerClClO financeiro de 2006 , inclusive, 

nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do 

Anexo. 

§ 5 ° . Para efeito da apuraçao de que trata o art. 

4 ° da Lei Complementar n O 65, de 15 de abril de 1991, 
, 

sera 

considerado o valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados, inclusive de semi-elaborados, nao 
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submetidas a incidência do imposto sobre operaçoes relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de servlços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação em 31 de julho de 1996. 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei 

Complementar: 

I o imposto nao incidirá sobre operaçoes que 

destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem 

como sobre prestações de serviços para o exterior; 

11 - darão direito de crédito, que não será objeto 

de estorno, as mercadorias entradas no estabelecimento para 

integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas , destinadas ao 

exterior ; 

111 entra em vlgor o disposto no Anexo 

integrante desta Lei Complementar. 

Art. 33. Na aplicação do art. 2 0 observar-se-á o 

seguinte: 

I somente darão direito de crédito as 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, 

nele entradas a partir de 1 ° de janeiro de 1998; 

11 a energla elétrica usada ou consumida no 

estabelecimento dará direito de crédito a partir da data da 

entrada desta Lei Complementar em vlgor; 

111 

mercadorias 

somente 

destinadas 

darão 

ao 

direito 

ativo 

de crédito 

permanente 

as 

do 

estabelecimento , nele entradas a partir da data da entrada 

desta Lei Complementar em vlgor. 

Art. 34. Até o exerClClO financeiro de 2013, 
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inclusive, o disposto nos arts. 22 e 27 a 29 desta Lei 

Complementar não se aplica 
, 
as indústrias instaladas ou que 

vierem a instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado 

aos demais Estados determinar a exclusão de incentivo 

fiscal, 
~ . 

preml.o ou estímulo concedido pelo Estado do 

Amazonas. 

Art. 35 . As referências fei tas aos Estados nesta 

Lei Complementar entendem-se feitas 

Federal. 

também ao Distrito 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em Vl.gor no 

primeiro dia do segundo mes seguinte ao da sua publicação, 

observado o disposto nos arts. 32 e 33 e no Anexo integrante 

desta Lei Complementar . 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1996. 

Relator 

ANEXO 

(LEI COMPLEMENTAR N° , DE DE DE 199 ) 

1. A União entregará recursos aos Estados e seus 

Municípios, atendidos limi tes, cri térios , prazos e demais 

condições fixados neste Anexo, com base no produto da 

arrecadação do imposto estadual sobre operaçoes relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 

(ICMS), efetivamente realizada no período j ulho de 1995 a 
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junho de 1996, inclusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada 

Estado, a União entregará, diretamente: 

1.1.1. ao próprio Estado, 75 % (setenta e clnco por 

cento) ; 

1.1.2. aos seus Municipios, 2 5 % (vinte e Clnco por 

cento), distribuidos segundo os mesmos cri térios de rateio 

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos 

deste Anexo, será efetuada até o exercicio financeiro de 

2.002, inclusive. 

2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser 

estendido no caso de Estado cUJa razao entre o respectivo 

valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado 

a partir do exercicio de 1998, fixado no subitem 5.8.2. e 

sujeito a reVlsao nos termos do subitem 5.8.3. , e o produto 

de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 

1996, ambos expressos a preços médios deste periodo, seJa: 

2.1.1. superlor a 0,10 (dez centésimos) e inferior 

ou igual a 0,12 (doze centésimos) , até o 
, . 

exerClClO 

financeiro de 2.003 , inclusive; 

2.1.2. superlor a 0,12 (doze centésimos) e 

inferior ou igual a 0,14 (quatorze centésimos), até o 

exerclclo financeiro de 2.004, inclusive; 

2.1.3. superlor a 0,14 (quatorze centésimos) e 

inferior ou igual a 0,16 (dezesseis centésimos), até o 

exercicio financeiro de 2.005, inclusive; 

2.1.4. superlor a 0,16 (dezessels centésimos), até 

o exercicio financeiro de 2.006, inclusive. 

2 . 2. Fica autorizada, desde 
. , 
Ja, a adequação do 
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disposto nas leis das diretrizes orçamentárias da União para 

os exercícios financeiros de 1996 e de 1997, no que couber, 

para que seJam financiadas e atendidas as despesas da União 

necessárias ao atendimento do disposto no art. 31 desta Lei 

Complementar, 

neste Anexo. 

2.3. 

observados os limites e condições fixados 

o Poder Executivo Federal 
. , 

envlara ao 

Congresso Nacional, no prazo de até clnco dias apos 

publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura 

de crédito especial para atender as despesas com o 

adiantamento de que trata o i tem 4 e os demais recursos a 

serem entregues ainda no exercício financeiro de 1996. 

3. A perlodicidade da entrega dos 
, 

recursos e 

mensal. 

3.1. A apuração do mon tan te dos recursos a serem 

entregues será feita mensalmente. Período de competência é o 

mês da apuração. 

3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada 

será efetuada até o final do segundo mes subseqüente ao 

período de competência. 

3.3. o primeiro período de competência 
, ~ 

e o mes em 

que for publicada esta Lei Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta 

Lei Complementar, a União entregará ao conjunto dos Estados, 

a tí tulo de adiantamento, o montante de R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) , proporcionalmente aos 

respecti vos valores previ s tos da entrega anual de recursos 

(VPE) , fixados no subitem 5.8.1. para aplicação no exercício 

financeiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada 
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Estado, a União entregará, diretamente, 75 % (setenta e clnco 

por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e clnco por cento) 

aos seus Municípios, nos termos do subitem 1.1. 

4.2. Nos 
. . 

prlmelros doze períodos de competência, 

será descontado dos recursos a serem entregues mensalmente a 

cada Estado e a cada Município, antes de aplicado o disposto 

no item 9, um doze avos do respectivo valor do adiantamento, 

atualizado pela variação do Índice Geral de Preços, conceito 

Disponibilidade Interna, até o 
~ mes do período de 

competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 

integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade 

Federada no período ou períodos de competência imediatamente 

seguintes, até que seja anulado. 

5. A cada período de competência, o valor a ser 

entregue ao Estado (VE) , que inclui a parcela de seus 

Municípios, será apurado da seguinte forma: 

VE (ICMSb X P x A) - ICMS r 

N 

sujeito a: VE < VME, 

sendo: VME = VPE x P x A x T 
12 

5.1. VE e o valor apurado da entrega, referente a 

cada período de competência. 

S.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no 

período base, este indicado pelo subscrito b' observado que: 

5.2.1. nos primeiros doze períodos de competência, 

o período base é: 
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5.2.1.1. no prlmelro período de competência, o 

mesmo mes do período julho de 1995 a junho de 1996; 

5.2.1.2. a partir do segundo período de 

competência, igual ao período base anterior acrescido do mês 

seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo 

que, no período de competência imediatamente seguinte àquele 

em que o mes de junho de 1996 estiver contido no período 

base, será incluído o mês de julho de 1995; 

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de 

competência, o período base é julho de 1995 a junho de 1996. 

5.3. P é o fator de atualização, igual 
, 
a razao 

entre o índice de preços médio do período de referência e o 

índice de preços médio do período base, adotando-se o Índice 

Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
~ . 

apurado pela Fundação Getólio Vargas, ou, na sua ausenCla, 

outro índice de preços de caráter nacional. 

5.4. A é o fator de ampliação, que será igual a 
, . 

1,03 (um inteiro e três centésimos) nos exerC1ClOS 

financeiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios financeiros 

seguintes, igual ao valor apurado da seguinte forma: 

A = C x E 

5.4.1. C é o fator de crescimento, igual a: 

5.4.1.1. no exercíclo financeiro de 1998, 1,0506 

(um inteiro e quinhentos e seis décimos de milésimo) ; 

5.4.1.2. nos exercícios financeiros de 1999 e 

seguintes, 1,0716 (um inteiro e setecentos e dezesseis 

décimos de milésimo) ; 

5.4.2. E é o fator de eficiência relativa, igual a 
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E 1 + L1R 

ou 

E = 1 + L1U, 

o que for mal.or 

5.4.2.1. 
, 
e uma medida do desempenho da 

arrecadação relativamente ao dos demais Estados, cUJo valor 

será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

5.4.2.2. 

ICMS/UFv 

ICMS/UFp 

, 
e uma 

ICMS/B~ 

ICMS/B~ 

medida 

arrecadação relativamente ao da União, 

do desempenho da 

cUJo valor 
, 

sera o 

resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

5.4.2.3. 

ICMS do Estado; 

ICMS/UFv 

ICMS/UFp 

ICMS/UF 
, 
e o 

ATU/UFv 

ATU/UFp 

produto da arrecadação de 

5.4.2.4. ICMS/BR e o produto da arrecadação de 

ICMS do conjunto dos demais Estados; 

5.4.2.5. ATU/UF 
, 
e o produto da arrecadação da 

União no Estado, abrangendo as receitas tributária e de 

contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, 

e excluídas as receitas do imposto sobre operaçoes de 

crédito, câmbio e seguro e, quando incidentes sobre 

instituições financeiras, do imposto de renda sobre pessoas 
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jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, 

bem como do imposto de renda retido na fonte sobre 

rendimentos de capital e remessas para o exterior, da 

contribuição 
. , . 

prOVl.sorl.a sobre movimentação financeira e de 

outros tributos de caráter 
. , . 

prOVl.sorl.O que venham a ser 

instituídos; 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo 

subscrito 
, 

v ' e: 

5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 

1998, o próprio mês; 

5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do 
, . 

exercl.Cl.O de 1998, igual ao período de referência 

imediatamente anterior acrescido do mês subsequente; 

5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao 

período de competência acrescido dos onze meses 

imediatamente anteriores; 

5.4.2.7. o período padrão para a comparação, 

indicado pelo subscrito p' e aquele formado pelos mesmos 

meses que compoem o período de referência, um ano antes 

deste último; 

5.4 .2.8. os valores rela ti vos ao período padrão 

para comparaçao (ICMS/UFp ' ICMS/BE\ e serão 

atualizados para preços médios do período de avaliação, pela 

variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade 

Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou, - . na sua ausencl.a, 

por outro índice de preços de caráter nacional. 

5.5. ICMS r é o produto da arrecadação do ICMS no 

período de referência, indicado pelo subscrito r' observado 

que: 

5.5.1. nos prl.mel.ros doze períodos de competência, 
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o período de referência é: 

5.5.1.1. no prlmelro período de competência, o 

mesmo mes; 

5.5.1.2. a partir do segundo período de 

competência, igual ao período de referência imediatamente 

anterior acrescido do mês seguinte; 

5.5.2. a partir do décimo terceiro período de 

competência, o período de referência é igual ao período de 

competência 

anteriores . 

acrescido dos onze meses imediatamente 

5.6. T é o fator de transição, cUJo valor é igual: 

5.6.1. a 1 

1996, 1997 e 1998; 

(um) nos exercícios financeiros de 

5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos) , 0,775 

(setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos 

e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta 

milésimos), respectivamente, nos exercíclos financeiros de 

1999, 2000, 2001 e 2002, ressalvados os casos dos Estados 

enquadrados no disposto: 

5.6.2.1. no subitem 2.1.1., em que o valor e igual 

a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta 

e Clnco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e Clnco 

milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 

(um sexto), respectivamente, nos exerC1ClOS de 1999, 2000, 

2001, 2002 e 2003; 

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual 

a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta 

e Clnco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e Clnco 

milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 

(dois sétimos) e 1/7 (um sétimo), respectivamente, nos 
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exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004; 

5.6.2.3. no subitem 2.1.3., em que o valor é igual 

a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta 

e clnco milésimos), 5/8 (cinco oitavos) , 4/8 (quatro 

oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um 

oi tavo) , respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 

2001, 2002, 2003, 2004 e 2005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4., caso em que o valor é 

igual a 0,900 (novecentos milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 

(seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 

(três nonos) , 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono) , 

respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004, 2005 e 2006. 

5.7. N é o número de meses que compoem o período 

de referência. 

5.8. VME é o valor maXlmo da entrega anual de 

recursos a cada Estado, incluída a parcela de seus 

Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da 

entrega anual de cada Estado (VPE) pelos valores dos fatores 

de atualização (P), ampliação (A) e transição (T), atendido 

o seguinte: 

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1997, 

o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) , 

expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho de 

1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 

3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de 

reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, é: 
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Acre 

Alagoas 

Amapá 

Amazonas 

Bahia 

Ceará 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Pará 

Paraíba 

Paraná 

Pernambuco 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

Rio Grande do Sul 

Rio de Janeiro 

Rondônia 

Roraima 

Santa Catarina 

São Paulo 

Sergipe 

Tocantins 

R$ 5.331.274,73 

R$ 48.598.880,81 

R$ 20.719.213,10 

R$ 34.023.345,57 

R$ 129.014.673,83 

R$ 66.4 00.645,01 

R$ 47.432.892,61 

R$ 148.862.799,15 

R$ 73.335.579,92 

R$ 59.783.744,19 

R$ 82.804.150,57 

R$ 62.528.891,22 

R$ 432.956.072,19 

R$ 158.924.710,50 

R$ 16.818.496,99 

R$ 352.141.201,59 

R$ 81.223.637,38 

R$ 14.593.845,83 

R$ 21.213 . 050,05 

R$ 313.652.856,27 

R$ 291.799.979,19 

R$ 14.608.957, 2 2 

R$ 2.237.772,73 

R$ 116.297.618,94 

R$ 985.414.322,57 

R$ 14.670.108,64 

R$ 4.611.279,20; 

38 

5.8.2. nos exerClClOS financeiros de 1998 e 

seguintes, o valor previsto da entrega anual de recursos 

(VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a 

junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a 

R$ 4.400.000.000,00 (quatros bilhões e quatrocentos milhões 
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de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, é 

Acre 

Alagoas 

Amapá 

Amazonas 

Bahia 

Ceará 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Pará 

Paraíba 

Paraná 

Pernambuco 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

Rio Grande do Sul 

Rio de Janeiro 

Rondônia 

Roraima 

Santa Catarina 

São Paulo 

Sergipe 

Tocantins 

R$ 5.972.742,49 

R$ 53.413.686,32 

R$ 21.516.418,81 

R$ 50.234.403,21 

R$ 165.826.967,44 

R$ 82.950.622,96 

R$ 58.559.486,64 

R$ 169.650.089,02 

R$ 93.108.148,77 

R$ 65.646.646,51 

R$ 93.328.929,22 

R$ 71.501.907,89 

R$ 509.553.128,12 

R$ 169.977.837,01 

R$ 23.041.487,41 

R$ 394.411.651,45 

R$ 101.621.401,92 

R$ 18.568.105,75 

R$ 26.396.605,37 

R$ 372.052.391,48 

R$ 368.969.789,87 

R$ 17.881.807,93 

R$ 2.872.885,44 

R$ 144.198.422,18 

R$ 1.293.240.592,06 

R$ 19.101.069,13 

R$ 6.402.775,60; 

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de 

recursos (VPE) de cada Estado, fixado no subi tem anterior, 

será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
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ser realizada pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios 

da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que avaliará o 

impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e 

consumo próprlo do estabelecimento, concedidos a partir 

daquele 
, . 

exerClClO, sobre o produto da arrecadação do ICMS no 

primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

5.8.3.1. para efei to da apuraçao nos períodos de 

competência de fevereiro a agosto de 1998, o VPE 

correspondente ao 
, . 

exerClClO financeiro de 1998 será 

temporariamente elevado em 30 % {trinta por cento} ; 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela 

apuraçao especial serão comparadas ao produto da arrecadação 

efetiva de ICMS do mesmo período e os percentuais de redução 

aplicados 
, 
a recei ta do impos to no período julho de 1995 a 

junho de 1996, obtendo-se valores que serao acrescidos ao 

VPE de cada Estado, relativo aos 
, . 

exerClClOS financeiros de 

1996 e 1997, fixado no subitem 5.8.1. ; 

5.8.3.3. o resultado do cálculo previsto no 

subi tem anterior substi tuirá o VPE de cada Estado e o VPE 

global, de que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas 

apuraçoes rela ti vas aos 
, . 

exerClClOS financeiros de 1998 e 

seguintes, inclusive aplicado retroativamente desde o 

período de competência fevereiro de 1998, sendo as 

diferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a 

serem entregues no período ou períodos imediatamente 

seguintes ao final do processo de revisão. 

5.9. Respei tados os limi tes globais e condições 

estabelecidos pelo Senado Federal, fica autorizada, desde 

já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 

Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da 
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União até o montante anual equivalente ao valor 
, . 

maX1.mo da 

entrega anual de recursos (VME) para o conjunto das Unidades 

Federadas, apurado nos termos deste item para cada exercício 

financeiro. 

6. Até trinta dias apos a publicação desta Lei 

Complementar, cada Estado poderá optar, em caráter 

irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor 

do fator de ampliação (A) , relativo aos exerc1.c1.os 

financeiros de 1998 e seguintes: 

A - C + F 

6.1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 

5.4.1. 

6.2. F 
, 
e o fator de estímulo ao esforço de 

arrecadação, apurado no primeiro período de competência de 

cada trimestre civil da seguinte forma: 

se ~PIB/BR < O ou ~ICMS < (1,75 x ~PIB/BR), 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F - (~ICMS/UF) - 1,75 x (~PIB/BR) 

6.2.1. ~PIB/BR é a taxa de variação real do Produto 

Interno Bruto do País, estimada e divulgada trimestralmente 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, comparando-se com igual período um ano antes: 



• 

-l2 

6.2.1.1. em ]anelrO de 1998, o valor referente ao 

quarto trimestre de 1997; 

6.2.1.2. em abril de 1998, o valor referente ao 

prlmelro trimestre de 1998; 

6.2.1.3. em julho de 1998, o valor referente ao 

primeiro semestre de 1998; 

6.2.1.4. em outubro de 1998, o valor referente aos 

três primeiros trimestres de 1998; 

6.2.1.5. em janeiro de 1999, o valor referente ao 

ano de 1998; 

6.2.1.6. a partir de abril de 1999, o valor 

referente ao período de doze meses imediatamente anterior ao 

período de competência considerado; 

6.2.2. ~ICMS/UF é a taxa de variação do produto da 

arrecadação do ICMS do Estado entre o período de avaliação e 

igual período um ano antes, este expresso a preços médios do 

período de avaliação, mediante atualização pela variação do 

Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da 

Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro 

índice de caráter nacional; 

6.2.2.2. o período de avaliação é: 

6.2.2.2.1. em janeiro de 1998, o mesmo mes; 

6.2.2.2.2. em abril de 1998, o período fevereiro a 

abril de 1998; 

6.2.2.2.3. em julho de 1998, o período fevereiro a 

julho de 1998; 

6.2.2.2.4. em outubro de 1998, o período fevereiro 

a outubro de 1998; 

6.2.2.2.5. em janeiro de 1999, o período fevereiro 

de 1.988 a janeiro de 1999; 
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6.2.2.2.6. a partir de abril de 1999, o período de 

competência considerado acrescido dos onze meses 

imediatamente anteriores; 

6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no 

primeiro período de competência de cada trimestre aplica-se 

aos três períodos de competência daquele trimestre; 

6.4. A opçao de que trata este i tem 

comunicada pelo Poder Executivo Estadual, no devido 

ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no 

Oficial da União. 

sera 

prazo, 

Diário 

7. A cada período de competência, se o montante de 

recursos a ser entregue ao conjunto dos Estados, incluídas 

as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 

previsto da entrega anual (VPE) global do País, fixado nos 

subitens 5.8.1. e 5.8.2. e sujeito à revisão de que trata o 

subitem 5.8.3., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos 

valores dos fatores de atualização (P) e de transição (T), a 

diferença poderá ser utilizada para elevar o valor máximo de 

entrega de recursos (VME) no caso de Estados cujos valores 

que serlam entregues (VE), apurados pela fórmula de cálculo 

prevista no item 5, superarem o seu VME. 

7.1. O valor global a ser utilizado na elevação 

dos VME dos Estados sera distribuído proporcionalmente à 

diferença a maior em cada Estado, entre o VE, apurado pela 

fórmula de cálculo, e o seu VME. Fica limitado o montante de 

recurso a ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos 

seguintes valores: 

7.1.1. 30% (trinta por 

VPE, fixado nos subi tens 5. 8 . 1. e 

(doze) e multiplicado pelo fator P; 

cento) do correspondente 

5.8.2., dividido por 12 

ou 
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7.1.2. a diferença a maior entre VE e VME. 

7.2. Após definido o rateio entre os Estados do 

valor global a ser utilizado na elevação dos respectivos 

VME, a entrega dos recursos adicionais ao Estado, inclusive 

da parcela de seus Municípios, só ocorrerá se atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

7.2.1. o Estado esteja enquadrado em uma das 

situações excepcionais previstas no subitem 2.1 ; e 

7.2.2. o Estado apresente fator de eficiência 

relativa (E) igualou superlor a 1 (um) n o período de 

competência considerado , ainda que tenha optado pela 

aplicação da modalidade de cálculo prevista no item 6. 

8. Caberá ao Ministério da Fazenda processar as 

informações recebidas e apurar, nos termos deste Anexo, o 

montante a ser entregue a cada Estado, bem como os recursos 

a serem destinados , respectivamente , ao Governo do Estado e 

aos Governos dos Municípios do mesmo. 

8.1. Antes do início de cada exercício financeiro, 

o Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os índices de 

participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela 

do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, 

observado, ainda, o seguinte: 

8.1.1. os coeficientes de participação dos 

Municípios a serem respeitados no 
, . 

exerC1ClO de 1996, 

inclusive para efeito da destinação de parcela do 

adiantamento, serão comunicados pelo Estado até dez dias 

após a data da publicação desta Lei Complementar; 

8.1.2. o atraso na comunicação dos coeficientes 

acarretará a suspensão da entrega dos recursos ao Estado e 

aos respectivos Municípios, até que seJa regularizada a 
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entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a 

cada período de competência, o Estado enviará ao Ministério 

da Fazenda, até o décimo dia útil do segundo mês seguinte ao 

período de competência, balancete contábil mensal ou 

relatório resumido da execuçao orçamentária mensal, 

devidamente publicado, que deverá especificar o produto da 

arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota-parte 

municipal. 

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, 

bem como aos seus Municípios, a cada 
, . 

exerC1ClO financeiro, 

serão revistos e compatibilizados com base no respectivo 

balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após 

sua publicação. Eventual diferença, após divulgada no Diário 

Oficial da União, será acrescida ou descontada dos recursos 

a serem entregues no período, ou períodos, de competência 

imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus 

balancetes ou relatórios mensais, bem como do balanço anual, 

acarretará postecipação da entrega dos recursos para a data 

em que for efetuada a entrega do período de competência 

seguinte, desde que regularizado o fluxo de informações. 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do 

valor a ser entregue aos outros Estados, fica o Ministério 

da Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação do 

ICMS do Estado que nao tenha enviado no devido prazo seu 

balancete ou relatório mensal, inclusive com base em 

informações levantadas pelo CONFAZ. 

8.6. Respei tados os mesmos prazos concedidos aos 

Estados, o Ministério da Fazenda deverá apurar e publicar no 
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Diário Oficial da União a arrecadação tributária da União 

realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e 

consistente com a arrecadação global no País constante de 

seus balancetes periódicos e do balanço anual. 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a 

publicar no Diário Oficial da União, até Clnco dias úteis 

antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, 

o resul tado do cálculo do montante a ser entregue a cada 

Estado e os procedimentos utilizados na sua apuraçao, os 

qualS, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, 

serão remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da 

União, para seu conhecimento e controle. 

9 . A forma de entrega dos recursos a cada Estado e 

a cada Município observará o disposto neste item. 

9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo 

prazo e condição previstos no subitem 8.7, o respectivo 

montante da dívida da administração direta e indireta da 

Unidade Federada, apurado de acordo com o definido nos 

subi tens 9.2. e 9.3., que será deduzido do valor a ser 

entregue 
, 
a formas respectiva Unidade em uma das duas 

previstas no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos a Unidade 

Federada, em cada período de competência e por uma das duas 

formas previstas no subitem 9.4., serao obrigatoriamente 

considerados, pela ordem e até o montante total da entrega 

apurada no respectivo período, 

dívidas: 

os valores das seguintes 

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada, vencidas e não pagas, computadas primeiro 

as da administração direta e depois as da administração 
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indireta; 

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada, vincendas no mes seguinte àquele em que 

serao entregues os recursos, computadas primeiro as da 

administração direta e depois as da administração indireta ; 

9.2.3. contraídas pela Unidade Federada com 

garantia da União, inclusive dívida externa, 
. . 

prl.mel.ro, as 

vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte 

àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas 

inicialmente as da administração direta e posteriormente as 

da administração indireta; 

9.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos 

demais entes da administração federal, direta e indireta, 

primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no 

mês seguinte àquele em que serao entregues os recursos, 

sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 

9.3. Para efei to do disposto no subi tem 9.2.4., 

ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

9.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito 

da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do valor 

correspondente a tí tulo da respectiva Unidade Federada na 

carteira da União, inclusive entes de sua administração 

indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não 

pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que 

serao entregues os recursos; 

9.3.2. a suspensao temporária da dedução de dívida 

compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem 

disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

9.4 . Os recursos a serem entregues à Unidade 
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Federada, em cada período de competência, equivalentes ao 

montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e do 

anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes 

formas: 

9.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, 

de série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior 

a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das 

dívidas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro 

Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas 

dívidas; ou 

9.4.2. correspondente compensação. 

9.5. Os recursos a serem entregues à Unidade 

Federada, em cada período de competência, equivalentes a 

diferença posi ti va entre o valor total que lhe cabe e o 

valor da dívida apurada nos termos dos subitens 9.2. e 9.3. 

e liquidada na forma do subi tem anterior, serao satisfeitos 

através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 

beneficiário . 

10. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega 

dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão 

considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou 

do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

11. As referências feitas aos Estados neste Anexo 

entendem-se também feitas ao Distrito Federal. 
~ 23 1996. CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 

~ 

( i -; í / /I ~ ~ / 
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I ,-/ li! ' 1 l. 

/ 
i 



/ 

/ 

CO ! ~ " 

I 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC.J.O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 95 
de 19 96 

E M E N T A Di spõe sob re o imposto sobre operações re];lt ivas fi circulação de mercadorias e sobre prest,l\;õcs de ser­
vil:ns de tr,lI1sporte illterestadual e intennunicipal e ue cOlmmicação - ICMS, nos tennos dos artigos 14 (1,1 11, "a", 
1511, p;lr;ígr;llo sé t i 1110 e 155, p,lr,ígr,lro segulldo, 11, X, ",I" e XII da Constituição federill. 

A N D A M E N T o 
-------------------------------------------------------------------------------

II ~ .11(1. ~)() . 

11 ~ . 11 7 . !) (j • 

PLENNUO 

Fa 1;1 o alltor, apresentanuo o Projeto. 

1>11 i S A 

IJe sp,lcho: Apellse-se ao I'rojeto ue Lei Complementilr n9 92, de I~)~){). 

I' LENÁIU O 

r I i Li o e v; I J ; 1 
, .' IlIIprllllJr. I ' 

~< 

APENSADO AO PROJETO DE LEI CO~IPLEMENTAR N9 92, de 1996. 

i\rqlliv;Juo Ofício 119 99/96; ua Comiss~o de FinaIH;;Js e Tributal. ... in, so l i(it;llldo ;1 

d l' S a p e n S;I ç ~ o de s te d o I' L P 119 92/96 . 

i I, " t 

A U T O R 

AN'I'ON J O t\ /\NIJ II{ 
(I'SIJJl-SI'I 

Publicada no ~iário do Congresso Nacional 

de 

( 
'. 

• , 

, , 

• r 

, 
c 

" , 
" 

I, 

I 

.' 

.' 
• , 

'. 



ANDAMENTO 

, IJ , I 1 . ' 1 1 

2 1. 08 . % 

// . \111 . '11, 

" / . II d . 11, 

PI.P 009S/9G 

1' loUl i'iJ.' I O 

/\1'1'1'::"11 1 II;. i o C] (' l 'l' ljll"l ' illle lll O 1''' 1,):: n"I ": ,: IIIOC011C;O Ol;vcil '< l , ! , í d"I' d,., Illor'O I' I ' I '!I',!,!' ; () 1,1101,' I" I" , I , : 1"1' 

du Bloco I'PI3/PI. ; 13l'nil o GaJOJ , Líder' do Gove r'no; /üchel Temer, Lídl'T' do Bloco ptvlnll/PSD/I': : 1. / 1 ' ~1iJ / I' ~;('~' Fe -

Ill 'ill llO /\til '5o , ('111 .Jjlo idllle nt. o , so l i c ildl ldo n os termos do art . ] 55 do RI , ur'gência par 'Cl e~;II~ 1'1'1'), ' 11> . 

1.10 dr' Ol 'rlf'm do Ih :p . ,Jo:.l- 'l 'lwnld/, NOII 'l , non 11 !1' I1IOS d o ar 't . ] :,3 di' 1<1 , Ind,'fp l'i d,l IH' l .1 l ' I ',':: id '-' II,' i , l . 

/\,J i 01 I I ,J V() I ,IC:;]U pOT' f di ld de " CjIIOT'llnl ". 

I) u es 

PLENÂRIO 
~ 

rala o Dop . Euler Ribeiro, para uma comunicaçao. 

I ' I. J:NIi 1< 10 
, -I',-!ld II J) o p . M igup] I{O SS l'l l o , papel llnla comunl caçao. 

I'LJ:NÂI\ lO 

/\1' 1'o vddo o T'equ"I ' jllll ' nlu a pl 'Cf;r>n l dcl0 pe l os Lídet'es na Sessão de /U . IHl.'Jb , :,u l i (' i loIll<!O 111': : I, l 'IIII):,,j .. 01 1' 1 . 

I ')~, <lo RL, urgênc i a rara es t e rrojeto : SIM- 272 ; NAO-8 2 ; AB ST -11J; TOT/\I. - 3G B. 

UiS('II:'f;.JO f'flI TUT' no IÍlljeo do PLP 89/ 95 . 

1),':: i i', lIaç;]o t.lo l'elel l o T' , Dep . Lu iz Cd r' l os lJ aul y , para pro ferir PCl I 'C('I' I ' l'lI l :: 111> :; 1 i 111 i ç:;" J 

1)(~ld dJlT'ovd, 'lo d I) PI,r' H9/95 , 00 I 'LI ' 92/96 e de s te, com Sub s l i1111 iv() " , I") III{.r'i l o , [1(' 101 

11'1/'11, . 

Cl T, '111< ' 

. . .. 
t '(' j (, I t.' \ I ( ) 

l'U 11l' 111 i 

,I" I ' I, I ' 

LJt'::i c,rlolr,',JO ti l) l 'I'ldl o l ' , Jl l' p . J .r ir'o Cdl 'Il(' ;r'() , [lc.lt'a pr'o ferir ' pal '('('r' l ' "1 11 :: III> :: lil lli':dO ,\ 

l d cO ll s ljtur ionilLidade , juridi c ;diJd e e técni cji legislativa . 

( '( " I I,: , 'I I I I' '() I " I I I i I" 

. ' 
i' c ]l ' i lélclo o requf'rillll'llto Oil Dcp . :,d lldra ~a arl ing , r.ío er do PT " ()I II I '() , 

VPI'if iCêlção de vota,do solicitêlda 1,, ' 10 Dep . Paulo Rocha, na qualit!dd l' clt' Lít.l t't' t!n P'I': ~; I~I - í'!,J ; 
/\ 1\:; '1' - 11 11; '1'0'1'/\ 1. -1 3R : 1<1:,fJ: [T/\DO. 

Ili:" I1 ':, 1" do I'T'u],' I .. I ", j ,):: 1J"l i:' . 

1'1 (I H) /\ l v(':; I' Vd1t1ir' ('o ]all o . 

NÃO - H I 

. , 

-. 

" 

" 

I. 

r 



A U T O R 
PLP 0095/96 de 19 1'1~ ; . IJ? CÀMARA DOS DEPUTADOS 

... c~o OI IIHOPSI ___ ~:::.::-=-::.:.:.::.:...::.---------------------------------------l -------- -------.. ------------
EMENTA 

Cont inuação •...• 

A N o A M E N T o 
-------------- --- - --------------------------------------------

'lI , IJB , 9b 

PLENÁRIO 

Continuação da p~gina anterior . 

I\preselltação de 04 Emendas , assim distribuídas: Emenda 01, pelo J)LCjl. Paulo 

Cordeiro , Emendu 02 , pelo Dep . José Priante e Emendas 03 e 0 11, pelo Dep. 

('(' I so Dan i 1:1. 

Des ignação do f'ela l o r , Dep _ Luj z Carlos lIauly, para proferi r Pi.ll'( 'l' l'f' 

I:mendas de Plen~rio , em sub s tituição à CFT, que conclu i pela adeqllação 

d " d 

fi 

IldnCC'lr'a e orçame ntária e , no mérjto, pe l a rejeição das l:mcndd!; (lI, O? (~ 

03 e pela prejudicjal idade da Emenda 04 . 

De~;jgnação do relator , Dep. Jairo Ca rneiro para pr'oferir par'e cer d!.; l:rncl1-

das de Plen~f'io , em substituição à CCJR , que conclui pela con;.tilllCi()Tl,ll i­

dcldc , juridicjJclJe e Lécl11cd Legit;Jat ivd. 

1{(' j eitLld() o rl~qucI'inlenl:o do Dep. MLltheus Schmlllt , Líd er do l'II'I',::<>1il'il.l,,<lll 

() adiamenLo d,l votação por U2 ~;essões . 

1:IlCêl", inlt o1 n1enl o dJ vOLação jlclo:; Dcps.: MilL()n J't'/IIer, ,T()s'-~ L""I 'l' "c,° 'I , Mi!',lIl ' l 

RossetLo e I\nt6ni() Carlos PLlnn~nzjo . 
I . 

[rn votação o Substitutivo do relator da Cpf, ressalvados os d(':;ld"ue~> 
.-

SU1-303j NAo-70j I\R ST-04j '1'OTI\L - 377: ApROVADO. 

I:m votação as F:menJas de Plen<1l'io 01 , 02 e 03, 

r essa lvados o s de s taques _ 

I ~f, tirad,, !; il~ ; 1:"'(' lld,l;' d(' Pll ' ll ,í, ' io d(O fll ;1 03, ficando ('/11 ('(ln~;(''i llt-' ' If' i.\ IIt'f'jll 

ti i(,,\tll)~; D:; dt :;Ld'ilW:; d ( ~ I,,~ ; "I' J "~ ~;(~1l1 ud()~;. 

I:m votdção a expressão : "ao sc u uso ou consumo ou", consLalitv ti" ,\l'I. 

tio ~; ub;.tit'ILivu, objeto tle flV~ ; do llt'p. Celso Daniel e Olllr'n: : : :: lr1-:J liH 

11 .1 1 - 1 , " i fI I : : : 'I' - \I ! ; 'I' ( I T 1\ I ,- ! !', ; W' 11'1' I II (I (I '1'1:;: 'I' () . 

,li 
, 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 

'-., 

" 

\ 

• 

" 

, 
'. 

. , 



• 

I 

OF. n° -=):l1 /96-CN Brasília, em 19 de setembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 869, de 1996, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei n° 57, de 1996-Complementar (n° 95/96-Complementar, 
nessa Casa), que "dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Ex3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
N acionai que deverão integrar a Corrüssão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex3 protestos de 
elevada estima e consideração . 

Senador Valmir Campelo 

no exerc{cio da Presidência 

~----_._-- --_.----- -.. .. ------, 
• n r ' - . • ~ j.~" 1 ~ 

• .:.. ... • l .... 1 t 

I ~ .' ~. ~ . 
ExmOSr. 
Deputado Luís Eduardo 
Presidente da Câmara dos Deputados S 
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Oficio nO} 356 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssirno Senhor Presidente da 
República, para os frns constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 57, de 1996-Complementar (PL n° 95, de 1996-Complementar, nessa Casa), 
que "dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intennunicipal e de comunicação, e dá outras providências". 

Senado Federal, em ) :l de setembro de 1996 

Se"""'......-'!'",or Lúc i Alcântara PRIMEIRA SECRETARIA 
Em :l j 709796 Primeiro-Secret rio, em exercicio 

De ordem, ao Senhor Secre-

tárioJiT!~ f 
OSVALDO PINHEIRO TORRE~ 

Chefe do Gabinete 

--------------,.~----------~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JFI. 
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Mensagem nO 869 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 57, de 1996-Complementar (nO 
95/96-Complementar na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intennunicipal e de comunicação, e dá outras providências" . 

A análise do projeto de lei revela que alguns de seus dispositivos merecem 
reparos, face à Constituição Federal ou ao interesse público: 

o veto incide sobre o § 4° do art. 11 e arts. 22, 27, 28,29, 30 e 34. 

§ 4° do art. 11 

"Art. 11 .... .. ........... ........... ........ .. ........... ......... .... .......... .................. ............... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4° Na aplicação do inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição 
Federal, as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade 
da área alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor adicionado ser 
imputado ao Município da sede do estabelecimento, e a outra metade aos demais 
Municípios, proporcionalmente às respectivas participações territoriais na referida 
área. 

" 

Razões do veto 

A regra determina que na aplicação do art. 158, parágrafo único, r, da 
Constituição, as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade da área 
alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor adicionado ser imputado ao Município 
da sede do estabelecimento, e a outra metade aos demais Municípios proporcionalmente às 
respectivas áreas de participação. Essa divisão do tributo refletirá de fonna grave e abrupta sobre as 
finanças do município-sede do estabelecimento, desestruturando sua principal fonte de receita ao 
reduzi-la drasticamente em 50%, e isso no meio de exercício financeiro com orçamento aprovado. 
Desse modo, face a ausência de regra de transição que minimize seus efeitos, impõe-se o seu veto 
por contrariar o interesse público. 



• 

FI. 2 da Mensagem n ° 869, cE 13.9.96 

Art. 22 

"Art. 22. Os Estados vedarão o aproveitamento de crédito, ainda que 
destacado em documento fiscal, quando em desacordo com o disposto nesta Lei 
Complementar." 

Razões do veto 

O preceito retira dos Estados aquele minimo de discricionariedade inerente à 
aplicação da legislação tributária consagrada no Código Tributário Nacional. 

Essa rigidez do texto legal, ao abranger crédito destacado em documento 
fiscal, poderá, inclusive, dar ensejo a processos judiciais contra os erários estaduais, constituindo­
se, assim, em fonte de insegurança jurídica 

Essas as razões que induzem seu veto por contrariar o interesse público. 

Arts. 27, 28 e 29 

"Art. 27. Os Estados, mediante convênio celebrado nos termos do art. 28, 
deliberarão sobre: 

I - a concessão ou revogação de isenções, incentivos e beneficios fiscais; 

II - a fixação de alíquotas internas inferiores às fixadas pelo Senado 
Federal para as operações e prestações interestaduais. 

§ 10 São incentivos e beneficios fiscais: 

I - a redução de base de cálculo; 

II - a devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não , 
do imposto ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

UI - o crédito presumido ; 

IV - quaisquer outros favores ou beneficios dos quais resulte redução ou 
eliminação, direta ou indireta, do ônus do imposto; 

V - a anistia, a remissão , a transação. a moratória e o parcelamento ; 

VI - a fixação de prazo de recolhimento do imposto superior ao 
estabelecido em convênio. 



I 

• 

FI. 3 da Mensagem n ° 869, re 13.9.96 

§ 2° Os converuos definirão as condições gerais em que se poderão 
conceder, unilateralmente, anistia, remissão , transação, moratória e parcelamento de 
débitos fiscais relacionados com o imposto. 

§ 3° Os convênios, salvo para a fixação prevista no inciso Ir do caput, 
podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a um ou 
alguns Estados. 

§ 4° Os convênios de natureza autorizativa permitem a sua 
implementação, desistência e reimplementação. a qualquer tempo. independendo de 
novo convênio. 

Art. 28. Os convênios serão celebrados em reuniões do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONF AZ, composto pelo Secretário de Economia, 
Fazenda, Finanças ou Tributação de cada Estado e presidido pelo Ministro da 
Fazenda ou seu representante. 

§ 1 ° O Conselho terá seu funcionamento regulado em regimento interno, 
aprovado por convênio. 

§ ')0 O regimento interno será aprovado ou alterado por, no mínimo, 
quatro quintos dos membros do Conselho . 

§ 3° As reuniões serão instaladas com a presença da maioria absoluta dos 
membros do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cujo quorum 
será de quatro quintos dos membros. 

§ 4° As deliberações do Conselho dependerão: 

I - para concessão de isenções, incentivos e beneficios fiscais, bem como 
para redução de alíquotas, de decisão unânime dos membros presentes; 

Ir - para revogação, total ou parcial, de redução de alíquotas, bem como 
de isenções, incentivos e benefícios fiscais, de aprovação de quatro quintos dos 
membros presentes. 

§ 5° Dentro de dez dias, contados da data final da reunião , serao 
publicados no Diário Oficial da União os convênios celebrados. 

§ 6° O Poder Executivo de cada Estado, dentro de quinze dias. contados 
da publicação no Diário Oficial da União. publicará no respectivo Diário Oficial o 
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ato da ratificação ou nao desses convênios, vedada sua alteração ou aprovação 
parcial. 

§ 7° Consideram-se ratificados os convênios para os quais não houver 
manifestação do Estado na forma e no prazo previstos no parágrafo anterior. 

§ 8° O disposto nos §§ 6° e 7° aplica-se também aos Estados cujos 
respectivos membros do Conselho não tenham comparecido à reunião em que foram 
celebrados os convênios. 

§ 9° Considerar-se-à rejeitado o convênio que não for ratificado: 

I - por todos os Estados; ou 

II - nos casos de revogação, total ou parcial, de redução de alíquotas, bem 
como de isenções, beneficios e incentivos fiscais , por, no mínimo, quatro quintos 
dos Estados. 

§ 10. Até dez dias após findo o prazo previsto no § 6° promover-se-á a 
publicação relativa à ratificação ou à rejeição nacional dos convênios no Diário 
Oficial da União. 

§ 11. Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a 
que se refere o parágrafo anterior, salvo se neles houver disposição em contrário . 

§ 12. Os convênios ratificados obrigam todos os Estados, inclusive os que, 
regularmente convocados, não se tenham feito presentes na reunião. 

Art. 29. A inobservância das disposições previstas nos arts. 27 e 28 
acarretará, imediata e cumulativamente: 

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria ou do serviço; 

II - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia de lei ou 
ato de que conste a dispensa do débito correspondente." 

Razões do veto 

O art. 27 estabelece que os favores e beneficios fiscais nele relacionados serão 
objeto de convênio celebrado entre os Estados. mediante deliberação tomada nos termos do art. 28. 
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De sua vez, o art. 28 estabelece que os converuos serão celebrados em 
reuniões do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, disciplinando sua composição, 
forma de funcionamento e atribuições. 

Entretanto, o art. 61, § 1°, alínea "e", da Constituição Federal é taxativa ao 
prescrever que é da iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham 
sobre a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública. 

Em sendo o projeto de lei ora sob análise originário do Poder Legislativo, é 
evidente que afronta a nossa Carta Maior ao tentar disciplinar matéria situada na competência 
constitucional privativa do Presidente da República, configurando-se flagrante a 
inconstitucionalidade do art. 28, e, via de conseqüência, dos arts. 27 e 29, já que os ordenamentos 
neles contidos dependem de forma inseparável dos mandamentos do art. 28. 

Além disso , é de se assinalar que o veto aos arts. 27, 28 e 29 não afeta o 
disciplinamento da matéria neles tratada, que continua regulada pela Lei Complementar nº 24, de 7 
de janeiro de 1975. 

Art. 30 

"Art. 30. Fica instituída a Comissão de Ética do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, que terá como atribuição precípua analisar, julgar e 
encaminhar, se for o caso, representação aos Tribunais de Contas Estaduais e à 
Procuradoria-Geral da República, quando caracterizado o descumprimento do disposto nos 
arts. 27, 28 e 29, sem prejuízo de outras sanções sugeridas ao plenário do Conselho pela 
Comissão. 

Parágrafo único - A Comissão será composta por dois representantes de cada 
macrorregião do Pais indicados pelo Conselho, que disciplinará o seu funcionamento 
através do regimento interno a que se refere o § 1 ° do art. 28." 

Razões do veto 

o art. 30 incide na mesma inconstitucionalidade que vicia o art. 28, ou seja, 
atrita com o disposto no art. 61 , § 1º , inciso lI, alínea "e", da Constituição Federal, pelas mesmas 
razões aduzidas na análise do precitado art. 28. 

Art. 34 

"Art. 34. Até o exercício financeiro de 2013 , inclusive, o disposto nos arts. 22 
e 27 a 29 desta Lei Complementar não se aplica às indústrias instaladas ou que vierem a 
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instalar-se na Zona Franca de Manaus. sendo vedado aos demais Estados determinar a 
exclusão de incentivo fiscal, prêmio ou estímulo concedido pelo Estado do Amazonas." 

Razões do veto 

Estando a matéria nele disciplinada vinculada diretamente ao disposto nos 
arts. 22 e 27 a 29 do projeto em exame, sua vigência encontra-se prejudicada, impondo-se seu veto 
por falta de objeto. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de setembro de 1996 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras 
providências . 

Art. 10 Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior. 

Art. r o imposto incide sobre: 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento 

de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal , por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores ; 
IH - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 
ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sUjeItos ao 
imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar 
aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1 ° O imposto incide também: 
I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa fisica ou 

jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do 
estabelecimento; 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 
exterior; 

IH - sobre a entrada, no terrÍIório do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente. 

§ 2° A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da 
operação que o constitua. 

Art. 30 O imposto não incide sobre : 
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I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 
produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a 
ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza 
definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência 
dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do 
bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro 
estabelecimento da mesma empresa; 

Il - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro . 
Art. 4° Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 
mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. E também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo 
sem habitualidade: 

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao 
ativo permanente do estabelecimento; 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas; 
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. 
Art. 5° Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do 

imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou 
omissões daqueles concorrere para o não recolhimento do tributo. 
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Art. 6° Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário 
a qualquer título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que o contribuinte 
assumirá a condição de substituto tributário. 

§ 1° A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente 
sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou 
subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e 
interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto. 

§ 2° A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias ou 
serviços previstos em lei de cada Estado. 

Art. 7° Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, 
inclui-se, também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no 
estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado. 

Art. 8° A base de cálculo, para frns de substituição tributária, será: 
I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o 

valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 
II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório 

das parcelas seguintes: 
a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário 

ou pelo substituído intermediário; 
b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 
c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou 

prestações subseqüentes. 
§ lONa hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou 

prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será 
pago pelo responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço; 
II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do imposto. 
§ 2° Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço fmal a consumidor, 

único ou máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do 
imposto, para frns de substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3° Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4° A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será 
estabelecida com base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos 
por levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros 
elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a 
média ponderada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fixação ser 
previstos em lei. 
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§ 5° O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II 
do caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota 
prevista para as operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva 
base de cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do 
substituto. 

Art. 9° A adoção do regime de substituição tributária em operações 
interestaduais dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1 ° A responsabilidade a que se refere o art. 6° poderá ser atribuída: 
I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações 
subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações 
internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo 
pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu 
cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação fmal , assegurado seu recolhimento 
ao Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ ) 0 Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os 
incisos I e II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o 
imposto incidente na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente 
e será pago pelo remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do 
valor do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 
presumido que não se realizar. 

§ 1° Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 
noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal , do valor 
objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao 
tributo . 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária 
irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, 
procederá ao estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o 
pagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e defmição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 
tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a 
represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 
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e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando nao 
estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria 
importada do exterior e apreendida; 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 
[mal, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado 
como ativo financeiro ou instrumento cambial ; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 
moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
a) onde tenha início a prestação; 
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser 
a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do 
art. 17 e para os efeitos do § 3° do art. 13 ; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça 
ficha, cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos 
do inciso XIII do art. 17; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 
§ 1 ° O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas 

em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2° Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
§ 3° Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jw'ídicas 
exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se 
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como 
talo local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria 
ou constatada a prestação; 

II - é autônomo cada .estabelecimento do mesmo titular; 
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III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 
comércio ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 
titular. 

§ 4° Na aplicação do inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição 
Federal, as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade da 
área alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor adicionado ser 
imputado ao Município da sede do estabelecimento, e a outra metade aos demais 
Municípios, proporcionalmente às respectivas participações territoriais na referida área. 

§ 5° Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 
fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á 
ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retomar ao estabelecimento 
remetente. 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 
II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento; 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou 

em depósito fechado, no Estado do transmitente; 
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a 

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente ; 
V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal, de qualquer natureza; 
VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 
VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a 
repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços : 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 
complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior; 
X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior 

apreendidas ou abandonadas; 
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização; 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 
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§ lONa hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante 
pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ ')0 Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 
depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo 
órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do 
comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo 
disposição em contrário. 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 1 ') , o valor da 

operação; 
II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

alínea b; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 1 ') ; 
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da 

V - na hipótese do inciso IX do art. 1/, a soma das seguintes parcelas: 
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 
b) imposto de importação; 
c) imposto sobre produtos industrializados; 
d) imposto sobre operações de câmbio; 
e) quaisquer despesas aduaneiras; 
VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do servIço, 

acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 
VII - no caso do inciso XI do art. 1 ') , o valor da operação acrescido do valor 

dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas 
cobradas ou debitadas ao adquirente ; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 1 ') , o valor da operação de que decorrer 
a entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de 
ongem. 

§ 10 Integra a base de cálculo do imposto: 
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 
II - o valor correspondente a: 
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem 

como descontos concedidos sob condição; 
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua 

conta e ordem e seja cobrado em separado. 

\' 
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§ 2° Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de 
ambos os impostos. 

§ 3° No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da 
aplicação do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, 
sobre o valor ali previsto. 

§ 4° Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 
pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da 

matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 
§ 5° Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 
diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será 
convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do 
imposto de importação, sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver 
variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo 
do imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 13, a base 
de cálculo do imposto é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do 
local da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja 
produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia; 

11 - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja 
industrial ; 

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros 
comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comerciante. 

§ 1 ° Para aplicação dos incisos 11 e 111 do caput, adotar-se-á sucessivamente : 
I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação 

mais recente ; 
11 - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente 

da mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta 
deste, no mercado atacadista regional. 

§ 2° Na hipótese do inciso IH do caput, se o estabelecimento remetente não 
efetue vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver 
mercadoria similar, a base de cálculo será equivalente a setenta e cinco por cento do 
preço de venda corrente no varejo. 
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Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto 
é o valor corrente do serviço, no local da prestação. 

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao 
mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele 
mantenha relação de interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no 
mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos 
competentes, o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando: 
I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou fi lhos 

menores, for titular de mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 
II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio 

com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação; 
lU - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo destinado 

ao transporte de mercadorias. 
Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em 

consideração, o valor ou o preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade 
lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam 
omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os 
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, 
ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em 
cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou por outro Estado. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 
sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações 
de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1 ° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de 
serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se 
refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2° Salvo prova em contráIio, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

§ 3° É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita : 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção 
JUraI, quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, 
exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

U - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as 
destinadas ao exterior. 
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§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se 
aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 
compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações de 
que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro 
lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 
aplicação do disposto no art. 21, §§ 5°, 6° e 7°. 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja 
relativa a: 

I - produtos agropecuários; 
II - quando autorizado em lei estadual , outras mercadorias. 
Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 

creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 
I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo 

esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
servIço; 

H - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a 
saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

IH - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 
§ 1 ° Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo 

permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da data da sua 
aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento por ano ou fração que faltar 
para completar o qüinqüênio . 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham 
a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3° O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3° do art. 20 e o 
caput deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 
posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadOlia. 

§ 4° Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída resulte de 
operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não 
tributados, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5° do art. 20. 

§ 5° Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior 
será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a wn sessenta 
avos da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e o total das 
saídas e prestações no mesmo período. Para este efeito, as saídas e prestações com 
destino ao exterior equiparam-se às tributadas . 

§ 6° O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração for superior ou inferior a um mês. 
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§ 7° O montante que resultar da aplicação dos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo será 
lançado no livro próprio como estorno de crédito. 

§ 8° Ao fIm do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o 
§ 5° do art. ?O, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais 
ocasionar estornos. 

Art. 22. Os Estados vedarão o aproveitamento de crédito, ainda que destacado 
em documento fIscal , quando em desacordo com o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do 
imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o 
qual tenham sido prestados os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação 
e, se for o caso, à escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de 
deconidos cinco anos contados da data de emissão do documento. 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração 
do imposto. As obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de 
apuração e são liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como 
disposto neste artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante 
dos créditos escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos 
anteriores, se for o caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença 
será liquidada dentro do prazo fIxado pelo Estado; 

UI - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será 
transportada para o período seguinte. 

Art. 25. Para efeito de aplicação do alto 24, os débitos e créditos devem ser 
• apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei 

estadual poderá determinar que se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de 
todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado. 

§ I ° Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 
Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o 
inciso U do art. 3° e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas 
representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 
II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de 
documento que reconheça o crédito. 

§ 2° Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a 
partir da vigência desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no 
Estado; 

U - sejam transferidos, nas condições que defmir, a outros contribuintes do 
mesmo Estado. 
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Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 24 e 25, 
a lei estadual poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço 
dentro de determinado período; 

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em 
cada operação; 

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto 
seja pago em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado 
período, assegurado ao sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo 
contraditório. 

§ I ° Na hipótese do inciso IlI, ao fim do período, será feito o ajuste com base 
na escrituração regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso 
contrário, a diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou 
períodos imediatamente seguintes. 

§ 2° A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não 
dispensa o sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. Os Estados, mediante convênio celebrado nos termos do art. ')8, 
deliberarão sobre: 

I - a concessão ou revogação de isenções, incentivos e beneficios fiscais ; 
II - a fixação de alíquotas internas inferiores às fixadas pelo Senado Federal 

para as operações e prestações interestaduais . 
§ 1° São incentivos e beneficios fiscais: 
I - a redução de base de cálculo; 
II - a devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 

imposto ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 
III - o crédito presumido; 
IV - quaisquer outros favores ou beneficios dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do ônus do imposto; 
V - a anistia, a remissão, a transação, a moratória e o parcelamento; 
VI - a fixação de prazo de recolhimento do imposto superior ao estabelecido 

~ . 
em convemo. 

§ 2° Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão conceder, 
unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória e parcelamento de débitos fiscais 
relacionados com o imposto. 

§ 3° Os convênios, salvo para a fixação prevista no inciso II do caput, podem 
dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a um ou alguns 
Estados. 

§ 4° Os convênios de natureza autorizativa permitem a sua implementação, 
desistência e reimplementação, a qualquer tempo, independendo de novo convênio. 

Art. 28. Os convênios serão celebrados em reuniões do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONF AZ, composto pelo Secretário de Economia, Fazenda, 
Finanças ou Tributação de cada Estado e presidido pelo Ministro da Fazenda ou seu 
representante. 
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§ 1 ° O Conselho terá seu funcionamento regulado em regimento interno, 
aprovado por convênio. 

§ ?O O regimento interno será aprovado ou alterado por, no mínimo, quatro 
quintos dos membros do Conselho. 

§ 3° As reuniões serão instaladas com a presença da maioria absoluta dos 
membros do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cujo quorum será de 
quatro quintos dos membros. 

§ 4° As deliberações do Conselho dependerão: 
I - para concessão de isenções, incentivos e beneficios fiscais , bem como para 

redução de alíquotas, de decisão unânime dos membros presentes; 
II - para revogação, total ou parcial, de redução de alíquotas, bem como de 

isenções, incentivos e beneficios fiscais , de aprovação de quatro quintos dos membros 
presentes. 

§ 5° Dentro de dez dias, contados da data fmal da reunião, serão publicados no 
Diário Oficial da União os convênios celebrados. 

§ 6° O Poder Executivo de cada Estado, dentro de quinze dias, contados da 
publicação no Diário Oficial da União, publicará no respectivo Diário Oficial o ato da 
ratificação ou não desses convênios, vedada sua alteração ou aprovação parcial. 

§ 7° Consideram-se ratificados os convênios para os quais não houver 
manifestação do Estado na forma e no prazo previstos no parágrafo anterior. 

§ 8° O disposto nos §§ 6° e 7° aplica-se também aos Estados cujos respectivos 
membros do Conselho não tenham comparecido à reunião em que foram celebrados os 

~ . 
convemos. 

§ 9° Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for ratificado: 
I - por todos os Estados; ou 
II - nos casos de revogação, total ou parcial, de redução de alíquotas, bem 

como de isenções, beneficios e incentivos fiscais , por, no mínimo, quatro quintos dos 
Estados. 

§ 10. Até dez dias após [mdo o prazo previsto no § 6° promover-se-á a 
publicação relativa à ratificação ou à rejeição nacional dos convênios no Diário Oficial da 
União. 

§ 11. Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a que 
se refere o parágrafo anterior, salvo se neles houver disposição em contrário. 

§ 12. Os convênios ratificados obrigam todos os Estados, inclusive os que, 
regularmente convocados, não se tenham feito presentes na reunião. 

Art. 29. A inobservância das disposições previstas nos arts. 27 e 28 acarretará, 
imediata e cumulativamente: 

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria ou do serviço; 

II - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia de lei ou 
ato de que conste a dispensa do débito correspondente. 

Art. 30. Fica instituída a Comissão de Ética do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONF AZ, que terá como atribuição precípua analisar, julgar e encaminhar, 
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se for o caso, representação aos Tribunais de Contas Estaduais e à Procuradoria-Geral da 
República, quando caracterizado o descumprimento do disposto nos arts . )7, 28 e 29, sem 
prejuízo de outras sanções sugeridas ao plenário do Conselho pela Comissão. 

Parágrafo único - A Comissão será composta por dois representantes de cada 
macrorregião do País indicados pelo Conselho, que disciplinará o seu funcionamento 
através do regimento interno a que se refere o § ] ° do art. 28. 

Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002, inclusive, a União entregará 
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os ctitérios, 
os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar, com base no 
produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação no período julho de 1995 a junho de 
1996, inclusive. 

§ 1 ° Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os 

critérios previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 
§ 2° Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão 

provenientes: 
I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, 

a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo 
Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da 
União; 

II - de outras fontes de recursos. 
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4° O prazo defmido no caput poderá ser estendido até o exercício financeiro 
de 2006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no subitem ? .1. do Anexo. 

§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 65, 
de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996. 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 
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I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior 
mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, 
bem como sobre prestações de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias 
entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 
Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 

consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 10 de janeiro de 1998; 
II - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de 

crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor; 
III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 

pennanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor. 

Art. 34. Até o exercício frnanceiro de ?013, inclusive, o disposto nos arts . ?2 e 
27 a ?9 desta Lei Complementar não se aplica às indústrias instaladas ou que vierem a 
instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado aos demais Estados determinar a 
exclusão de incentivo fiscal , prêmio ou estímulo concedido pelo Estado do Amazonas. 

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar 
entendem-se feitas também ao Distrito Federal. 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts . 32 e 33 e no Anexo 
integrante desta Lei Complementar. 

JF/. 

Senado Federal, em) J de setembro de 1996 

I 

Sena or Renan Calh ·ros 
Segundo-Se retário do Senad Federal, 

no exe cício da Presidên ia 
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ANEXO 
(LEI COMPLEMENTAR N° , DE DE DE 199 ) 

1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos 
limites, critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo, com base no produto 
da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (ICMS), efetivamente realizada no período julho de 1995 a junho de 1996, 
inclusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento); 
1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos 

segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do 
ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até o 
exercício financeiro de 2.002, inclusive. 

) . ] . Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja 
razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a 
partir do exercício de 1998, fixado no sub item 5.8.2. e sujeito a revisão nos termos do 
subitem 5.8.3. , e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 
1996, ambos expressos a preços médios deste período, seja: 

) .1.1. superior a O,l O (dez centésimos) e inferior ou igual a O, P (doze 
centésimos), até o exercício financeiro de 2.003, il1.clusive; 

2.1.2 . superior a O, I? (doze centésimos) e inferior ou igual a 0,l4 (quatorze 
centésimos), até o exercício financeiro de 2.004, inclusive; 

).1.3 . superior a 0, 14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0, 16 
(dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de ).005, inclusive; 

2.1.4. superior a 0,l6 (dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 
2.006, inclusive. 

) .) . Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das diretrizes 
orçamentárias da União para os exercícios financeiros de 1996 e de 1997, no que couber, 
para que sejam fmanciadas e atendidas as despesas da União necessárias ao atendimento 
do disposto no art. 31 desta Lei Complementar, observados os limites e condições fixados 
neste Anexo. 

2.3 . O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de 
até cinco dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura de crédito 
especial para atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os demais 
recursos a serem entregues ainda no exercício fmanceiro de 1996. 

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 
3. I . A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita 

mensalmente. Período de competência é o mês da apuração. 
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3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o final 
do segundo mês subseqüente ao período de competência. 

3.3. O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta Lei 
Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União 
entregará ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), proporcionalmente aos respectivos 
valores previstos da entrega anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1 . para 
aplicação no exercício fmanceiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco por 
cento) aos seus Municípios, nos termos do subitem 1.1 . 

4 .2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos 
recursos a serem entregues mensalmente a cada Estado e a cada Município, antes de 
aplicado o disposto no item 9, um doze avos do respectivo valor do adiantamento, 
atualizado pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, até 
o mês do período de competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 
integralmente, dos recursos a serem ennegues a Unidade Federada no período ou 
períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

5. A cada período de competência, o valor a ser entregue ao Estado (VE), que 
inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da seguinte forma: 

VE = (ICMSb x P x A) - ICMSr 
N 

sujeito a: VE < VME, 

sendo: VME = VPE x P x A x T 
12 

-~ ----

5.1. VE é o valor apurado da entrega, referente a cada período de competência. 
5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base, este 

indicado pelo subscrito b, observado que: 

5.2.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período base é: 
5.2.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho 

de 1995 a junho de 1996; 
5.2.1.2 . a partir do segundo período de competência, igual ao período base 

anterior acrescido do mês seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo que, 
no período de competência imediatamente seguinte àquele em que o mês de junho de 
1996 estiver contido no período base, será incluído o mês de julho de 1995 ; 
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5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é 
julho de 1995 a junho de 1996. 

5.3. P é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio do 
período de referência e o índice de preços médio do período base, adotando-se o Índice 
Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter nacional. 

5.4. A é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três 
centésimos) nos exercícios financeiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios financeiros 
se intes, i ual ao valor a urado da seguinte forma: _ 

A = CxE 
L _______ _ ------- _ __ -.J 

5.4.1. C é o fator de crescimento, igual a: 
5.4.1.1. no exercício frnanceiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e 

seis décimos de milésimo); 
5.4.1./ . nos exercícios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (um inteiro e 

setecentos e dezesseis décimos de milésimo); 

r--____ 5 .4.2. E é o fator de eficiência rela_t_iv_a-"-, -,ig,,",-u_a_l_a_: -------- --- l 

E = 1 + ~R 

ou 

E = 1 + ~U, 

o que for maior 

--------------~ 

5.4./ .1. ~R é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao dos 
demais Estados, cu'o valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

--- -- , 

ICMS/UFv _ ICMS/BRv - -
ICMS/UFp ICMS/BRp 

L - - ----- ----- -- ------------- __ J 

5.4.2.2. ~U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao da 
União, cu'o valor será o resultante da ~!icação pa seguinte fórmula: __ _ 

ICMS/UFv _ ATU/UFv 
ICMS/UFp ATU/UFp 

-------

5.4.2.3 . ICMS/UF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado; 
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5.4.2.4. ICMS/BR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos 
demais Estados; 

5.4.2.5. ATUIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo 
as receitas tributária e de contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e 
excluídas as receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e, quando 
incidentes sobre instituições fmanceiras, do imposto de renda sobre pessoas jurídicas e da 
contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do imposto de renda retido na fonte 
sobre rendimentos de capital e remessas para o exterior, da contribuição provisória sobre 
movimentação financeira e de outros tributos de caráter provisório que venham a ser 
instituídos; 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo subscrito v' é: 

5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês; 
5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao 

período de avaliação imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente; 
5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência 

acrescido dos onze meses imediatamente anteriores ; 
5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscritop' é 

aquele formado pelos mesmos meses que compõem o período de avaliação, um ano antes 
deste último; 

5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação (ICMSIUFp, 

ICMS/BRp e A TU/UF p) serão atualizados para preços médios do período de avaliação, 
pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação 
Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de preços de caráter nacional. 

5.5 . ICMS r é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência, 

indicado pelo subscritOr> observado que: 
5.5.1. nos primeiros doze períodos de competência, o período de referência é : 
5.5.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês; 
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período de 

referência imediatamente anterior acrescido do mês seguinte; 
5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de 

referência é igual ao período de competência acrescido dos onze meses imediatamente 
anteriores . 

5.6. T é o fator de transição, cujo valor é igual: 
5.6.1. a 1 (um) nos exercícios financeiros de 1996, 1997 e 1998; 
5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 

milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta 
milésimos), respectivamente, nos exercícios financeiros de 1999, 2000, 2001 e 2002, 
ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto : 

5.6.2.1. no subitem 2.1.1. , em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), 
respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001 , 200) e 2003 ; 
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5.6./.2. no subitem 2.1.2. , em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) e 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999,2000,2001, 2002, 2003 e 2004; 

5.6.2.3 . no subitem 2.1.3., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 
(quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), respectivamente, 
nos exercícios de 1999, /000, 2001 , /002,2003, ')004 e 2005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4. , caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 
(três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos exercícios de 1999, 
2000, 2001 , 2002, /003, /004, 2005 e /006. 

5.7. N é o número de meses que compõem o período de referência. 
5.8. VME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a 

parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da entrega anual 
de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores de atualização (P), 
ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1997, o valor previsto da entrega 
anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho de 
1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três bilhões e 
seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, é: 

Acre R$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá 

I 

R$ 20.719.213 , 10 I 
Amazonas R$ 34.07 3.345,57 
Bahia R$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645,01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,1 5 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 
Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22 
Minas Gerais R$ 43 7 .956.072,19 
Pará R$ 158.924.710,50 
Paraíba R$ 16.818.496,99 
Paraná R$ 352.141. 7 01 ,59 
Pernambuco R$ 81.223.637,38 
Piauí R$ 14.593.845,83 
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Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27 
Rio de Janeiro R$ 291.799.979,19 
Rondônia R$ 14.608.957,22 
Roraima R$ 7.237.777,73 
Santa Catarina R$ 116. 797.618,94 
São Paulo R$ 985.414.322,57 
Sergipe ! R$ 14.670.108,64 I 

Tocantins R$ 4.611.279,20; 

5.8.2. nos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o valor previsto da 
entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a 
junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 4.400.000.000,00 
(quatro bilhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas 
d M· ,. , e seus umClplOS, e: 

Acre R$ 5.972.742,49 
Alagoas R$ 53.413.686,32 
Amapá R$ 21.516.418,81 
Amazonas R$ 50.234.403 ,21 
Bahia R$ 165.876.967,44 
Ceará R$ 87.950.627,96 
Distrito Federal R$ 58.559.486,64 
Espírito Santo R$ 169.650.089,02 
Goiás R$ 93 .108.148,77 
Maranhão R$ 65.646.646,51 
Mato Grosso R$ 93.328.929,22 
Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89 
Minas Gerais R$ 509.553 .128, 12 
Pará R$ 169.977.837,01 
Paraíba R$ 23.041.487,4 1 
Paraná R$ 394.411.651,45 
Pernambuco R$ 10 1.621.401,92 
Piauí R$ 18.568.105,75 
Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37 
Rio Grande do Sul R$ 377.052.391,48 
Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87 
Rondônia R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 
Santa Catarina R$ 144.198.422,18 
São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 19.101.069,13 
Tocantins R$ 6.402.775,60; 
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5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, 
fixado no subitem anterior, será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
ser realizada pelo CONF AZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a bens 
de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, 
sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro semestre de 1998, observado o 
seguinte: 

5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de fevereiro a 
agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício financeiro de 1998 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão 
comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os 
percentuais de redução aplicados à receita do imposto no período julho de 1995 a junho 
de 1996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, relativo aos 
exercícios financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 5.8.1. ; 

5.8.3.3 . o resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE 
de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5.8 .2., e será utilizado nas 
apurações relativas aos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças 
apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período ou períodos 
imediatamente seguintes ao fmal do processo de revisão. 

5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado 
Federal, fica autorizada, desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o montante 
equivalente ao valor máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das Unidades 
Federadas, apurado nos termos deste item para cada exercício financeiro . 

6. Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, cada Estado 
poderá optar, em caráter irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor do 
fator de ampliação (A), relativo aos exercícios financeiros de 1998 e seguintes: 

-l 
A = C +F 

L 

6.1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 5.4.1. 
6.? F é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro 

período de competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 
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se i1PIB/BR < O ou i1ICMS < (1,75 x i1PIB/BR), 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F = (i1ICMS/UF) - 1,75 x (i1PIB/BR) 

6.2 . 1. i1PIB/BR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do País, 
estimada e divulgada trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, comparando-se com igual pedodo um ano antes: 

de 1998; 

6.2.1.1. em janeiro de 1998, o valor referente ao quarto trimestre de 1997; 
6.2.1.? em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998; 
6.2.1.3 . em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998; 
6.2.1.4. em outubro de 1998, o valor referente aos três primeiros trimestres 

6.2.1.5. em janeiro de 1999, o valor referente ao ano de 1998; 
6.2.1.6 . a partir de abril de 1999, o valor referente ao pedodo de doze meses 

imediatamente anterior ao período de competência considerado; 
6.2. 2. i1ICMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do ICMS do 

Estado entre o pedodo de avaliação e igual pedodo um ano antes, este expresso a preços 
médios do pedodo de avaliação, mediante atualização pela variação do Indice Geral de 

• Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua 
ausência, por outro índice de caráter nacional; 

6 .2 .2.2. o período de avaliação é: 
6.2 .2.2.1. em janeiro de 1998, o mesmo mês ; 
6.2.2.2.2. em abril de 1998, o pedodo fevereiro a abril de 1998; 
6.2.2.?3. em julho de 1998, o pedodo fevereiro ajulho de 1998; 
6.2.2.2.4. em outubro de 1998, o período fevereiro a outubro de 1998; 
6 .2.2.2.5 . em janeiro de 1999, o pedodo fevereiro de 1998 a janeiro de 1999; 
6.2 .2.2 .6 . a partir de abril de 1999, o período de competência considerado 

acrescido dos onze meses imediatamente anteriores ; 
6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de 

competência de cada trimestre aplica-se aos três pedodos de competência daquele 
trimestre; 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo 
Estadual, no devido prazo, ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no Diário 
Oficial da União. 

7. A cada pedodo de competência, se o montante de recursos a ser entregue ao 
conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 
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8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus 
Municípios, a cada exercício financeiro, serão revistos e compatibilizados com base no 
respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. 
Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência 
imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios 
mensais, bem como do balanço anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos 
para a data em que for efetuada a entrega do período de competência seguinte, desde que 
regularizado o fluxo de informações. 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos outros 
Estados, fica o Ministério da Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação do 
ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu balancete ou relatório 
mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministério da 
Fazenda deverá apurar e publicar no Diário Oficial da União a arrecadação tributária da 
União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a 
arrecadação global no País constante de seus balancetes periódicos e do balanço anual. 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 
União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos 
utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de 
cálculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, para seu 
conhecimento e controle. 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município 
observará o disposto neste item. 

9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição previstos 
no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da 
Unidade Federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 9.2. e 9.3. , que será 
deduzido do valor a ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas previstas 
no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada, em cada período 
de competência e por uma das duas formas previstas no subitem 9.4. , serão 
obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurada no 
respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas 
e não pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração 
indireta; 

9.2.? contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vincendas 
no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da 
administração direta e depois as da administração indireta; 

9.?3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte 
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àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 
administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

9,/.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da 
administração federal , direta e indireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração 
indireta. 

9.3 . Para efeito do disposto no subitem 9.2.4. , ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

9.3 .1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade 
Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro 
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte 
àquele em que serão entregues os recursos; 

9.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias 
informações . 

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e 
do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas: 

9.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série espe ial , 
inalienáveis, com vencimento não infelior a dez anos, remunerados por taxa igual ao 
custo médio das dívidas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, com 
poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou 

9.4.2. correspondente compensação. 
9.5. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 

competência, equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor 
da dívida apurada nos termos dos subitens 9./ . e 9.3. e liquidada na forma do subitem 
anterior, serão satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiári o. 

10. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado 
de que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação 
ou do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

11. As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também feitas 
ao Distrito Federal. 
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PROJETO DE LEI 

Projeto de Lei Complementar n° 95/96, na Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n° 57/96-Complementar, no Senado Federal 

EMENT A: Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências. 
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Parte sancionada: Lei Complementar nO 87, de 13/09/96 
(D . O. de 16/09/96) 
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- art . 34; 

LEITURA: 

/96-CN 
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SGM/P 8 16 

Brasília , 10 de outubro de 1996. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei Complementar nO 95, de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e 

do Distrito Federa l sobre operações relat ivas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências" . 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado EDINHO BEZ 

Gabinete nO 703 , anexo IV 

NESTA 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

Atenciosamente , 

,1 V1 J :) S I 



SGM/P 8 13 

Brasília , la de outubro de 1996 

Senhor Pres idente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 321 , de 19 de setembro de 

1996, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados JAIRO CARNEIRO, LUIZ CARLOS HAUL Y e EDINHO BEZ, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Le: 

Complementar nO 95, de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e d-= 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Aten,ciosamente, 
.~ .. 

~--
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SGM/P 8 14 

Brasília , 10 de outubro de 1996. 

Senhor Deputado. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei Complementar n° 95, de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e 

do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação , e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado JAIRO CARNEIRO 

Gabinete n° 284, anexo III 

NESTA 

Atenciosamente , 

L 
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SGM/P 815 

Brasília , 10 de outubro de 1996. 

Senhor Deputado , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei Complementar n° 95, de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e 

do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências" 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Gabinete nO 701 , anexo IV 

NESTA 

Atenciosamente, 

L~ 
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Presidência da República 
. ~ 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Mensagem n' 869 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelêocia que, nos termos do parignfo I' do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n' 57, de J996-Complementar (I!: 
95/96-Complemem.ar na Câmara dos Deprt'dos que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federlll sobre operações relativas à citculaçio de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de rranspone imerestadual e imermunicipal e de comunicação, e da outras providências" . 

A anilise do projeto de lei revela que alguns de seus dispositivos merecem 
reparos, face à Constituição Federlll ou ao imeresse público: 

O veto incide sobre o § 4' do art. I J e arts. 22, 27, 28, 29, 30 e 34. 

§ 4' do.11. 11 

UArt. 11 ............. ........ ..................... ..... ... ................................ ........................ . 

§ 4' Na aplicação do inciso J do parSgrafo único do art . J 58 da Constiruição 
Federal. as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade 
da area alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor adicionado ser 
imputado ao Municipio da sede do estabelecimento, e a outra metade aos demais 
Municípios, proporcionalmente às respectivas panicipaçães territoriais na referida 
área. 

v - a anistia. 8 remissão. a tranS3Çâo. a moratória e o parcelamento: 

\ I . a rlxacào ae prazo o:: recolrumemo ao unoosw suoenor a" 
estabelecido em convêruo . 

§ 2' Os convenios definirão as condições gerais em que se poderão 
conceder. unilateralmente. anistia. remissão. transação. moratória e parcelamento de 
debitas fiscais relacionados com o imposto. 

§ 3' Os convênios. salvo para a fixação "",vista no inciso Il do cap"/, 
podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a um ou 
a1gWlS Estados. 

§ 4° Os converuos de natureza autorizativa permitem a sua 
implementaÇão. desistência e reimplementação, a qualquer tempo, independendo de 
novo convênio. 

An. 28. Os convenios serão celebrados em reuniões do Conselho Nacional 
de Política Fazeodaria - CONFAZ, composto pelo Secretário de Economia, 
Fazenda, Finanças ou Tnbutação de cada Estado e presidido pelo Ministro da 
Fazenda ou seu represemame. 

§ J' O Conselho terá seu funcionamento regulado em regimento imemo, 
aprovado por cODvénio. 

§ 2' O regimento interno será aprovado ou ahentdo por, no mínimo, 
quatro quintos dos membros do Conselho. 

§ 3' As reuniões serão instaladas com a presença da maioria absoluta dos 
membros do Conselho. ressaJvado o disposto no parágrafo amenor. cujo quorum 
será de quauo quintos dos membros. 

§ 4' As deliberações do Conselho dependerão : 

I - para concessão de isenções. incentivos e beneficios fiscais. bem como 
para redução de aliquOta5. de decisão W1ânime dos membros presentes; 

11 . para revogação, total ou parcial de redução de aliqUOta5. bem como 
de isenções. incentivos e beneficios fiscais, de aprovação de quauo quimos dos 
membros presentes. 

§ 5' Dentro de dez dias. contados da data final da reunião. serão 
Rnões do veto publicados no Diário Oficial da União os convênios celebrados. 

A regra determina que na aplicação do ar! J 58, parágrafo único, I, da 
Constituição. as operações de usinas hidrelétricas consideram-se ocorridas na totalidade da área 
alagada pelas respectivas barragens, devendo metade do valor adicionado ser imputado ao Municipio 
da sede do estabelecimento, e a outra metade aos demais Municipios proporcionalmente as 
respectivas áreas de participação. Essa divisão do tributo refletirã de forma grave e abrupta sobre as 
fmanças do municipio-sede do estabelecimento, desestrururando sua principal fonte de receita 80 

reduzi~la drasticamente em SO~o. e isso no meio de exercício financeiro com orçamento aprovado 
Desse modo, face a ausência de regra de transição que minimize seus efeitos. impõe-se o seu veto 
por contrariar o interesse público 

• An. 22. Os Estados vedarão o aproveitamento de crédito. ainda que 
destacado em documento fiscal, quando em desacordo com o disposto nesta Lei 
Complementar." 

Razões do veto 

o preceito retira dos Estados aquele mínimo de discricionariedade inereme à 
apucaçào da legislação rributàna consagrada no Código Tnbutário Nacional. 

Essa rigidez do texto legal. ao abranger crédito destacado em documento 
fiscal. poderá.. inclusive. dar ensejo a processos judiciais cornra os erários estaduais. cormituindo­a im. em fonte de insegurança juridica 

.. Essas as razões que induzem seu veto por contrariar o interesse público . 

Arts. 27, 28 • 29 

·'Art. '2. 7. Os Estados. mediante convênio celebrado nos tennos do ano 28. 
deliberarão sobre : 

J - a concessão ou revogação de isenções. incentivos e beneficios fiscais ; 

11 . a fixacão de ahauotas tnternas infenores as fixadas pelo SenadCl 
Federal para as operaçôes e prestações UlterestadlWS. 

§ 111 São incentivos e beneficios fiscais : 

J - a red ução de base de câlculo: 

Il - a devolução totaJ ou parcial. direta ou indrre ta. condiCionada ou nà.Cl, 
do unooslO ao contribumte. a responsavel ou a terceiros: 

III . o credno presumido: 

1\ - QUalSOUer outros ravores ou beneficios dos QuaiS resulte reducão OlJ 

eiurunac.lo. alreta ou indireta. do onus 00 unpostc' : 

§ 6' O Poder Executivo de cada Estado. dentro de quinze dias. contados 
da publicação no Diário Oficial da União, publicará no respectivo Diário Oficial o 

ato da ratificação ou não desses convénios. vedada sua aheraçio ou aprovação 
parcial. 

§ 7' Consideram-se ratificados os convênios para os quais não houver 
manifestação do Estado na forma e no prazo previstos no paràgrafo anterior. 

§ 8' O dispo,1O nos §§ 6' e 7' .plica-se osmbém 80S Estados cujos 
respectivos membros do Conselho não tenham comparecido à reunião em que foram 
celebrados os convênios . 

§ 9' Considerar-se-ã rejeitado o convênio que não for ratificado: 

I - por todos os EstadoS; ou 

TI . nos casos de revogação. total ou parcial de redução de aliquotas. bem 
como de isenções, beneficios e incentivos fiscais. por, no mínimo, quatro quimos 
dos Estados. 

§ J O. Até dez dias após findo o prazo previsto no § 6' promover-se-á a 
publicação relativa à ratificação ou à rejeição nacional dos convênios no Diário 
Oficial da União. 

§ 11 . Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a 
que se refere o parágrafo anterior. salvo se neles houver disposição em cont.rãrio. 

§ 12. Os convênios ratificados obrigam todos os Estados. inclusive os que, 
regularmente convocados. não se tenham feito presentes na reunião. 

Art . 29. A inobservância das disposições previstas nos arts. 27 e 28 
acarretará.. imedJata e cwnWativamente : 

I . a nulidade do ato e a ineficâ.cia do crédito tisca1 atribuído ao 
estabelecunento recebedor da mercador13. ou do serviço; 

1I - a exigibilidade cio imposto não pago ou devolvido e a ineficãcia de lei ou 
alO de que conste a dlSpensa do débito correspondente:' 

Razões do veto 

o art. '27 estabelece que os favores e beneficios fisc3.1s nele relaCIOnados serão 
obleto ce convêmo ceicbraao entre os Estados. medwlte dehoeracão tomaaa nos termos do art. 28 . 

De sua vez.. o ano 28 estabelece Que os convêruos ~rão celebrados em 
reuniões do Conselho Nacional de Política Fazendana - CONF AZ. disciolmando sua composi~o . 

forma de funCionament o e atribuições. 
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Entretanto. o art . 61, § 1 c . almea "e", da Constituição Federal e taxaliva ao prescrever que e da iniciativa privativa do Presidente da República as ~is que disponbam 
sob~ a criação. estruturação e atribuições dos órgãos da administração publica. 

Em sendo o projetO de lei ora sob anãli.se originario do Poder Leg.islativo. e evidente que afronta a nossa Cana Maior ao tentar disciplinar materia situada na competência constitucional privativa do Presidente da Republica configurando-se flagrante a inconstitucionalidade do art. 28, e. via. de conseqüência. dos am. 27 e 29. já. que os ordenamentos neles contidos dependem de forma inseparável dos mandamentOS do arL 28. 

Alem disso , é de se assinalar que o veto aos ans. 27. 28 e 29 não afeta o disciplinamemo da matéria neles tratada. que continua regulada pela Lei Complementar nll 24. de 7 de .laneiro de 1975. 

"Art. 30. Fica instituída a Comissão de Etica do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, que terlÍ como atnbuição pn:cipua analisar, julgar e encaminhar. se for o caso. representação aos Tribtmais de Comas Estaduais e à Procuradoria-Geral da Repubtica quando caracterizado o descumprimento do disposto nos arts. '27. 28 e 29. sem prejuizo de outras sanções sugeridas ao plenãrio do Conselho pela Comissão. 

Parâgrafo ünico - A Comissão serâ composta por dois representantes de cada macrorregião do Pais indicados pelo Conselho, que discipÜrlara o seu funcionamento através do regimento interno a que se refere o § lOdo art_ 28." 

RazõC!i do veto 

o an o 30 incide na mesma inconstitucionalidade que vicia o ano 28. ou seja. atnta com o disposto no ano 61. § I' . inciso 11. almea ...... da Constituição Federal pelas mesmas razães aduzidas na aruilise do precitado art. 28 . 

e '27 
.. Art . 34. Até o exercício financelTo de 2013. inclusive. o dispostO nos ans. '2'2 a 29 desta Lei Complementar não se aplica as induStrias instaladas ou que vierem a 

instalar-se na Zona Franca de Manaus. sendo vedado aos demais Estados determinar a exclusão de incentivo fiscal, primio ou estimulo concedido pejo Estado do Amazonas." 

Razões d o veto 

Estando a matéria nele disciplinada vinculada diretamente ao disposto nos ans. 22 e 27 a 29 do projeto em exame, sua vigéncia encontra-se prejudicada, impondo-se seu veto por falta de objeto. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a Vetar em pane o projeto em causa. as quais ora submeto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 13 de setembro de 1996. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
MlN1STERIO DAS COMUNlCAÇÕES 

Exposição de Motivos 

N° 154. de 11 de setembro de 1996. Transferência indireta, para novo grupo de cotistas. da concessão outorgada à SOCIEDADE RADIO CLUBE DE BILAC L mA . para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Bilac. Estado de São Paulo " Autorizo Em 13 .9.96" 

• SECRETA RI A DE ASSllNTOS EST RAT ÉG ICOS 

Diretoria de Apoio Logístico 
Comissão Naciona l dc Energia Nuclear 

DESPACHOS 
TraIa-se o presente Processo nO 1962/96 da contrataçao dos servu;:os de manutenç:to para 02 (duas) licenças de uso do Software de Gerenciamento de Base GUPTA SOl Sase. pe lo penodo de 01 (um) ano. Jun to a Empresa GHB COMERCIAL LTOA_ CGC 00906 086/0001-16 no valor de RS 3358.00 (três mil. trezemos e clnquenta e 010 rea is) Fundamentado no InCISO I do Anlgo 25 da Lei nO 8666/93. de 21 0693 e alteraçOes posteriores COnforme Certidão nO 960305/603 emlllOa em 05 03 9ô pelas ASES • Assoclaçao BraSileira das Empresas de Sonware 

RIO de Janeiro 10 de setembro de 1996 
JAMIL CAPELARO 

Gerente de Material e PatnmOmo 

Funoamentado na Justificativa aCima e no InCISO I do Artigo 25 da Le i nO 8 666/93. declaro mexlglvel a l lcltacac.. 
RIO de Janeiro 10 de setembro de 1996 

TELlRIO GOMES DA SILVA NETTO 
Superlntenoente de Infra -Estrutura 

Rat.flco o Ato de IneXigibilidade de llcltaç:to, conforme o OISpOStO no Artigo 26 da lei nO 8 666/93 de 2106 93 

RIO oe Janeiro 10 de selemoro de 1996 
REGINA CELlA ANDRADE SABOIA 

DIretora 

Instituto de Radioproteçào e Dosimetria 
DESPACHOS 

1) Trata·se o presente Processo/IRD nO 0278/96 oe aqulslçao de 1512 Caixas de Filme Personal Monltonng, que serao fornecidos pela firma AGFA -GEVAERT ARGENTINA S/A, no valor de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais ). Sendo aSSim, com base no Parecer da Procuradona JurldlCa as fts 12, solicito autonzaçao para contrataÇão da refenda firma de acordo com o disposto no Artigo 25, Inciso I da lei nO 8666. de 21 06 93, com redaçao dada pela lei nO 8 883. de 08 06 94. por se tratar de fornecedor exclUSIVO 

2) Trata-se o presente Processo/IRO nO 0401196 de aQulslçaO de um equipamento "Medidor de Radlaçao 124 com sonda proporcionai BF3 esfénco (esc em MSvlhr , Que sera fornecido pela firma lUOlUM MEASUREMENTS, INC. USA no valor de RS 3630.00 (Três mil seiscentos e tnnta rea is) Sendo assim com base no Parecer da ProcuradOria Jundlca as fls 10 sohclto autonzaçao para contrataçao da referida firma de acordo com O disposto no Artigo 25, InCISO I da Lei nO 8 666. de 21 06.93, com redaçao dada pela lei nO 8.883, de 08.06 94, por se tratar de fornecedor exclUSIVO. 

3) Trata -se o presente Processo/IRD nO 0402/96 de aQulslçaO de um equipamento "Optlon 2056·003, Cassetes Pack of 10 unlts FPR 2056 PMCA", Que sera fornecido pela firma O. S. OAVIOSON CO., INC. - USA. no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e qUinhentos reais). Sendo aSSim, com base no Parecer da Procuradona JurfdiC3 as fls. 07. solicito autonzaçao para contrataçao da refenda firma de acordo com o disposto no Arugo 25, ·Capuf, da Lei nO 8 666, de 21 .06 93, com redação dada pela Lei nO 8.883, de 08 06.94, por se tratar de fornecedor exclUSIVO. 

4) Trata-se o presente Processo/I RD nO 0775/96 de aQulSlçaO de um equipamento "XR· 100T-CZT detetar de raios-X e PX2T ·CZT fonte de allmentaçao e amplificador" . Que sera fornecido pela firma AMPTEK, INC. - USA, no valor de R$ 6.050,00 (Seis mil e clnqoenta rea is). Sendo aSSim, com base no Parecer da Procuradona Jurldlca As fls. 20, SOliCito autonzaçao para contrataçao da retenda firma de acordo com o disposto no Artigo 25, ·Capur, da Lei nO 8 666, de 21 .06 93, com redaçao dada pela lei nO 8.883, de 08 06.94, por se tratar de fornecedor exclUSIVO 

5) Trata-se o presente Processo/IRD nO 0780/96 de aQulsiçao de um equipamento "MOnitor de Neutrons, modelo 190N (Portable Neutron Survey Meter. com detector proporcionaI SF3, com esc. em micro Svlh)", que sera fornecido pela firma VICTOREEN, INC. - USA. no valor de R$ 8.000.00 (Orto mil rea is) Sendo aSSim. com base no Parecer da ProcuradOria Juridlca as fls 15. sohclto autonzaçao para contrataÇ-ao da refenda firma de acordo com o disposto no Artigo 25, InCISO I. da Lei nO 8 666. de 21 06 93. com redaçao dada peta lei nO 8 883. de 08 06 94, por se tratar de fornecedor exclUSIVO 

RIO de Janeiro, 10 de setembro de 1996 
SONIA MARIA BARBOSA 

Assessor ComerCiai 

Fundamentado na JustificatIVa aCima e no Artigo 25 InCISO I da Lei nO 8.666193 . declaro inexiglvel a LlCrtaÇao 

RIO de Janeiro, 10 de setembro de 1996 
LUIS ANTONIO LEMOS DE ALMEIDA 

Gerente de ApoiO Loglstlco 

Ratifico o Ato de IneXigibilidade de Licitaçao, conforme o disposto no Artigo 26 da Lei nO 8 666/93, de 21 D6 93 

IOf . n9 59/96 ) 

Rio de J aneiro , 10 de set..eIrbro de 1996 
CARLOS ALBERTO NCGJEIRA DE OLIVEIRA 

SUperinterrlente 
SUbstituto 

1) - Trata-se o presente Processo/IRD nO 0164/96 de aquisição de Monitor de ExposiçAo, Que serão fornecidos pela firma EBERLlNE INSTRUMENTS - MÊXICO, no valor de R$ 1.500,00 (Hum rnil e QUinhentos reais). Sendo assim, com base no Parecer da Procuradona Jurídica às fls . 23. solicrto autorização para contrataçào da referida f irma de acordo com o disposto no Artigo 25, Inciso I da lei n° 8.666, de 21 .06.93. com redação dada pela lei nO 8.883, de 08. 06 .~ , por se tratar de fomecedor exclusivo. 

2) - Trata-se o presente Processo/IRO n° 0758196 de aquisição de Sistema de Medição Cal 9015 MS, que sera fomecido pela firma PROLAB SALES INC. USA, no valor de R$ 7.830,00 (Sete mil . oitocentos e tnnta reais). Sendo assim, com base no Parecer da Procuradona Juridlca às fls 17. sollcrto autorização para contratação da refenda firma de acordo com o disposto no Arttgo 25. Inciso I da LeI nO 8.666, de 21 .06.93. com redação dada pela Lei nO 8.883. de 08.06.94, por se tratar de fornecedor exduslvo 

3) - Trata-se o presente Processo/IRO n· 0779/96 de aquisição de Sistema de Detenção de Germamo. Que será forneCido pela firma CANBERRA - NUCLEAR PROOUCTS GRUOP. - USA, no valor de R$ 124.000.00 (Cento e Vinte e Quatro mIl rea is) Sendo assim. com base no Parecer da Procuradoria Juridlca às Os '7 . sohClto autonzação para contratação da referida firma de acordo com o disposto no Artigo 25, ·Caput". da Lei n· 8.666. de 21 06 93, com redação aada pela Lei nO 8 883, de 08 06.94, por se trata r de fornecedor exclUSIVO 

4) - Trata-se o presente ProcessollRO n· 0913196 de aqUIsição de Sistema de Espectrometna Gamade Ultra· RadlO Background, Que serâ fomecldo pela ftrma CANBERRA • NUCLEAR PROOUCTS GRUOP. - USA, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) . Sendo assim. com base no Parecer da Procuradona Juridlca às fls. 12, soliCito autonzação para contratação da referida flnna de acordo com o disposto no An lgo 25. InCISO I. da lei nO 8666. de 21 06.93, com redação dada pela l ei n° 8.883, de 08.06 94 , por se tratar de fornecedor exclusIVO 

RIO de Janeiro, 11 de setembro de 1996 
SONlA MARIA BARBOSA 

Assessor ComerCIai 

Fundamentado na JUStificativa aCima e no Artigo 25 Inoso I da Lei n· 8 666/93, dedaro Inex.givel a licrtação 

RIO de Janeiro. 11 de setembro de 1996 
LUIS ANTONIO LEMOS DE ALMEIDA 

Gerente de ApOIO LogIStl CO 

Ratifico o Ato de IneXigibilidade de liCitação. conforme o diSPOsto no Artigo 26 da LeI n· 8 666/93 . de 21 06 93 

R~o de Ja neiro, 11 de setemoro de 1996 
CARLOS ALBERTO NOGUSIRA DL OLIVEIRA 

Supe r~ntendente IOf. n" J81/96) SubstitutO 

GAB INETE DO MINISTRO EXTRAORD IN.Á.RIO 
DI:: POLÍTICA Fl'NDI..\RIA 

Instituto Nac ional de Colonização e Reforma Agrária 
Superintend ênci a Regional no Pará 

o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA , no uso das atnbUlções que lhe são confenda!. pela Portana INCRAIP n· 358 , de 20 de mala de 1994. publicada no O O U de 24 de maio de 1994 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N? 95/96 

A U T O R: A N T O N I O KA N D I R 

SANCIONADO EM: 13.09.96 

PUBLICADO NO D.O. de 1h.n9.CJ6, -p a 9 • 18261, co 1 • o 1 

Lei: 

LEI COMPLEMENTAR N" 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outra~ 

. providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. 10 Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações 
re1ativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestaÇões se iniciem no exterior. 

Art. r o imposto incide sobre: 

I • operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 
alimentação e bebidas em bares. restaurantes e estabelecimentos similares; 

.. -- . n -prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, 
de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

m - prestaÇões onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a 
geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 
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IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 

competência tributaria dos Municipios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre 
serviços, de competência dos Municipios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ I ° O imposto incide também 

I - sobre a entrada de mercadoria imponada do exterior, por pessoa fisica ou juridica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do estabelecimento; 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatario, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustiveis liquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente. 

§ 2" A caracterização do fato gerador independe da natureza juridica da operação que o constitua. 

An. 3° O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primarios e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

rn -' operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustiveis liquidC's e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização; 
,. ,-

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial; 

V -.. operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municipios. ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar; 

. . . . _ VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de estabelecimento industrial. comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrenies de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação eferuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 
.' 

VIII - operações de arrendamento mercantil, nào compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatario; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis _ salvados de sinistro para companhias seguradoras. 
Parágrafo unico . Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de mercadoria realizada com o fim especifico de exponação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exponadora, inclusive tradings ou outro estabelecimento da 
mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

An. 4° Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou juridica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comerci~, operações de circulação de mercadoria ou 
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prestações de serviços de transpone interestadual e intermunicipal e de comunicação. ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. E também contribuinte a pessoa fisica ou juridica que, mesmo sem 
habitualidade: 

I - impone mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao ativo 
permanente do estabelecimento; 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado 
no exterior; 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas; 

IV - jidquira lubrificantes e éombustiveis liquidos e gasosos derivados de petróleo 
oriundos de outro Estado, quando não destinados á comercialização. , 

Art . 5° Lei podeni atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e 
acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles 
concorrerem para o não recolhimento do tributo. . 

" 

- Art . 6° Lei estadual poderá atribúir a contribuinte do imposto ou a depositário a 
qualquer titulo a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que o contribuinte assumirá a 
condição de substituto tributário. _ '. ., ~ '; -'~ . ' ~ ~ .,' > 

. § 1 ° A responsabilidade poderá ser atribuida em relaçã~ ao imposto i~cidente sobre uma 
ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes. cOnCbmitantes qu subseqüentes. inclusive ao 
valor decorrente da diferença entre ali quotas interna e interestadual nas operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que. seja contribuinte do 
imposto. __ .. . . ~ ..... ~ ~), . . t 

§ 2" A atribuição de responsabilidade dar-se-á em reiação a ~ei~dorias ou serviços 
previstos em lei de cada Estado. 

Art. 7" Para efeito de exigência do imposto por subStituição tributária, inclui-se, 
também, como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do 
adquirente ou em outro por ele indicado. ' • _.' . ~ 

Art. 8° A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação ás operações ou prestações antecedentes ou c~ncomitantes, o valor da 
operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituido; 

II - em relação ás operações ou prestações subseqüentes, ' obtida pelo somatório das 
parcelas seguintes: 

, 

a) o valor da operação ou prestação própria realizáda pelo substituto tributário ou pelo 
substituido intermediário; , 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 
transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

.. -.,::. ',' .. 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa ás operações ou prestações 
subseqüentes. ,. 

"'. .. 
§ 1 ° Na hipótese de responsabilidade tributária em relação ás operações ou prestações 

antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo responsável, 
quando: :-

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço; 

f 1. 03 
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11 - da saída subsequente por ele promovida. ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saida ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

detenninante do pagamento do imposto. 

§ ~o Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a cons~midor. único ou 
maximo, seja fixado por órgão público competente, a base de <:~culo do imposto, para fins de 
substituição tributaria. e o referido preço por ele estabelecido. 

. - r ' ,. '. 0'- ' • • " i"-· n - , ", , .i. ~' 1.' " . 

§ 3° Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou Importador, podera 

a lei estabelecer como base de c~lculQ este,preç~. l . ' 

- -. L 

§ 4° A margem a que se refere a alinea c do inciso II do caput será estabelecida com 
base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda 
que por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades 
representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços coletados, 
devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 50 O imposto a ser pago por substituição tributaria, na hipótese do inciso II do CIlput, 
corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da aliquota prevista para as 
operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o valor 
do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

Art. 9" A adoção do regime de substituição tributaria em operações interestaduais 
dependerá de acordo especifico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 10 A responsabilidade a que se refere o art. 60 poderá seratribuída: 
~""'_ .; :"~ " .'> . . ...... . . :. . '.-: •. ' , '." ." 

; ... , " 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 
lubrificantes, combustiveis liquídos e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuídoras de energia elétrica, nas operações internas e 
interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributario, pelo pagamento do imposto, 
desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço 
praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa 
operação. 

§ 2" Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II do 
parágrafo anterior, que tenham como destinatario consumidor final, o imposto incidente na operação 
será devido ao Estado onde estiver 10ca1izado o adquírente e será pago pelo remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do 
imposto pago por força da substituíção tributaria, correspondente: ao fato gerador presumido que 
nào se realizar. 

§ IOF ormulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa 
dias, o contribuinte substituido poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, 
devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. . 

§ 2" Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contraria irrecorrivel, o 
contribuinte substituido, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno 
dos créditos lançados, tambem devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais 
cabiveis. 

Art . 11 . O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e 
definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 

, 
/ 
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b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou 
quando acompanhado de documentação inidônea. como dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o titulo que a represente, de 
mercadoria por ele adquirida no Pais e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada fisica; 

e) importado do exterior, o do domicilio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso. de arrematação de mercadoria 
importada do exterior e apreendida; 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final , nas 
operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustiveis dele derivados, 
quando não destinados á industrialização ou á comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraido, quando nào considerado como ativo 
financeiro ou instrumento cambial; . 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peIXes, crustáceos e 
moluscos; 

n - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha inicio. a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 
documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 
legislação tributária; 

c) o do estabélecimento destinauirio do serviço, na hipótese do inciso XIII do art . 12 e 
para os efeitos do 9 3° .do art. 13; . 

. , ,,,, "" _'. 

III - tratando-se de prestação oner9sa de serviço de comunicação: 
" 

a) o da prestação do serviç'o de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 
entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão" repetição, ampliação e recepção; 

. . '. . 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 
cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

. . ~, ' .. ; .. 

c) o .do estabelecimento· ~Rátário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso 
xrn do art, 12; . 

I 

d) onde seja cobrado o serviço, ' nos demaís casos; 

IV - tratando-se de serviços-prestados ou iniciados no' exterior , o do estabelecimento ou 
do domicilio do destinatário, 

§ I ° O disposto na alínea c do inciso I não se aplica ás mercadorias recebidas em regime 
de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário , 

\ 

. § Z' Para os efeitos da a1inea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 
financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3° Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou público, 
edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas fisicas ou juridicas exerçam suas atividades 
em caráter temporário ou pennanente, bem como onde se encontrem annazenadas mercadorias, 
observado, ainda, o seguinte: . 

- . I - na impossibilidade de determinação do esiabelecime~tõ,-;;~~fdera-;~ 'c'~~~' ;ai o local 
em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a 
prestação; \ 

\ . 
n - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

m ~ considera-se também estabelecimento autônomo o veiculo usado no comércio 
ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular. 

§ 4° (VETADO) 

§ 5° Quando a mercadoria fo r remetida para annazém geral ou para depósito fechado do 
proprio contribuinte. no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-à ocorrida no 
estabelecimento do depositante. salvo se para retomar ao estabelecimento remetente, 

Art . 12. Considera-se ocorrido o fa to gerador do imposto no momento 

- da SaJda de mercadoria de estabelecimento de contribuinte. ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular; 

11 - do fornecimento de a1imentaçi\o', bebidas e outras mercadorias por qualquer 
estabelecimento; .. ~",, '", 

'.~ ~.; -' ..... :.:.. 
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v - do inicio da prestação de serviços de transpone interestadual e intermunicipal, de 

qualquer natureza; 

VI - do ato final do transpone iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação 

de comunicação de qualquer natureza; . 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municipios e com indicação expressa 

de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias imponadas do exterior; 

. . 
X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias imponadas do exterior 

apreendidas ou abando~adas; 

XII - da entrada no temtono do Estado de lubrificantes e combustiveis liquidos e 

gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando' não destinados a comercialização; 

. jai( - da utiÚzação, por contribuinte. de serviço cuja prestação se tenha iniciado em 

outro Estàdo e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1° Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em 

ficha, cartão ou asseme\\lados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário . . f. ' " 

, § ~ . Na hipótese do inciso' IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 

depositário, de ' inercadoná ou "bem importados po exterior deverá ser autorizada pelo órgão 

responsável ' pelo seu desemii~aço, que sÓmente se fará mediante a exibição do comprovante de 

pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em contrário. 

• .""- . " ,~ , 11 ,'-,," ' _.: . ••. • • . ~ • • :. ! ; ' 1! r :.:.. .. ~ ~ '. ~:.. ~ . . 

Art, 13 . A base de cálculo do imposto é: 

......... )' _ : .- .'.J ' . • -' ,'- ': • ... • -I _ • -, ~ , • • : J.- •• ~ ;. 'T-

I .. ííá saída de mercadoria prevista nos incisos L III e IV do art . 12, o valor da 

operação; 
'" , '. :,' ). '. - ..... . ... -. '_.I .. ~··' .t- , j . ~ . • _._-. " . ,_" .... ~.:_. .•..• • 

11 - na hipótese do inciso TI do árt. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria 

e serviço; 
-, . - .' " . . .. ; ~ . 

rn - ria p'restação de Serviço de transpone interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; -' , 

• ~ ~ ~.. - . 1' • • • -' •• 

IV- no fornecimento de que trata o' inciso vrn do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; , 
ú < 

...... ,-........ ; ~ 

, 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da a1inea b; 

,- . J ' ",' " 

, Y - na hipótese do m.,ciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de imponação, observado o 

disposto no art . 14; • 

. ~) imposto de Ú!)pona:ção; , \ ,- -,-. 

c) imposto sobre produtos industrializadós; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 
... ~ .... --- . 

e) quaisquer desp~s~~ aduaneiras; 
- < • 

VI - na hipótese do inciso X do án. 12. '0 valor da prestação do serviço. acrescido. se 

for o caso. de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso .do inciso XI do art . 12. o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de imponação e sobre. produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do an. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do an . 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1° Integra a base de cálculo do imposto: 

1 - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação 

para fins de controle; , . 

!. 

TI - o valor correspondente a: 
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LEI COMPLEMENTAR N? 

87/96 



§ 2° Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 
J.udustrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado a _ 
industrialização ou a comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. . 

§ 3° No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 
percentual equivalente a diferença entre a aliquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 
previsto. 

§ 4° N a saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 
pertencente ao mesmo titular. a base de cálculo do imposto c: : 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida. assim entendida a soma do custo da matc:ria­
prima. material secundario. mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado 
atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5° Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 
diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao 
imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expresso em Jlloeda estrangeira sera convertido em 
moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem 
qualquer acrc:scimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento 
efetivo do preço. , . . 

~ 

Paragrafo uruco. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do 
imposto de importação, nos termos da lei aplicàvel, substituira o preço. declarado. 

, 
Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art . 13, a base de 

cálculo do imposto c:: ,' ; " •. 

. I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu sinúlar, no mercado aiacadista 'do local da 
operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator 
ou gerador, inclusive de energia; - .. 

} 

II - o preço FOB estabelecimento industrial a vista, caso o remetente seja industrial; 

m - o preço FOB ,estabelecimento comercial a vista, na venda a outros comerciantes ou 
industriais, caso o remetente seja comerciante. 

§ I" Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessiv~ente : 

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação maiS 
recente; " 

• 
\ 

11 - caso o remetente nã<\ tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da 
mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no 
mercado atacadista regional . ,/ . _. . 

" 

§ 2° Na hipótese do inciso lI1 do caput, se o estabelecimento remetente não efetue 
vendas a outros comerciantes ou industriais ou.\ em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, 
a base de cálculo sera equivalente a setenta e ci~co por cento do preço de venda corrente no varejo. 

. . : ', "". " \ . - . -
Art. 16. Nas prestações sem preço detenninado, a base de cálculo do imposto c: o valor 

corrente do serviço. no local da prest~ão . • 
\ 

I . 
Art . 17. Quando o valor do frete. cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo 

titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 
interdependência. exceder os mveis normais de preços em vigor. no mercado local. para serviço 

, 
semelhante, constantes de 1abelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente seni 
havido como pane do preço da mercadoria. " 

\ 

Paràgrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando: 

I - uma delas, por si , se~s sócios" ou acionistas: e respectivos cônjuges ou filhos 
menores, for titular de mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

11 - uma mesma pessoa fizer pane de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com 
funções de gerência. ainda que exercidas sob outra denominação; \ 

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer titulo, veiculo destinado ao 
transporte de mercadorias. 

Art. 18. Quando o calculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor 
ou o preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo 
regular, arbitrara aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fc: as 
declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou 
pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contéstação, avaliação contraditória, 
administrativa ou judicial. 

Art. 19. O imposto c: não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa a circulação de merCJIdorias ou prestação de serviços' de transporte interestadual e 
intermunicipal .e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 
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sej~ fuwx:iada.s e atendidas as despesas da União necessárias ao atendimento do disposto no an 
- -- 3 1 desta Lei Complementar. observados os iimites e condições fixados neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviara ao Congresso Nacional. no prazo de até cinco 
dias após publicada esta Lei Complementar. projeto de lei de abenura de crédito especial para 
atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os demais recursos a serem 
entregues ainda no exercício financeiro de 1996. 

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 

3.1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita mensalmente. 
Período de competência é o mês da apuração. 

3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o final do 
segundo mês subseqüente ao periodo de competência. 

3.3. O primeiro periodo de competência é o mês em que for publicada esta Lei 
Complementar . 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União entregará 
ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de RS 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais), proporcionalmente aos respectivos valores previstos da entrega anual de recursos 
(VPE), fixados no subitem 5.8.1. para aplicação no exerci cio financeiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente. 
75% (setema e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco por cento) aos seus 
Municipios, nos termos do subitem 1.1. 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos recursos a serem 
entregues mensalmente a cada Estado e a cada Municipio, antes" de aplicado o disposto no item 9, 
um doze avos do respectivo valor do adiantamento, atualizado pela variação do indice Geral de 
Preços, conceito Disporubilidade Interna, até o mês 40 período de competência. Eventual saldo 
remanescente será deduzido. integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no 
período ou períodos de competência "im~atameme ~guim~ at~ que seja anulado . ~ " . 

. . -. - . .'-

5. A cada peiiOdo -de competência. ~ valor a ser entregue ao Estado (VE), que inclui a 
parcela de seus Municipios, será apurado da seguinte forma: 

- ~- VE ''; 'àcMSh';P;;-A)- ICMSr 
N 

. ~ , ._-
~ :" .. .:l.!: -;, ... :: . ' t, ~ r: • -1 ! <)~ 

I 
I ~ _ : í 

.:; .::: .':":~~:C.~ .. :,-,· ~ :_! ,-- I ..... a. '. .... • • 

-:::!cn:~ ,-, .: ':!J 'I"~ ' .;~,.:.: i.;. ;.... ... ; :" ., - :- ' ,) , 'r; I· . " .. 
"3..""::"? "" " ', 

sendo: VME = vPE x Px A x T 
12 

1 

I 
S.LVE é O valor apurado da entrega, ;efeioj'te a cada períodô-dc·éOm'Petbicli. ... j 

t~?C~.2.. IÇ~b é .0. produto da arn"OIdaçio do ICMS no período base, este indicado pelo 
JUbscrito bo obsérvado que: _\ , "'. ' . ....... CI . 

'I-... ~........ ......... -.! -~ 

S.2.1. DOS primeiros doze períodos de competência, o período base é: 

S.2.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho de 1995 a 
junho de 1996' - _ '-' - --f' -'_'_~ .... .. - " -:.. •.. - , - • . ' - ._ •• "-- ~ .... 

, - l ...... - "':'. J . ::: _ ' • • ~ _ _ . _ . . ..: .. __ :.:'. , ~ ::' _.: ' 

5.2.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período base anteríor 
acrescido do mês seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo que, no período de 
competência imediatameme seguinte àquele em que o mês de junho de 1996 estiver contido no 
período base, será incluído o mês de julho de 1995; - " - - - • -'-- . - . .. 

• •• . • . -.' ~ I - _ '"",,: ! ~ . -; :::,---::'<'!:' ..... : w~t : 

S .2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é julho de 
1995 a junho de 1996. . 

S.3, P é o fator de atualização, igual à razão entre o indice de preços médio do período 
de referência e o índice de preços ' médio do período base, adotando-se o indice Geral de Preços, 
conceito Disponibilidade Interna (lGP-DI), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua 
ausência, outro indice de preços de caráter nacional. . " " " 

• • • • • . ... . .. .... ...... _ _ .. 4. .. ... - ;.- . "r" - _.... . ::1,-: , ....... -~ ', ...... l~'~ 

" 5.4 : A é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três centésimos) nos 
exercicios financeiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios financeiros seguintes, igual ao valor apurado 
da seguinte forma: . 

5.4. 1. C é o fator de crescimento, igual a: 

5.4.1.1. no exerci cio financeiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e seis décimos 
de milésimo); . .. 

5.4.1.2. nos exercícios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (um inteiro e setecentos 
e dezesseis décimos de milésimo); -

5.4.2. E é o fator de eficiência a: 

E-I +ÃR 

.~ .. 
ou 

" 
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5.4.2.1. ~ é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao dos detnals 
Estados. cu' o valor será o resultante da a li - da ime fórmula: 

ICMS/UFv _ ICMSIBRv 
ICMSlUFn ICMSIBRn 

5.4.2.2. ~U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente ao da União. 
cuio valor será o resultante da aplicação da selnlinte fónnula: 
I ICMS/UFv _ ADJlUFv 

ICMSlUFn ADJlUFn 

5.4.2.3. ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado; 

5.4.2.4. ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos demais 
Estados; 

. -5.4.2.5. ATUIUF é o produto da arrecadação da União no Estado. abrangendo as 
receitas tributária e de contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e excluidas as 
receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e, quando incidentes sobre 
instituições financeiras. do imposto de renda sobre pessoas juridicas e da contribuição social sobre o 
lucro liquido. bem como do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e 
remessas para o exterior, da contribuição provisória sobre movimentação financeira e de- outros 
tributos de caràter provisório que venham a ser instituidos; . '. . 

. 5.4.2.6. o periodo de avaliação, indicado pelo subscrito v' é: . 
~ .:l -: l · ·_ .•• _ . ... . ...4 __ • • _ . .. ~ •• ~ -- -

. ,,- ............ .. ~ - . 

5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês; 

'_' . -0'0 , _ -. -- o.J_""""_'_ --~ .-i.-· - -: '~ . :~: - ·- 0 '· 
.••• 1""' 

5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercicio de 1998, igual ao periodo 
de lVllliação imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente; __ ,~.-' ~~'1; ;;; ;'. o:, • " 

l . __ · • . - • ..._.._ .... _ . • _ - ....... . . . - . - ..•• ""--. - - _.- --

5.4.2.6.3. a partir do exercicio de 1999, igual ao periodo de Cómpetência acrescido dos 

onze meses_im~a~~:. ~~~ores; _. _" .: . . • .. .. : ,_ ' .. ? ..'.:.. •. 
..... -;-!"".lt. - - -:.:. _ .' 

5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscrit0p' é aquele 
formado pelos mesmos meses que compõem o período de avaliação, um ano antes deste último; 

• 

-- ..., ._ - -l" _ ..... - - " . " ... .. . " . . ~-

~ " .' ... -~"' . ' . . --~ -- . " ~.::J 

. 5.4.2.8. os valores reiatiVós ac;> . perlodo padrio para comparação (ICMSlUFp' 
ICMSIBR" ~ ATU!UFp) serão' an;alizados ' para preços médios do período de avaliaçio, peJa 
variação dÓ lndice Geral de Preços, ccinceito-Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, 
ou. Da sua ausência, por outro indice de preços de caráter bacional. . .. ;' . . ,." 

. , 

. ·-~.S:';I~ i· ;; ·~·:~.J~daç~~~lCMS~~~~ ~:':er;11~!: htdicado 

. . pejo IUb~or, ~b~o ~e:_ ~. ;~~!~. 0ê~:''01~ .. :;~~~ _~ ::~ L:-~~n: '._ : .... :_~ : .. . ~ Ti:, ~:-
, _ ~. ~áJ 1" nos prÍ!Ilelros" doze peno4hs de competência, o período de ref~cia é: . . . 

. . .. ' J --:':l. ,-';"~" .,~ , •• •• =_ ... ~~ .... - ! . ')n"-;-~?-(".;J~ -.avt!í~ "'Z".!~~:;l.--=~tw·1Í ~~ ~ .. ~~~! .......... t... ... ~~",, _ . ,"'~"""'4 " 

~~J)."I!<? primeiro penodo de competência, o mesmo mês; ,. i.õ<=· ' ·i)~ · : .~ . ~,'.'; ' 
.- ". . ... L I ~ ~ . _ _ ... __ . ?-3YU., 
-~. -... . , 
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao periodo de referência 

jmrdjat,niénie an~erior acrescido do mês seguiJtte; .:03. '3·,m,·jõr,;~' . ';; ~:,;: : : . ~ ; 
. . "' :': :.J~~6 ~~&:; r.~0 ,~(r!~r-j~:nt':) t>: :; ':·2 :;:,J :...: :: 

5.5.2. a partir do déciDio terceiro periodo de competência, o periodo de referência é 
igua1 ao periodo de competência acrescido dos onze meses imediatamente anteriores. . . 

5.6. T é o fator de transição, cujo valor é igual: 
' 1 \ ~ -

5.6.1. a I (um) nos exercicios fii1anceiros de 1996, 1997 e 1998; 
- - . 

5.6.2. a 0.900 (noveçattos- milmmos-), 0,775 (setecentos e Seletlta e cinco milésimos), 
0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 
respectivamente, nos exercicios fírumceiros de 1999, 2000, 200 1. e 2002, ressalvados os casos dos 
Estados enquadnrdos no disposto: .. : . i ...: :.::: i .) . , . .::r.e.)~~ ," """'~ "'~. ~ .'co.! !~.:;. ,':c'. !" " 1 

~,.~.~ ;: '::~.-:~Z s.~ :~'c n.l~.AC . l,!, r; .. ~ :~; 3'!r"'"' : : ljm~_ .I!,~~ . I ...... -i~ , •. ~ .h,. ••• ! ,, _ ,:, • • 

.• ~~_6.2. 1 . no subttem 2.1.1 .• em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0.775 
(setecento's' é ~tentae cinco milésimos), 0,62~. (seiscentos e vinte e cinco milésimos). 0,450 

(quatt'OCentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), respectivamente, nos exercldos- de" i~, 
2000,2001,2002 e 2003; . _ .. 

,-:t-.!-_':- . . ~~j .,- ~:! - e~ ;-t"! ;_,': '.':.j ~ I.~::_~:--:! :: 0 .• ~ ;;:..:: --::.; ;. • . , 
5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 

(setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 
(quatrocentos e cinqüenta milésimos), 217 (dois sétimos) e In (um sétimo), respectivamente, nos 
exercícios de 1999, 2000, 2001,2002, 2003 e 2004; 

~ - ~_ - __ _ ._~ _ ::-- _ .. ~ __ .,: .... r:,);:' i _ .. ' :-:·r J-"' . : .. .. r' :_. 

5.6.2.3. no subitem 2.1.3., em que o valor é igUal à 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 
(setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 
218 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), respectivamente, nos exercicios de 1999, 2000,2001 , 2002, 
2003 2004 e 2005 ' . ~. , , 
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5.8. 1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1997. o valor previsto da entrega anual de 
' 1ecursoS (VPE), expresso a preços meàios do periodo julho de 1995 a junho de 1996, ao conjuntO' 

das Unidades Federadas. e igual a R$ 3.600.000.000.00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), 
e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municipios, e: 

Acre I R$ 5.33 1.274.73 
AJallOas I R$ 48 .598.880.81 
AmaDa I R$ 20.719.213.10 
Amazonas I RS 34.023 .345.57 
Bahia RS 129.0 14.673.83 
Ceará R$ 66.400.645.0 I 
Distrito Federal I RS 47.432.892.61 
Espirito Santo I RS 148.862.799.15 
Goiás R$ 73 .335 .579.92 
Maranhão I RS 59 .783 .744.19 
Mato Grosso RS 82 .804 .150.57 
Mato Grosso do Sul I RS 62.528 .891.22 

Minas Gerais RS 432.956.072.19 
Pará RS 158.924.710.50 
Paraiba RS 16.818.496,99 
Paraná RS 352.141.201.59 
Pernambuco RS 81.223637.38 
Piauí RS 14.593 .845.83 
Rio Grande do Norte RS 21.213 .050.05 
Rio Grande do Sul RS 313 .652.856.27 
Rio de Janeiro RS 291.799.979.19 
Rondônia RS 14.608 .957.22 
Roraima RS 2.237.772.73 
Santa Catarina RS 116.297.618.94 
São Paulo RS 985 .414.322,57 
S RS 14.670.108,64 
Tocantins RS 4 .611.27920; 

5.8.2. nos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o valor previsto da entrega anual 
de recursos (VPE), expresso a preços medios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao 
conjunto das Unidades Federadas, e igual a RS 4.400.000.000,00 (quatro bilhões e quatroCentos 
milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, é: 

- ' -
Aae RS 5.972.742.49 
Alagoas - RS 53 .413686,32 
Amapá 

.,..-, 
RS 21.516.41881 

Amazonas RS 50.234.403,21 
Bahia RS 165.826.967,44 
Ceará RS 82.950.622.96 
Distrito F ederaJ RS 58.559.486.64 .. 

O Santo RS 169.650.089,02 -
Goiás RS 93.108 .14877 
Maranhão RS 65.646.646,51 
Mato Grosso RS 93 .328929.22 
Mato Grosso do Sul RS 71.501.907.89 
Minas Gerais RS 509.553 .128.12 
Pará RS 169.977.837.01 
Paraíba RS 23 .041.487.41 
Paraná RS 394.411.651.45 
Pernambuco RS 101.621 .40 1.92 
Piauí RS 18.568.105.75 
Rio Grande do Norte RS 26.396.605.37 
Rio Grande do Sul RS 372.052.391.48 

Rio de Janeiro RS 368.%9789.87 
Rondônia RS 17881.807.93 
Roraima RS 2.872.885.44 
Santa Catarina RS 144198.422.18 
Sio Paulo RS 1.293.240.592.06 
S RS 19.101.069.13 
Tocantins .. RS 6.402.775,60' . 

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, fixado no 
subitem anterior, será revisto com base nos resultados de apuração especial a ser realizada pelo 
CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que 
avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e consumo próprio do 
estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS 
no primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

5.8.3.1. para efeito da apuração nos periodos de competêncía de fevereiro a agosto de 
1998, o VPE correspondente ao exercícío financeiro de 1998 será temporariamente elevado em 
30"10 (trinta por cento); 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão comparadas ao 
produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo periodo e os percentuais de redução aplicados á 
receita do imposto no período julho de 1995 a junho de 1996, obtendo-se valores que serão 
acrescidos ao VPE de cada Estado, relativo aos exercicíos financeiros de 1996 e 1997, fixado no 
subitem 5.8.1.; 

5.8.3.3. o rcsult.do do cálalio previsto no subitem wenor substituirá o VPE de cada 
E""'o e o VPE global, de que. trata o p.hitem S.8.2,.c .a. utilizado DaS apurações relativas lOS 

'0.,,--~:pac:ic:i0l fina". eU os .de 1991 e "1Pántes. incl"sive apticMo idJoatiY'''lOJlc dade o ~-_. ,:-.v.;.~ 
,,:.GEB 3. 17 ~' •••• *!". i • .!'t~eào· cIO 199!;" u cIi&leoç:u .ÇUraiIã~';' Ou cIimii'",.,.ifOl ~ • . 

f 1. 1 3 

LE I COMPLEMENTAR 

N'? 87/ 96 



5.9. Respeitados os limites globais e co~cÍições estabelecidos pelo Senado Federal, fica 
_autorizada. desde ja. a emissão de titulas de responsabilidade do Tesouro Nacional e a inclusão de 

dotações no orçamento fiscal da União ate o montante equivalente ao valor nuiximo anual da 
entrega de recursos para o conjunto das Unidades Federadas. apurado nos tennos deste item para 
cada exerClcio financeIro . 

6. Ate trinta dias apos a publicação desta Lei Complementar. cada Estado poderá optar, 
em carater irretratavel. pela seguinte modalidade de cilculo do valor do fator de ampliação (A), 
relativo aos exerclcios financeiros de 1998 e seguimes: 

A=C+F 

6.1. C é o fator de crescimento, fixado no subitem 5.4.1. 

6.2. F é o fator de estimulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro período de.. 
competência de cada trimestre civil da seguinte forma: , 
I 
I se M'mIBR S O ou MCMS S (1,75 x M'mIBR), 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F = (MCMSIUF) - 1,75 x (M'mIBR) 

6.2.1. M'mIBR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do Pais, estimada e 
divulgada trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
comparando-se com igual período um ano antes:, . .' 

6.2. I . I . em janeiro de 1998, o valor referente ao quano trimestre de 1997; 

i 
6.2. I .2 . em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998; 

. 
6.2.1.3. em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998; 

6.2.1 .4. em outubro de 1998, o valor referente aos três primeiroS' trimestres de 1998; 
6.2.1.5 . em janeiro de 1999, o valor referente ao'ano de 1998; 

.. -
. '6.2.1.6. a partir de abril de 1999, o valor refesente 'ao periÓdo de doze meses 

imediatamente anterior ao período de competência considerado; 
. ",;.;--: - .- .L: -. 

6.2.2. MCMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do ICMS do Estado 
entre O período de avaliação e igual período um ano antes, este expresso a preços médios do 
período de avaliação, mediante atualização pela variação do Índice Gera1 de Preços, conceito 
Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro indice de 
caráter nacional; r .. 

6.2.2.2. O período de avaliação é: " 

6.2.2.2. I. em janeiro de 1998, o mesmo mês; 

6.2.2.2.2. em abril de 1998, o período f~ereiro a abril de 1998; 
J r'" ... ~. __ ..,; ' 

' 'l. , 

6.2.2.2.3. em julho de 1998, o período fevereiro a julho de 1998; 

6.2.2.2.4. em outubro de 1998, o periodo fevereiro a outubro de 1998; 

6.2.2.2.5. em janeiro de 1999, o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999; 

6.2.2.2 .6. a partir de abril de 1999, o periodo de competência considerado acrescido dos 
onze meses imediatamente anteriores; 

. -
6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro periodo de competência de 

cada trimestre aplica-se aos três períodos de competência daquele trimestre; 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo Estadual , no 
devido prazo, ao Ministério da F azenda, que a fará publicar no Diário Oficial da União. . 

7. A, cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue ao 
conjunto dos Estados., incluidas as parcelas de seus Municipios., for inferior ao valor previsto da 
entrega anual (VPE) global do Pais. fixado nos subitens 5.8.1. e 5.8.2. e sujeito á revisão de que 
trata o subitem 5.8.3., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos valores dos fatores de at\la1ização 
(P) e de transição (T), a diferença poderá ser utilizada para elevar o valor máximo de entrega de 
recursos (YME) no caso de Estados cujos valores que seriam entregues (VE), apurados pela 
fórmula de cilculo prevista no item S, superarem o seu YME. 

7. I. O valor global a ser utilizado na elevação dos YME dos Estados será distribuido 
proporcionalmente oi diferença a maior em cada Estado, entre o VE, apurado pela fórmula de 
cilcuJo. e o seu YME. Fica limitado o montante de recurso a ser acrescido ao YME de cada Estado 
ao menor dos seguintes valores: 

7.1.1. 30"10 (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 5.8.1. e 
5.8.2., dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator P; ou 
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I . L . I . O t:.stado esteja enquadrado em uma das situações excepcIonaIs preVIstas no subitem 2. \ ; e 

7.2.2. o Estado apresente fator de eficiência relat iva (E) igual ou superior a \ (um) no periodo de competência considerado, ainda que tenha optado pela aplicação da modalidade de calculo prevista no item 6. 

8. Cabera ao Ministerio da Fazenda processar as informações recebidas e apurar, nos termos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado. bem como os recursos a serem destinados. respecllvamente. ao Governo do Estado e aos Governos dos Municipios do mesmo . 

8.1. Antes do inicio de cada exercJcio financeiro , o Estado comunicara ao Ministerio da F azenda os indices de panicipação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exerClcio, observado, ainda. o seguinte: 

8. I . I . os coeficientes de panicipação dos Municipios a serem respeitados no exercício de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantamento, serão comunicados pelo Estado ate dez dias após a data da publicação desta Lei Complementar; 

8.1.2. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da entrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municipios, até que seja regularizada a entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada periodo de competência. o Estado enviara ao Ministerio da F azenda. ate o decimo dia útil do segundo mês seguinte ao periodo de competência, balancete contábil mensal 01I' relatório resumido da execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que devera esp-ecificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva COla-pane municipal . 

8.3. Os valores entregues pela Uniãó ao Estado. bem como aos seus Municípios. a cada exercicio financeiro, serão revistos e compatibilizados com base no respectivo balanço anual. a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União. será acrescida ou descontada dos recursos a serem entregues no periodo. ou periodos. de competência imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios mensais. bem como do balanço anual. acarretará postecipação da entrega dos recursos para a data em que for efetuada . a entrega do periodo de competência seguinte. desde que regularizado o fluxo de informações 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos outros Estados. fica o Ministerio da Fazenda autorizado a estimar o produto da arrecadação do ICMS do Estado 
que não tenha enviado no devido prazo seu balancete ou relatório mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONF AZ. . ' ~ _. - . . 

. · · .: ~r · ;r ~ ... .:'.: ~ :..:' ," ' : . ':'~;:. 'i ~ " :" . . . . . . ~ . ~ . .. -." .. , 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministerio da Fazenda deveni apurar e publicar no Diano Oficial da União a arreciâação tributária da União realizada em cada Estado, que deveni ser compativel e consistente com a arrecadação global no Pais constante de seus balancetes periódicos e do balanço anual . ' .. -:: . ,. ' .;.- . .. ,~ . , , " . ~~.' . " . . 
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_ ", ,": , _; .,.- _. _ ::. •.. _. : " _ •• _ 0 .: n . : _:1: .J ó _ .,i' o:;,~:.,,~ .. -- . - •. - .. ..-" . .. . '.~ -8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detaJhamento da memória de cálculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, para seu conhecimento e controle. 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Municipio observará o disposto neste item. 

9.1. O Ministerio da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição previstos no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 9.2. e 9.3., que será deduzido do valor a ser entregue á respectiva Unidade em uma das duas formas previstas no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos á Unidade Federada, em cada periodo de competencia e por uma das duas formas previstas no subitem 9.4., serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e ate o montante total da entrega apurada no respectivo periodo, os valores das seguintes dividas: . ___ '., ... ,- ,;.' ... . 

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas e não pagas, computadas primeiro a~' da administração direta e depois as da administração indireta; 

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada. vincendas no mês seguinte áquele em que serão entregues os recursos. computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

9.2.3. contraidas pela Unidade Federada com garantia da União. inclusive divida externa, primeiro. as vencidas e nào pagas e. depois, as vincendas no mês seguinte aquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

9.2.4. contraidas pela Unidade Federada juntO aos demais entes da administração federaL diretà e indireta, primeiro. as vencidas e não pagas e. depois, as vincendas no mês seguinte aquele em que serào entrellUes os recursos. sempre computadas inicialmente as da administração . -
direta e posteriormente as da administração indireta. 

9.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.4:, ato do Poder Executivo Federal poderi .'" 



• 
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União. inclusive entes de sua administração indireta. primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois. aos vincendos no mes seguinte aquele em que serão entregues os recursos; 

9.3 .2. a suspensão temporária da dedução de divida compreendida pelo dispositivo, quando nào estiverem disponiveis. no prazo devido, as necessárias informações. 

9.4. Os recursos a serem entregues a Unidade Federada. em cada período de competencia. equivalentes ao montante das dividas apurado na forma do subitem 9.2. e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas: 

9.4 .1. entrega de obrígações do Tesouro Nacional, de serie especial, inalienáveis, com vencimento nào inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dividas da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas dividas; ou 

·-9.S:-· Os recursos a serem entregues a Unidade Federada, em cada periodo de competencia. equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da divida apurada nos termos dos subitens 9.2. e 9.3 . e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos atraves de credito, em moeda COI'Tente, a conta bancária do beneficiário. . ... - --
c--- --:;- _ _ o .--.- -- .-----

- _._- ---~ -. _ .. -- -- -
10. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado .de que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento de dividasJ·unto ao Tesouro Nacional. . .. - ---- . - - _ .- - . . - ----- --- '.-' ...,.,. . . .. .. .-- --- -.- _ ._- ._-- _ .... _ .. _--
11 . As referencias feitas aos Estados neste Anexo entendem:se tambem feitas ao Distrito 

~ederal --- ----- ---- - - - --_ . --- - , j .. :...- ~ - - - -.-- _ ._--_.---- - -
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECISÃO DE PRESIDÊNCIA 

Revejo, por oportuno o despacho de aposto ao PLP 89/96, para 

determinar seu permanente arquivamento, tendo em vista declaração 

de prejudicialidade proferida em 27 de agosto de 1996. Assim, torno 

sem efeito a decisão de arquivamento proferida no dia 31 de janeiro 

de 2007 em razão do fim da legislatura, bem como seu despacho 

subsequente de desarquivamento proferido no dia 20 de abril de 2007. 

Publique-se. 

4~ ~/ ARtlNDb I GLIA 

II IIIII IIIIII I III 
Documento : 36905 - 1 

2069 (MAI/05) 
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o f í c i o n Q .{~ ~ ( CN ) Brasília, em Or.;. de ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 57, de 1996-Complementar (PL n Q 95, 
de 1996-Complementar, nessa Casa), que "dispõe sobre o imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações, e dá 
outras providências . " 

Atenciosamente, 

Senador 

gab/plc96-057veto 

• 

sé Sarney 
dente 
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Of. n° _ :1 ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. EX3 e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e . . .. . . . ",' 

CInCO, VInte e seIS, VInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133 .02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

acionaI 

, 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 

t 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- fRS __ ~~~~ ______________________ __ 

DepU~. do .J
1 _~.{~---~/':..-_ ( ' ___ ~---:~~====~-e--~~dor Heráclito Fortes 

PT/MG, 

PFÍJPI, ~ '< 
• 

. ' 
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